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Sx,"'° Sr. S^residenfe do Safado.

Tenho a honra de apresentar a V. Ex.^ o relatoiío do excrcicio de 1910

d'csta Secretaria de - Estado, acompanhailo dos dados consignados no da Dire-

ctoria Gerai do Thesouro e seus annexcs, e que habilitarão V. Ex.'^ a formar

um juizo seguro da situação das finanças do Estado. Obedeço d'este modo ao

preceito constitucional,

A receita tem continuado a observar uma marcha ascendente, e com-

Quanto o augmento verificado do exercício seja muico menor do que nos de

1908 e 1909, anno para anno, é sempre bastante significati\/o e mostra que a

situação do Thesouro continua a ser prospera podendo-se dizer que, em grande

parte, como rcfiexo das condições auspiciosas do Estado no ponto de vista de

seu commercio com o exterior, porque onde nao ha circulação das riquezas não

ha bem estar.

Essas condições devem ser attribuidas á iníluencla do regimen republi-

cano pelo modo como ó elle compréhendido no Rio Grande do Sul, e que, ins-

pirando confiança ao trabalho, torna-o ao mesmo tempo fecundo.

Um desdobramento de actividade vae se manifestando por toda a parte

dentro do Estado. Sao os ensaios para a grande producçrio pastoril por um
lado, agiicola por outro, e é necessário que assim se proceda para que o Rio

G]"ande mostre no momento opportuno que sabe utilisar, em proveito seu e da

communhão brasileira, o calado promettido atravez da barra do Estado, ' e que

Indubitavelmente tomará, pelas condições naturaes, seu porto superior aos de

Montevideo e de Buenos Ayres.

O valor da exportaçSío do Estado deve então augmentar consideravel-

mente, e o Rio Grande occupará pelo lado económico um dos primeiros lugares

entre os Estados da União si fôr servido por hnhas férreas de penetração, de

bitola normal e de declividades reduzidas.



E' com effeito dos meios possáctes de transporte que tado ha a espe-

rar para o rápido engrandecimento do nosso Estado, em face de sua capacida-

de productora.

O valor offlcial da exportação elevou se em 19.10 a 81 959''012 917 oii a

mais i 833^091 196 do que no anno anterior. Entretanto o imposto respectivo

produziu 1P22S 701 menos, facto que encontra sua explicação na modificação

(]i;e soífreram algumas taxas, na differenca de pauta com a subida do cambio,

na menor exportação de géneros que pagam taxa alta, e augmento relativa-

mente á de outros productos como a herva matte cuja taxa é apenas de 2 ''/o.

A exportação de couros curtidos e de sola augmentou, mas para os pri-

meiros a Assembléa dos Representantes reduziu a taxa dfi 8 para 2 ^/o no exer-

cício de 1910, e isentou de imposto a sola que pagava 3 %.
Por outro lado deu-se um augmento na exportação dos couros salgados,

mas diminuiu muito a dos couros seccos limpos, traduzindo-se por uma diffe-

rença de 860 contos para menos no valor d'estes productos que pagariam a

taxa de 9 %.
L''ahi resultou uma diminuição de 105 coutos no imposto, que o au-

gmento de arrecadação sobre os outros géneros nào poude compensar.

De facto a porcentagem correspondente ao augmento do valor da ex-

portação foi: em 1908 — 2,8 °/o ; em 1909 — 2,7 %; e em 1910 — 6,2%,
resultado muito favorável a este ultimo anno.

Os valores dos principaes productos que o Rio Grande exporta são re-

presentados no quadro abaixo, coixespondendo aos dons últimos annos :

PRODUCTOS 1909 1910
Differença

em 1910

contos contos coutos

Xarque . - 24 908 24 387 — 521

Couros. U622 15 091 + 469

Banha 7 507 7 818 + 311

Sebo - 4 038 4 544 + 506

Herva mátte . . 1 808 3 057 -1- 1 249

Farinha -de mandioca 8 645 2 674 — 971

Fumo._ 2 545 2 622 + 77

Lã 2 630 2 393 — 237

Feijão 1 706 2 295 + 589

Relativamente ao destino a exportação rio-grandense assim se reparte :

Brasil 60 542 contos ou 74 °/„

estrangeiro 21 417 » » 26 %
Total 81 959 contos;

Somente a exportação para o resto do paiz augmentou em 1910
;
para

o estrangeiro foi inferior em .487 contos.



Deve-se entretanto observar (jue o valor dos productos que têm este

ultimo destino augmenton sensivelmente, e (lue é de suppôr ter sido a exporta-

ção feita indirectamente.

Ainda nílo conheço os dados da Estatística Commercial, oiganisada pelo

Ministério da Fazenda, sobre a importação estrangeira do Estado em 1910 para

apreciar sua impoi tanci^. Ha uma lacuna a preencher no que concerne á es-

tatística de importaç?to de geiieros nacionaes que é multo interessante conhecer.^

O valor niedio da tonelada de mercadoria importada do estrangeiro foi

em 1909 de 188 mil réis e a exportada de 385 mil réis, isto é um pouco mais

do dobi-o, e como as tonelagens foram respectivamente 2G7 014 ton. e 200 242

ton. a vantagem está do lado do Estado, mas somente nao se tendo em conta

a importação de géneros nacionaes, ou já despachados em outros portos da

Republica.

Em particular para o porto da Capital do Estado o valor das permutas

cm 1909, segundo os darlos colhidos, foi de 71 619 contos, assim repartido :

Importaçáo. .: 47 371 contos

Exportação 24 248 »

O desequilibiio é manifesto, e reclama os csfoiços das classes producto-

ras para diminuir-lhe a importância.

Em relação ao peso o movimento no mesmo anno foi de 183 201 tone-

lad.as sendo :

Importação 108 059 ton.

Exportação 75 202 »

Foi de 322 mil réis o valor médio da tonelada exportada, o o da im-

portação ( de procedência estrangeira e nacional ) 438 mil réis.

Os principaes productos que figurara n'esta importação, e sempre pelo

mesmo porto da Capital são :

Assucar no valor de 4 521 contos

Café » » » 2 500 »

Farinha de trigo » » » 1 826 >

Kerosene » » » 710 »

Yinho » » » 695 »

Cerveja » » » 488 »
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Receita e despesa do Estado

RECEITA

Elevou-se á cifra de 15 127';336 249 a receita fotal arrecadada no exer-

cicio de 1910.

Para vigorar n'este exercicio foram elevadas pela Assembléa: de 2 a

4 "/o a taxa profissional, de 1 a l\-> a taxa addicional sobre a exportaçrio pela

Barra, e de I
2 a 1% a de expediente sobre géneros exportados livres de di-

reitos, o que deu lugar a um accrescirao de renda de 445 contos tomando por

base a de 1909.

A lei n.° 96 isentou os prédios da cidade do Rio Grande das taxas de

2 e 5°/o, sobre o valor locativo, creadas pela lei provincial n.° IlIO de 14 de

Maio de 1877. A reducção da renda que d'alii proveiu reunida cãs diíferenças

no producto e imposto sobre loterias, e da divida activa cuja cobrança tornou se

necessariamente limitada, representa uma somma de 324 contos que deve ser

abatida da quantia acima para que se possa fazer um confronto razoável da

arrecadação com a do exercicio de 1909.

A differença arrecadada para mais em 1910 foi de 381 contos, e d'ella

subtiahindo a que resulta das parcellas apontadas, póde-se considerar como ten-

do sido de 260 contes o augmento na receita ordinária do ultimo exercicio so-

bre o anterior.

Aliás a arrecadação de 1909 tinha sido notavelmente superior á de 1908, e

apresentou só nos impostos de transmissão de propriedade e territorial a diíTe-

rença para mais Je 886 contos, que 1910 quasi manteve.

Foi de 12 35 4^^000 000 a receita orçada, havendo por conseguinte um

excesso na arrecadação de 2 773*'336 249; excesso que se deu principalmente em

relação aos impostos de tran.smissão de propriedade, territorial, exportaçíío,

aguardente e álcool, industrias e profissões, heranças e legados, consumo, e na

Cobrança da divida de colonos.

DESPEZA

A despesa ordinária votada foi de 12 057*^506 804 ea que foi eífectuada

sommou 11 574*^464 838, resultando "ma economia de 483''091 966 que deu-se prin-

cipalmente na verba da Instrucção Publica.

Esta economia juntamente com o excesso da aTrecadaçao permittiram

fazer face a uma despeza extraordinária na importância de 3 143*^277 818.

Fi gura na despesa a quantia do 200 contos empregada na acquisiçrio de

próprios n'esta Capital, que vieram augmentar o património do Estado.



QUADRO DA RECEITA E DESPEZA

Receitca . 15 127'336 249

Despesa ordinária 11 õ74'464 838

Despesa ext,raordinai'ia. 8 143 277 818 14 717 742 656

Saldo : • 409 593 5^)3

Este saluo faz pai-te do balaiK^o geral.

Divida passiva do Estado

Em 30 de Abril de 1910 a divida do Estado era representada por uma

somi-na de 8 Õ63'761 268.

- Foram emittidas posteriormente 1349 apólices do empréstimo do 1909

no valor de 674^^500 000, sendo 300 no valor de 150 contos para a encampação

das obras da Conipanliia Melhoiamcntos no rio Cahy.

O debito em conta corrente com o Banco da Província que era de

1 47r'002 890 ficou reduzido a 3G2'o67 020.

Ei'a a seguinte a situação da divida em 30 de Abril de 1911:

APÓLICES DE 5°/o
contos

Segurança publica e estrada da Taquara . 768

APÓLICES DE 6°lo

coutos

Cães do Rio Grande 659

Exposição e compra de terras . 272 5

Barra do S. Gonçalo
.

144 9

Conversão de 1893 805 5

Empréstimos de 1905, 1906 e 1907 904

Empréstimo de 1906, de 1 conto 200

Empréstimo de 1909 1 251 4 236 900 000

APÓLICES DE 7 "/o

Empréstimo de 1906, de 1 conto , 1 850 000 000

Total em apólices 6 854 900 000

Titules de credito sem vencer juros . , 47 550 000

Conta corrente com o Banco da Provincia, 7 °/o 362 567 020

Dinheiro de orphãos ao juro de 5% 1 049 962 896

Dinheiro de responsáveis ao juro dê 5 °/o 191 000 000

Total 8 505 979 916

Operou-se, segundo se verifica por este resumo, uma reducção de

57 ^ 78i 352 na divida do Estado.
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A diminuição no serviço dos juros foi porém mais sensivel conforme

mostra o quadro seguinte, em números redondos :

ANNOS
Divioa de :

OBSERVAÇÕES
5 o/o 6 "lo 7 '7o

1911 .

contos

2 009

1 629

contos

4 237

3 562

contos

2 212

3 321

Menos

18 contos em 1911

1910 ....

Em 1911 + 380 + 675 — 1 109

Juros da diíTerença em
1911 + 19 + 40 77

Deve se salientar que ao Tliesouru foi possível attender ás requisições

de pagamento de obras em andamento, não contempladas no orçamento da des-

pesa ordinária, no valor approximsdo de um terço da divida, quo acliou-se ao

mesmo tempo antes reduzida do que augmentada.

Impostos

GÉNEROS EXPORTADOS.— Sou sempre de parecei- que não ha vanta-
gem para o Estado na exportação de minei-eos ccmi isenção de impostos. A in-

dustria extractiva com effeito, de cai-acter pm-amente transitório, empobi-ece o
súlo, sem trazer nenhuma vantagem económica quando o minereo é tratado fora
do paiz.

O ouro é explorado no Rio Grande, e nem sequer sabemos que quanti-
dade sahe, facto este que está reclamando piovidencias.

AGUARDENTE E ALCOOL.-As medidas postas em pratica para evitar
a fraude no pagamento d'esto imposto produziram algum resultado. Tem-se effe-

ctivamente, recapitulando a arrecadação desde 1905, os seguintes valores era con-
tos de réis :

Annos 1905 1906 1907 K;08 1909 1910
Arrecadação 508 534 415 348 380 539

E' conhecida a causa da queda a partir de 1907 : foi considerado como
miposto de importação, com manifesto prejuizo para o erário publico, o que era
cobrado sobre a aguardente de .Pernambuco em identidade de condições com o
similar do Estado.
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Sendo porém absurdo deixai- som tribataçilo a agLiai-dcu(-c de roriiam-

baco, procurou a Administração desde logo d 'fender o imposto, c o Decreto de

2i de Dezembro de 190u, proporcionando determinadas vantagens ao cominercio

por atacado deste género, de qualquer procedência, comtanto que o mesmo com-

mercio e as distillarias se responsabilisussem pelo valor do imposto, conseguiu

elevar a arrecadação a uma importância superior a de 1906 que tinha sido a

maior de todas.

O commercio licito compreliendeu que só tiidia a lucrar com o restabe-

Uicimenlo dos depósitos ofíiciaes, que conitituem um bom meio de liscalisação,

porque a acção dos fraudadores do fisco llie c também i)rejudicial.

GADO EXPORTADO.—Comquanto seja ainda imperfeita a arrecadação

d'este imposto excedeu em à contos á de 190S, e em 8 á do exercido de 1909

que tinha sido inferior.

DIVIDA ACTIVA.—A cobrança da divida activa foi inferior á previsão

orçamentaria, o que se pode explicar pela circumstancia de ter entrado para o

Thesouro, nos dous annos precedentes, a maior parte do debito dos devedores

solvaveis dos exercícios antei-iores, para cuja liquidação o decreto de 20 de Fe-

vereiro de 1908 limitara o pi'aso aos Administradores das Mesas de Rendas e

Gol lactores.

O quadro seguinte mosti-a, em números redondos, o estado da divida

activa e as importâncias arrecailadas em cada exercício :

ANNOS Divida acUva
Reducção da

divida
Cobrança OBSERVAÇÕES

contos contos contos

1907 1 701

1908 1569 132 708 Diítcrença 571 contos

1909 1 ã41 228 429 » 201 »

1910 1 239 102 223 » 121 »

462 1 355

Por elle se vê que da divida antiga pouco haverá a receber ainda, co-

mo resultado dos executivos, -e que cada exercido concorre para manter essa

verba da receita.

Aos exactores tem-se recommendado que se esforcem no sentido de se-

rem prevenidos os contribuintes em debito das consequências a que se sujeitam

si deixam de effectuar o pagamento de seus impostos no tempo opportuno. Re-

partições ha onde Dão existe divida activa do ultimo exercício, o que muito re-

commenda o empenho dos respectivos chefes no cumprimento de seus deveres.

Ainda não são conhecidos os resultados do decreto de 18 de Julho so-

bre a cobrança da divida, e cujo flm foi evitar ao contribuinte remisso as des-

pesas onerosas do executivo fiscal, sem trazer prejuízo para o Thesouro. Vae se^'
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necessário considerar em separailo a somma correspondente a cada exerci-

cio e a parcella da divida do mesmo exercício que entrou para o Tliesouro no

anno seguinte para se vei-ificar até que ponto póde-se evitar a cobrança judicial.

O facto é que nos tres últimos exercidos a arrecadação alcançou 1 3õ5

contos, mas que a reducçào da divida foi somente de 462 contos incluindo bai-

xas por prescripçao' ou por insolvabilidade.

TRANSMlStíÃO DE PROPRIEDADE. -Houve uma diminuição da renda

d'este imposto que produziu 20 contos menos do que em 1909. Pondo porém

em confj-onto a receita dos tres últimos exercícios, respectivamente 1 731, 2 2G5

e 2 245 contos, verifica-se que era 1910 foi alcançado notável augmento, como

no anuo ante)ior, sobre 1908.

CONSUMO DE BEBIDAS. -Produziu o imposto respectivo 84 contos

mais do que em 1909, mas a arrecadaçcío deve ainda avultar. N'este sentido

tsm-se recommendado a maior fiscaiisação por parte dos Exactores na applica-

Çclo do sello de consumo, de que Sílo somente dispensadas as bebidas que pa-

gam o imposto no Thesouro.

INDUSTRIAS E PROFISSÕES. -E' uma fonte de receita que cresce de

anno para anno. Aos Exactores tem-se recommendado a observância do artigo

28 do regulamento relativamente ás industrias cujo imposto deve ser pago adiau-

tadamente.

IMPOSTO TERRITORIAL. -A ]-enda p]-oveniente do imposto territoilal

foi muito pouco superior á do anno de 1909. Entretanto o lançamento fora ele-

vado de mais 34 contos. Quer isto dizer que, feita a parte das roducções por

vicios de lançamento, passou para a divida activa uma somma maior do que
em 1909.

Como se trata de um ónus real, para o Thesouro não pode haver pre-

juízo, mas o contribuinte fica sobrecarregado com multas e outras despesas que
elle deveria ter todo o empenho de evitar.

Deu-se este anno a revisrio biennal do lançamento, e é interessante

comparar os algarismos correspomlentes com os dos exercícios mais próximos,
reproduzidos no quadro abaixo :

ANNOa
N.» de contri-

buintes
Valor venal

Superlicie era
kilom. quad.

Lançamento Renda do im-
posto Differença

contos contos coutos contos

1907.. J33 346 436 759 228 148 1 743 1 489 — 254
1908.. 138 570 441 270 226 122 1 783 i 581 — 202
1909.. 145 098 547 099 225 881 2 045 - 1 934 — 111
1910.. 149 036 555 680 231 098 2 079 1 935 — 144
1911 .. 175 250 612 196 234 995 2 225
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Na revisão de 1909 o valor venal nicdio da pi-opriedado lotada foi do

24 mil réis por lieclare, c na de 1911 de mil vci^. Deu-sc portanto um ac-

cvescimo do valor do 2 mil réis, mas ainda assim a estimativa ostá abaixo do

valor real.

O imposto médio por contribuinte foi de 14 mil réis cm 1909 e baixou

a 12 na ultima revisilo, como consequência de ter augraentado muito o numero

de pequenos contribuintes. A media porém por hectare elevou se de 90 a 94

réis acompanhando o augmento do valor venal.

O quadro seguinte permitto apreciar o valor das terras nos diUercnles

municipios era que se divide o Estado :

N." de

o r tl e m municípios

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14
15"

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

Estrella

S. Leopoldo

Cahy

Montenegro

Venâncio Ayres,.

Garibaldi

Bento Gonçalves

Caxias

Santa Cruz

Taquara

Taquary

Bagé

Uruguayana

Pelotas

Lageado

Gravatah_y

Quai'aby

Alfredo Chaves .

Antonio Prado

Li\'ramento

D. Pedrito

Ijuhy

.Jaguarão

Porto Alegre.

Tiiurapho

S. Lourenço..

Guaporé

Lavras

S. Gabriel

Jaguaiy

Viamao

Alegrete

Herval

Itaquy
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N." de
ordem

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

municípios
Valor venal por

hectare

Santa Maria

Rio Pardo

S. Vicente

Rosario

Torres

Piratiny

Cachoeira

Caçapava

S. Tliiago do Boqueirão

Cacimbinhas

Encruzilliada

Santa Victoria

Rio Grande

Julio de Castillios

S. Jerdnymo

Dôres de Camaquam___

Santo Amaro
Arroio Grande

Sêío Sepé

Cangussú

S. João de Camaquam

.

Vaccaria

Palmeira

S. Francisco de Assis..

Passo Fundo

Cruz x41ta

S. Borja

S. Francisco de Paula..

S. Antonio

S. Luiz de Gonzaga .__

Lagôa Vermelha

Soledade

S. Angelo

Conceição do Arroio

S. José do Norte

Nonohay

26

26

26

25

24

24

24

23

23

22

22

21

20

20

20

20

19

18

18

18

17

15

15

14

13

13

13

13

12

11

11

10

10

9

9

5



Repartições arrecadadoras

No minucioso e sempre completo relatório do Sr. Director Geral do Tlie-

souro encontra-se um interessante capitulo relativo ás repartições arrecadadoras,

onde sEo resumidos os relatórios dos respectivos Exactores, e sobre esses rela-

tórios feita uma rápida analyse que permitte á Admiuistracçilo apreciar o grão

de dedicaçrio e competência manifestados pelos citados fanccionarios no cumpri-

mento de seus deveres, e ao mesmo tempo julgar quaes as medidas, por ellos

propostas, que é opportuno tomar.

Tem sido de profícuos resultados o trabalho de inspecção confia lo aos

Inspectores fiscaes da Fazenda que, das visitas que fazem, dao conta era rela-

tórios parciaes circumstanciados. Elles silo portadores das recomiiiendações que

o Thesouro faz a-is Exactores sobre assumptos do serviço, procedem ao exame

da escripturaçilo, quo nem sempre ó encontrada na devida ordem e em dia, e dílo

os esclarecimentos que se tornam necessários para a fiel execução das instru-

cções sobre a arrecadação dos impostos.

Por decretos de l e 13 de Dezembro de 1910 foram creadas as collecto-

rias das sédes das colónias Jaguary e Ijuhy, 'abrangendo toda a área colonisada

em mattos.

Taes medidas aconselhadas pela conveniência do Thesouro, foram accei-

tas com verdadeiro jubilo pelas respectivas populações que, ficando em. contacto

mais directo com os representantes do fisco, encontram maiores facilidades para

cumprirem as obrigações que lhes assistem como contribuintes.

Foram também creadas agencias fiscaes nos núcleos Anta Gorda, Itapu-

cá e Sobradinho, onde existe uma avultada divida de colonos que é tempo de

ser arrecadada, para normalisar a situação d'esses pequenos proprietários na

maior parte possuidores de recursos.

E'-me grato levar ao conhecimento de V. Ex.^ que a complicada engre-

nagem, que é a esGripta do Thesouro, e todos os serviços que a este competem

Síilo condazilos com a possível regularidade. Mesmo a tomada de contas dos

Exactores da Fazenda a cargo da 5."' Directoria, que vinha atrazada, estará den-

tro de pouco tempo normalisada.

Devem -se estes resultados ao dedicado empenho em attender as exigên-

cias do serviço publico por parte dos Srs. Directores e funccionarios do The-

souro.

Communicou o illustrado Sr. Procurador Fiscal da Fazenda achar-se çon-

cluido o repertório da legislação fiscal do Estado, a partir da proclamação do

regimen republicano. Este trabalho deverá ser divulgado pelo valor consultivo

que encerra.

Julga o mesmo funccionario necessário tomar-se uma medida concilia-

tória dos interesses da Fazenda e dos ofliciaes de justiça, que poderia ser a substi-

tuição das custas por vencimentos, ou taxas fixas correspondentes ao numero

de processos em que o Estado decahe.



Resta-me Sr Presidente, ao terminar esta curta exposição, referir-me á

urgência que lia de ser construido o edifício, cujo estudo V. Ex.^ determinou que

fos^so feito pela repartição competente, para nelle funccioiíarem o Thesouro do

Estado e a Mesa de Rendas da Capital.

O edifício actual toroou-se com eífeito insufficientissimo para o desenvol-

vimento que têm tido os serviços do Tliesouro. O arclrivo da repartição

avoluma-se de anno para auno com os livros que a elle são' recolhidos pelas re-

partições arrecadadoras, e procura estender-se.

Quanto á M.-^a de Rendas funcciona em muito más condições em uma

dependência do Thesouro O zeloso funccionario que a administra tem por varias

vez<^s reclamado providencias, e já o anuo passado foi questão de encontrar-se

um prédio onde esta Repartição pudesse ser installada convenientemente.

O local escolhido para o novo edifício, próximo ao cáes em construcção,

é o mais adequado que se possa des.^jar para a Mesa de Rendas pela sua situa-

ção em frente ao porto.

Candido José de Godoy.

Secretaria da Fazenda, em Porto Alegre, 19 de Agosto de 1911.
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dírecforia Seral do Chesouro do ^sfado em 9orfo Jllegre, 15 de Julho

de 1911.

Ao Illiii " Sii!' D.'' Scor/ario da Fazenda.

Mais uma voz, em observância á lei, resumirei nas paginas do presente

relatório o que tle mais util e necessário parecer-rae para a feitura dos traba-

lhos, que annualmente subraetteis á alta apreciação do Governo.

Quizera que nas despretenciosas paginas deste meu modesto trabalho po-

desseis, como nos annos proximamente anteriores, 1908 e 1909, encontrar aus-

piciosos augmentos da receila publica, aliás tilo necessários e indispensáveis afim

de enfrentarem as despesas inherentes a importantes trabalhos enti'e mãos que

sSo os factores do progresso, ora rasgando estradas e construindo pontes, ora

arrasando velharias e substituindo-as por magestosos palácios e alterosos monu-

mentos.

E' a febre do progresso. Este nao vem sem o trabalho, que é o maior

dom conferido á humanidade.

Tudo se movimenta. CenLunares de obreiros, em determinadas horas,

depois de haverem rasgado o sólo a enormes profundidades, em demanda do so-

lido, ou, após haverem facetado e polido o duro e bello granito de minha terra,

eil-os que, á approxiraaçao das sombras dà noite, se recolhem aos lares, em que

a abundância brotou, contentes e satisfeitos, ainda que com os membros lassos

pelo penoso trabalho diurno.

Na barra do Estado é um fervet opus.

Os gigantescos titans vomitam no 'fundo do oceano milhares de tonela-

das de pedra.

E' o homem em lacta com a natureza.

Poderosas e modernas machinas são importadas diariamente e a agricul-

tura, como que acordando de um prolongado somno, cobre o sólo do Estado de

intérminos d,i rozaes e louros trigaes, a prometterem a abundância a seus filhos

operosos.

Penoso me é, pois, no meio deste progresso, que a todos arrebata, ntto

vos trazer como meu contingente a noticia de um augmento de receita igual ao

de 1908, na importância de 1.581:177^12, ou ao de 1909, nade 2.045:205^558,

mas somente do 381:028,5795.

Entretanto, nada ha a extranhar.
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Os grandes esfoi-ços dos oi-ganismos vivos trazem, após si, um cansaço

natural, que é o repouso obrigado das forças esgottadas e que se preparam para

novos commettimentos e quiçá maiores resultados.

Preparemos, pois. os elementos indispensáveis.

Eu já os pedi em meu antei-ior relatório, e, pois, nao o repetirei aqui,

cansando vossa attençJto e roubando-vos o precioso tempo.

Neste propósito, dou por terminado o ligeiro preambulo que vindes de

ler e entro, propriamente, nos assumptos que fazem objecto do presente relatório.

RECEITA ORÇADA E ARRECADADA EM 1910

NATUREZA DA RECEITA

RECEITA DE 1910 iDIFFEREXÇAS KA ARRECADADA

Orçada Arrecadada Mais Menos

Exportaçfío 2.S60;000f>000 3.156:808^795

1

1

296-S08.5795

Aguardente e álcool _ 35O:0OOf5iO0O õ39:434i$878 189:434^878

Heran.;as e legados.. 595:000^000 740:581(^669 145-581 .ÍÍ669 i

Gado exportado 45:000^000 48:682^1600 3:682^600

Divida activa 300:000^000 223:076^647 t?

Divida de colonos (ter-

ras) _ . . 105:000^000 350:699^584 245-699/ír.S4

Divida de colonos (au-

xilies) 10:000^000 6:494^^33 ô
Alugueis de próprios. 22:000f>000 19:587^960 2:412^040
Transmissão de pro-

priedade 1.715:OOOf5!000 2.244:870^958 529-870,'í95S

Armazenagem e guin-

daste _ 800^000 6:093^886 5:293,5886

Imposto de 200 léis

sobre gado abatido 120:000.^000 134:758^880 14:758,5;880

Idem sobre lote]ias._í &
Consumo de bebidas. 146:000f)000 264:170^526 11S:170^<Í526

Industrias e profissões 1.360:000,5;000 1.515:923,5028 15õ:923í»02a
Sello 405:000f^000 405:606^181 606^181
Taxa judiciaria 316:000^000 353:544,3384 37:544^384
Tele. rapho 72:000f5000 60:023^050 11:976^950
Impo.- to sobre restitui

CÕ 3

Venda, de immoveis .

1:000^000 846^732 153íí268
30:000^000 38:066f5505 8:066f5505

Multas. 177:000,>000 181:015,5002 4:015,5002
Eventuacs _ 100:000^000 392:920,5890 292:920^*890
Imposto do cáes do

Rio Grandel. 166:000^000 101:189^5929 64:810^.071
Producto de loterias

.

80:000^000 208:000,5000 128:000^000
Imposto sobre poules 9:500,5000 6:683^093 2:816^907

Transporte 8.985:300^000 10.999:080^010 2.176:377,5766 162:597,5756
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NATUREZA DA RECEITA

RECEITA DE lyiu DIFFERENÇAS NA ARRECADADA

Orçada Arrecadada Mfiis Menos

Transporte 8.985:300^000 10.999:080^^010 2.176:377^766 162:597^756

Renda das offlcinas da

Casa de Correcçílo. 11:000^000 45:389tí;610 34:389^610

Imposto territorial 1.582:000f>000 1.935:167^066 353:167^066

Taxa escolar, 540:000f<;000 644:538^<Í886 104:538^886

Imposto sobre a lenha 95:700^000 114:845^930 19:145^930

Idem de 2 °/o sobi-e ven-

cimentos _ . . 120:000f);000 134:686j$!462 14:686^462

Taxa 'addicional de

1 V2 7o 800:000^000 972:001^372 172:001j$!372

Indemnisaçao a rece

ber dos Cofres da

União

Taxa pi^ofis^íional 180:000f>000 223:29755!208 43:297fi>208

Taxa de 1 7» de ex-

pediente . 40:000,íí000 58:329,5;705 lS:329tíi705

12.354:000^000 15.127:336^249 2.935:934^*005 162:597^756

RRSUMO
Receita oiçada 12.354:000^000

Idem arrecadada 15 127:336f5249

Mais arrecadada 2.773:336^249

Differenças para mais 2.935:934^005

Idem para menos 162:597^756

Differença absoluta para mais.. 2.773:336)$i249

Comparada como fica a receita orçada pela Lei n." 104 de 30 de No

vembro de 1909 com a arrecadada em 1910, em "que sc apresenta a differença

a mais de 2.773:336^249 a favor da arrecadada, passarei a comparar a receita de

1909 com a de 1910.

COMPARAÇÃO DA RECEITA DE 1909 COM A DE 1910

NATUREZA DA RECEITA

RECEITA DIFFERENÇAS EM 1910

1909 1910 Mais Menos

Exportação

Aguardente e álcool _

Heranças e legados .

.

Gado exportado

Divida activa _.

3.168:037^496

380:265^<Í935

830:411^181

39:872^300

429:187.^140

3.156:808,5795

539:434^78

740:581^5669

48:682^600,

223:076ôí647

159:l68f$i943

ê

8:810á300

11:228,51701

89:829^512

206:110^493

A transportar 4.847:774j5i052 4.708:584^589 167:979^243 307:168^706
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EECEITA DIFFEEENÇAS EM 1910

XATUEEZA DA EECEITA
' 1909 1910 Mais Menos

A transportar

J^ivida de colonos {íev-

ras)

Divida de colonos (au

.xilios

Alugueis de próprios

do Estado

Transmissíto de pro

priedade

Armazenagem e guin-

daste

Imposto de 200 réis

sobre cado abatido _

Idem sol re loterias

Consumo de bebidas.

Industria? e profissões

Sello

Taxa judiciaria

Telegrapbo

Imposto sobre resti-'

tuições

Venda de immoveis .

Multas

Eventuaes , _

.

Cães do Rio Grande.

Producto de loterias J;

Imposto sobre poules;

Casa de Correcção (of-jj

ficinas) 1!

Imposto territorial . . _ii

Taxa escolar ['

Imposto sobre a lenha]

Imposto de. 2 % sobreji

vencimentos

Taxa addicional de Ij

e 1 V=i7o---

Indemnisação a rece-

ber dos cofres da

Unirio

Taxa profissional

Taxa de Va e 1 «/o de

expediente

4.847:774f5>052

244:041^375

5:8725Íi946

17:144^970

2 265:419^^091

312^470

118:092f>100

180:000,^^000

179:854^5)730

1.471:073í>002

429:856,í>92õ

38ô:729?>351

64:943,.5;340

2:012p52

31:899,^242

199:507^716

452:091;5498

161:827í;143

85:200^000

8:006,5i300

30:264^740

1.934:640.;5304

630:481í$)017

86:õ87íí909

132:452.^(640

637:916f5i457

111:655^504

S0.650í$i080

14.746:307^454

4.708:584^589

350;699ôí584

6:494^833

19:õ87;>960:

2 244:870^958

6:093í>886!,

134:758i$88o!:

ê
!

264:1 70^526|

l.õl5:923.^028|

40õ:606f>181

353:544^384

60:02of?050|

1

846,>732'

38.066èõ05j

181:015^002;

392:920^890'

101:189,>929,

208:000,5000

6:683íí093

45:389^610

1.935:167f<;066|

644:õ3S::^8S6'

114:845^30

134:686^462

972:001f>372

223:297^208

58:329^(705

167:979í;243

106:658^20íb

621^*i887

2:442^990

5:78US4]6

16:666,5780

s

84:315^796

44:850^026

<$

f>

s

6:167f5263

õ

122:800^W00

i-5

15:124^870

Õ26f5762

14:057,5869

28:258íí021

2:233^822

334:084^915

111:641^704

27:679^625

307:168^706

15.127:336.íi249;i.091:891f^l98

20:548^133

180:OOOf5000

24:2õO,>744

33:184f5967

4:920^290

1:165,5820

18:492,5714

59:170,5608

60:637,5214

1:323,5207

710:862f>403



RESUMO

Arrecadada em 1909 14.746:307f54f>4

Idem em 1910 15.127:336,-<i249

Mais era 1910 381:028^795

DilTerenças para mais 1.091:891^198

Idem para menos 710:802^403

381:028,5795

O augmento da receita foi em 1908 de . 1.581:177,5(312

Idem da receita foi em 1909 de 2.045:205^558

Idem da receita foi em 1910 do 381:028,5795

O augmento, pois, em 3 exercicios foi de 4.007:411^665

Entretanto, em relação ao exercicio de 1910, em que o augmento foi

apenas de 381:028iSi795, cumpre assignalar-llie seu justo valor, porquanto, si em
1910 nao houve a importante receita de 180:000,^(000 obtida em 1909 no im-

posto sobre loterias, é certo que em 1910 a taxa profissional foi elevada ao

dobro, isto é, de 2 a 4^/0, pelo que, produziu mais 111:641,^704; o mesmo se

deu com a taxa de expediente elevada de 7^ a l"/o, pelo que, rendeu mais ...

27:(\79fi626 : igualmente, a taxa addicional de 1 "/o foi elevada a 1 ^{-j. "/o, ren-

dendo, por isso, mais 334:084,5915.

A.ssim, si habilmente jogarmos com as parcellas acima assignalaJas, e

bem estudadas forem as causas que as determinaram, chegaremos á conclusão

de que entre a suppressão de uma renda e a elevação de tres taxas, o augmento

da renda, devido a este ultimo facto, impoi-tou em 293:406j5344 apenas.

Donde, si do augmento absoluto da receita em 1910, na importância de

381:028,5795, abatermos a parte resultante da suppressão de umá fonte de renda

comparada com a do augmento de taxas, como acima consigno, na importância

de 293:406,5344, resultará o insignificante augmento de 87:622,5451.

E elle se deu, diga-se, em homenagem á verdade, porque a alta e baixa

administração, na mais nobre harmonia e intuito de vistas, deram batalha de-

cisiva á fraude, que se apossára dos impostos sobre aguardente e álcool e sobre

o de consumo de bebidas, conseguindo fazer produzir o 1.° mais 159:168,5943, e

o 2.° mais 84:315,5796, o que tudo iaiportou em 243:484^739 e constitue o mais

bello tríumpho a merecer louvores.

Não deve ser esquecida a importante arrecadação da divida de colonos

(por terras), a qual concorreu com o augmento de 106:658,5209 sobre a arreca-

dação do exercicio de 1909, pelo esforço de seus encarregados.

No imposto de industrias e profissões houve um augmento de 44:850,5026,

e no da lenha 28:258,5021.

No producto de loterias, obedecendo ás clausulas do ultimo contracto, a

respectiva renda apresenta um notável augmento de 122:800,5000.



Estes principaes augmentos da renda, que venho assignalando, fizeram

frente á quéda de vários outros titulos da receita, taes como ;

Heranças e legados 89:829f$i512

Divida activa 206:110^493

Taxa judiciaria 33:184^967

Eventuaes 59:170i5!608

Cáes do Rio Grande 60:637jíí214

Reíiro-me ás piincipaes reducções, vindo, porá.x, todas ellas especificadas

no quadro respectivo, que venho de apresentar-vos.

Exportação

No quadro anterior tereis observado que esta importante fonte de renda

produziu era 1910 menos 11:228,5701 do que em 1909.

Apezar de nfto ser uma sensivel diíferença para menos, cumpre ser as-

signalada, pois o valor offlcial da exportação, na importância de 77.125:921^721

obtida em 1909, subiu em 1910 a 81.959:Ol2í5;917, ou seja mais 4.833:091,$!196.

fareceiá anomalia que o valor do imposto nem sempre acompanhe o

movimxento do valor official, isto ó, que este possa subir emquauto aquelle desça.

Si, porém, attendermos para a variedade das taxas que são de 2, 3,

5, 6, e 9"/o e bem assim para a mobilidade dos valores das pautas, que obedecem

a condições especiaes do commercio dos centros importadores, e ainda ás isen-

ções de que gosam alguns artigos de nossa exportação, aquella preoccupação se

desvanecerá, pois o facto é perfeitamente explicável.

O peso especifico de nossa exportação em 1910 também apresenta uma

differença a mais de 14.886.885 kilos sobre o da exportação de 1909.

No quadro seguinte encontrareis não só a espécie, peso e valor oíTicial

de nossa exportação, como ainda o correspondente á exportação de 1909, que

foi somente de 77.125:921^721 como acima ficou dito.

Segue o quadro a que me refiro.

ESPÉCIES DOS GÉNEROS
Valor da exporta-

ção em 1909
Kilos em 1910

Valor da exporta-

ção era- 1910

Aguardente 57:848^700 414.127 24S:057^060\/

Alfafa L^-'. 203:723^130 2.407.568 317:123^410 ^

Alpiste _ 24:316^000 68.895 27:41 IpõO ^
Abóboras __ 6:414^880 106.695 8:535^600 ^
Amendoim . _

.

72:758,5i700 537.843 76:245^800 /

Aniagem.. 3:129^600 3.796 3:422^800 ^.

Arreios 20:093^^840 99.446 284:131^860 /

A transportar ^_ __ 388:284^850 3.638.370 964:927^780



ESPÉCIES DOS GÉNEROS
Valor da exporta-

ção em 1909
Ivilos em 1910

Transporte

Aspas _._

Arroz

Animaes cavallares e vaccnns.y

Banha /
Batatas ^-/l-.y

Biscoutos e bolaxas_.i>^

Brins e algodões

Buchos de bagie:_.. u.

Cabellos
-J.

Caibros A
Calçados A
Camarões ^
Canellas de boi J.

Carne era conserva ^
Caronas .^í

Carne de porco

Casemiras v - - -

Chalés - - -

Cebollas e alhos

Chaminés de vidro

Cêra -----

Cevada

Cerveja

Cinza de ossos i/_

Carvão de pedra yl.

Chapéos - v^--

Chicotes J..

Charutos v/l.

Cólla -v----

Cobertores

Colas de boi

Couros vaccuns curtidos

Couros envernizados

Couros de bezerro

Couros nonatos

Couros vaccuns limpos

Couros salgados i--

Couros cavallares

Conservas aliraenticias

Coxiuilhos u

Cambotas u_

Crina vegetal

Doce secco e em calda ic

A transportar

3 D. a

388:284^850

165:865j$820

794:441^350

2õ:700^S000

7 506:812^080

307:465^630

335:92 lf51200

8(53:752^000

43:595^000

544:372^150

6:244^250

58:960f5(340

11:404^600

7:252íi300

417:603^^300

181:974^500

437:870^500

9:396^500

17:355^000

729:277^750

10:542^300

215:462^530

3:439í5iOOO

216:601^500

127:503^240

34^000

lS6:084ái350

4:161f^000

206:690^900

62:690^650

358:616^560

2:520^000

150:580,^500

131:72:3^500

324:-'; 13^950

12:905íí900

4.822:668/5(185

9.649:958tíi900

10:714,>2õO

270:893íi500

4:337^000

793^000

39:663,);300

210:335^490

29.876:982^625

3.638 370

995.078

2.975.990

1.376.522

10.282.077

3.814.380

366.797

416.109

149.557

375.736

3.858

10.284

31.211

243.712

4.223.527

050

1.409.636

1.669

3.229

6.657.866

2 219

87.887

40.195

322.499

5.474.319

17.858

5

34 516

132.455

146.252

ns
"307.193

27.168

158.208

95.963

1.962.490

22.370.274

14.449

373.64Õ

293

5.685

324.837

330.884

Valor da exporta-
ção em 1910

69.205.065

964:927,>i780

237:786f>320 /

753.831^000 /

1.050:830tí;000
/'

7.818:778^426 /
328:016,<(630 ^
346:035^800'^

1.459:301,5550^

53:813^950/

410:011,^120 /
793íi500 -

39:696,5600

18:666,5600-'

5:963,5110 7
1.635:948,5400./

230^000 /

570:196^616 ^
6:726^000 (/

29:100^550^

673:342,5000^

221,5900v

152:336,5880 y
4:019/5500 ^/

192:188,5200 /
109:486,5380 ^

106:014,5650-^

15,5000

245:016^800^
67:468^050/"

387:450^100^

^ òdSQOOy
837:153^800

135:840,5000

122:640,5150

72:956,5000

2.762:957,5864

10.852:076,5200

8:359^350
~ 37 17768,5400 ~

611,5500 ^
596^000 xA

39:245,5560/

208:706^950 ,/

33.081:184^186
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ESPÉCIES DOS GÉNEROS

Transporte

Dormentes

Eixos para carretas

Elixir

Ervilh?s

Escovas

Espartilhos

Extracto de carne ___

Farello

Farinha de mandioca.

Favas

Feijão --

Flanellas

Fructas

Fumo
Farinha de trigo

Garras

Gravatas

Graxa

Herva matte

La
Linhas e linho tes

Linguas

Linguiça

Lombilhos e serigotes

Mantas

Manteiga w--

Medicamentos

Meias :--

Massas alimentícias x--

Minerios

Moirões

Moveis

Mel

Milho

Oleo de mocotó ._

Ossos

Ovos

Papel de embrulho

Pannos e baetas

Pennas _._

Pellegos

Pedra agatha /.

Peixe salgado

A transportar ._

Valor da exporta-

rão em 1909
iVllOS 6II1 LviX)

Valor da exporta-

ção em 1910

-

29.876:982j$i625 69 205.065 33.081:184^186

17.500 3:500^000-*

l:568fSi380 3.080 660^000^

185:367j$450 100.105 300:269^200/-

51fii300 6.644 1:867^200 V
2S:336,$i800 5.504 25:355^840

68.-7 12.5800 6.894 94:332^000 ^
24:044^000 2.122 8:488^000»/

34:975j5Í680 418.206 33:455^480 ^
3.645:641^400 21.563.892 2.674:179^420^

7;829j$í500 79.320 9:363^50//

1.706:146^180 17.854.602 2.295:759,$630 V

18:244^000

94:453j$i800 387.892 74:439^040 -

2.545:542^345 5.497.145 2.622:499;$215/

42^900 95.000 7:600^000-"

5:669^280 184.716 10:162^960

24:865i$i000 550 39:993f5600 (

150:964^800 391.600 178:856^470 ^

1.808:040f5iõ60 9 933.425 3.056:929,5700 w

2.629.820(í;050 2.567.105 2.393:272,$!340-^

9:028íS000 7.462 1:741,5(000^

604:954^640 432.283 636:223,^250

5:759^200 17.554 17:446,5000 v

2:715^000 312 998,5000 *^

340:604^000 - 263.083 373:630^500 /
85:782^480 40.292 68:786^000 ^

108:002j5;060 14.277 41:467,51'iO ^
112:149í5ilOO 41.435 163:599,5700/

25:769j5i400 42.051 37:364^700 /
17:108^850 26.736 6:372,5520 v

33:030,$800 762.716 32:792,5100 /

52:197^000 207.039 123:294^600/

1:406^800 4.522 1:405^500 ^

38:18.2f5í900 36.830 3:õ09,$;800

37:229f580O 22.841 9:136,5200 '

38:099^920 1.574.240 33:269,5840 /
156:639^130 334.513 231:327,5920 y
25:463^300 75.198 22:538,5500 ^
64:818í5i500 56.099 160:441,5700 ^

348^000 310 1:598,5000 'X
37:274^400 ^ V
10:337^000 49.631 10:353,5600 u

244:435^580 904.233 247:547,5600 -

44.908:634(^610 133.234.030 49.137:011,5801
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ESPÉCIES DOS GÉNEROS Kilos em 1910
V tlIUl Uíi cApUlbcl-

ção ein lÒu.j ÇHO eiu líilO

Transporte 44- 0n,S-fi^4Ar-i1 0 IQ 1 Q7.nl 1 ,iíQn1

Ponchos de panno e palas 1 9n-fifi^, \n^n Q7 OQQ 1 Al.fvl 9 «/i^fÍA /

Polvilho . •J-i. 1 OOfjiOUKj 1 07.1 Qn vi K(\
''

Phosphoros.. - - - J. 11.1 9n, jtnnn

Pranchões VJ. * fJ 1 L yJKJ 1 .OtJUfJUUD -

Presuntos 1 n-'í74..^9'^n 1 n Clio 1 fí-i^ I Afino .

Pelles diversas ^ odU.O / u

Pelles de ovelhas _ 1 íifi-l RI .«ifíQn J

Rapaduras ----- O.LÍÍ \)^\j\}\J o.-±ay 9-nn7A9'ín

Repolhos. . LO.Kjoof^oKjyj

Sabão .

_

1 9Q0 7aQ

Sabonetes 1 'J i .'JOOpOUU 1 f»1 79 t 99n-í!7í^jí;i 9n /

Sabugos de chifres _ 1 n-779j^79n OiO. 1 DU 9-9fi4.1fí1 n

Salame J
t:. o 1 Ci.\J\J\j 1 4 f^l n 1 F;.quo.<;n9n

Sebo 1 1 fios 1 m 4. ^4.4.-^4.^A590 ,/

Sellins
f? ^

Sola À-tP. QOQ

Taboas . , 81 S99o L .o £i 1 5-938;S666

Tamancos _ . 41 -697/1(030 /

1 191 fi''i9 1 83-498í'!(1 '^0

Toradas 4.7fi>'íooo y
Toucinho _ 48 S73 33-421A090>/

Tremoços --\/- OO. ( J J

Unhas de boi /_ 1 •4Q0ii(7^O 1 34 1 99X Ott. X £/ 2-6S4/»000^y

Umbigos de boi__ o íli ,U U VJ VJ 97^ 97R

Vassouras _ y 7-1 77j'Í^90 X . U\JV 2-794*^850 v/

Velas __ Q7-9^>4AQ^O 1 99 ^Rí^ 1 01 -791 .^900 ty*

Vinhos V. 746-649.Í1440

Vidros ,/ 1 7-1 1

Vigas de madeira . 11:170^000 321.300 14:190^000 y
Xarque 24.908:753^755 56.458.156 24.387:315,$080 y
Xaropes _ V-- 88:438^280 37.272 123:029^280 y
Xergas e xergões 194f5(500 ê

Outros productos 530:967^920 4.303.547 794:458f?550

Somma 77.125:921^721 215.129.067 81.959^:012^917

Du >iuadro acima se evidencia que no exercício de 1909 os doze produ-

ctos que occupam os primeiros legares pela importância de seus valores offi-

ciaes foram:

Xarque 24.908:753^755

Couros salgados 9.649:958^900

Banha 7.506:812^51080

A transportar 42.065:524^785
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42.065:524j$!735

4.822:668.;^185

4X37:967^990

3 645:641,5(400

2.629:820^050

2.545:542^345

1.808:040í5iõ60

1.706:146^180

863:752^000

794:441^350

64.919:544^795

No. exercício de 1910 se verifica também pelo dito quadro que os doze

principaes productos íbram:

Xarque 24.387:3Í5fS080

Couros salgados 10.852:076^200

Baulia._ 7.818:778^26

Sebo 4.544:543^520

Herva-raatte 3.056:929^700

Couros vaccuns limpos 2.762:957^864

Farinha de mandioca 2.674:179,5(420

Fumo 2.622:499^^215

La 2.393:272^340

Feijão 2 295:759,^630

Carne em conserva ^. 1.635:948,-5(400

Brins e algodõe.^ 1.459:301
^5(550

66:503:561,5(345

Fica, pois, provado que no exercicio de 1910 o valor official dos doze

mais importantes productos, que foram expoitados, foi maior em 1.58l:016;)550

do que os que no exercicio de 1909 conseguiram esta classificação.

Da comparação supra se evidencia que o producto — carne e n con-

serva — tomou logar entre os doze principaes productos, sendo excluído o

— arroz.

Em 1909 a exportação deste ultimo artigo obteve o valor de

794:4 [1^350 e em 1910 seu valor official não foi além de 753:831,^000.

Observa se também que o producto — herva-matte — de 1909 para

1910 elevou se de 1.808:040,5(500 a 3.056:929,5(700.

Observa-se ainda que os — couros limpos — tiveram uma grande qué-

da, aliás pouco explicável; foi assim que seu valor oíftcial em 1909, na impor-

tância de 4.822:668^^185, baixou em 1910 á cifra de 2.762:957,5(864.

Transporte - - .

Couros vaccuns limpos

Sebo

Farinha de mandioca_.

Lã

Fumo
Herva-matte

Feijão

Brins e algodões

Arroz __.



— 13 -

Apresento vos a seguir o quadro do valor onici;il da exportaçílo, com

indicagao das diversas estações por onde foi feita a exportação e da importân-

cia relativa a cada iima.

As seis repartições que maiores resultados apresentam silo:

A de Porto Alegre com mais de . 26.000:000^(000

A de Pelotas com mais de 22.000:000f$(000 •

A do Rio Grande com mais de 16.000:000,5(000

A de Livramento com mais de 6.000:000^000

A de Quarahy com mais de 4.000.000,5(000

A de Uruguayana com mais de 3.000:000,5(000

EEPARTIÇÕES
VALOR OFFICIAL DIFFERENÇAS EM 1910

1909 1910 Mais Menos

Porto Alegre .

Rio Grande

Pelotas _ .

Uruguayana

Quarahy

Livramento...

Bagé _ ... .

Itaquy

.

S. Borja

Jagua)ilo

Santa Victoiia

S. Jose do Norte.

.

Nonohay. .

S. Luiz _

Torres _

Lagôa Avermelha .

.

24.248:260^580

15.912:416,^050

22.554:157,5(955

2.741:358,5(121

3.963:959,5(260

6.679:734,5(380

68:496^850

232:905,5(960

403:570^700

32:997^500

224:119,^925

4:1700^(00

11:994,^540

43:264,^900

4:510,5(500

f5í

26.197:581,5(152

16.221:675,5(420

22.509:730,5(830

3.092:378,5(324

4.108:605,5(586

6.122:296,^150

94:271,5975

2.073-886,5(450

148:450^840

61:381,5(160

218:242,>630

10:689,5(200

54:268,^200

3:795,^000

1.041:760,5(000

1.949:315,5(572

309:259,5370

s

351:020,5203

144:646,5(326

25:775,5(125

1.840:980,5(490

28:383,5(660

ê

ê

11:003,5300

1.041:760,5000

44:427,5125

557:438,5230

255:119,5860

5:877^295

4:170,5000

1:305,5340

715,5000

77.125:921,5(721 81.959:012,5*917 5.702:144,5046 869:052,5850

RESUMO

Valor official de 1909 77.125:921^5(721

Idem * de 1910 81.959:012,591?

4.833:091,5196

Differenças a mais era 1910 5.702:144,5046

Idem a menos em 1910 i.- 869:052,5850

4.833:091,5196



Feso da exportação

o peso total da exportação de 1910, como já ficou consignado no pre-

sente relatório, foi de 215.129.067 kilos.

A exportação divide-se em duas partes, uma que sáe pela barra e ou-

tra pelas fronteiras do Estado.

Deve-se, com o melhor dos fundamentos, considerar como tendo sabido

pola barra a exportação de Porto Alegre, Pão Grande e Pelotas e pela fronteira

a das demais localidades.

N'este presupposto, sahiu

:

PELA BARRA
Kilos

Porto Alegre 84.488.086

Rio Grande 36.639.167

Pelotas 46.204.499 167.331.752

PELA FRONTEIRA

Kilos

Uruguayana 8.212.715

Quarahy 10.723.894

Livramento 19.122.921

Bagé _ 327.543

Itaquy 5.230.926

S. Boi-ja 1.060.757

Jaguarão 1.199.898

Santa Victoria 277.249

Nonohay 14.711

S. Luiz 256.684

Torres 19.197

Lagoa Vermelha 1.350.b20 47.797.315

215.129.067

No quadro que segue encontrareis o destino da exportação já referida,

cujo valor official é de 81.959:012^17.

Esta cifra se subdivide em duas partes, sendo:

Valor official de productos exportados para

vários portos do Brazil 60.541:786^754

Idem, idem, de productos exportados para o

estrangeiro 21.417:226^163

81:959:012^917
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Verifica-se da demonstração supra que íIo total da exportação somente
cerca da quarta parte é que se destina ao estrangeiro.

Foi por demais limitado o nosso coramercio de exportação com a Ame-
rica do Norte, Portugal, Bolivia, Itália, Hespanha e Cuba.

O que se manifestara com a Áustria, se bem que em pequena escala

em 1909, cessou em 1910.

A exportação pai-a a Allemanha, que em 1909 se elevara á somma de

7.593:510^620, baixou extraordinariamente em 1910 A cifra de 4.913:84-0f$;S0'>,

ou seja — menos 2.679:669^820.

E' por demais impressionante esta baixa, para que da mesma níto fizes-

se aqui especial raençíío, tanto mais que sua causa efficiente escapa á m.iuha

percepção.

Si compararmos o valor offlcial da exportação, que se destinou aos por-

tos estrangeiros, relativamente aos exercícios dc 1909 e 1910, teremos a seguin-

te desillusSo:

Era 1909 21.904:177^686

Em 1910 21.417:226^163

Menos em 1910 486:95y523

O augraento, já assignalado de 4.833:091í$196 no total do valor ofticial

da exportação, foi todo para os portos do Brazil, os quaes ainda receberam mais

a supracitada differença de 486:951^523.

Ao alto commercio deste Estado necessariamente nSo terá passado des-

percebido tao singular phenomeno.

QUADRO COMPARA.TIVO DO DESTINO DA EXPORTAÇÃO

DOS EXEIICICIOS DE 1909 E 1910

VALOB OPFIGIAL DIFFEBENÇAS EJÍ 19iO

PAIZES

1909 1910 Mais Menos

Brazil (diversos portos) 55.221:744í$!035 60.541:786^754 5.320:042^719

Inglaterra 4.747:684^540 5.511:284,$i6L0 763:600^070

Allemanha 7.593:510^620 4.913:840^800 2.679:669^820

Republica Oriental..

_

4.836:806^456 5.005:635^841 168:829^385

America do Norte ... 579:182pl0 310:208^850
. & 268:973^660

Bélgica . 1.284:883^250 892:368^970 392:514^80

Republica Argentina'. 2.024:243i$!690 3.195:875í<i792 1.171:632^102

Portugal _ 84:304^300 50:796i^850| ê 33:507,5450

Bolivia 732^000 2:040^000 1:308^000

Itália 49:559^300 46:201^830 & 3:357^470

Áustria 33:969^900 33:969,^900

França _1 669:301fS(120 1.488:610,$Í900 819:309^780

Hespanha _. 318^520 318^520

Cuba 43^2001 43^200

77.125:921^721 81,959:012^917 8.245:083^776 3.411:992^580
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EESUMO

Valor offlcial de 1909 . 77.125:921,^(721

Idem oíficial de 1910 81.959:0l2.>9r7

Mais em 1910 4.833:09] f$íl96

Diífei-enças a mais em 1910 , 8.24õ:083íí776

Idem a menos em 1910 3.4 11:992.^v580

4.833:091^196

aUADEO COMPAMTIYO DA EECEITA DO IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO

DOS exercícios de 1910 E 1909

(N. 1 da Lei do Orçamento N. 104 de 30 de Novemvro de 1909)

EEPAETIÇÕES

EXPORTAÇÃO DIFPERENÇA3 EM 1910

1909 1910 Mais Menos

Porto Alegre 761:017^092 759:171,$909 ê 2:345^(183

Rio Grande _ 739:204^935 742:518^^591' 3:313^655

Pelotas _ _ _ 968:433f«;950 910:882^S690 õ 57:551^60
Uruguayana 168:981^139 181:376^158 12:395^019

Quarahy . . 191:742^267 194:181,^662 2:439^395

Livramento 269:221^172 244:285íí020 ê 24:9.36^152

Bagé 2:824^819 2:913^354 588^535

Itaquy . _ 20:566^365 98:316^415 77:750^050

Sao Borja 30:529^613 8:444^917| 22:084f$696
Jaguarão _ 430^031 436tíí907 6^876
Santa Victoria . . 13:4õlí5;021 12:õ56áíS97 894^124
São José do Norte 208í^200 208j5í200

D. Pedrito õ 21^600 21^600
Nonohay 394P40 306^980 87^360
Sfio Luiz _ 1:032^552 1:391^646 359^094
Torres . . 4f5;050 4^050

3.168:037j5i496 3.156:808($70o
1

96:878^(274 108:106^975

EESUMO

Receita de 1909 3:168:037^496

Idem de 1910 _ 3.156:808^795

Menos em 1910 11:228^(701

Differenças a mais em 1910 96:878,^274

Idem a menos em 1910 I08:l06í(975

ll:228j$(70l
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Como o quadro acima demonstra, a differença absoluta para m-^-nos na

receita de 1910 foi apenas de 11:228^701.

Desprezadas as pequenas difterenças para mais e para menos, observa-

se que este imposto teve um notável augmento de 77:7õO^S050 em Itaquy e uma
queda de 57:551^60 em Pelotas.

Livramento e S. Borja apresentam differenças para monos de 24:936,51152,

quanto á primeira estação, e 22:084j$1696 quanto á segunda.

Aguardente e álcool

Este imposto que em 1906 ainda havia produzido a

renda de 534:871^000

baixou em 1907 a 415:673,5!920

em 1908 só rendeu 347:890^^170

em 1909 a receita montou a 380:265^935

Por demais conhecidas, nílo repetirei aqui as causas que determinaram

tao sensível quéda n'um dos principaes impostos do Estado do Rio Grande

do Sul.

Ante semelhante debacle, a desiquilibrar as melhores previsões orçamen-

tarias, era preciso oppôr um enérgico paradeiro, tanto mais difficil quilo fácil

fôra reduzir a proporções Ínfimas, com grande gáudio de uus tantos commer-

ciantes, um imposto que, gravando o vicio, representa por isso mesmo não só

uma fonte de renda, mas também uma garantia para a sociedade.

Fossem todos os vicios e todos os jogos, mais ou monos disfarçados

com a rôta mascai'a de diversões, comprehendidoi^ na lista dos impostos e ou-

tras seriam, talvez, nossas condições sociaes...
^

Nilo é talvez a severidade o melhoi' correctivo para o vicio do jogo

quando este mansa e pacificamente é exercido entre maiores, mas o emprego

dos meios indirectos a tirar-lhe o encanto de seus sombrios esconderijos.

As casas de jogo e de bebidas devem, a meu ver, além de fartamente

illuminadas em todas as suas dependências, ter vistosos letreiros, que indiquem

a industria que ahi é explorada, pagos os devidos impostos sem distincções de

hierarchias.

Tão prejudicial é o sete e vieio e a aguardente nas tabernas como o po-

cker e o cognac dos salões... Assim, que todos paguem.

Mas... o imposto d'aguardente tocava a ínfimas proporçõ3S e era pre-

ciso reerguel-o e foi o que fez a alta administração, empregando todo o seu

empenho na applicação de medidas e disposições, que conduzissem áquelle desi-

deratum, como de muitas fiz menção em meu anteiior relatoiio a fls. 18.

Algo se conseguiu, pois o imposto sobre aguardente e álcool em 1910

apresenta a auspiciosa receita de 539:434í5í878, isto é, mais L59:168f$943 do que

em 1909.

Entretanto, não convém de modo algum estacarmos ante o resultado

colhido, que si é muito, em relação ao anniijuilamento havido, é pmco, quanto

ao que deve ser obtido para o futuro.

3 D. Gr.
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E' preciso que a administração tenha um perfeito conhecimento da

quantidade da aguardente e álcool produzidos em todos os alambiques do Esta-

do e bem assim do que entra em nosso mercado, de producção de Pernambuco

e outros Estados.

Pela fronteira da Vaccaria entra clandestinamente esse producto, prepa-

rado em Santa Catharina.

E' preciso ter nas zonas productivas fiscaes incumbidos da mais severa

íiscalisaçao, A Mesa de Rendas da capital poderia ser o centro dessa flscalisa-

ção, especialmente dos municípios de Gravatahy, S. Leopoldo, Santo Antonio,

Conceição do Arroio e Torres.

No Lageado, Estrella, Taquary e Santa Maria deve, talvez, ser conve-

niente, além dessa fiscahsaçao especial, a creação de algum deposito official.

A cooperação valiosa das repartições fiscaes da Uaião, fornecendo segu-

ras notas de importação desses géneros, nos é necessária, e, com bons funda-

mentos, julgo podermos contar com o auxilio de que carecemos e ao qual, nas

varias relações de dependência do fisco, saberemos retribuir.

Sabida que seja qual a nossa producção e importação annual, fácil será

aquilatarmos do mérito de nossos lançamentos.

Além do que fica dito, cumpre que se torne bem publico, que qualquer

particular tem attribuições de apprehender um contrabando d'aguardente.

E' como tal considerada a aguardente que não é acompanhada de guia;

d'ahi, a facilidade em distinguir o contrabando do commercio licito.

O apprehensor tem como estimulo não pequenas vantagens, que a lei

lhe confere.

Gado exportado

Este imposto, no exercido de 1910, produziu mais 8:810^300 do que

em 1909, pois a receita deste foi de 89:872^300 e a d'aquelle de 48:682^600.

E' insignificante o augmento acima apontado.

Continúo, pois, a chamar a vossa attenção para o que já disse em meu
anterior relatório a fis. 18.

E' necessário que a força pubhca preste seu vaUoso auxilio na repres-

são do contrabando de animaes, que continua a ser feito pela Vaccaria, Lagoa

Vermelha, Nonohay, Uruguayana, Quarahy e São Borja.

Divida activa

Produziu esta fonte de renda em 1910 menos que era 1909 a quantia

de 206:110^493.

Semelhante reducção na renda desta proveniência pôde talvez causar

extranhesa
;
entretanto, cumpre observar que, havendo a divida activa do Es-

tado soffrido a acção da tenaz batalha, que lhe foi dada pela administração, e

em consequência do que foram arrecadadas desta proveniência as importantes
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sommas de 703:619f^65o ein 1908 e 429:187^140, o que tudo importa approxi-

madamente a cerca de 1.000 contos do réis, a divida activa que ficou existindo

era a de mais dilRcil cobrança.

Na divida activa existente, que no quadro seguinte vos aponto, na im-

portância de 1.289:002^805, está ainda incluída uma grande parte de natureza

insolvavel ou prescripta.

Ultimamente, em frequentes reuniões, delia tem a Junta de Fazenda se

occupado, propondo-vos a sua eliminação ou passagem para o respectivo livro

de espera.

Este importante serviço marcha pois para melhores condições; entretan-

to, á solicitude dos Srs. exactores nCío cessa a administração de muito recom-

mendar a exacçiXo do mesmo.

Segue o quadro, a que acnna me refiro.

MESAS DE RENDAS

Capital

Rio Grande

Pelotas

Uruguayana ...

Quarahy

Bagé, (atél 909).

Livramento

Itaquy

Jaguarao

Santa Victoria do Palmar

São Borja

COLLECTORIAS

Alegrete

Arroio Grande

Alfredo Chaves

Antonio Prado

Bento Gonçalves

Caçapava

Cachoeira

Caxias

Cruz] Alta

Conceição do Arroio'

Cacimbinhas —
Cangussú

D. Pedrito

Dòres de Camaquam

Encruzilhada

Estrella (até 1909)

A transportar

239:509,$!615

74:927^110

86:610(51532

22:557^092

400^470

65:990,$!605

84:348,5(679

14:062,5!105

18:243^564

5:649^714^

25:678,5(391

10:185,51520

5:253,5(136

5:776,$430

187,51628

2:018,5(138

9:150,5(900

31:298,5(588

13:818,5(266

4:604,5(551

4:411,5(485

838,5(222

14:475^1374

23:996í51036

5:304,5(044

42:219,5(585

1:011,5(625

174:494,5(528

537:977,^877

537:977,51877
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Transporte

Gravatahy

Garibaldi

Guaporé

Herval

Lageado

Lagôa Vermelha

Lavras

Nonoliay

Piratiny.

Passo Fundo

Palmeira

Rio Pardo

Hosario (até 1909)

S. João Baptista de Camaquam

S. Sapé

S. F;-ancisco de Paula de Cima da Serra

Soledade

Santo Amaro

S. Luiz Gonzaga

S. Francisco de Assis

S. Leopoldo

Santa Maria

S. João do Montenegro

Santo Antonio

S. Sebastião do Cahy

S. Jeronymo (até 1909)

Santa Cruz

Santo Angelo

S. Thiago do Boqueirão .

S. Lourenço

S. Gabriel

S. Yicente. ..

S. José do Norte

Triuiiipho

Taqr. ira

Taqii.iry

Torres .

Viamão

ViUa Rica (Julio de Castiihos)

Venâncio Ayres

Vaccaria.

174:494^028

3:101^174

1:766^1605

7:194^617

5:745^068

69:919^030

4:843^975

3:918^45

1:564^969

4:224^373

31:661^554

8:688^693

20:597^491

4:187P12
11:602^153

4:059?$;350

9:833^428

11:769^780

1:106^668

1:426^424

4:845^530

56:673^270

14:910^493

14:440^948

17:001r$;398

31:417fií298

2:40UW96

4:225^853

5:690^559

7:742,^22

3:369^711

20:760ái673

23:972^643

6:678^023

3:124/^096

21:233,^960

4:077^150

2:339^447

16:980^788

Í2:779^340

3:975^117

10:678^976

537:977^877

701:024^928

1.239:002^5(805



Aatança de gado

Sobre a matança de gado recae o imposto do 20 O reis por cabeça, o

qual no exercicio de 1910 produziu a somma de 134:758,^880, isto c, mais do

que em 1909 — 16:666í;780.

Pelo seguinte quadro, que organisei, conhecereis o movimento da ma-

tança de gado em diversas localidades, a coutar de 1906 até 1910.
•

LOCALIDADES 1906 1907 1908 1909 1910

Capital 5.127 6.609 7.628

Santa Maria j. 4.953 13.752 24.150 16.092 20 795
Quarahy 64.528 86.840 57.094 59 573 66.376

Pelotas. . - - - 170.751 170.606 140.610 132.283 156.337

11.514 14.376 15.522 13.176 7.382

Ra oft ± Lj\J , kJ 1 tj 14-4. p;io 113 9Á9,

Jaguarao 7.257 6.956 11.109 18.664 12.385

Itaquy _ ._ 49.358

UrugL^yana 16.896 45.313 38.142 39.626 53.341

S. Gabriel _ . 36.672 51.677 40.132 34 422 33.013

S. João B. Camaquam 2.405

88.485 51.878 90.065 109.650 110.153

Cacimbinhas 3.414

Santa Victoria 2.500 1.001 2.942 • 644

Rio Grande _. 6 386 5.654 5.241

Julio de Castilhos 19.044 27.133 29.576

Passo Fundo 167 690 2.526

530.475 598.080 593.059 588.703 673.786

Em nenhum outro exercicio dos acima apontados a matança de gado

foi maior do que cm 1910.

Comparada essa mataaça com a do exercicio dj 1909, veriflca-se a fa-

vor de 1910 um augmento de 85.083, o que é animador, pois trata se de nossa

principal industria.

Consumo de bebidas

Este imposio, devidamente ampliado cora a nova tabeliã de taxas an-

nexa á Lei orçamentaria n.° 104 de 30 de Novembro de 1909, produziu no

exercicio de 1910 mais a importância de 84:315j$796.

Sua receita em 1909 fôra de 179:854^(730, passando em 1910 a pro-

duzir 264:170^526.

E' de esperar da solicitude dos Snrs. exactores que no exercicio de

1911 apresentem ainda uma melhor arrecadação, e isto conseguirão facilmente,
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attentando para a respectiva tabeliã e instracções, de modo que nenhuma be-

bida tributada com a competente taxa escape ao sello de consumo, tendo muito

em vista que para os fraudadores ha pesadas multas, que aliás devem ser ap-

plicadas sem considerações de ordem alguma; de modo que esta fonte de renda

concorra mais ou menos para as rendas publicas com aquillo que em mente

teve o Legislador.

Imposto territorial

Desde sua decretação, este imposto trouxe seu concurso para as ren-

das publicas na seguinte escala :

Em 1903 996:443.i^l84

» 1904-.. 1.562:904,5(233

» 1905 1.520.661^567

» 1906 : 1.483:019,^960

» 1907 1.489:732,5(372

» 1908 1.581:397,5(197

» 1909 1.934:640P04

» 1910 1.935:167^066

. Como fica patente produziu mais em 1910 sobre 19o9 a insignificante

cifra de 526,$(762.

Este imposto, cuja cobrança é a que mais trabalho traz ás repartições

arrecadadoras, ainda nao está completamente normalisado.

Innumeras são as reclamações, justas algumas, improcedentes mui-

tas, que fazem os proprietários de terras, quer quanto ao rebaixamento do valor

venal, quer quanto ao da respectiva area.

Entre nós, poucos sSo aquelles que teem suas terras medidas, e a cau-

sa principal é o alto custo das medições.

O valor das terras é assaz variável, conforme sua qualidade e situação.

Disto vem necessariamente a difflculdade na apphcaçao de um critério

justo e seguro para a determinação do valor da propriedade rural, sujeita ao

imposto territorial.

O trabalho que traz este imposto foi consideravelmente augmentado

com a justa abolição da isenção, de que gozavam os pequenos proprietários.

Milhares d'elles nada pagavam então; agora, porém, pagam todos, tanto

o grande como o pequeno proprietário, cada ura proporcionalmente aos seus haveres.

Foi, não resta duvida alguma, ^uma medida baseada nos mais comesuahos

principies de justiça, e a justiça a todos agrada.

Como o ar, na ordem physica, a justiça, na ordem moral, é indispensá-

vel. Sem ella, sociedade alguma poderia subsistir.

Segue o quadro dos lançamentos deste imposto para o exercício de 1911.
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Seus resultados finaes são os seguintes :

Contribuintes 175.250

Valor venal 612.196:3.86^427

Hectares : 23.499.553

Imposto a arrecadar 2.225:679^749

QUADRO DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL

PARA O exercício DE 1911

LOCALIDADES N. de con-

tribuintes
Valor venal Hectares

Imposto a
aiTecadar em

"1 ni 1lyii

rorto Alegre (1910) 7.518:840f>484 225.123 25:381,íí531

Rio Grande 1. n U o.9d1:ooO)5)000
C\C\r\ r\Ci r\

26:118^300

Pelotas - 3.562 13.147:198^000 277.755 41:lò4/>90l

Uruguayana 1.854 31.716:464^168 658.831 98:838^d50

Quarany 1.074 12.993:329^732 319.805 42-075^149

Bagé___ 2.808 35. 415:178(5*083 704.013 109:658í>o44

Livramento 1.925 24.542:9al)!Sí765 675.509 81:623^ío7

Itaquv 674 12.651:161^824 453.797 46:186^969

JaguarSo 958 6.975:652j$500 196.986 23:363^380

Santa Victnvin, 1.943 8.215:524^654 391.857 32:294,^(532

2.225 9.960:225^399 749.147 44:593,5(018

1.642 20.50l;686rii359 738.777 73:633,5839

2.879 3.802:805^000 99.560 12:493,5(812

Arroio Grande.... 1.543 5.590:000i$000 312.000 23;335f5iOOO

Antonio Prado. 1.635 1.403:380^000 39.251 4:747^542

Bento Gonçalves . 2.925 4.100:345^61 63.675 12:152,5(811

Cachoeira 4.827 14.383:287^280 594 259 53:806,5(003

1.441 5.794:932^800 257,534 22:213,^290

Caçapava 2.319 9.617:741^765 418.652 36:603,5(914

Cahy 3.953 11.089:341,$400 130.405 3l:635pl8

Camaquam ( Sao João) 958 5.238:746^927 29.736 21:989^62

Camaquam (Dores) 794 3.415:524^800 178.197 13:884f5(119

Cangussú 2.600 7.137:353^703 382.729 29:324,5(130

Caxias 3.491 6.486:164^000 104.312 19:346,5(940

Cimà da Serra 2.662 6.712:155f?654 570.668 33:997,^736

Conceição do Arroio 2,159 2.196:800^000 232.178 12:457^42

Cruz Alta 2.261 9.104:500^000 697.036 , 43:673,5(330

D. Pedrito 1.494 19.075:766^000 529.648 63:783^016

Encruzilhada 3.319 10.982:071^234 499.411 43:052^457

A transportar 64.342 315.730:461^892 11.087.871 1.123:430^252
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LOCALIDADES
N. de con-

tribuintes
Valor venal Hectares

Imposto a
arrecadar em

1911

Transporte.

Estrella

Gaiibaldi

Gravatahy

Guaporé

Herval

Lageado

Lagôa Vermelha

Lavras

Montenegro

Konohay

Palmeira .

Passo Fundo

Piratiny

Rio Pardo

Rosario

Santa Ciu/

Santa Maria

Santo Amaro
Santo Antonio

Santo Angelo

S. Francisco de Afsis .

S. Gabriel

S. Jeronymo

S. Leopoldo

S. Lourenço

S. Luiz

S. Sopé

S. Thiago do Boqueirão.

S. Vicente

Soledade

Taquara

Taquary

Torres

Triumpho

Vaccaria

Venâncio Ajtcs

Julio de Castilhos

Viamao

S. José do Norte

Ijuiiy

Jaguary

Total

64.342 315.730:461^892

3.102

3.496

2.940

3.260

1.300

5.862

2.993

1.010

4.567

Õ12

2.698

5.255

2.587

4.171

895

4.456

4.389

752

8.900

3.081

2.027

1.518

2.266

4.769

3.130

2.236

1.021

1.477

647

4.971

3.975

2.568

1.900

996

2.797

2.433

3.462

2.105

1.537

2.361

1.486

175.250

9.314:02S;^000

3.381:230í)000

4.G79:349f^800

4.202:700jj;000

7.40S:348f5890

12.929:056íi239

5.734:804^1000

8.283:956^213

11.666:608íí491

517:6õ0i$000

6.848:275^000

11.702:167^053

7.990:660j$í520

9.955:616^000

11.863:777tíi000

12 308:150^000

10 172:132í5600

1.671:959íi907

5.0C3:0l9óí40v)

6.233:G9õ^000

6 470:128^600

20.687:438.^400

6.053:541^600

15. 688:125,5*000

7.097:171^158

4.954:417j$500

5.617:922-5500

9.287:690f$í000

6.620:300f>000

7.131:180^000

6.980:000(0(000

4.004:730í$000

1.878:2S8j>600

2.314:145^000

12.827:075^000

5.982:132^492

10.650:886^572

3.5õl:243tíÍ000

2.817:337,^000

3.634:450/>000

1.450:188ííi000

612196:336^427

11 087.871

71.601

51.670

7:1131

133.569

267.415

299.813

491.467

270.266

142.124

106.056

442.617

899.041

349.524

385.773

475.748

201.531

397.701

86.190

420.430

605.496

446.787

686.839

293.500

12C.682

228.875

439.647

303.607

399.525

252.100

711.485

131.653

76.280

57.477

71.550

834.220

76.261

530.889

128.255

- 295.427

101.640

48 820

23.499.553

1.123:430Põ2

2Õ:375,$!561

11:128^175

12:392tíí3lO

14:733^820

25:922,iJ751

41:317,5060

29:080,^795

29:014,5621

33:430^5271

4:488^748

30:399,5197

56:226,5647

30:462^871

36:354,5400

43:931,5995

36:565,5241

37:361^000

6:786^338

18:383,5400

33:660^5084

27:586,5714

72:323^800

23:938,5854

40:462,5120

24:609^171

25:22^^228

23:153^119

35:20M.980

24:113,5010

39:172,>500

21:495,5190

12:289,5360

5:238^866

7:769,5590

57:094^287

17:23opi5

42:553^863

12:639,5935

15:905^900

12:135,5325

5:090,5085

2.225:679,5749
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Passo a comparar o lançamento do imposto territorial do exercício de

1910, de que tratei em meu anterior lelatorio a paginas 25 m fme, com o do

exei cicio de 1911 :
,

EXERCICrOS E DIPFE-

KENÇAS
N. de con-

tribuintes
Valor venal Hectares A arrecadar

1910 149.036

175 250

555.680:4 18í<(353

612.196:336^(427

23.109.848

23.499 553

2.079:590^285

2.225:679,^7491911

Plfferenças para mais

em 1911 26.214 56.5J5:918,>074 389.705 146:089^464

Sobre divei'sos pontos de vista vos apresentarei os seis municipios que

maior importância mostraram nr respectivo lançamento para o exercício de 1911:

Quanto ao numero de contiibuintes :

LageadoJ 5.862

Passo Fundo 5. 255

Soledade 4.971

S. Leopoldo 4.769

Montenegro 4.567

Santa Cruz 4.456

Quanto ao valor venal

:

Bagé 35.415:178f$i083.

Uruguayana 31.71 6:464,^1 68

Livramento . 24.542:951,^765

"

S. Gabriel 20.687:438^00

Alegrete 20.501:686^359

D. Pedrito . 19.075:766í$000

Quanto ao numero de hectares:

Passo Fundo 899.041

Vaccaria 8:34.220

S. Borja 749.147

Alegrete -- 738.777

Soledade 711.485

Bagé 704.013

Quanto ao imposto a arrecadar era 1911

:

Bagé ----- 109:658^844

Uruguayana 98:838ó;550

Livramento . 81:623-^(757

Alegrece 73:633^839

S. Gabriel 72:323,5(800

D. Pedrito 63:783,í(016

4 D. G.
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Depois de vos haver apresentado o resultado da receita de 1910, por

paragraphos, na importância total de 15.127:336f>249, passo a dar-vos conta da

mesma receita por estações, conforme o quadro que segue:

Receita por estações

Thesouro do Estado

MESAS DE RENDAS

Capital

Pelotas

Rio Grande

Uruguayana

Quarahy

Bagé

Livramento

Itaquy

Jaguarao

S. Boija

Santa Yictoria

COLLECTORIAS

Alegrete

Alfredo Chaves __

Arroio Grande __

Antonio Prado

Bento Gonçalves

Cacho eu-a

Caçapava

Cacimbinhas

Cahy

Camaquam (Dôres)

Camaquam (S. João)

Cangussú

Caxias

Cima da Serra

Conceição do Airoio

Cruz Aita

D. Pedrito

Encruzilhada

Estrella

Gravatahy

Garibaldi

Guaporé

Herval

Julio de Castilhos

Lageado

A transportar.

2.701:

1.918:

1.655:

519:

385:

879:

618:

219.

148:

140:

181:

:193í);621

:644^756

:504,5457

863^722

876^298

150^748

605í>310

636tíi940

870fJ524

086^426

959<{(834

185

83

59

31

66

190

71

58

126

38

54

70

118

77

28

169:

184:

77:

104:

42:

52:

86:

75:

110:

155:

:o33^221

:830^(;Si

:878^124

828í$;sn5

:761j$í8o(j

:940^147

750,5(549

368í;640

004f540S

:835^656

:381^83õ

:666í;481

:178^204

: 121,5697

:851jÒ»622

:9] 5^442

:923á!747

:590íí660

:367f<íl26

890,^991

:788^167

:047f5!776

.156;$í880

279^029

235^612

1.172:502^429

8.768:842^36

2.266:426^3^ 9.941:345^065



Transporte _

Lagoa Veniielha

Lavras i_.

Montenegro

Nonohay

Palmeira

Passo Fundo

Piratiny

Rio Pa ido

Rosario

S. Yicente

Santa Cruz

S. Tliiago do BoqueirfLO

Santo Amaro
Santo Antonio

Santo Angelo

S. Francisco de Assis _

.

S. Jeronymo

S. Gabriel

S. Leopoldo

S. Sepé

S. Lourenço

S. Luiz de Gonzaga

Santa liíaria

S. José do Norte

Soledade

Taquara

Taquary

Torres

Triumplio _1

Vacca ria

Venâncio Ayres

Viamao
Total

96:594Í1154

54:635^298

134:824^549

87:302,5,989

70:828f5215

200:642^^518

74:496,<,73S

151:044?$i670

96:331,^733

57:lUSf>416

156:160^455

61:357P33
22:977í5(154

56:370j5,49u

65:916^902

71:309^052

62:956íii596

201:292^350

200:086í^563

55:501?$(162

85:971f5!357

78:750,^173

213:506^980

45:132^854

77:467f5!93S

101:793í$i838

63:725^660

11:547^27,

23:658,5(867

188:648^473

62:862^884

38:766,5349

9.941:345,5065

5.185:991^5184

15.127:336^249

Na seguinte demonstração comparativa da receita entre os exercícios

de 1909 e 1910, por classes de repartições, verificar se-á nÊío só a differença

absoluta para mais, na impoi'tancia de 381:028/5795, a favor da 1'eceita de 1910,
como também a parte do augmento que deve ser attribuida a cada uma das
referidas classes.

bepartjçuí;s
exercícios DIFFIíREííÇAS EM 1910

1909 1910 Mais Menos

Thesouro 1.202:558^699

8.309:384^968

5.234:363^(787

1.172:502,5429

8.768:842^636

5.185:99Lí(184

459,457.^68

30.056,5270

48:372^603

Mesas de Rendas..

Colicctorias.

-

Total 14 746:3(>7,5454 15.127:336,5249 459:457^668 78:428^873
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RESUMO

Receita de 1909 14.746:307,^454

Idem de 1910. 15027^4249

Differença para mais em 1910 381:028<$<9o

Differenças a mais em 1910 459:457^668

Idem a menos em 1910 78:428,$i873

381:0280795

A seguinte demonstração tem por fim apresentar por grupos as Colle-

ctorias com renda appi-oximadamente igual, excluídas as fracções:

1 Collectoria com lenda superior a 210:000^000
oo » » » » a 200:000,^000

1 » » » » a 190:000íi000

2 » » » » a 180:000íj000

0 » » » » a 170:000^000

1 » » a 160:000^000

3 » » » a 150:000^000

0 » » a 140:000f>000

2 » » » a 130:000,>000

1 » » » a 120:000^000

2 » » » » a 110:000/5000

2 » » » » a 100:000^000

2 » » » » a 90:000í>000

8 » » » » a 80:000ô!000

10 » » » » a 70:000ôi000

J.
57

60:000^000

a 50:000ái000

40:000^000

30:000i$000

20:000^000

10:000^000

Santa Maria.

Passo Fundo, S. Gabriel e

S. Leopoldo.

Cachoeira.

Alegrete e Vaccaria,

Cruz Alta.

Lageado, Rio Pai-do e San-

ta Cruz.

D. Pedrito e S. Jofto do

Montenegro.

S. Sebastião do Cahy.

Caxias e Julio de Castiihos.

Estrella e Taquai-a.

Lagoa Vermelha e Rosario.

Alfredo Chaves, Guaporé e

Sào Lourenço.

Caçapava, Cangussú, Cima
da Serra, Encruzilhada,

Hei vai, Palmeira, Pira-

tiny, S. Fjancisco de

Assis, S. Luiz e Soledade.

Bento Gonçalves, S. Thiago

do Boquen-ao, Santo An-
gelo, Sao Jeronymo, Ta-

quary e Venâncio Ayres.

Arroio Grande, Cacimbi-

nhas, S. JoSo de Cama-
quam, Garibaldi, Lavras,

S. Vicente, Santo Anto-
nio da Patrulha e S. Sepé.

Gravataí ly e S;1o José do

Norte
Antonio Prado, Dôres de

de Camaquam, Nonohay
e Viamao.

Conceição do Arroio, Santo
Amaro e Triumpho.

Torres.
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Despeza de 1910

A despeza èffectuaila em 1910, comparada com a fixada na lei ii. 104

de 30 de Novembro de 1909, apresenta os seguintes resultados :

Tabeliãs NATUBEZA DA DESPEZA

1910 DIFPERENÇA NA EPPEGTUADA

Votada Effeetuada Mai.S Menos

Titulo i.o

Uníca Assembléa dos Re-

presentantes lo. / liUfjUUU

. Titulo 2y

Unita Presidência do Estado 63:090^000 61:378f$i552 Â 1-711,U48

Titulo 3°

1

' milRepartição Central. 103:792^000 102:279^063 1:512*5(937

2 Instrucçao Publica.. 2.820:552^000 2.395:096^070 425:455f^930
3 Brigada Militar. 1.874:430^000 1.941:485,5! 180 67:055^180
4 Justiça.. _. .. 1.452:528^000 1 .310:436^(508 ê 142-09LS492
5 oau-ue Jruunca 154:929^000 136:177^624 ê 18-751 í(376

6 Policia . . . 687:296^000 621:849^395 65:446^605
7 Llluminaça.0 .. .. l-200íW00 248A930 ãy 951,«(070

8 Junta Commercial.. 15:544^000 14:918^(176 625^824
9 Subvenções a insti-

tuições pias 210:000^000 225-970A'S56 15:970f^856
10 Repartição de Esta

tistica 41:364^000 35- 176*5(870 6:187f5íl30

11 Archivo Publico 43-224^000 42-825/(408 398,5(592

12 Bibliotheca... . _. 21-164^000 20-498;íi470 665íS530

Titulo 4°

1 Secretaria da Fazen-

Estado) ., 309:176,5(000 308:002^601 1:173,5(399

2 Mesas de Rendas..

.

654:557/^000 643:371^742 11:185^(258

3 CoUectorias 594.360í)i000 659:997^033 65:637^033

4 Outras despezas 101:400^000 105:641^822 4:241^822

5 Juros e amortisaçao 654:128^000 430:257^479 ê 223:870,5521

6 Pessoal inactivo 277:268^804 253:296^597 23:972,5(207

7 i^Ieio soldo ._ 7:480^000 6:469^996 1:010(5(004

8 200:000^000 515:019^527 315:019f5!527

9 Exercícios findos. 150:000^000 87:906^088 62:093,5(912

10 Diversas despezas.. 110:000ó;000 31:101^614 78:898,^386

A transportar.. 10.644:432^80410.030:565^601 467:924^5(418 1.081:791,5(621
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1910 DIFFEEENÇA NA EFFECTUADA

'03 NATUBEZA DA DESPEZA

Votada Effectuada Mais Menos

Transporte 10 641:.432j>804 10.030:065^601 467:924áí418 1.081:791^621

1
J

331:84:2^000 845:365^642 13:523^*642

2 Terras e colonisação 2õ0:9204;000 326:120^000 75;2C0f$i000

11:400í;0083 Telegrapho.._ 136:374í>000 124:973,.5>992

4 Conservação de obras 1 200:000^000 2o7:4£)4^564i
r '~7 , A ^ A ti^C: A5/:4o4ííod4

5 Institutos agronómi-

cos 48:940^000 21:586^410 27:353i5!590

6 Museu. _ . 17:048^000 16:332^491 & . 71õ,5>509

Tihclo 6°

Única 428:000^000 452:066,>138 24:066f<íl38

12.057:556^804|11.574:464,>838 638:168,5762 1.121:260^728

RESUMO

:

Despeza votada 12.057:556^804

Idem effectuada 11.574:464^838

483:091^966

Differença para mais 638:168i$762

Idem para menos 1.121:260^728

483:091.^966

Quadro flxativo, por títulos, das diíferenças para mais e para menos,

verificadas na despesa do exercicio de 1910, regida pela Lei n. 104 de 30 de

Novembro de 1909.

TITULO 1.°

EXEUCICIO DE lt-10 DIFFERENÇA NA EFFECTUADA

Fixada Eífectuada Mais Mencs

Assemb. dos Representantes 96:9d0,)000 81:160^000 15:790^000

TITULO 2.°

exercício de 1910 DIFFERENÇA NA EFFECTUADA

Fixada Effectuada • Mais Menos

Presidência do Estado 63:090^000 61:378^000 1:711^(448

1
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TITULO 3.°

EXERCÍCIO DE 1910 DIEFERENÇA NA EFFECTUADA

Fixada Effectuada Mais Menos

Tabeliãs 1 a 12 7.426:023(51000 6.846:962,$i550 579:060,5450

TITULO 4.°

EXEKCICIO DE 1910 DIFFEIÍENÇA NA EFFECTUADA

Fixada Ettectuada Mais Menos

Tabeliãs 1 a 10 3.0õ8:369f^804 3.041:064tí!499 17:305,5305

TITULO 5.°

exercício de 1910 DIFFjCRENCA NA EFFECTUADA

Fixada Eífectuada Mais Menos

Tabeliãs 1 a 6 985:124^000
1

1.091:833(5099 106:709í>099

iiiUliU O.

exercício de 1910 DIFPERENÇA NA EFFECTUADA

Fixada Effectuada Mais Menos

Auxílios _ 428:000^^000 452:066^138 24:066,5138

RESUMO

Differenças para menos

:

No titulo 1.^ 15:790,5000

No titulo 2.° 1:711^448

No titulo 3.° 579:060^450

No titulo 4.0 17:305P05

613:867^203

Differenças para mais

:

No titulo 5.° 106:709,5099

No titulo 6.° 24:066^138 130:775,5237

Differença absoluta para menos. 483:091^966

Eventuaes

. As despesas levadas á verba «Eventaaes» elevou se á cifra de 515:019,5527,

verificando-se assim ura excesso de 315:019j5527 sobre a consignada em Lei, de

200:000^000.

De facto, importantes foram as despesas effectuadas, mas cumpre assi-

gnalar que d'aquella cifra faz parte a de 200:501,5000 despendida com a adqui-

siçao -de vários immoveis, que passam a fazer parte do acervo dos bens de

propriedade do Estado.
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Os immoveis adquiridos foram :

1 casa assobradada n. 71 e terrenos na Pi-aia de Bellas,

comprados a Francisco Gomes de Carvalho e sua mulher 12:000^000

1 teneno e bemfeitorias, sitos á rua 13 de Maio, com-

prados ao D]-. Hypolito das Chagas Pereira e sua mulher 4õ:000fSí000

1 prédio sito á rua Fernando Machado n. 118, arrema-

tados em praça da herança de Alberto Fehlauer 6:001,5(000

1 sobrado n. 245 e terreno sitos á rua Riachuelo, (;om-

prados ao General Francisco Maria de Bittencourt e outros S0:000^S0OO-

1 terreno e prédios sitos á rua Geneial Auto, compra-

dos ao Commendador João Borges Almeida 20:000^*000

2 prédios feitos á rua Fernando Machado us. 96 e 98,

comprados a Olegário Moura de Azevedo e sua mulher 15:000/51000

1 prédio n. 106 sito á rua Fernando Machado, comprado

de Israel Antonio Cidade e sua mulher 8:500^000

1 terreno e casa sito á rua Fernando Machado, compra-

dos a José Dias Cardoso 5:500,5000

1 terreno e casa sito á rua Fernando Machado, compra-

dos a Carlos de Bairos e Silva 8:500^000

200:501^)000

Outras muitas e importantes despesas coi-reram por conta desta rubrica,

taes como : adquisiçao e transporte de auimaes de raça
;
adquisiç^o do material

da typographia do « Debate » ; moveis para o Theatro Sao Pedro
;

installação e

custeio do Instituto Pasteur e indemnisaçÈio do valor de terras, como tudo, de-

talhadamente, consignará o Balanço Definitivo, como é de praxe.

Créditos extraordinários

que anctorisarara despesas no e-xercicio de 1910

Estradas (decretos ns. 1563 de 10 de Janeiro de 1910 e 1731 A
de 30 de Abril de 1911) 920:263^823

Macadamisação (idem, idem, idem, idem) 143:571^687

Construcçao de pontes (idem, idem) 200:000^(000

Dragagem (idem, idem, e n. 1731 A de 30 de Abril de 1911)... 372:693^547

Barragem e outros melhoramentos (idem, idem) 100:000^000

Serviço de teri-as e colonisação (idem, idem e n. 1731 A de 30

de Abril de 1911) 550:220^219

Monumento a Julio de Castilhos (decreto n. 1589 de 17 de Março

de 1910 100:000,5000

Construcçao de edifícios (decreto n. 1578 de 3 de Fevereiro de

1910 e n. 1731 A de 30 de Abril de 1911) 369:891^22

A transportar 2.756:640^598



Tj'anspoi-te

Palacio do Governo, (decreto n. 10(52 de 10 de Janeiro de 1910

e n. 1781 A. de 30 de Alril de 1911)

Escola Profissional do sexo feminino (decreto n. lõS7 de 1() do

Março- de 1910)

Educação artística de Anna Rorecke (decreto n. 1583 de 10 do

Março de 19101

Eilucaçilo artística de Olga Fossati (decreto n. 1590 A de 30 de

Março de 1910)

Casa de Con-ecçao, nielhoi-amentos (decrelos ns. 1010 de 9 de

Junho de 1910 e 1637 de 13 de Setembro de 1910)

Debellação da 11'b'i'e typhoide em Si\o Leopoldo, auxilio á Inten-

dência (decreto n. 1686 de 9 do Setembro de 1910)

Policiamento de Jagiiarao (decreto n. 1731 B de 30 de Abril de

1911)

SOBRAS DE CRÉDITOS

Em construcçao de pontes 96:151^)910

Em barragens 81:767,$illl

Em monumento de Julio .de Castillios 29:9S4^S826

Em Casa de Correcção 4:407,^,420 212:310.;5767

Despesa eíTectuada conforme a demonstração que segue 3 143:277,í)818

2.7õ6:640áiõ98

540:331f<i737 ^
3:GGCf5i0(i0

2:400f5;000

3:(K)0,M)()0

48:136P50

1:000;>000

1:080^<Í000

3.o5õ:58Sfii585

Despesa effectuada

por conta dos diversos créditos extraordinários abertos em diversas

datas, como especificadamente se vê do cjuadro anterior, e indicação

da respectiva legislação :

Lei n. lOô, de 80 de Novembro de 1909

Estradas : 920:263,$!823

Macadamisaçao ' 143:571íj687

Construcçào de pontes l()3:848f*í090

Dragagem 372:093^547

Barragens e outros tnellioramentos 18:232^889

Terras e colonisação 550:220,<!219

Monumento a Julio de Castilhos 1 70:015,5;674

Construcçíío de edifícios 369:891(^^322

Palacio do Governo (art. 3.") 540:331^<(737

Lei n. 99, de 80 de Novemhro de 1909

Escola profissional do sexo feminino 3:000)^000

A transportar 3.092:068^988

5 D. a.



Transporte - 3.092:068^88

Lei n. 91, de 27 de Novembro de 1909

Educação artística de Anna ROrecke 2:400(§000

Lei n. 85, de 20 de Fevereiro de 1909

Casa de Correcção . 4:3:728^830

Lei n. 73, de 8 de Dezembro de 1908

Educação artística de Olga H^ossati 3:00i">^000

Lei n. 105, de 30 de Novembro de 1909

avt. 4." — p.aragraplio 2." •

Debellação da febre typhoíde em Silo Leopoldo 1:000,$(000

Lei n. 105. de ^0 Novembro de 1909

arfc. 4." — parngTíiplio l."

Policiamento em JaguarHo . 1:080^000

3.143:277^818

Balanço do exercício de 1910

EECEITA DESPESA
1

Receita já demonstrada

Supprímentos da Caixa

de Orphaos.

15.127:336^249

395:983f$;096

3:325:000^000

206:000/^000

163:920,^695

113:520,51021

133:302,^668

16:552^897

2l:015,$!616

550:000^000

20:218,$!000

801:120,5i000

231:114,^379

Despesa já demonstrada

Despe?a por créditos ex-

traordinários

11.574:464/5(838

3.143.277,5(818

Operações de credito..

Emíssíío de apólices .

.

Depósitos

Depósitos judiciaes

Depósitos públicos

Caixa de diversos va-

lores :

Operações de credito..

Re.sgate de titules de

credito

Movimento de fundos _

Lettras a receber.. ..

Depósitos

14.717:742,5(656

4.461:469.5(675

3:000,5(000

21:015,5(616

11:289,5(796

106:885/^132

40:676,^422

34:117,5(357

363:085,5(000

18:650,5(000

119:578,5(000

301:212,5(404

Movimento de fundos

.

Estampilhas communs,

Estarapil. taxa escolai-

Estampilhas sello de con-

sumo .. .. ..

Delíito de exactores _.

Saldo que passou do

exercício de 1909 _._

Depósitos judiciaes

Depósitos públicos

Estampilhas communs_
Estampilhas escolares _

Estampilhas de consumo

Créditos de exactores _

Saldo que passa para o

exe]'cicio de 1911...

2 1.105.-1 89,51621

5.673:468,5(972

20.198:722,5(058

6.579:936,5(530

26.778:658,5(593 26.778:658,5(593
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Explicação do saldo de 1910

Em dinheiro

:

Caixa do Estado . 25:157^339
Caixa de depósitos commiuis 399:461^623
Caixa de depósitos judiciacs ^ 176:13HfSi398
Caixa de depósitos públicos 188:6;iOf5;7í)l

Saldo era poder de exactores 533:126^565

Saldo a favor de exactores 245:991f<(821 287:134^744

1.076:520^835

Em outras espécies:

Na Caixa de deposites commuiis 453:637;<{050

Na Caixa de deposites judiciaes 106:779,^800

Na Caixa de depósitos públicos 510:302^66
Na Caixa de estampilhas communs 3.638:018,-*i000

Na Caixa de estampilhas escolares 66:526,5(320

Na Caixa de estampilhas sello consumo 682:102,)í000

Na Caixa de diversos valores 46:050,$1074 5.503:415^700
~

6.579:936,5(535

Em trabalho de tanta magnitude, como seja o Balanço geral da receita

e despesa de um Estado, para o qual, necessariamente, se voltarão as vistas de

muitos, ora na pesquiza de um senão ou d'Lima falha, ora na busca da certeza

e da verdade, que aliás é de caracter delicado e, consequentemente, de subtil

indagação, poderão ser levados uns e outros ao Grro, ou a uma falsa apreciação.

Apresso-me, por isso, em dar, por meio da demonstração que segue, uma
prova capaz de satisfazer a todo aquelle que por semelhante trabalho se inte-

ressar, quer com nobres quer com bastardos intuitos.

E a pergunta a formular será a seguinte:

Si a receita foi de 15.127:336,5(249 e a despesa somente de 14.717:742,5(656,

o que foi feito da diíTerença de 409:593,5(593?

E' isso o que a seguinte demonstração vae responder.

SALDOS A PAVOR SALDOS CONTRA

De facto houve entre a receita e a despesa um
saldo a favor de .

Além deste saldo de 409.593)5(593 o exercicio de

1909 ti-nuxe um concurso (saldo) em dinheiro

(vide relatório* anterior a paginas 35 in fine)

da importância de

Recebeu o exercicio de 1910 um supprimento do

Cofre de Orphãos, no valor de

Recebeu mais o dito exercicio valor de apólices

que foram emittidas

A transportar

409:593,5(593

17:160,5(603

395:983,5(096

206:000^000

1.028:737,5!292
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SALDOS A FAVOR.

Transpoite

Entre o cre.iito e debito de oxactoi-es

(301:212^04 — 231:1 14.;$Í879) ha, a favor do

credito, uma differença de

Entre o saldo coul}-a exaccores de •±93:122;>4yi

de 1909 (vide relatório anterior a fls. 35 in

fine) e o de 287:134,$;741: do exercicio de 1910,

ha uma diíferença a favor de 1909 de

Entre as operações de credito /x^^/as no valor de

4.461 :469;?675 (vide balanço de 1910) e as

8.32õ:000,í)000 recebidas (vide balanço de 1910)

ha uma differença que significa amorUsação,

no valor de

Além da amortisaçÊlo de que tratei, uma outra

também foi feita (vide balanço) de ura ti-

tulo de credito do valor de

At tendei, finalmente, que o exercicio de 1910 fe-

chou suas contas em 30 de Abiil de 1911,

passando para o exeixicio de 1911 um saldo

em dinheiro na gesttlo da Caixa do Estado

(vide balanço) na impoitancia de

1.028:737^^292

205:987,^747

1.234:725^039

SALDOS CONTKA

70:098f?;025

1.136:469.^SG75

:000f>000

25:157íi339

1.234:725j5>039

Como se vê, os saldos a favor e contia estào librados.

Respondendo agora áquella inten-ogação direi: Aquella differença foi, con-

juntamente cora outras, applicada na amcrlisaçao da divida, passando ainda para

o exej-cicio de 1911 o saldo de 2õ:157f>339.

Divida do Estado

A divida do Estado era 30 de de Abril de 1910, conforme se vê do ro-

sura< a fls. 38 de meu anterior relatório, era a seguinte :

Divida de apólices, titulos e c/c 7.701:952f>890

Divida do Cofre de Orphãos ao juro de 5 "jo 698:308,*i37S

Divida de depósitos de exactores ao juro

de 5 °/o 163:500^000

8.563:761^268
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A idiQitíira iraiiuullas [)ai-c(.'llas, a (k> 7.7()l:952{5i890, su diiCo!n|)uiih:i assim :

Apólices do 5 "/o 768:000,^000

Apólices de 6 ^'o . 8.5(52:400:5000

Apólices de 7 o/^,
1.850:p00f>00(j .' < ^ . -' J J

Títulos sem juros 50:5jOj>000

C/corrcnle coui o Banco da Proviucia

a 7 "/o l.-l71:002,vSU() 7.7(iL:052,5>800

No decorrer de l." de Maio de 1910 a oU de Abril de 1911 deram-se

asseguiutes operações :

Resgato- de um titulo sem juros u." 25(54 de o:0(J0f5000

Emissílo do 1349 apólices de O "/o de us. 1154 a 2502

de 500,^000.. (574:50iv>000

A couta corrente com o Banco da Pi-oviucia, ao juro de 7^/0 ao auno,

teve o seguinte movimento :

De 30 oe Abril de 1910 em que montava a

1.471:002^890, baixou a oO de Abril de 1911 a..'

362:567»>020, dando-se assim uma reducçílo de....

1.108:435.^870.

Das operações expostas i'esulta que a divida de apó-

lices, titules e c/c teve um augmento de 674:500j'50()0

e uma reducção de l.lll:435j:)í870, ou uma reduccão

absoluta de 43G;935^s870.

Assim, si de 7.70l:952,.589()

íôr abatida a importância absoluta da reduceào 48^5:935(5870

Resulta em 30 de Abril de 1911 (i.2(55:0 L7f5;o20

A divida do Cofre de Oi'phãos, ao juro

de õ °/o que era em 30 de Abril

de 1910 de 698:308,-5;378

elcvou-se em 31 de Dezembro de 1910 a 954:2ò»f>4(51 255:94 (5;5083

A receita em dinheiro da Caixa de Oiphàos, de Janeiro

a 30 de Abril de 1911 importou em . 18(5:1 15;5,63(J

sendo a despesa de 90:407i.5il95

do que resulta um saldo de 95:708,51435, que passa a

fazer parte da divida do Estado, desta proveniência.

A di\ida do Estado, pioveniente de depósitos de exactores em garantia

de sua responsabilidade era de 163:500f5(jOO em 30 de Abril de 1910 (i-ekUurio

anterior íls, 38).

Até 30 de Abril de 1911 subiu á somma de 191:000,5000, o que impor-

ta dizer que augmentou em 27:500.jòí000.
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Com os elementos acima expostos vamos constituir a divida do Estado

em 80 de Abril de 1911

:

Apólices de 5 % 768:000^^000

Apólices de 6 % (8.562:400,$Í000 + 674:500f5;000) 4.236:900í<íOOO

Apólices de T^/o . 1.850:000;<^Q00

6.854:900^000

Titules sem jm-os (5O:550f5ÍO00 — 3:000^000) 47:550^000

6,902:450^00

Conta corrente (1.47 j:002,5;S90 — 1.108:435^870) 362:567^020

Empréstimo de orphaos (698:308^378 + 2õ5.946,$;083)

do 1." de Maio a 31 de Dezembro de 1910 ou sejam

954:254f5(461 + 95:708f>435 do 1.° de Janeiro a 30

de Abril de 191 J) . 1.049:962^896

Divida de depósitos de exactores

(163:500,>000 + 27:500:5ÍOOO) 191:000,K>00

8.505:979^916

Do que íica exposto, couclue-se que a divida do Estado, ipie em 30 de

Abril de 1910 era de 8.563:761^268, íicou reduzida em 30 de Abril de 1911 a

8.50õ:979f5í916, ou seja menos 57:78l,*í3õ2.

E' esta cifra de reducção que vou justificar

:

Aiigmento ' Keduc(,-ão

Em apólices de 6% 67^1:500,^000

Titules sem juros „ 3:000^000

C/corrente com o Banco da Província 1.108:435,$;870

Empréstimo de orphaos (255:946^)083

+ 95:708^435) 351:654^518

Divida de depósitos de exactores 27:500^000

1.053:654í^5l8 1.1I1:435,5Í870

Effectivamente, si de J .lll:43õf$;870 fòr abatido... 1.053:f)54f^518

a reducção da divida foi de 57:781^^352

Emissão de apólices

A'- folhas 40 de meu anterior relatório fiz menção da emissão de 1.153

apólices, de 2 de Agosto de 1909 a 30 de Abril de 1910, do valor de 500,$000
cada uma e todas no de 576:500,)i000 ao juro annual de 6 "/o.

Relacionarei agora as que foram emittidas de 1." de [Jilaio de 1910 a 30
de Abril de 1911 e que constam da demonstração' da divida do Estado, de ns.



1154 a 2502, também do valor nominal do õOOí^iOOO cada uma o juro aniuial

de 6 °jo, na importância total de 674:õ00f>000.

KOMES
Numero

dífS apólices

Dr. Augusto Carlos Legendra
Coronel Luiz da Silveira Nunes
General Francisco M. P. de Bittencourt.

Manoel Martins Castanheira

Julio Alves Vieira

José Alves Vieira

Maria A. Baptista da Costa

Natalia Braga
João Borges de Almeida
Firmiana B]'aga de Araujo
Manoel Martins Castanheira

Anna Joaquina Lima da Nova
Miguel Urrutiga]-ay

José Dias Cardoso
Companhia Melho)'amentos do rio Cahy .

.

Bastian & C '._

Julio Máximo da Silva Rosa
Eduardo Augusto de Menezes
José Alves Vieira

Julio Alves Vieira

Eduardo Augusto de Menezes
Lourival Mascarenhas de Souza
Manoel Martins Castanheira

Julio Máximo da Silva Fv,osa

Manoel Martins Castanheira

Hospício S. Pedro
Georgina Gundlach Pradel.

1154 a
1204 a

1224 a
1384 a

1401 a

1412 a

1422 a

1425 a

1435 a
1475 a

1487 a

1503 a

1515 a

1517 a

1527 a

1827 a
1844 a

1848 a

1858 a

1864 a

1868 a

1878 a
2378 a

2403 a

2405 a

2421 a

2437 a

1203
1223
1383

1400
1411
1421

1424
1434
1474
1486
1502
1514
1516
1526
1826
1843
1847
1857
1863
1867
187

2377
2402
2404
2420
2436
2502

Valor total

25:000,>()3O

10:000^000

80:000f>000
8:rOOí5íOOO

5:500í,S000

5:000,>000

1:500^000
5:000,>000

20:000,>000

6:000,5;000

8:000,<i000

6:000,5íOOO

l:000,-«>000

5:000(5,000

150:000f;i000

8:500^000

2:000í>000

5:000.^000

3:000,$>000

2:000,í)000

5:000,>000

250:000f>000
12:500,5>000

.l:000í<i000

8:000,í>000

8:000,>000

33:000,>000

674:500,>000

Caixa de orphãos

Esta caixa foi creada pelo Decreto u. 1373 de 19 do Setembro de 1908.

A Fazenda do Estado, quanto á parte dos depósitos de orphíTos, consis-

tente em dinheiro, garante o juro annual de 5 °/o.

Convindo, ao menos por ora, que nos relatórios annuaes se encontro

uma noticia completa sobre este assumpto, nao só do exercício a que especial-

mente diz respeito o respectivo relatoiio, mas também quanto aos exercicios

antei-ioi-es desde que esse serviço foi iniciado, fiirei o seguinte histórico :

Receita

exercício de 1908

Receita em dinheiro 97:382^523

Em títulos e outros valores 316:800,5000 414:182^523

A transportar 414:182^523
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Transporte 414:182^523

EXElíCICIO DE 1909

Eeceita em dinheiro 477:063^177

Em titulos e outros valores 45:46 1;^380 522:524^557

exercício de 1910

Receita em iMnlieiro 463:180^916

Em titulos (• outros valor-^s 4 78,.>500 463:659f>416

A receita tutal, pois, foi de 1.400:360^U96

Despeza

EM 1908

Nao houve despeza alguma.

EM 1909

Entregue ein dinheiro,. 15;399f>596

Idem em títulos 20:000ij;000 35:399^596

EM 1910

Entregue em dinheiro 67:972f>559

Idem em titulos 588.>000 68:560;$559

A despeza total. pois. foi de 103:960t5155

Assim, as sommas em dinheiro recebidas forani :

Em 1908 97:382^5523

Em 1909 477:063,5177

Em 1910__. _• 463:180^>916

ou seja o total de 1.037:626,5616

do qual foram entregues aos interessados as seguintes quantias :

Em 1908 ,5

Em 1909 15:399^596

Em 1910 67:972,5559 83:372,5155

Saldo em dinheiro a í^xvor dos orphaos 954:254,5461

Os snpprimentos por empréstimo, feitos pela Caixa de Oi'phãos á do Es-

tado foi am :

Em 10 de Março de 1909 Í53:27U<1365

Em 18 de Janeiro de 1910 405:000^000

Em 13 de Março de 1911 -395:983,5096

954:254^461

E', pois, da importância de 954:254,5461 a divi<ia do Estado para com

a Caixa de Orphaos, apuradas até 31 de Dezembro do 1910 as operações desta.
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Antes de organizar o balanço referente ao exercido de 1910, apresentarei

neste relatório um Balanço Geral, abrangendo as operações de receita e despe-

za desde o inicio deste serviço, que teve lugar em lius do exercício de 1908,

até 31 de Dezembro Je 1910.

Balanço Geral

RECEITA OírsPEZA

Em dinheiro _ . 1.037:626^616

362:739^880'

Em dinheiro 83:372^155

20:588,5000Em titules, jóias, etc._ Em títulos, etc

Suppvimentos por em
préstimo á Caixa do

Estado.. _ _ _

Saldo em títulos

103:960^^55

954:254^461

1.058:2 14f5i6 16

.342:151^880

1.400:366^496 1 400:366,5(496

Balanço da Caixa de Orphãos

EXERCÍCIO DE 1910

Saldo do exercício de 1909:

Em dinheiro 405:774,5(739

Em títulos, etc. 342:261^380 748:036^5(119

Despesa em
dinheiro 472:972^^559

Id. em títulos 588^(000 473:560,^559

Receita de 1910:

Era dinheiro 463:180^916

Em títulos, etc. 478i$;500 463:659,5(416

Saldo que pas-

sou para o

exei'cício de

1911 ; a sa-

ber :

Em dinheiro _ .895:983,5(096

Emtítul^^^etc. 342:151,51880 738:134,5(976

1.211:69õ,ã;53õ 1.211:695,5(535

OBSERVAÇÃO

O saldo em dinheiro acima apontado de 395:983,5(096 foi passado por em-

préstimo em 13 de Março de 1911 para a Caixa do Estado, como aliás já foi

dito anteriormente neste relatoiio.

6 D. G.
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Para que este trabalho sobre a «Caixa de ()rphãos^> possa com facilidade

ser cotejado com o da divida do Estado, accrescentarei os seguintes esclareci-

mentos :

1.0 _ o empréstimo da Caixa de Orphãos á Caixa do Estado

até o fim do exei-cicio de 1910 (31 de Dezembro de 1910)

que acima se diz montar á quantia de

foi accrescido com a receita de 1." de Ja-

neiro a 30 de Abril de 1911 186:115^630

deduzida a despesa no mesmo peiiodo de 90:-l:07^195

2.° — A divida do Estado para com a Caixa de Orphaos, de

que faz menção meu anterior relatório a fls. 42 na im-

portância de

calculada até 30 de Abril de 1910, teve o seguinte

augmento

:

Receita em dinheiro do 1." de Maio ao fim

de Dezembro de 1910 314:426^5410

Despesa em dinheiro, idem, idem r)S:480j§;327 255:946,5083

954:254,HG1
Saldo entre a receita e desposa em dinheiro, como acima

se mostra, do 1." de Janeiro a 30 de Abril de 1911 95:708^435

1.(49:962^896

954:254^461

95:708^435

1.049:962f5896

698:308^78

Garantias e outras responsabilidades

Em meu anterior relatório a fls. 150 tratei d'cste assumpto.

Após o lapso de tempo decorrido de entilo para cá, algumas alterações

se deram, as quaes passo a apresentai--vos.

Escola de Engenharia

No exercício de 1910, por conta da taxa profissional, elevada de 2 a 4°/o,

em virtude da Lei n.° 93 de 27 de Novembro de 1909, foram feitos os seguin-

tes pagamentos ao Banco do Commercio:

Em 20 de Abril de 19i0 25:000,5000

Em 7 de Maio de 1910.. 25:000^000

Em BO de Junho de 1910 25:000^000

Em 1.» de Setembro de 1910 25:000^000

Em 1.° de Novembro de 1910 25:000^000

Em 2 de Janeiro de 1911 25:000,5000

Em 20 de Abril de 1911 ^ 50:000^000

200:0()Õf5ÕÕÕ

Em 80 Junho 1911 (Por hquidaçDío do exercí-

cio de 1910) 23:297^208

223:297,5208
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A conta corrente mantida com o dito Banco do Conunercio pela Escola

de Engenharia em 31 de Maio do 11)11 apresentava o seguinte saldo a (iwor do

Banco 911:005^260. •

Resumindo as sommas entregues pelo Thesouro do Estado resulta:

Por conta de 1908 9U:662,$i6-±4

Idem de 1909 111:655,5(504

Idem de 1910 223:297,5(208

425:6ir><5i356

Intendência da Taquara

Os compromissos assumidos por cscriptura do 25 de JulliO de 1906, na

impoiiancia de 100:000^000, e de õO:000f;í00O por esciiptura de 18 de Janeiro

de 1908, apresentam o seguinte resultado:

Saldo a favor do Banco da Província da

conta em 31 de Maio de 1911 95:719^000

Idem a favor do Banco da Província da 2."'

conta em 31 de Maio de 1911 9:861,5(600

1 05:580^600

Intendência de Taquary

Saldo a favor do Banco da Província em 31

de Maio de 1911 42^520
O credito- que, originariamente, era de 20 contos, venceu-se em 14 de

Dezembro de 1910.

Intendência de S. José do Norte

As duas prestaç;ões restantes da responsabilidade da Intendência de Sito

José do Norte para com a Fa/.enda do Estado montam a 14:787,'5>Í36, sendo a

3.* prestação a vencer-se em Julho de 1911 de 7:627^5*753 e a 4.'' prestação a

vencer-se em Julho de 1912 de 7:159j5l3'83.

Inspectores fiscaes
'

Continuam prestando seus bons serviços os Srs. Inspectores liscaes

Dionysio Pni to e Fernando Kersting Filho.

Dei)ois da inspecção que soffVerani as repartiçães mencionadas em meu

anterior relatoiio a íls. 149, Dionysio Porto prestou os seguintes serviços :

DE, 5 DE AGOSTO A 12 DE OUTUBRO DE 1910

Inspecção da Intendência Municipal de Taquary (ordem do Governo).

DE 19 A 25 DE OUTUBRO DE 1910

Idem da collectoria de Sao João do Montenegro.
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DE 21 DE ^TOVEMBRO A 16 DE DEZEiMBRO DB 1910

Idem da collecfcoria de Arroio Grande.

Idem » » » Herval.

Idem da Mesa de Rendas de Jaguarflo.

Idem » » » » » Santa Victoria do Palmar.

DE 3 A 18 DE JANEIRO DE 1911

Idem da collectoria de Ijuhy (installaçào).

DE 1() DE MARÇO A 23 DE DE ABRIL DE 1911

Idem da co lectoria de Cruz Alta.

Idem » » » Ijuhy.

Idem » » » Santo Angelo.

Idem » » » S. Luiz.

Idem » » » Palmeira.

Idem » » » Passo Fundo.

Idem » » » Nonohay.

Idem » » » Soledade.

DE 20 DE MAIO A 4 DE JUNHO DE 1911

Idem da collectoria de São João Baptista de Camaquam.

Fernando KersLing Filho, durante o exercício de 1910, isto é, do 1." de

Janeiro a 31 de Dezembro de 1910, prestou os seguintes serviços, excluídos os

de que já fiz menção a tis. 149 e lõO de meu anterior relatório :

Inspecção da collectoria do Lageado, por duas vezes.

Idem » » » Estrella, » » »

Idem » » » Taquary.

Idem » » » Triumpho.

Idem » » " » S. Jeronyrao.

Idem » » » Garibaldi.

Idem » » » Bento Gonçalves.

Idem • » » » Alfredo Chaves.

Idem » » » Lagôa Vermelha.

Idem » » » Antonio Prado.

Idem » » » Caxias, duas vezes.

Idem da Intendência Municipal de Guaporé (ordem do Governo).
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Echo das repartições arrecadadoras
do Estado

Continúo a pensar que esta secção do relatório da Direetoi'ia (U;i-al do

Thesoiiro do Estado, como fòra previsto ao iiiicial-à, ha- alguns annos, tem tra-

zido reaes vantagens ao serviro publico.

E' como que um espelho a reflectir a' vi la de cad;i uma das 70 esta-

ções fiscaes do Estado.

Cada uma, á medida de suas forças, busca melhorar o serviço que lho

está aíTecto, certa de que seus esforços e diligencia nrio póJem ser olvidados

pe.lo velho chefe, que outro fim mio tem senão implautar-lhes o amor o a dedi-

cação á causa publica, que é a causa de toios os bem intencionados.

Bem sei que nossas condições financeiras, apezar de tloi'escentes e em
bom caminho de grande desenvolvimento, não comportara grandes e principes-

cas liberalidades; entretanto, alguma cousa, pequena embora, é tempo de pòr

em pratica, patenteando que mio passa ao Governo despei-cebido o empenho dos

funccionarios, que concorrem com sua honradez e dedicação para o bom nomo

de que goza o Rio Grande do Sul.

Bem sei que o que proponho é uma insignificância, unni ninharia, mas

tei'á o mérito de attestar que os funccionarios nao estão esquecidos, que seus

serviços são api-eciados.

N'outro ponto deste relatório me referi á pequena quota que deve ser

.conferida á classe dos coUectores, a titulo de au.Kilio para as despesas de expe-

diente e alugueis de sala, na importância de oOOfjíOOO annuaes a cada um.

Esta medida é um complemento da que já foi adoptada, isto é, do não

correr por conta desses funccionarios a despesa com a adquisição de hvros e co-

nhecimentos, o que era uma iniquidade.

Trata-se agora de libertal-os, em parte, do aluguel de casa, (fos portes

do correio, despesas de telegrammas, papel, pennas, tinta, etc, gastos com o

serviço publico.

Mais tarde pensaremos na conveniência de haver cofre sogui'0 em todas

as repartições que an^ecadam dinheiros públicos. Ha cofres seguríssimos o de

pequeno custo.

Quanto ás mesas do rendas, peço adopção do modesto projecto que or-

ganisei e se vê a fls. 153 a 157 de meu anterior i-elatorio.

Capital

Continua á testa d'esta importante repartição arrecadadora o activo e

intelligente administrador Fi-eJeiico Augusto Gomes da Silva. Tem como escri-

vão e fiel Fernando Thomaz de Cantuaria e Octacilio Barbedo.

A arrecadação desta meza de rendas no exercício de 1910 impoi-tou na

quantia de 2.712:6õ9$716.
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Compai-ada esta com a receita do exercício de 1909 na importância de

2.593:315$9i8, veriflca-se um augmento de 119:3i3ó,768, que, approximadaraente,

corresponde á taxa de 4, 3 °/o.

Assim, o augmento dos dois últimos exercícios importou em 607:659;^ 3(1

Os seguintes impostos, com as quotas apontadas, foram os factores

d'aquella receita

Exportação 760:688^399

Industrias e profissões . 391:142$332

Taxa de expediente de 1 1/2 % 386:239^136

Transmissão de propriedade 382:699^497

Heranças e legtidos 175:670^171

Taxa escolar 122:891 ,^689

Aguardente e álcool 89:098^5700

Consumo de cerveja 82:022'j.9]0

Imposto sobre lenha 55:810^000

Taxa judiciaria 46:956^620

Sello 45:875f5i790

Taxa de expediente de 1 °/o 43:874^5*764

Taxa profissional de 4 % 43:700^558

Imposto territorial 23:326,5183

• Multas 20:49;3f5114

Divida activa 17:369^282

Im.posto sobre poules 9:838^600

Eventuaes 3:825^834

Imposto sobre vencimentos 3:755^902

Alugueis de próprios do Estado 3:043^600

Armazenagem e guindaste 2:150^(100

Imposto de 200 rs. sobre gado abatido 1:525,5600

Idem sobre restituições 665^935

2.712:659^716

A despeza effectuada no exercício de 1910, exclusão feita de 6:717,5997

de receita a annullar, importou na quantia de 194:579,5687 e foi classificada nas

seguintes rubricas

:

Mesas de Rendas 154::378^õ96

Diversas despezas do titulo IV 24:932,5662

Eventuaes I0:605í5203

Exercícios findos 1 4:663,5226

~194:579,56&7

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram na quantia de
2.511:862ói032.

Do bem elaborado relatório firmado pelo respectivo administrador Fre-

derico Gomes da Silva ( o vigésimo apresentado por este funccionario
), respiga-

rei aqui e ali o que mais interessante parecer aos interesses públicos e bôa or-
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dem do serviço. Escreve o Sr. administrador, depois de referir se ao augmento
de mais de 600:000,$i000 obtido entre 1908 e 1910 :

« Entretanto, si em 1908 o numero de pessoal já se torna\ a exi-

« guo i^aia attender a multiplicidade dós serviços desta repartição,

« por mais forte razão o diremos no exercicio de 1910, onde o au-

« gmento da receita foi grande e consequentemente o serviço.

« Si, porém, ao iniciar o presente exercicio a Lei orçamentaria

« consignou para esta Mesa de Rendas o augmento de dois confe-

« rentes, ella nada mais fez que restabelecer o numero destes que,

« sendo em 1907 de 23, passou em 1908 a 21, justamente quando o

« critério devia ser o opposto.

« Desta forma é ainda patente a necessidade improscindivc! de

« augmento de pessoal escripturario para esta repartição, e, si me
« fôr permittido, lembro a conveniência da creação de um quadi'o de

« segundos escripturarios, com vencimentos médios entre os dos

« actuaes escripturarios e conferentes, sendo a elle promovidos os

« conferentes de maior merecimento e que já exercem essas funcrnes.

« No actual momento em que esta administração, por necessidade

« do serviço, tem distrahido sete conferentes para o serviço de es-

« cripturaçáo dos differentes impostos, é evidente a injustiça imposta

« áquelles que a exercem, independente de qualquer gratificação,

« além do grande estimulo que a referida promoção lhes traria.

« Assim, e tendo-se em linha de conta "que a despeza occasiona-

« da com essa justa e necessária medida apenas montará á insignifi-

« cante parcella de 320j$000 mensaes, espero que não escapará ella

« ao vosso esclarecido critério.»

Gostosamente, subscrevo as considerações do Sr. administrador, que,

afinal, não é um neophyto no serviço publico, nem dispõe de caracter maleável,

que se deixe subornar por interesses inconfessáveis
;
pelo contrario, é um func-

cionario intelhgente, de caracter inteiriço, cujas opiniões devem ser acatad^is.

Em meus anteriores relatórios tenho me batido pelíi ideia de serem as

repartições de fazenda dotadas com pessoal necessário e vencimento justo e equi-

tativo. A propósito, consignarei aqui o engano ou erro em que muitos laboi-am,

e é o de supporem que o augmento de pessoal tem por fim reduzir o trabalho

dos funccionarios em exercicio. Não. O augmento de pessoal, quando proposto

pelos chefes competentes e honestos, tem por fim fazer executar serviços, que

estão parados por falta de braços, ou fazer entrar para o cofre o imposto que se

desvia do erário publico p)or falta de agentes fiscaes.

Nesta Mesa de Rendas, no exercicio de 1910, havendo sido processados

mais de 409 despachos de exportação que em 1909, porquanto, n'aquelle foram

em numero de 6199 e neste não excederam de 5.789, a receita de exportação
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foi, entretanto, alguma cousa menor, cei-ca de 1:300?>000. As razões, porém, fo-

ram, além de outj-as, as seguintes :

Couros curtidos que pagavam 3 °/o passaram a 2 'Vo-

Biscoutos » » 3 ^/o » a ser isentos.

Remédios » » 9 "/o » a 3 "/o.

Manteiga . » » 9 "/o » a 3 %.

O imposto d'ac:naidente e álcool e bem assim o de consumo de bebi-

das, no exercício de 1'.U0, prodnziram mais as quantias abaixo apontadas, so-

bre as que foram ri -^pectivamente ai rccadadas em 1909:

Aguardente e álcool 16:717^600

Consumo de bebidas 19:762^390

Quanto ao primeiro destes impostos, poz termo á sua marcha decres-.

cente a influencia decisiva do Decreto n. 1536 de 2-1 de Dezembro de 1909 e

seu additamento, consignado nas Instrucções para 1910. Deste modo, regressa-

mos ao antigo systema de íiscalisaçAo por um modo indirecto e facultativo abra-

çado pelo commercio.

Para o deposito offlcial entraram em 1910 — 1 733.552 litios de aguar-

dente e 86.832 ditos de álcool.

O augmento da entrada da aguardente no deposito of-

ficial em 19Í0, foi de 211.020 litros

A reducçâo do álcool em 1910 foi de 15.575 »

O augmento absoluto foi de ... 195.445 »

do producto da canna de gráo mais ou menos elevado.

Para outros Estados foram exportados 84.159 litros de aguardente.

A litragem levada a lançamento foi de 922.717, quanto á aguardente, e

27.784 quanto ao álcool.

O Sr. administrador, em seu relatório, justifica e pede a ele vacilo dos

vencimentos de 100í>000 mensaes dos fiscaes do consumo de bebidas.

O imposto de industrias e profissões, que produziu a quantia de

391:142f5!332, foi pagrj por 3.446 contribuintes, e, apezar deste numero ser infe-

rior ao dos contribuintes de 1909, que attingiu a 3.751, ainda assiui, a arreca-

dação foi maior cerca de 8:O00ó0O0.

A reducçâo do numero de conti'ibuintes se explica pela isenção de que

gosam os leiteiros, carroceiros e outros pequenos proftssionaes.

A arrecadação do imposto tenitorial pouco diferiu da de 1909. O nu-

meio de contiibuintes fui de 2j39S.

A differença para menos, na iuiportancia de 2:589^000, no imposto so-

bre a lenha, provém da substituição desse combustível peio carvão mineral.

O imposto de 1 1/2 % de exportação pela barra produzia em 1910

mais 138:345j5i883 do que em 1909, quando a taxa de imposto era somente de

1 "/o- Os despachos que attingiram ao numero de 1.606 apresentam o augmen-

to de 304 sobre os de IfeOS.

O imposto de 1 °/o do expediente, que em 1909 era somente de 1/2 %,
produziu mais 17:522f5i438, sendo a receita representada por 530 despachos no
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valor de 43:874^764, contra 26:352^326 obtida em 1909 e representada por 502
despachos.

Esposando as mesmas ideias do Sr. administrador, ti-anscrevoroi a parte
final de seu lelatoi-io, relativamente ao fiel d'espa repartição :

« Ao encerrar estas linhas sobro o i)essoal desta repartição, se-

« ja-me permittido, Sr. Director Geral do Tliesouro do ]"]slado, fazer-

« vos algumas considerações sobre o cargo de fiel desta repartição.

« Si, na classe de conferentes, estes servontuaiios sentem se

« alentados pela esperança de promoções futuras, que os colloquem
« ao abrigo das necessidades sempre crescentes, si estes fnncciona-

« rios, na tiilha de seus deveres, apenas encontram a responsabili-

« dade moral de zelo pelo serviço publico, no cai-go de fiel de uma
« thesouraria, este aspecto ó mais solemne, pelas responsabilidades

« múltiplas que encei-ra, pela nei.huma esperança de promoção que
« lhe sorri.

« Cai-go singulai-, provido mediante uma fiança não pequena, n;lo

« é justo, portanto, que tenha seus vencimentos equiparados aos dos

« primeiros, ou sejam 285,5000 liquides.

« Tratando se ainda do fiel desta repartição, que durante 22 an-

« nos tem, com o maxime zelo e interesse desempenhado seus deve-

« res, estacionado assim, n'uma funcção de responsabilidades, sem
« jamais reclamar contra a injustiça dessa equiparação, penso ser

« tempo opportuno para compensar-lhe os serviços, equiparando seus

« vencimentos aos dos escripturarios desta repartição, considerando

« ainda que seu collega do Thesouro, que dignamente dirigis, tem sua

« remuneração orçada em 480i[5>000 mensaes.

« Alimento, pois, a convicção de que não deixareis de amparar

« esta aspiração inteiramente justa e opportuna.»

Rio Grande

As funcções de administrador e escrivão são respectivamente exercitadas

por Trajano Augusto de Miranda e Edmundo Petrarcha da Silva. Serve de fiel

Eduardo Lopes Vaughan.

A receita desta importante Mesa de Rendas no exercício de 1910, ex-

clusão feita de 240:124^S743 de «saldos recebidos de outras repartições», 29,^150

de «despesa a annullar», 20:872jí!777 de «deposites juiiiciaes» e 14:629^(674 do

«Cofre de Orphãos», importou em 1.657:530^941.

Havendo sido de 1.622:261^343 a receita de 1909, evidencia-se um pe-

queno augmento do 35:269í5í598, que, approximadamente, corresponde] á ta-

xa de 2,1 %.
7 D, G.
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A alludida receita foi constituída pelas seguintes parcellas :

Exportação
742:911^.690

Taxa addicional de 1 1 ,'2 «
o sobre exportação 249:49 .r$07o

Industrias e profissões
^^ffon^ooo

Imposto do Cães '™n"
Tranwmissrto de propriedade 9J.9í0í>u-jo

Taxa escolar de õ o/„ 78:040,>942

Aguardente e álcool 47:200,^700

Heranças e legados
4o:224^v34b

Sello^
27:872^920

Consumo de bebidas ^"^'^^'^^

Imposto territorial
28:7^3í>140

Taxa profissional
18:0l9í./71

Taxa judiciaria i7:610,>767

Divida activa 12:(il9^S283

Multas 8:113^434

Taxa de 1 "/o de expediente f):409,>:>70

Imposto de 2 "jo 'sobr^ vencimentos 5:190,>or)3

Armazenagem 3:172f>580

Imposto sobre a lenha 2: «63^000

Imposto sobre gado abatido ] :04b,->:iiM)

Imposto sobre gado 'exportado 391;>00(»

Idem sobre restituições «i:t';i04t;

Eventuaes --- '"Qf>'<'2Q

L657:õnnA941

Os impostos sobre aguardente e consumo de bebidas no exercício de

1910 produziram mais do que em 1909 as seguintes quantias:

Aguardente e álcool Il:õ27íi800

Consumo de bebidas I4:199íi490

A despesa effectuada no exercido de I9l0, exclusão feita de 3:858í>404

de «receita a annullar,» 20:872,>777 de «depósitos judiciaes» e l4:G29f>674 do

«Cofre de Orpliflos». importou enr 404.20L>207, tendo classificada nas seguintes

rubricas :

Mesas de lendas 133:142,>719

Barragem (Tabeliã Única) 91:926f>fiõo

Instrucção 'publica 71:232^(379

Justiça 43:190,>080

Saúde publica 18:õ68f>676

Subvenção a instituições pias 10:200?>000

Pessoal inactivo 8:797,5(723

Policia 7:7l0f>129

Eventuaes õ:õ06f>C80

Outras despesas do titulo IV 5-126,5110

Terras e colonisação 3:35õf>760

Juros . 2:895,>000

Exercícios findos l:425f>236

Brigada Militar 616^100

Diversas despesas õ07|>960

404:201,5>207
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Os saldos recoUiiilus au Tlicsuuro do Jvslado dii-fcla u iudiívc-taiiuMiLo

iinporLarain cm l.-iS9:625.íi22o.

r"in seu minucioso relatoiio, tiai.aiido do imposto do cács. Jiistilica a re-

dQC('ao desta fonte de renda coin a execu(>ao da Lei n." 90 de 8U de Neveinbro
de 1909, que isentou os piedios da cidade do Rto Grande das taxas de 2'e

5 "/o sobre o valor locativo u (|ue estavam sujeitos em 'virtude da Lei n." 1110
de 14: de Maio de 1877. A rcducrào du que se trata im[)orlon, nu lotai do

imposto, em 60:(523^ol4.

O imposto, ora supprimido, havia rendido em 1909 a (juantia de

6():792f5440. Disto conclue o Snr. Administrador, e conclue bem, que o dito

imposto, si nào fòra a dita suppressao produziria mais 6:l(5U;S12(j.

A propósito deste imposto escreve elle em seu rijlatorio :

« Para melhor liscalisaçao deste imposto, proponho a crearao de

« bilhetes de desembaraço, cem sello módico, para os liiates arrola-

« dos na delegacia da Capitania em Porto Alegre e empregados na

« navegação enti-e os portos da Capital e d'esta cidade. »

Depois de varias considerações a respeito do álcool, o Snr, Aduiiiiistra-

dor escreve :

« A uniformidade do imposto sobre aguardente e álcool, a razão

« de 200 réis por litro, seria medida de proveito publico, com.o em
« outras palavras, talvez mais convenientes, enunciei no primeiro re-

« latorio que tive a honra de vos apresentar. »

Sobre a epigraphe «Funccionarios», escreve o Snr. Administrador

:

« Auxiliam-me elficazmente os empiegadob desta repartição bem
« como os addidos, mcj tcendo todos o meu louvor. O concurso do

« pessoal das mesas de rendas não tem sido, entretanto, aprecia-

« do devidamente.

« Funccionarios da Fazenda do Estado contribuem, com a sua

« comprovada honestidade e com a sua dedicação ao serviço publico,

« para que ascenda constantemente a receita do Rio Grande do Sul

« e seja altamente computada a sua administação superior, tão cheia

« de ensinamentos de honra.

« O seu horizonte na Carreira publica é, porém, limitadi.ssimo.

« Admittido, por concurso, para o primeiro cargo de accesso, o

« de confei'ente, se chega nm dia a galgar o de escripturario, é

« quasi certo que ahi permanecerá com vencimentos pai'COS durante

o resto de sua carreira.

« Quando nas outras repartições o fanccionario pode ser pro-

« movido quatro ou cinco vezes, ao conferente não se depara logar de

« promoção que não seja o de escripturario ou conferente-mór, am-

« bos da mesma categoria.

« Demais, augraentam sempre as exigências da vida actual, para

« tanto actuando circumstancias varias.
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« Ouso, portanto, abroquelado nas razões expostas, solicitar o

« vosso patrocínio para a reorganisação do pessoal das mesas de

« rendas mais importantes, ou de todas si assim o entenderdes,

« creandose i^n'ellas as categorias de primeiros e segundos escri-

« pturarios, sem prejuízo das vantagens dos actuaes íunccionarios e

« supeiioridade de vencimentos para os que forem graduados em pri-

« melros escripturarios.

« A adopção de semelhante alvitre será um estimulo aos func-

« cionarios novos, si as promoções se fizerem por merecimento, e

« uma recompensa justa áquelles que dedicam ao serviço publico o

« melhor de seus esforços c a maior parte da sua vida. »

A ideia da creaçílo de uma classe de segundos escripturarios, interme-

diaria entre a de conferentes e actuaes escripturarios, é também esposada pelo

honrado Administrador da Mesa de Rendas da Capital.

E' uma providencia justa e que tem todo o meu acolhimento. A melho-

ria de vencimentos e uma melhor oiganisaçcão acautelante dos interesses da Fa-

zenda do Estado nao podiam passar despercebidas á minha longa pratica do

serviço publico ; em meu anteiior relatório esbocei uma oi'ganisação, em que

embora mesquinhamente, attendia ao pessoal estrictamente indispensável e ao

vencimento mínimo de.sses funccionarios, que de a muito deviam ter sido me-

lhorados e que, necessariamente, o nfío foram porque as condições financeiras

do Estado não se haviam ainda desenvolvido, o que agora se não dá.

E' tempo, pois, de serem attendidos tào justos reclamos.

Telotas

Esta Mesa de Rendas continua sob a proveitosa administração de Del-

fino Alvaro da Costa, exercendo as funcções de escrivão o provecto funccionario

Thomaz Francisco da Costa.

No exercício de 1910 a receita desta nnportante repartição, exclusão

feita de 148:48Sf§!085 de «saldos recebidos de diversas collectorias», 3:038f$627

de «movimento de fundos», 18^*000 "de «despesa a annullar», 2:9lOj5i784: de «de-

pósitos judiciaes», 312f$iõ00 de «depósitos públicos», 92:OOOf5)000 de «emissão de

apólices» e 4:67õf$;97õ da «Caixa de Orphãos», importou em 1.919:223(5>626.

Comparada esta arrecadação com a do exercício de 1909, que importou

em 1 823:293^714, verifica se um augmento de 95:929^912 a favor de 1910,

que, approximadamente, coiTcsponde á taxa de 5,2 %.
Os factores da alludida receita foram os seguintes impostos :

Exportação 911:029^5260

Taxa addicional de 1 1/2 % exportação barra 336:118^980

Industrias e profissões 12b:235.j;000

Transmissão de propriedade I08.996j$í511

Taxa escolar 90:093,5604

A transportar 1.566:473^355
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Transporto
1 .566:473;^355

Consumo de bebidas.... 70:77fi,>10(5

Imposto sobre aguardente c álcool (54:6t)7<5íõOO

Heranças e legados 58:408,>793

Imposto territorial 39: 11 6,5(641

Idem de 200 rs sobre gado abatido 31:267f>400
Sello ' ]9:900,);334

Taxa profissional 16:964^714

Taxa judiciaria 14:õ75,5i072

Multas 9:159^759

Divida activa 7:033^590

Imposto de 1 de expediente, ete 6:7l6,>020

Idem ds 2 °jo sobre vencimentos õ:63Sf$!765

Idem sobre a lenha 5:058^200

Idem sobre poules l-A20f},òOG

Armazenagem 771,íi2(i6

Gado exportado 727^600

Eventuaes 349^20
Imposto sobre restituições 108f$i751

L919:223^626

A despesa effectuada dui'ante o dito exercicio, excluídas as parcellas de

578f$i870 de «receita a annullar» e 4:675^975 do «Cofre de Orplulos», imporl,ou

em 6õ8:189j:^468, sendo assim classiíicada nas seguintes rubricas:

Dragagem 196:510^5(443

Mesà de rendas 114:561^992

Lnstrucçao publica 113:236j$[926

Juros 67:390^900

Justiça 50:464^632

Auxílios 30:000f)í000

Brigada Militar . .__ 27:199f5880

Subvenções a instituições pias ]7:500f$í000

Pessoal inactivo 7:861,^752

Policia 7:S0õf5í826

Saúde publica 7:659.,>996

Secretaiia de Obras Publicas 6:805^600

Eventuaes 6:003^S959

Outras despezas do titulo IV 3:578,^792

Diversas despesas titulo IV 688^5(570

Méio soldo 600^000

Exercidos findos 320,5(200

658:189^468

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram na quantia de

1.507:223^84.

O Administrador, em seu relatório, attiibue a differença de 58:636,$67(i

para menos no imposto de exportação, entre os exercidos de 1909 e 1910, ás



isciirões de taxa ão diversos i)i-odu(;t.os, como solas, bolachas, biscoulos, perfu-

marias, etc, assim como á redacção na taxa sobre couros curtidos, que passou

de 3 pai'a 2 %.
Â arrecadação do imposto d'aguardente e álcool, devido ás aceitadas

providencias postas em acção pela Administração da Fazenda, subiu em 1910 a

mais 24:373^000 do que a efCectuada em 1909.

O imposto sobre bebidas apresenta também nm augmento de M:992í^-i46.

No exercício de 1910, em relação ao imposto territorial, comparado cora

o de 1909, notam se as seguintes difterenças para mais:

Contribuintes 46

Valor venal 121:258^000

Area por hectares 256,60

Lançamento, imposto 288)5(770

A cobrança da divida activa na importância de 7:033,5(590 se subdivide assim:

Cobrança amigável d:923í$327

Idem executiva 3:110^63

7:033^590

O valor olíicial da exportação attingiu á cifra de 22.509:730!5!S30 c teve

o seguinte destino:

Diversos portos do Brasil 16.91S:2õ2,«í490

Allemanha 2.025:532?5Í230

Inglaterra 2.106:180,5;720

Estados Unidos UGAlL^mi)

Bélgica 80íi:57L:];770

Urugua)^ oI2:833,>420

França 146:114^90

Portugal 34:735.f5750

Argentina 32^^00

22.509:730^^830

A matança de 156.337 cabeças de gado oi)erou-se nas seguintes xai'i|ueadas.

XARQUEADORES N. de cabeças

..Pedro Osorio & Companhia 21.877

Mattos & Villas Bôas 8.332

Justiniano Simões Lopes 9.201

Brutus & Irmão 16.769

Tamborindeguy & Costa (Passo dos Negros) 33.205

Os mesmos (São João) 18.950 52.155

Marciano Terra 8.141

Nunes & Irmão 21.699

Tavares & Moreira - 14.976

Antonio Ribas 2.632

Nobre Canalpa & Companhia 555

156.337



o relatório apresentado polo respectivo administrador ó Incido e niinn

cioso. Tratando do pessoal, escreve

:

« No dia 1.° de Maio do anno que venho historiando reassumiu

« o exercício do seu cargo o venerando esci-ivn.o desta mesa, Tliomnz

« Francisco da Costa, que, com sua esclarecida, uitclligencia e largo

« tirocínio da vida pi.blica, continua prestando srus relevantes sorvi-

« cos á Fazenda Estatlual.

« O escripturario Estevão Luiz da Costa l''erreirn, que serviu de

« escrivÊto interino durante o seu iinpodiuiento, desi^upculiou as ros-

« pectivas funcções cora a competência e zelo iliguos de todos os

« encómios.

« -Os demais funccionarios desta repartiçfío, cada nm na sua re-

« lativa aptidão e lionestidade de todos, foram pi-oíieuos auxiliares

« desta administração.»

Eu, conscientemente, subscrevo os conceitos do digno administrador e,

mais uma vez, chamo a attenção da alta AdniinislTarào para as condições ncluaos

do funccionalismo [Iscai.

Exerce as funcções de Administi-ador com real pi'Oveito para a Fazenda

do Estado, Felisberto ]\Iachado Leão, tendo como escrivão Antonio Lydio de

Oliveira.

A receita desta mesa de rendas no exercício de 1910, exclusão feita de

28:648^755 pertencente á «Caixa de Orphãos», importou na quantia de õ20:222í>0-±2.

Comparada esta cifra com a da renda de 1909, que importou em

o27:817f5926, verifica-se uma differença para menos de 7:59õ,$884.

A causa desta pequena queda na receita não tem grande importância

por haver-se dado, principalmente, na taxa de heranças e legados, que, de,...

47:223^5'375, que havia produzido no exercício de 1009, passou no de 1910 á ci-

fi-a de 19:905^209.

Sabido que a morte é a productora de semelhante fonte de renda, e que

ora alcança de preferencia aos potentados, ora ans menos favoiecídos dos bens

da terra, parece que minha asserção, sobre a nulla importância da qnéda da. re-

ceita, é razoável.

Aquella receita de 520:222,$;042 foi produzida pelos seguintes impostos

Uruquayana

Exportação

Territorial

Transmissão de propriedade

Industrias e profissões

Taxa escolar de 5 %
Heranças e legados

Aguardente e álcool

A t)-aiisportar

181:376^158

97:192j>97B

92:528í$;282

34:4S3^S500

24:266^958

19:905^209

16:208f>200

465:961^280
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Transporte 46õ:961.;^280

Taxa judiciaria 15:996^5256

Imposto de 200 rs. sobre gado abatido 10:6680200

Sello 8:653í;002

Taxa profissional 6:978f>07()

Multas 4:020,>421

Cerveja, gazosa, etc. 2:772,>íOO

Imposto de 2 °/o sobre vencimentos 2:289j$l03

Cobiança da divida activa 2:000^.504

Imjiosto s.^bre a lenha 927^5500

520:222f5>042

A despeza eíTettuada em igual periodo, exclusão feita de 28:648^^755 de

«orphaos» e 358,5320 de «receita a annullar», impoitou na quantia de

134:736f>00l, a qual foi escriptura la nas seguintes rubricas :

Mesas de rendas 40:924,5529

Justiça 38:757^071

Instrucção Publica 29:662^5068

Policia 6:857^813

Subvençaio a instituições pias 6:000^5000

Pessoal inactivo 5:906^506

Outras despesas do titulo lY 1:358,5714

Diversas » » » IV 268^700

134:736f5001

Os saldos reraettidos ao Tliesouro do Estado importaram na quantia de

385:127^721.

Textualmente ti-asladaroi os dois seguintes tópicos do relatoiúo desta

mesa de rendas :

«

« na industria uma pequena differença de 1:364íí000 pi'0vém do aba-

« timento em que vem cahindo o commercio desta cidade, com as

« medidas de repressão do contrabando, que eraquanto outras praças

« teem gozado de regalia, isto é, fortemente fiscalisada e ao seu

« commercio imposto ónus, que não pode vender igual áquellas e por

« isso vem definhando de anno a anno. »

A propósito esta Directoria Geral dirá, que o numero de contribuites do

imposto de industrias e profissões tem effecti vam.ente diminuído de exercício a

exercicio, como melhor se verá da seguinte nota estatística

;

Em 1906 .... 564 contribuintes

» 1907 596 »

» 1908 512 »

» 1909 365 »

» 1910 '_ 452 »
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O segundo tópico do relatório, a que me refiro, é o seguinte
;

« Renovo as justíssimas considerações feitas em officio de 16 de

« Março do anno passado sob n.« 19, sobre o augmento de pessoal e

« vencimentos de empregados desta i-epartiçao. »

As considerações justissiinas, como di?;, e a que a';ude o Snr. Adminis-
tradoi', foram as seguintes e constam do meu anterior relatório a lis. 51, onde
as transcj-evi e ora repito

:

« Como tive occasiclo de dizer em minha ultima exposiçrto em
« oíQcio n.° 27 de 19 de ]\Iarço do anno passado, continua dcsguarne-

« cida, por falta de pessoal nesta repartição, uma grande extensCto

« desde Caiboaté ao Passo do Ramos ; esse passi sem confeicnto que

« ali esteja effecti vãmente, presta se a serem exportados os productos

« do Estado clandestinamente, e, ainda mais, a linha divisória com a

« Republica Aigentina, pelos passos do Aferidor e Santa Anna Velha,

« também se prestara facilmente, entretanto, nfio existe, nesses pontos,

« um empregado estadual, porque os poucos que aqui tenho estfio

« também localisados em legares convenientíssimos, que nilo podem
« ser abandonados.

« Já disse e continuo aíTirmando ; a posiçfío d'este mnni.ipio é

« excepcional ; limita cora duas R^^publicas em uma extensão de 40

« léguas e por consequência o numero de empregados que é necessa-

« rio para o serviço de outras repartições de igual cathegoria, nilo o

« é pai'a esta, devido á sua posiçiXo topographica, o assim também o

« empregado, que serviria bem no expediente de outra repartiçilo,

« para esta poderia nrío servir, desde que mio andasse bem a cavallo,

« porque as distancias sno giandes e para a bôa flscalisaçao tem que

percorrel-as a cavallo.

« Ainda venho lembrar o nosso justíssimo pedido de augmento

« de vencimentos, porque a vida continua caríssima, ou quando na,o,

« fazer como se faz nas repartições federaes, que os empregados

« percebem, além dos vencimentos, mais um certo numero de quotas. »

Ahi fica mais uma vez consigna lo o juizo do honrado e ddigente admi-

nistrador da Mesa de Rendas de Uruguayana, em que assignala de um modo

claro e terminante do que carece sua repartição,

Nada accrescentarei ao que já disse e pi opuz em meu i-elatorio, datado

de 23 de Julho de 1910.

Quarhay

Continua esta Mesa de lendas sob a profícua administração de João

Baptista Tubino, tendo como escrivão Antonio Messias.

A receita do exercício de 1910, excluídas as parcellas de ijiiOO de «des-

peza a annuhar» e 284^5420 de «deposito judicial», importou em 335:376^(298,

sendo assim inferior á do exercido de 1909, que importou em 34l:099:p45, na

quantia de 5:722^917.

8 D. G.
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Esta diíferença para menos teve como causa efficiente a quéda manifes-

tada na taxa de heranças e legados, que de 16:118^49 arrecadada em 1909

passou a 5:036,$!787 em 1910.

•Alguns impostos, porém, produziram mais em 1910, taes como o de

exportação, aguardente e álcool, transmissão de propriedade, imposto de 200 rs.,

consumo de bebidas, sello e outros.

A referida receita de 335:376^298 foi constituída pelos seguintes impostos:

Exportação 194:181^662

Imposto territorial 41:416^624

Transmissão 29:492^417

Taxa escolar 15:810^705

Imposto de 200 rs. sobre gado abatido 13:275^200

Industrias e profissões 13:102^000

Aguardente e álcool 8:284^400

Heranças e legados 5:036^787

Sello 4:574^500

Taxa judiciaria. 3:805^500

Taxa profissional 2:292^860

Multas 1:503^060

Imposto sobre vencimentos ._ l:04o,>408

Consumo de bebidas (cerveja, etc.) 855j5iOOO

Divida activa 300^(270

Gado exportado . 243^000

Taxa de expediente 50P05
Imposto sobre a lenha 48^000

335:376<$Í298

A despesa effectuada em igual período importou em 55:496j$143, sendo

classificada nas seguintes rubricas

:

Mesas de rendas ._ 35:575^535

Instrucção publica. .__ 8:257^334

Justiça 7:960^752

Policia 2:760^(928

Eventual 360^000

Brigada Militar 209^881

Outras despesas do titulo IV 186^213

Diversas despesas do titulo IV 177^500

Exercícios findos 8,^(000

55:^96|$143

Os saldos remettidos ao Thesouro, inclusive a quan

tia de 284^420 de «depósitos judiciaes», importaram em 278:987^607

o saldo a remetter ao Thesouro em 28 de Fevereiro de

1911 importa em. ' 1:177^368

280: 164^975

O imposto sobre aguardente e álcool produziu mais neste exercício a

quantia de 3:990(5(200 do que em 1909.
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O imposto de consumo importou em 855^^000.

O Sr. Administrador em seu relatório escreve

:

« A.0 chefe é-me perfeitamente excusatlo de-

« monstrar a diGBculdade com que se está distribuindo o trabalho.

« O pessoal está sensivelmente apoucado.

« Disponho, como sabeis, apenas [de seis conferentes, posto que
« um está em funcções do serviço interno.

« Tenho, actualmente, dous empregados destacados nas xarquea-

« das «jSovo Quarah}'-» e «Sao. Carlos», um no serviço do passo, e

« outro na ronda, sem o que o commercio furta as suas cargas ao

« imposto de consumo.

.« "Restam,, pois, dois conferentes a quem ficam os encargos de

« attender todo o movimento da exportação, conferencias fora da re-

« pa':tição, acompanhamento de cargas, trabalho de lançamento do

« imposto territorial, que exige dois empregados e muito trabalho e,

< por fim, as viagens periódicas em torno do município para lotações

« e cobranças, as diligencias, etc.

« Nao é possível para dois conferentes o desempenho de tudo isso.

« Certo de que conheceis de sobejo as exigências deste serviço,

< rogo o vosso vivo empenho no sentido de ser augmentado o nosso

« pessoal, de maneira a ficar bem attendida a fiscalisação.

O que diz este Administrador é verdade.

Em relatórios anteriores esta Directoria Geral expendeu seu modo de

pensar, propondo algumas providencias.

Bagé

Desempenha as funcções de Administrador o zeloso funccionario Pedro

Romero Filho, sendo as de escrivão exercidas por Emydio ^Vlves de Almeida

Araujo, também merecedor de bôas referencias, attenta á correcção que se obser-

va em seus trabalhos.

A receita desta mesa de rendas no exercício de 1910, exclusão feita de

230:362^247 de « movimento de fundos » "e 9:609j^0l8 de «depósitos judiciaes»,

— importou na quantia de 379:150^748, isto é, menos 12:928^350 do que a obti-

da no exercido de 1909, a qual attingiu á cifra de 392:079jí>098 ora não alcançada.

Enti-e os impostos que menos renderam em 1910 figura em primeiro le-

gar a taxa Je heranças e legados, em que se observou a differença para menos

de 21:378,^563, sendo esta queda que, a meu ver, veiu affectar a renda total

pela differença acima apontada; além desta fonte de renda, apresenta differen-

ças para menos a divida activa, imposto de 200 réis, multas, territorial, ta'?

a

escolar e imposto sobre vencimentos; havendo produzido mais a exportação,

aguardente e álcool, e transmissão de propriedade, consumo de bebidas, indus-

trias e profissões, sello, taxa judiciaria, lenha e taxa profissional.
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Os impostoc que constituiram a receita acima apontada foram os seguintes:

Territorial . 98:316,5429

Transmissíto de propriedade 89:05õá>(i89

Industrias e profissões 5õ:396f)1000

Aguai-dente e álcool 22:677^200

Imposto de 200 rs. sobre gado abatido 22:644^400

Taxa escolar 17:190j$(804

Heranças e legados 16:110f>105

Taxa judiciaria . 12:679^103

Sello 11:620^360

Divida activa.... 9;786^878

Taxa pi-ofissional 7:548f)í385

Multas 6:373^926

Consumo de bebidas (cerveja, etc.) 3:213^370

Exportação 2:913íi3õ4

Imposto sobre vencimentos 1:943^^853

Idem sobre a lenha 1:614^000

Taxa de 1 «/o de expediente 46^892

Alugueis de próprios do Estado 20^1000

379:150^748

A despesa effectuada no alludido exercício, excluindo 9:609,^018 de fun-

dos pertencentes a «depósitos judiciaes», importou em 115:259^906, sendo levada

ás seguintes rubricas :

Justiça 35:457^858

Mesas de rendas 33:167,5(889

Instrucçao publica 23:831^900

Policia . 12:678,5(408

Auxilies — titulo 6.° 4:000,>0C0

Outras despesas do titulo IV 2:597,>301

Subvenções a instituições pias 1:499^990

Brigada Militar 1:200,^000

Pe-soal inactivo .. 475,$!160

Diversas despesas do titulo IV 190,)400

Exercícios findos 153,j;000

Eventuaes 8,^000

Jl5:259^906

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado im-

portaram na quantia de 481:000^000
O saldo que existia era 28 de Fevereiro de 1911

a recolher, importava em . 13:253,$i089

494:253,^089
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Livramento

A (.lirecçiío desta mesa de rendas contiiiúa sob a proveitosa administra-

ção do funccionario Mczofaiite Gomes, auxiliado peio esciivào Antonio CorrOa

de Mello.

No exercício de 1910. a receita desta estaçilo, excluida a parcolla do ..

.

340^008 de «despesa a annuUar», — importou na quantia de 6l8:705f>:jli).

Comparada esta receita com a de õ60:804,>3G7 obtida em ]À)i)U resulta

um lisonjeiro augmento de 57:900,>943, que corresponde á taxa approxima-

da de 10,3 °/o.

O augmento oia apontado, si somraado fòr ao que se verificou entre os

exercícios 1908 e 1909, attingirá á importante cifra de 215:171,^100, por demais

eloquente, dispensando, por isso, quaesquer commentarios.

A dita receita de 618:705^)310 foi constituída pelos seguintes impostos :

Expoitaçao 244:285íi020

Transmissão de propiiedade 123:001,^223

Imposto territorial 76:687^*622

Heranças e legados 30:722^^134

Taxa escolar. 29:281^^166

Industrias e proíissOes 24:923,$010

Imposto de 200 rs. sobre gado abatido 22:030f5i600

Taxa judiciaria 18:439,5*668

Aguardente e álcool 1 1:505,51000

Taxa profissional 8:523^629

Multas 8:299f*íl32

Sello 7:874.5708

Consumo de bebidas õ;807,i5i060

Divida activa 4:632,51230

Imposto de 2 % sobre vencimentos ' 1:885,$Í177

Idem de expediente de 1 °/o 556ái631

Idem sobre a lenha ... 192^000

Eventuaes 41,5;300

Gado exportado ISgiOOO

618: 705,5i310

Os impostos sobre aguaniente e consumo de bebidas produziram cm J910

mais do que em 1909 as seguintes quantias :

Aguardente : 4:449^(000

Consumo de bebidas 2:545^850

No explicito relatório do Sr. administrador vem consignadas as causas

que moti /arara as differenças para mais e para menos, comparadas as rendas

de 1910 com as de 1909.

Como acima ficou consignado a differença absoluta para mais a favor de

1910 foi de 57:900f5!943.

Este augmento causou- me a melhor satisfação, pelo que louvo aos func-

cionarios desta Mesa de Rendas.



— 62 —

A despeza effectuada no alludido exercido, exclusão feita de 179^300 de

«receita a annullar», — importou na quantia de 117:178^139, sendo classificada

nas seguintes rubricas :

Mesa de Rendas 36:652^904:

Brigada Militar 25:751^820

Instrucçao Publica 25:004^836

Justiça 17:949^493

Policia 8:531^992

Outras despezas do titulo IV 2:349^095

Subvenção a instituições pias 999^999

Diversas despezas 238f$300

117:478^39

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado im-

portaram na quantia de 501:298^166

O saldo a remetter existente em 28 de Feverei-

ro de 1911 importa em._ 89^413

501:387,5(579

Itaquy

Havendo sido aposentado o velho e honrado administrador Balthazar de

Almeida Moreira, firmam o balanço geral desta Mesa de Rendas o administrador

interino Tito José de Barcellos e o escrivão também interino Francisco Candido

Bacellar, aquelle escrivão effectivo e este escripturario.

A receita desta Mesa de Rendas no exercício de 1910, exclusão feita de

2:086^500 de «movimento de fundos», — importou na quantia de 220:432^805.

Comparada esta receita com a de 127:797^(764, obtida no exercício de

1909, manifesta se um augmento de renda que attinge á importante somma de

92:635^041, correspondente á taxa approximada de 72,4 °/o.

As causas principaes do notável augmento acima apontado foram o im-

posto de exportação, que de '^0:0475'5839 que havia produzido em 1909 elevou-se

em 1910 á cifra de 98:834^941, e o de 200 rs. que nada havendo produzido em
1909 concorreu em 1910 com a importância de 9:871^600.

Aquella receita foi constituída pelos seguintes impostos :

Exportação 98:834^^941

Territorial . 36:500^979

Transmissão de propriedade 23:598^787

Industrias e profissões 11:573^800

Taxa escolar de 5 "/o 10:330^345

Imposto de 200 rs. de gado abatido - 9:871^600

Heranças e legados 8:638^637

Taxa judiciaria. 5:500^443

A transportar. 204:849,$;532
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Transporte _ 204:849,51532

Aguardente e álcool 4:814í;G00

Sello
3:161fH00

Divida activa 2:174,^966

Taxa profissional de 4 % 2:Ol7,5;884

Multas l:876íí226

Imposto de 2 °/o sobre vencimentos _._ 1:1G5,<>330
•

Consumo de bebidas 298,^310

Imposto sobre a lenha 70,$i000

Eventual 4,^557

220:432^05

A despeza eífectuada em igual período, exclusfío de 2:086,51500 de «mo-
vimento de fundos», ~ importou na quantia de 64:575/$í886, sendo classificada

nas seguintes rubricas :

Justiça 24:006,5Í661

Mesa de Rendas 21:251,$Í532

InstrucçDLo Publica 13:188^000

Policia 4:584,5(326

Instituições pias 1:000,5Í000

Eventual . 300,^000

Diversas despesas do titulo IV 161^580

Outras despesas » » » 83,íí787

64:575,^886

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado importaram em 155:571,5(661

e o a remetter em 28 de Fevereiro de 1911 em 285^258.

Jaguarão

Administrador — Hilário Teixeira de Mello.

Escrivão' — Eleutherio Reduzino Vaz.

A receita desta Mesa de Rendas do exercício de 1910, exclusão feita de

5^300 de «despesa a annullar», 13^160 de «depósitos públicos», 77:203,5(078 de

«saldos de outras estações» e 9:081,5(156 do «Cofre de Oi-phãos», — importou

na quantia de 148:887$467.

Comparada esta receita com a de 96:362^899, obtida no exercício de

1909, veriíica-se um lisongeiro augmento de 52:524j$(568, que, approximadamen-

te, corresponde á taxa de 54,6 °/o.

Este augmento manifestou-se especialmente na taxa de heranças e lega-

dos, em cerca de 21:000^000, na transmissão de propriedade com pouco menos

de 7:000,§000, na taxa judiciaria cerca de 6:000,5(000, 1:000,5(000 no territorial,

2:000,5'000 na taxa escolai-, na aguardente cerca de 4:600,51000, etc.
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Os factores da dita receita foram os seguintes impostos:

Transmissão de propriedade 38:942,5-512

Heranças e legados 37:769í>240

Territorial 19:400^884

Industiias e profissões 13:119íi200

Taxa judiciaria 8:989,.5S39

Aguardente e álcool 7:470f>000

Taxa escoiai- 6:779?)238

Sello 3:998ôiõ00

Taxa profissional 3:914^819

Gado abatido 2:477^000

Multas 2:423í;648

Imposto sobre vencimentos l:276tí>069

Consumo de bebidas 6fi8r5480

Divida activa 631í>151

Exportação 436^907

Eventuaes 243íí220

Imposto sobre a lenha 163^000

Taxa de expediente 149^760

Gado exportado 34^S500

~48:887P67

No exercido de 1910 os impostos sobre aguardente e consumo de bebi-

das produziram mais, a saber:

Aguardente e álcool 4:586^1200

Consumo de bebidas j 557^180

A despeza effectuada no dito exercício, exclusão feita de 1:166^978 de

«receita a annullar», 13^160 de «depósitos públicos» e 9:081^156 de «deposites

de orphãos», — importou era 76:076^235, sendo assim classificada:

Mesas de Rendas 20:541^,051

Instruccão Publica 19:915.5109

Justiça 17:955^.846

Subvenção a instituições pias 6:000*^000

Policia 5:793^297

Exposições regionaes (titulo 6") 4:000,^000

Eventuaes (Policiamento) 1:080^000

Outras despezas do titulo IV 434,>030

Diversas despezas do titulo IV 184^860

Exercidos findos 172^042

76:076^235

Os saldos reraettidos ao Thesouro importaram em 148:746,5006

O saldo a remetter ao Thesouro importa em 106,5626

148:852,$632
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No relatório desta Mesa de Rendas, lê se .•

« Apezar do augmento sensível occorrido na receita desta Mesa
« do Rendas e que denuncia o emprego natural de maior somma de

« acli vidado, contimla desfalcado, e notoriamente, o sen pessoal.

« Na verdade, este até o anuo de 190S era o segninte: adnii-

« nistrador, escrivão, dois esciiptnrarios e dois conferentes, que ape-

« nas dava para imprimir ao sorvi(;o da Repartiçílo marcha regular

« sem sacrifício.

« Hoje, que se podo ainrmai- (pie esie serviço, a bem dizer, dn-

« plicon; conta esta Mesa exclusivamente com administrador, escrl-

« vHo, dois conferentes e um escriptnrario, este sobi^ecarregado com

« trabalho superior a todo seu esforço.

« O imposto territorial absor^^e a actividade de um empregado

« diligente que é destacado st) pai-a esse serviço, de forma que, te-

« nho que attender ao lançamento do Industrias e profissões, aguar-

« dento e álcool e escripturaçno de parciaes, etc, auxiliado apenas

« por um (Vaquelles conferentes, pois ao outro está aftecta a fiscali-

« saçao das xarqucadas que distam uma legna desta cidade,

« Com tal delficiencia de au.xi liares, nito pôde a fiscalisaçÊlo cor-

« responder aos meus intuitos na rigorosa defe/a dos interesses da

« Fazenda do Estado, couíiailos nesta zona á minha guarda.

« A vossa Sr. Director Geral, nos assumptos desta

« natureza, confio que, aquilatando as difíicuidadcs que assoberbam o

. « exercício da minha actividade, concorrerá para demovel-os, inter-

« vindo para que seja augmentado o pessoal desta Mesa com mais

« um escripturario e um porteiro ou continuo, afim de empregar na

« fiscalísaçáo do serviço externo o conferente que desempenha essas

« funcções.

« Seria também de reaes vantagens que esta Repartiçílo tivesse

« um escaler e dois marinheiros, pois, com esse elemento, melhor se

« fará a fiscallsaçáo indispensável.

« Os vapores que fazem esta carreii'a poucas vezes no anno v(5m

« ao porto desta cidade, antes ancoram no logar denominado «Boni-

« tos», vinte kilometros, mais ou menos distante desta cidade.

« Para o empregado exercer a íiscalisação respectiva torna se

« necessário que dispenda com o meio de transporte ou que vá a pé.

« Em ambas as h5'potlieses as desvantagens são notórias. Ao

« passo que com aquelle meio de transporte, pela via fluvial, tudo

« seria mais fácil.»

9 D. a.
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Santa Victoria do Falmar

Administi-ador — Antonio Irinea Alves Nunes.

Escrivão — Pedro Alcides de Oliveira.

A receita desta Mesa, de Rendas no exercicio de 1910, excluídas as par-

cellas de lUj$9(jO de «despesa a annullar», 8:72?í,5028 de «deposito judicial» e

1-AnSOOO de «movimento de fundos» (saque effectuado .contra o Tliesouro do

Estado), — importou em 131:959,^834, isto é, mais 25:283^5*777 do que a do exer-

cicio de 1909, que nClo foi além de 106:676,$Í057.

Este augmento corresponde approximadamente á taxa de 23,7 "/o.

Os factores da receita foi-am os seguintes impostos :

Imposto territorial ^ 26:116,5718

Transmissão de propriedade 24:951f$í306

Heranças 6 legados ' 23:030^529

Exportação 12:556^897

Industrias e profissões 8:8l4f>500

Taxa judiciaria 6:290,5904

Aguardente e álcool 6:242^300

Taxa escolar 5:775.;^516

Taxa profissional 4:418^943

Multas 3:867;5041

Sollo 3:708,5799

Divida activa 3:070,5236

Imposto sobre vencimentos 1:133,5259

Gado abatido 644^800
Taxa de expediente... 509,íl073

Eventuaes 352,5092

Consumo de bebidas 241,5200

Taxa de 1/2 % de expediente 154,5521

Gado exportado 80,5000

_JS1:959^;834

O imposto sobre aguardente e álcool no exercicio de 1910 produizu mais

417,5400 do que em 1909, isto, porém, se nao deu com o imposto sobre consu-

mo de bebidas, visto como, tendo sido a receita de 1909 de 403,5150, em 1910
a arrecadação nao foi além de 241,5200, isto é, menos 161,5950, quando a espe-

ctativa era muito outra, por isso que nao só a lei, como as circulares, instru-

cções e outras providencias, tomadas pela Secretaria da Fazenda, pareciam ga-

rantir i-enda maior sobi-e a verificada no exercicio de 1909.

N'este sentido exigi por telegramma explicações ao Sr. Administrador.

A despesa no dito exercicio de 1910, exclusão feita de 8:723,5028 de
«depósitos judiciaes», — importou na quantia de 62:559,5429, assim classificada

:

Justiça 17:871^1045
Mesas de Rendas..: 17:304^004
Instrucçao Pablica 13:724,5475

A transportar 48:899^524
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Transporte 48:899^524

rolicki 6:520,^900
Exercidos, findos 3:248,5í355

Pessoal inactivo 1:659,^000

Subvenção a instituições pias 1:000,5(000

Outras despezas do titulo IV 779,5(958

Eventuaes "

451,^692

62:559^429

Os baldos recolhidos foram :

A' Mesa de Rendas do Rio Grande 69:146f)í631

Ao Thesouro do Estado 1:741,51674

70:888,5(3"CÍ5

X.

São Borja

Pirmaíii o balanço geral do exercicio de 1910 —administrador Agostinho

Freire o escrivão Estanislau Vernes da Palma.

A receita desta mesa de rendas no alludido exercicio de 1910, exclusão

feita de 12:896^154 de «saque elTectuado contra o Thesouro do Estado», 1:583,5(386

de «deposito coramum» e 26:984,5(860 da «Caixa de Orphaos», — importou na

quantia de 140:046,5(462.

Comparada esta cifra com a de 138:61 L;5i897, arrecadada em 1909, veri'

fica' se um pequeno e insignificante augmento de 1:434,^^565, que, approximada-

mente, corresponde á taxa de 1,02"',,.

A dita receita foi constituída pelos seguintes impostos:

Imposto territorial . 40:373,5(834

Transmissão de propriedade ' 36:022,^510

Taxa judiciaria 10:961^98

Industrias e profissões 10:010^000

Exportação 8:444^917

ITeranças e legados 8:373^347

Taxa escolar de 5 6:455^876

Sello .' 6:114^00

Divida activa 3:903^176

Multas 2:850^37

iMiposto sobre aguardente e álcool .. 2:445,5*000

Taxa profissional de 4 % 2:278,5(229

Imposto de 2 °/o sobre vencimentos 1:149,5(038

Gado exportado 495.^5(000

Consumo de bebidas 113,5*800

Venda de immoveis 50(5(000

Taxa de 1 % de expediente 5j^000

140:046)5(462
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A despeza effectu;ula no exercicio de 1010, exclusão feita de l:53ofS336

de «depósitos commmis» e 26:yS4í>800 de «Cufre de Orpliãos», — importou na

quantia de S3:069f>81:l, que fui clasbificada do seguinte modo :

Mesa de Rendas 19:737^8-27

Justiça ]y:504;>961

Orçamento extraordinário, const. de pontes., 18:ooo;>3o6

Instrucçao Publica. 16:G53,>011

Policia •- 5:668,5i031

Outras despezas do titulo IV l:018í>214

Subvenções a instituiçues pias l:000f>000

Pessoal inactivo 838^)600

Diversas despesas do titulo IV lo3f>400

Brigada Militar 131f>nyi

Exercidos findos 50,>-J(i7

83:t)69,->84

1

Os saldos remettidos ao Tliesouro do Estado importaram em t)9:372{*>77õ.

O administrador, explicando a razão da queda no imposto de exporta-

ção, que no exercido de 1909 produziu a somma de 30:õ29f5t)13, emquanto que

no de 1910 apenas rendeu a cifra de 8:4-41:.!>917, escreve :

« Este imposto, que tão em desta<iue appareco no exercido de

« 1909, representa á primeira vista uma diminuição excessiva que

« tem o seu motivo explicável ; na epocha do exercido mencionado,

« nesta cidade existia a casa commercial exportadora de José Berillo

« Pinto, que concorreu para os cofres do Estado com a importância

« de 26:023f>S80 de impostos de coui-os, cabello e lãs exportados, e

« outias casas com vários impostos a importância de 4:50õíí733, que

« formam o total de 30:õ29f561o _ no entretanto, mais

« não figura na arrecadação do exercido de 1910 aquellc algarismo tão

« promissor, pelo desapparedmento daquella casa, ijue tanto contri-

« buiu para tão auspiciosa renda, sem que outra tenha tomado a

« iniciativa de ftizer convergir para esta piaça a grande quantidade

« de fructos que a extiucta casa comprava era tudo o muuicipio, no

« do Povinho e Itaquy, escoando se a sua totalidade para as i)raças

« centraes, a de Itaquy e parte para a Argentina pela zona frontei-

« riça, zombando do fisco impunemente por falta de meios com que

« se possa pòr entrave á fraude que se commette.»

No relatório que venho respigando, allude o administrador aos seus oíii-

cios ns. 83 de 21 de Dezembro de 1910 e n. 24- de 27 de Fevereiro de 1911

nos quaes pede providencias acauteladoras do fisco a seu cargo.

No ultimo dos citados officios, escreve :

« Continua a zona marítima a estar sem fiscalisação pela falta

« de meios e modos de o fazer
;

pois já com falta de numero le-

« gal de empregados para attender ao serviço interno na epocha

« actual, em que são accumulados no geral os aífazeres determinados,
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« em lei; esta Ailiiiiiiisli;u;àii, einliaraeaila, com essa (Icllk-ieiíria, vc

« eoiii tlesi)ra/^ei" aiuiulhuia parle a biVi tiscalisar;\(), iiuc deve

« niauLer, sem po.ler pôr cuLraveb á [lassayem clamlestJna para a lie

« i)ubliea Ai-geiítiua do íViicLos e géneros iiacionaes pela extensa íron-

« tciira, de (pie é eoiisl ilnida a linlia divisória d:í:le mniiiri[no. o es-

« ealer, ha poucos dias, tripulado pelo paLnlo e ma,riulu'ii'os [nM-eoi'-

« i-eiido a liidia uorLc teve (|ue regressar aecellei-ado, dt^vido an lim-

« toio coiiLiiiuo dos contrabandistas, som que podesse resistir lu iii

« iiupi dir a íiaude que se eomiuettia, porque a guaruirao nao Icui

. « ainuiineiitõ.»

No oCCieio n. 83 supraeil.ado o a,di)iiui.->l rador reclama augineul i» do pes-

soal ([ue consi lera derfieiente, fazendo a respeito eonsiderac^òes.

Alegrete

Colleelor — José Pedro Nóbrega.

EscrivílLO — João Cionealves.

Guarda — Ignacio de Freitas Furtes.

Esta collectoria, no exercício de l^.tlU, exclusão Ibita de ;>:Õ(jlfS7bs do

«Cofie de Orpliãos», 700;>000 de «depósitos judiciacs* e l:8So,>54-i^ de «bens va,-

gos de defunctos e ausentes», — arrecadou 18õ:33of>0il, isto é, mais õ:lll;>UÕ()

do que em 1909, em que a receita não foi além de 180:22 l;^98õ.

Este augmento, apiiroximadamente, corresponde á taxa de 2,8 "/n.

Os impostos ai"recadados foram os seguintes:

Territorial 72:707^)58-1

Transmissão de pi-opriedade oO:725t>791

Hei"anças e legados 2-l:2Sõf5i8r)8

Industrias e piX){lssôiís 15:758f550U

Aguardente e álcool 8:995í>100

Taxa addicional 8:(j02fH22

Taxa judiciaria 7:223^970

Diviíla activa 1 5:048f>600

Sello 4:971;>32U

Taxa pi-ofissional 3:7-17f)l923

Multas i l:249f5;819

Imposto sobre vencimentos 1:030^264

Idem sobre a lenha 497(^000

Consumo de bebidas . 488.t5»8y0

I85:3:33r>041

Produzii'am mais em 1910:

Aguardente e álcool .

Consumo de bebidas

4:749,^700

488f5í890
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A despesa effcctuada no exercido de 1910, iniportoa em 56:708^582,

sendo assim classificada:

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado importaram em 134:7 12f>7-19,

incluídas as importâncias de 3:501:f>748 pertencente a «Orphãos», 700f5000 de

«depósitos judiciaes» e 1:883^542 de «defunctos e auzentes».

]:ste exactor que, por seus nobres attributos moraes, é um dos orna-

mentos da classe dos funccionarios estaduaes, propõe em seu relatório que o pa-

gamento do imposto de industrias e profissões, á semelhança do que pratica o

Governo Federal quanto aos impostos de consumo e em relação aos pequenos

fabricantes, etc, seja cobrado adiantadamente, devendo a cobrança ser effectuada,

quanto ao 1.° semestre, em Janeiro ou Fevereiro, e quanto ao 2.°, em Junho ou

Julho, isto para os commerciantes e industrialistas já existentes no anno que

finda, não podendo os que pretendam estabelecer- se abiúr negocio ou oííicina sem

o prévio pagamento do imposto de induslrias e profissões.

Esta proposta parece acceitavel.

Collector — Francisco de Oliveira Dias. (interino).

Esc]ivão — Dante Petinelli. (interino).

Guarda — Alfredo Vieira da Rosa.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusão feita de

1:800^000 de «depósitos judiciaes», — importou em 8o:914f$il26, ou sejam mais

10:624^750 do que em 1909, em que a renda foi de" 73:289^376.

Este augmento, approximadaraente, corresponde a taxa de 14,4 °/o.

As parcellas seguintes representam os factores d'aquella receita:

Collecterias

Justiça

Instrucção Publica .

Policia

Instituições pias ...

Thesouro do Estado

Eventuaes

18:111,5857

16:729.j;984

15:059^408

4:933^333

1:500^000

240^000

134^000

56:708^582

Alfredo Chaves

Industrias e profissões

Transmissão de propriedade

Divida de colonos

Imposto territorial

Telegrapho

Sello

Aguardente e álcool

Taxa escolar

23:557f$;500

14:395^314

ll.-252^152

11:096^694

4:195^550

^3:899P83
3:804í$i200

2:934^133

75:134^926A transportar
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Transporte 75:134f<i02G

Taxa profissional l.-871f>397

Multas 1:797,^109

Consumo de bebidas : 1:773,3(480

Divida activa ] :304f5i258

Imposto sobre vencimentos 7G2,>2G6

Taxa judiciaria 575,5(518.

Heranças e legados 431f5íU2
Imposto sobre a lenha 123,.i>000

Eventuaes 73f>530
Restituições (!) 2f>500

83:914";n26

Os impostos d'aguardente e consumo do l)ohidas no exercício de 1910

produziram mais do que em 1909:

Aguardente 528,5(800

Consumo de bebidas 444,5(743

A despesa effectuada no exercício de 1910, exclusílo feita do «depósitos

judiciaes» na importância de 1:800,5(000, e 100,5(000 de «receita a annular», —
importou em 44:208,5í201, sendo classificada nas seguintes rubricas:

Instrucçfío Publica 12:427,5(440

CoUectorias 11:221^162

Telegrapho 10:370^293

Justiça 5:774,5(877

Policia . 4:093^970

Outras despesas do titulo IV 165^809

Exercidos findos 154,5(650

44:208^201

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram em 39:605^925.

Antonio Frado

Collector interino — Alberto da Silva.

Escrivão substituto — Carlos Siegler.

Guarda — Manoel Soares Zaccani.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 1:300^000 do «Cofre de Orphãos», 298,5(251 de «depósitos judiciaes» e 1K^180

de «despesa a annular», — importou em 31:379^666, isto é, mais 1:261,51801 do

que em 1909, que foi de 30:117^865.

Este pequeno augmento corresponde, approximadamente, á taxa de 4,1 "/o.



A receita foi constitiiida pelos seguintes impostos:

Industiias e profissões ^ 9:õ69f>000

Ti-ansmissao de propriedade 5:07]..5139

Aguai'dente e álcool -lr:769f>l00

Imposto teiiitorial 4:4S2,>412

Telegrapho 1 :õl().->27()

Taxa escolar l:o70,->775

Sello l:213e>500

Taxa piT)fl^ siijiial 804(>501

Taxa judiciaria 6Í)],>52'4.

Consumo do bebidas õG2,>440

Divida de coloaos r)OiD,>000

Imposto sobre vencimentos 325f>S44

Multas 249,>S14

Heranças e legados 2o9,>486

Divida activa 41,5i7Gl

Evcntuaes 2,H00

31:379f>60()

Os augmentos na- 1'eceita dos impostos sobro aguai'dente o consumo do

bebidas, comparada a renda com a do exei-cicio de 1909, foram:

Aguardente e álcool 3:749f>100

Consumo de bebidas 200r>õ00

A despesa eflfectuada em 1910, excluídas as parcellas de 99<>851 de «re-

ceita a annular», 1:300,>000 do «cofre de orphftos» e 298,^2õl de «depósitos jn-

diciaes», — importou em 17:3S2,>04b, a qual foi do seguinte modo classificada:

Collectorias 7:048f>õ40
Instrucçao Publica "

. õ:059í5;8r)8

Telegrapho 2:S37f>868

Policia 1:800^000

Justiça (m>õ62
Exercícios lindos 2íl.>220

17:3S2<>(J48

Os saldos remettidos ao Thesouio do Estado impoitaram em 13:908f>947.

Arroio Grande

Collector — Eduardo Dumont.

Esci-ivílo ~- Cypriano Lopes Sobiinho.

Guarda — Alfiedo Waldemar Siedler.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluída a quantia de
118^^604 de «estoino», — importou em r>9:S21,^l 17, islo é, mais 6:88],5;091 do
que a o))tida em 1909, que impoitou em rj2:940,>026.

Este augmento corresponde, approximadaraente, á taxa de 12,9 7o.
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Os factores da receita allndida foram os seguintes impostos:

Territorial 22:424^611

Transmissão de propriedade ll:423f5>423

Heranças e legados ():671,5í420

Industrias e profissões : 4:778,^500

Aguardente e álcool 3:500,5000

Taxa escolar 2:722,5(273

Taxa judiciaria 2:435,5835

Sello 1:20S,);900

Divida activa 1:188,5701

Taxa profissional 1:074,5971

Multas . 983,5455

Imposto sobre vencimentos 665^118

Consumo de bebidas 579,^350

Imposto sobre a lenha 84,$000

Venda de immoveis 80,^000

59:821,5(117

Renderam mais do que em 1909

:

A guardente 1 :380,5500

Consumo de bebidas 579,5350

A despeza effectuada no exercício de 1910, excepção feita de 50,5000 de

«receita a annullar» e 118^^604 de «estorno» — imiiortou em 36:233,5360, sendo

classificada nas seguintes rubricas :

Instrucçao Publica 12:053,5132

Collectorias 10:076,5796

Justiça 7:590,5798

Policia . 4:708,5000

Pessoal inactivo 1:651,5996

Outras despesas do titulo IV 142^644

Eventuaes 10,5000

36.233^366

Os sal<los j-emettidos ao Thesouro do Estado

importaram em 337^751

Idem, idem, á Mesa de Rendas de Jaguarao, em 23:200,5000

23:537,5751

Em seu relatório faz este exactor algumas considerações contrarias á

isencilo de que gozam do imposto de industrias e profissões os carreteiros a

fi'ete e vendedores de fructas e legumes, e modo de cobrança do imposto d'aguar-

dente, que entende dever ser nos depósitos.

Pede a elevação das multas a 50 '-/o e outras medidas.

Nessas considerações, porém, o nao acompanha esta Directoria Geral.

10 D. G.
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Bento Gonçalves

Collector — Adolfo Amaral Lisboa.

Escrivão — Ameiico Ungaretti.

Guarda — Adroaldo Carvalho.

Esta collectoria no exercido de 1910, excluídas as parcellas de

2:4:Umo de «depósitos judiciaes», 3:670^700 do «Cofre de orpliílos» e 102^160

de «despesa a annullar», arrecadou a quantia de 66:761j5i838, isto é, mais

3:870,H42 do que era 1909, cuja renda foi de tí2:891é;396.

Este augmento corresponde, approximadamenle, á taxa de 6,1 "/„.

A receita foi constituída pelos seguintes impostos

:

Industrias e profissões 15:044^000

Transmissão de propriedade 13:654^^318

Imposto territorial 11:784^^869

Aguardente e álcool 6:464jj>l00

Sello...._ : 4:Õ13,ÍÍ967

Telegrapho 3:335^690

Taxa escolar 2:888^781

Consumo de bebidas l-.Tdi^lòO

Taxa profissional . 1:528,^854

Taxa judiciaria 1.283^S240

Imposto sobre vencimentos 937f>037

Divida activa 856^336

Divida colonial (terras) 715f>000

Heranças e legados 649fj)493

Multas : 642^063

Imposto sobre a lenha . 597j5;000

Eventuaes 72^340

_ 66:761^838

Os impostos sobre aguardente e consumo de bebidas em 1910 produziram

mais do que em 1909, sendo :

Aguardente 2:603^100

Consumo de bebidas 334^750

A despesa eííectuada por esta collectoria no exercido de 1910, exce-

pção fdta de 2:411j$;460 de «depósitos judidaes» e 3:670^700 do «Cofre de

Orphaos», importou em 50:993^460, sendo dassiflcada nas seguintes rubricas.:

Instrucçao Publica 17:219^638
Justiça 12:384^351
Collectorias l0:314í$;689

Telegrapho 6:927^010
Policia . ^ 3:690,5.709

Archivo Publico 335^496
Outras despesas ilo titulo IV - 102^750
Exercidos findos 18^(817

50:993^.460
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Os saldos remettidos ao Thesouro impor-

taram cm 15:672^1500

198,5:038O saldo a remetter cm 28-2-911 imporia em

15:870)^538

Como o flm desta exposição, que tem como epigraphe «Echo das repar-

tições arrecadadoras», seja, não só dar detalhadamente uma noticia relativa á

receita, despesa e mais operações de cada estação, como também levar ao co-

nhecimento da alta administração do Estado as opiniões o rcclamaçõts dos exa-

ctores, quanto á adopção de medidas que lhes parecem ser úteis e acertadas,

devo tj-anscrever, a seguir, os dois seguintes tópicos do relatório desta estação,

quanto ao imposto de industrias e profissões :

« Nas instrucções para a execução da lei do orçamento do exer-

« cicio, vigente de 1911, artigo 15G nota ao paragrapho 8.° se acha

« determinado que os mercadores e fabricantes de graspa pagarão

« somente metade das taxas estabelecidas para as de aguardente c

« álcool. Penso, em relação aos mercadores, não haver i-azão para

« esse abatimento, porquanto a mercancia com a graspa se pode

« fazer dui'ante todo o anno. »

O segundo tópico, que diz respeito ao imposto da lenha, ó o seguinte

:

€ Não comprehendo a justeza das isenções concedidas a tantos

« estabelecimentos, que, segundo me parece, estão, relativamente ao

« imposto, em igualdade de condições com aquelles que o pagam. »

Collector — Bernabé Machado Leão.

Escrivão — Gentil Fausto Teixeira.

Guarda — José Coelho Leal.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 118^858 de «despeza a annuUar» e 1:000,5(000 de «deposito judicial», — im-

portou em 71:769,^320, isto é, mais 1:908,5(798 do que a de 1909, que não foi

além de 69:860,5(522.

Este augmento coiresponde, approximadamente, á taxa de 2,7 «/o.

Ainda com este pequeno augmento a renda obtida em 1910 foi bastante

inferior á de 1908, a qual importou em 78:269,5(876.

Os impostos arrecadados que produziram aquella cifra foram os seguintes

:

Caçapava

Taxa judiciaria.

Divida activa ..

Taxa escolar . _ _

Territorial

Transmissão de propriedade.

Industrias e profissões

Sello

A transportar

27:770,5(071

12:560,^805

7:099,5(450

4:604,5(659

8:442,5(879

3:403,^774

3:226,^885

62:108,5(523



— 76 —

Transporte 62:108^523

Aguardente e álcool 2:964^000

Heranças e legados 2:292^799

Multas 2ÚS6mi
Taxa profissional., , 1:067^661

Imposto sobre vencimentos 710^553

Consumo de bebidas 453íi740

Impc^sto sobre a lenha 36^000

71;769tíi320

O imposto sobre aguardente pioduziu mais 1:312í;000 do que em 1909-

O imposto sobre consumo de bebidas produzia mais 358f5i340 do que

em 1909.

A despeza effectuada em 1910, excluídas as parcellas de 02^*448 de «i-o-

ceita a annuUar» e l:000f5;000 de «deposito judicial», — importou em 40:177f5315,

havendo sido classificada nas seguintes rubricas :

Instrucçao PubHca 14:037,5*000

Collectorias 10.578^637

Justiça 9:711^777

Policia 2:316^20

Pessoal inactivo 1:263,$Í420

Meio soldo 600^000

Outras despezas do titulo IV 583^985

Eventual 546^756

Exercidos findos 539^120

40:177^315

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado importaram em 31:658,5Í^15

O Sr. coUector em seu relatório procura justificar a queda observada

em alguns impostos, como no de taxa de heranças e legados, em certos abusos,

de nr.tureza particular, abusos esses que, de facto, não influem para a prompta

percr[njao do imposto, como devidamente lhe foi explicado pelo Sr. Inspector

Fiscal e dadas as precisas instrucções.

Quanto á cobrança da divida activa, refere-se a ordens que lhe foram

dadas por empregado em commissÊío e revogadas pelo dito Inspector, propondo

a elevação da mnlta de 20 a 5u "/o, a exemplo do que pratica a CoUectoria

Federal.

Este exactor é um novo no serviço publico, mas' mostra o melhor em-

penho no cumprimento de seus deveres. Em taes condições deve-se suppôr que

em breve esta coUectoria apresente os melhores resultados de sua fiscalisaçao

ora em inicio.
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Cruz Alta

Collector — Jo:Ho Baptista da Silva Lima.

Escrivão — Vii-gi!io Nunes de Cast.ro.

Guarda — Antonio Albernaz.

A_ receita desta collcctoria no exercido de líJlO,- excluidas as parcelias

de 4S:1075Íi414 do «Cofre de Oi-phaos», 102f);30() do «liepositos jiulidaes», 32-^040

de «despeza a annullar» e 200,5000 de «estornos», — importou em 169:866f>õíJ4,

isto é, mais 26:127^357 do que cm 1909, cuja renda nao foi além de 148:73D^S237,

Este lisongeiro augmento na receita de 1910, approximadamcnte, pôde

ser estimado em 18,1 "/o.

Constituiram a receita os scgumtes impostos

:

TransmissíTo de propriedade 64:718(51264

Territorial 45:442^997

Industrias e profissões 18:323^900

Aguardente e álcool 8:071f*i200

Taxa escolar 7:563^854

Sello 6:S02f5í840

Taxa judidaria 6:656^024

Taxa profissional 3.-749tíi700

Heranças e legados 2:223^749

Divida activa 2:160^710

Multa« 1:703^744

Imposto sobre vencimentos 1:194^066

Divida colonial (terras^ 613^046 .

Consumo de bebidas 1 470^000

Imposto sobre a lenha 173{5íOOO

J.69:866,$594

A receita do imposto sobre aguardente e álcool, comparada com a do

exercido de 1909, apresenta um auguiento de 3:638,5(400.

A do imposto^sobre consumo de bebidas, porém, contra a espectativa

do Thesouro do Estado, apresenta uma reducçao de 163,5i600.

Chamando a attenção do Sr. collector para semelhante facto, é do espe-

rar que no exercício de 1911 o mesmo se nao repita.

A despeza effectuada por esta coUectoria no exercício de 1910, exclui-

das as parcelias de 100,^(000 de «estorno», 48:107^414 do «Cofre de Orphaos» e

102^300 de «depósitos judiciaes», — importou em 66:638i5!774, a qual foi assim

classificada :

Instrucçao Publica 28:464-5873

Collectorias 17:ol3,$í841

Justiça 12:072,5*560

Policia 6:340^000

Pessoal inadivo 2:247^500

66:638,^774

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram em 103:360,^460.
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Conceição do Arroio

CoUector — José Corrêa de Andrade.

Escrivão — Pedro da Silva Camargo.

Guarda — Deamedonte José Ferreira Ramos.

A receita desta collectoria no exercicio de 1910, excluída a parcella de

oj>770 de «despeza a annuUar», — importou em 23:861,^522, ou seja menos do

quo em 1909 a quantia de 5:156^412, em que a receita attingiu a 29:017,^(934.

E' de extranhar semelhante quéda, tanto mais que já entie 1908 e 1909

se dera diminuição da renda que orçou em 5:973,$822, pois a receita em 1908 '

foi de 34:991,^756.

Estas duas quedas successivas, na importância total de 11:130^234, sSo

alarmantes.

Quaes os motivos ?

As fontes de receita foram os seguintes impostos :

Territorial 9:975,^792

Transmissão de propriedade 4:009^5765

Industrias e profissões 3:493j$í500

Divida activa l:171,$!66õ

Taxa escolar 1:171,51437

Aguardente e álcool. _ 931,5(200

Sello 867,5(000

Taxa judiciaria _ 817,5(020

Multas : 482,5(539

Heranças e legados 395P90
Taxa profissional 354^008

Imposto sobre vencimentos . 140,5(221

Consumo de bebidas 47,5!480

23:857,5(017

Os parciaes do balanço geral do Sr. colleclor da Conceição do Arroio,

José Corrêa de Andrade, apresentam um total de 23:857^017 e não de 23:861,51522

como acima me refiro, sobre o qual fiz as comparações com os exercidos an-

teriores.

Entre as duas cifras ha uma differença de 4,5*505, que attesta em altos

brados a incorrecção nos trabalhos desta collectoria. Onde a verdade ? No to-

tal ? Nos parciaes ?

E' um balanço feito ad libilimi, onde se lançara mais ou menos unida-

des até que fique equilibrado !

Consignando o facto para escarmento dos descuidados, passarei adiante

sem mais commentarios.

O imposto sobre aguardente produziu mais do que em 1909 a quantia

de 139,51200, bem assim o de consumo, que era 1909 nada foi arrecadado, 47,51^80.
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A despeza effectuada no exercício de 1910, excluída a parcella de 9^900

de «receita a annullar», importou em 7:224^316, assim classificada :

Collectorías 6:250^540

Instrucçao Publica . 468f<íl84

Justiça 365^000

Outras despezas do título IV 140^^592

7:224^316

Os saldos i-emettidos ao Thesouro do Estado importaram em 16:631^076.

Cachoeira

Collector — José Pinos Filho.

Escrivrio — José Carlos Barboza.

Guarda — Achilles Vieira de Carvalho.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusão feita de 67t^500

de «despesa a annullar», 5:022^(712 de «depósitos judiciaes» e 2:203^5(577 do «Co-

fre de Orphuos», importou em 190:940,$!147. ou seja menos 11:454^022 do que

a de 1909, que subiu a 202:394^169.

Foi constituída pelos seguintes impostos :

Transmissão de propriedade 52:727($i996

Imposto territorial 42:983^176

Industrias e profissões 26:046^000

Divida activa _._ 9:206^108

Taxa escolar 8:729^865

Aguardente e álcool 8:470($i600

Sello 8:252f51598

Taxa judiciaria 7:492|270

Idem de heranças e legados 6:980^414

Consumo dejDobidas 6:212^960

Multas 4:200^167

Taxa profissional 4:078^085

Imposto sobre lenha 2:064^640

idem sobre vencimentos 2:018^868

Idem sobre gado abatido _ 1:476^400

190:940)$;i47

Produziram mais do que em 1909

:

Aguardente e álcool 2:854,^600

Consumo de bebidas 1:699^000
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A despesa effectimda em 1910, feita a exclusíío 'le 5:0225712 de «depó-

sitos judiciaes» e 2:203í;õ77 do «Cofre de orpliãos», importou em 108:238^^884,

sendo assim classificada :

Instrucção Publica 60:584^^850

Justiçai 19:386f5797

Collectorias :7:499,>687

Policia 5:720^000

Obras Publicas 3;7õ0f>000

Outras desposas do titulo lY 1:194^550

Eventuaes lOS^iOOO

108:238^884

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado iuiportaram em 82:768^763.

Do reltario deste exactor se verifica sua louvável bôa vontade na exa-

cta arrecadação dos impostos, cumprindo-lhe, porém, dotar promptamente sua re-

partição com um agente cobrador, que diz não lhe ter sido possível conseguir-

Esta Directoria Geral espera da dedicação desse exactor que em breve

semelhante lacuna esteja sanada, como aliás requerem os interesses da Fazenda

do Estado.

Cacimbinhas

Collector—José Ignez Xunes Garcia.

Escrivão —Celso Theotonio d'Avila.

GfTiarda— João Manoel Pinliejro.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 364^000 do «Cofre de Orphãos», 862ó>000 de «depósitos juihciaes», 36^900 de

«despesa a annullar», 199f>351 de «saques» e 4:121^048 de «saldo» recebido de

seu antecessor,—importou em 58:412^)740, isto é, menos 7:108^658 do que em
1909.

O Thesouro não esperava em 1910 renda menor do que em 1909, en-

tretanto, a maior queda se deu no imposto de transmissão de propriedade, na

taxa de heranças e legados e taxa judiciaria.

No balanço geral desta collectoria, cumpre consignar, ha os seus «se-

nões»; independente disto, porém, proseguírei na exposição de sua renda e des-

pesa.

Os factores da renda foram os seguintes

:

Territorial 21:423^323

Transmissão de propriedade 10:401^467

Heranças e legados 5:273ôl662

Sello.. ^
~

5:174^050

Industrias e profissões 3:504íí500

Aguardente e álcool 3:307í>000

A transportar 49:084^002
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Transporte

Taxa escolar
49:084f5002

2:689^778

2:394^405

1:150^287

1:085^951

682,)800

530,^242

477^365

272,>9G0

Taxa judiciaria..

Multas

Taxa profissional

Gado abatido

Divida activa

Imposto sobre vencimentos

Consumo de bebidas

Imposto sobre a lenha 90^000

58:412,51740

Produziram mais do que em 1909 :

Aguardente

Bebidas
1:885^700

^72,^960

A despesa effectuada durante o exercício de 1910, exclusão feita de

364,$;000 do «Cofre de Orphaos», 862f$(0:0 de «depósitos judiciaes», 4:121,$i048

que, indevidamente, lançou em credito no balanço geral para annullar igual de-

bito, também indevido, no dito balanço, 323^287 que lançou em seu ci-edito, tam-

bém indevidamente, de despesas de 1909, para o que fez, também indevida-

mente, suppri mentos de um exei-cicio para outro, contrários, por analogia, ao

disposto no art. 312 do Decreto n. 1547 de 31 de Dezembro de 1909, e bem
assim 4C,$iOOO que lançou, ainda indevidamente, em credito do dito balanço, a ti-

tulo de erro ou engano por quantia de menos recolhida ao Thesonro do Estado^

—a despesa importou em 24:625^071, sendo a mesma assim classificada :

Os saldos reraettidos ao Thesouro do Estado importaram em 33:660,5(633.

Diz recolher mais 40,5(000 que por engano o nCío foi em tempo.

No reiatorio, o collector, tratando do sello, escreve o seguinte :

« Ainda esta rubrica produziria maior renda, si os Srs. juizes flzes-

« sem sellar os actos de cada processo de accôrdo com a observação

« 2^ da Tabeliã B paragrapho 1° do dito Regulamento, o que não

n acontece; os escrivães lavram em cada folha de autos, quantos ei-

« la pode comportar, sellando entretanto a folha somente com 300

« rs. e assim são os processos julgados por sentença, tornaudo-se

« aquella observação do Regulamento do sello lettra morta no fòro.

« Não tenho revalidado esses actos em alguns processos que me

« teem vindo ás mãos, porque, depois de revalidal-os, tenho que exe-

« cutar a parte, afim de compelil-a ao pagamento, e entendo que te-

Collectorias ...

Justiça.

Policia

Instrucção Publica

Outras despesas do titulo IV

Eventuaes

62,^103

44,5(000

24:625,5(071

9:974,^979

7:657,5(972

3:494,5(020

3:391,5(997

IX D. G.
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« rei sentença contra a Fazenda, na execução, visto como os Srs. jui-

« zes estão de accôrdo em prepai-arem e julgarem os processos des-

« de muito tempo, sem berem em attençao aquella disposição do Re-

« gularaento, com grave prejuízo para as rendas do Estado, por isso

« peço a Y. Ex. para providenciar neste ijentido.»

Em seu minucioso relatório este exactor pede a eíevaçao da multa

sobre a divida activa de 12 a 5n°/o, medida essa em que esta Directoria Ge-

ral o nao acompanha.

Collector — Silvino C, Freitas.

Escrivão — José Alvares de Souza.

Guarda — Alberto Azevedo Bravo.

A receita desta coUectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 11:850,$;324- de «depósitos», (jadiciaes?) e 62y5(160 de «despesa a annular», —
importou em 70:668^115, ou seja. menos 10:585^901, o que c uma differença

bastante sensível.

Si nos devemos conformar com algumas differenças para monos, como

na divida activa, transmissão de pi'0priedade e outros, o mesmo se na,o dá com
o imposto territorial, que devera produzir mais do que em 1909, o, entretanto,

produziu menos 736^754.

Os factores da receita foram os seguintes impostos:

Cangussú

Territorial 26:502^385

16:769^530

6:455/5ÍOOO

8:348f5í200

3:127íí533

2:936^480

2:822í>9õ2

2:498^759

2:463^S501

1:357^672

1:203^596

745^327

412^180

Transmissão de p]-opriedade

Industrias e profissões

Aguardente e álcool

Taxa escolar

Divida activa

Sello

Taxa judiciaria

Taxa de lieranças e legados

Multas _ . . .

Taxa profissional

Imposto sobre vencimentos

Consumo de bebidas

Imposto sobre a lenha 25^^000

70:668^115

O imposto sobre aguardente e álcool em 1910 rendeu mais do que em
1909 a quantia de 668^100. O imposto sobre consumo de bebidas também ren-

deu 412f5íl80, nada havendo sido arrecadado em 1909.
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A despssa eflfectaada no exercício de 1910 importou em 43:115,5(686, a

qual foi classificada nas seguintes rubricas:

Justiça 19:378,51899

Collectorias í 1:314,5(823

Instrucçao Publica 6:655,5(357

Policia 5:053,^962

Outras despes£vs do titulo IV 352,^365

Brigada Militar 244,5(800
'

Evcntuaes.. 115,5(480

43:115^686

O balanço geral desta collectoria apresenta era despesa um erro de somma
de 26^000, pois, a dar credito aos parciacs, a somma é a de 43:115^686 acima

apontada e nao a de 43:089^686.

São senões imperdoáveis numa peça de tal natureza, e, sendo certo que

o balanço está librado, claro é que o engano passou inteiramente despercebido.

Si parecer seveildade o apontar em relatório, que tem grande circulação,

eri'os desta natureza, responderei que é preciso acabar de vez com descuidos em

objecto de serviço publico.

Por Cv^nta da Caixa do Estado recolheu esse exactor á

mesa de rendas de Pelotas a quantia de 27:309,5(793

Saldo que em 28 do Fevereiro diz lemetterá ao Thesouro

do Estado 304,5(790

57:614,5(583

O saldo de depósitos de 11:800,5(330 também foi recolhido ao Thesouro.

Corroborando o que acima deixo dito, chamarei a attençao para a re-

ceita de depósitos que foi de 11:850^324, em quanto que a entrega, segundo

resa o dito balanço geral, foi de 11:850.^30.

Como e a que titulo essa somma cresceu 6 réis ao sahir?

Caxias

Collector — João B. de Lucena.

Escrivão — Coriolano Coelho de Souza.

Guarda — Orlando Cruz.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusão feita de ....

.

5:067^972 de «depósitos judiciaes» e 9,5(740 de «despesa a annullar», — importou

em 118:420^069.

Comparada esta cifra com a de 104:474,5(455, que foi arrecadada em 1909,

verifica-se um augmento de 13:945,5(614, que, approximadamente, representa a

taxa de 13,3 "/u.



Os factores d'aquelia renda foram os seguintes impostos:

Transmissão de propriedade 30:682^050

Industrias e profissões 30:427^000

Territorial 18:061^1792

Telegrapho 6:504^135

Sello 5:974^^64

Taxa escolar 5:080^*776

Taxa judiciaiia 5:041^123

Aguardente e álcool 4:181^700

Taxa profissional 2:820^117

Consumo de bebidas 2:688^390

Multas 2:110^264

Divida activa 1:621^590

Heranças e legados 1:541)5(343

Imposto sobre vencimentos 821^625

Idem sobre a lenha 484f$í000

Cobrança da divida de colonos (terras) 480^^000

118:420^069

O imposto sobre agardente e álcool produziu mais do que

em 1909 1:445,^700

O imposto sobre bebidas, idem, idem. 1:277,$Í030

A despesa effectuada em igual periodo, exclusão feita de 5:067^972 de

«depósitos judiciaes», importou em 45:174,òj098, sendo assim classificada:

Instrucção Publica 19:897,51224

Collectorias 13:168^170

Telegrapho 4:878^50
Policia 3:397^650

Justiça 1:643^149

Saúde publica 1:200^000

Eventuaes 479^616

Outras despesas do titulo IV 291,$039

Pessoal inactivo 219^000

45:174^098

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado

importaram em 73:174,^709

O saldo a remetter em 28 de Fevereiro im-

portava em 81,1002

73:255^711

O collector, em seu relatório, referindo se á taxa de heranças e legados,

escreve textualmente:

« Este imposto foi superior ao passado á cifra de 436^710, attin-

« gindo a importância de 1:541^343. Poderia a receita deste anno
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€ ir muito além, mas, infelizmente, os empregadoh do' fòro silo extra-

« ordinariamente morosos, obrigiuulo-mo i)or diversas vi-v;es a iicor-

« rer á autoridade competente.

Em relação á Divida activa, diz:

« Si já não liquidei a divida activa, desta collectoria, não foi por

« falta de bôa vontade de minha pai te, o sim pelo Snr. esc)-iv;\o do

« eivei, que todo o trabalho ali é moroso, acham-se as petigões- promi/tas,

« despachadas por quem de direito e era seu poder.»

Quanto á industrias e profissões e imposto territorial propõe que o pii-

meiro seja cobrado de uma só vez annualmente em Abril e Maio, e o segundo

em Junho e Julho.

Quanto á multas propõe que em vez de 12°/o íixo as mesmas stjam

elevadas, mez a mez, ate 40 %.
Escreve, finalmente:

« Peço seja creado o lugar de mais um guarda, para esta col-

« lectoria não só attender ao tamanho do município como também a

« ser esta j-epartiçao uma das importantes de nosso Estado.

« E tenho certeza, a receita augmentará, visto poder-se fazer

« uma flscalisaçíío mais completa.

»

D. Fedrito

CoUector interino — Seratim J. da Costa Sobrinho.

Escrivão substituto — Simão Rodrigues Barboza.

Guarda — Francisco Octaviano dos Santos.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluida a parcella de

22^100 de «despesa a annular», importou em 135:764,5(122.

Comparada esta com a receita do exercício anterior, que foi de

166:754j$ill5, observa se uma notável reducção de 30:989^993.

Para a mesma concorreu em primeiro logar o imposto de transmissão

de propriedade, que de 57:158^440 baixou a 31:911jí!598, bem assim o de he-

ranças e legados, que de 20:910^479 baixou a 11:940^114.

Assignalados os impostos que, principalmente, deram causa á reducção

da renda, verifica-se que, apezar de sua importância, a quéda não é de natu-

reza alarmante.

Os factores da receita foram os seguintes impostos;

Territorial 5D:659f>238

Transmissão de propriedade 31:91 1,5Í598

Heranças e legados ll:940j>114

Taxa judiciaria 9:539^349

A transportar 110:050^299
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Trcaisporte ' 110:050^299

Taxa eseolãr . 6:253,$(528

Industrias e profissões 5:491^000

Sello 3:719^600

Multas 2:616,5(436

Aguardente e álcool 2:367,$;720

Taxa profissional 2:080^707

Divida activa 2:020,5(705

Imposto sobre vencimentos 1:052^528

Idem sobre a lenha 90^(000

Exportação 21)íi600

13õ:764^12"2

O imposto sobre aguardente pi^oduziu em 1910 mais do que em 1909

- 35,5!72ij.

E' extranliavel que esta collectoria nada cobrasse do imposto pelo con-

sumo de bebidas.

Si;rá possível que em D. Pediito não haja consun)o de bebidas a não ser

d'aguardente?

A despeza desta collectoria eífeciuada no exercido de 1910 importou em

54:769;5!310 e foi assim classificada:

Instrticção publica 14:619^S000

Justiça 13:020^725

Collectorias 12:087ôill4

Policia
,

9:835^990

Outras despesas do titulo IV 3:206^481

Sociedade agrícola 2:000^000

54:769^310

Saldos remettidos á Mesa de Rendas de Bagé. 78:841^221

» » ao Thesouro do Estado 338)$i497

79:179f5i718

Idem a remetter 619^727

Saldo em poder do ox-coUector J. M. Pereira

Machado 1:217íí;467

81:016^912

. Dôres de Camaquam

Collcctor —
Escrivão —
Guarda —

Luiz Gonzaga Leal.

Luiz Manoel de Oliveira Cezar.

(Carlos Wan. .
.
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A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusílo feita de TOfySGO

de «despesa a annullar», — importou na quantia de 38:835,<i65G, isto é, mais

2:249f)i001 do que a arrecadada em 1909, que foi de 36;58G?^G55.

Este augmento corresponde, approximadaiii*ente, á taxa de (5,1 °/o.

Foi-am factores da receita acima apontada os seguintes impostos:

Transmissão de propriedade Il:745f>8rj5
'

Imposto territorial 10:52 lf>849

Industrias e profissões 4:7()2f>800

Aguardente e álcool 1:8S2^S500

Taxa escolar l:705f>o*0

Heranças e legados 1:740,5117()

Taxa judiciaria l:614f^215

Divida activa.. 1:229^175

Multas 1:140^289

Sello 982,<írj80

Taxa profissional 790f^290

Imposto sobre vencimentos 302^427

Imposto sobre a lenha ISS^^GOO

Consumo de bebidas 164,5(160

. 38:835,/5!656

No exercido de 1910 o imposto sobre aguardente apresenta um augmonto

sobre o de 1909 na importância de 316^500. O nnposto sobre consumo de be.

bidas em 1910 produziu 164f5100, ao passo que em 1909 nada fôra arrecadado.

- A despesa effectuada impoitou na quantia de 16:264,51^7, tendo sido as.

sim classificada nas diversas rubricas da lei do orçamento:

Collectorias . 8:196^297

Instrucção Publica 4:630^500

Justiça 2:400,$í000

Policia 1:000,>000

Exercícios findos 37^330

16:264,5127

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram em 22:642^389.

Este exactor apresenta um minucioso relatório dos trabalhos da collec-

toi'ia a seu cargo, acto esse que muito o recommenda, bem como seus auxiliares,

pelo que os louvo pelo exacto cumprimento de seus deveres.

Entre os lançamentos do imposto territorial dos exercícios de 1910 o

1911
,
apresenta esta collectoiia as seguintes vantagens a favor de 1911 :

Hectares mais..._

Valor venal mais

Impostos a arrecadar mais

900

953:955,5658

2:411^286
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Encruzilhada

Collector — Celestino Antonio de Souza Franco.

Esci-iVcão — Fernando' Noronha Soai-es.

Guarda — Honorato José Soares.

Impoitou em 77:610tíí2o3 a receita desta collectoria no exercício de 1910.

Comparada esta receita com a de 91:759,>97l obtida em 1909, observa-

se uma notável queda de 14:U9f>738, tanto mais sensivel quando é certo que

para a mesma conco: winm impostos que. poi- sua natureza, e ordens terminan-

tes expedidas pelo Thesouro do Estado, em caso algum deviam produzir menos

do que em 1909.

Exemplos :

Imposto territorial que de 25:276^692 em 1909, passou em 1910 a

22:862^496.

Aguardente que de 4:522j5;800 em 1909, passou em 1910 a 3:991^800.

O imposto sobre aguardente, porém, em 1911 deve produzir mais.

Ha no balanço geral desta estaçJio alguns senões.

Exemplos

:

Sob o numero 15 da receita reuniu esta estaçilo o producto da venda

de estampilhas comniuns, addiciunaes e de consumo !

Entretanto a lei n.° 104 de 80 de Novembro de 1909 classificou mui

claramente :

Consumo de bebidas n.° 13

Sello commum n.» 15

Taxa escolar n.° 27

E' preciso convir que o exhaustivo trabalho desta Directoria Geral utío

comporta depurações e observações desta ordem, pois que expede in&trucções, cir-

culares, pei tarias e telegrammas, diariamente, no sentido de regularisar o serviço.

Além disto, a Fazenda do Estado, com pesado sacrifício, mantém em

constantes viagens de inspecção poi" todo o vasto Estado dois Inspectores fiscaes,

a quem os Snrs. exactores devem consultar em caso de duvida.

E basta.

A receita desta collectoria foi constituída pelos seguintes impostos

:

Imposto territorial 22:862^496

Transmissão de propriedade 17:084,5627

Heranças e legados 6:849^785

Industrias e profissões 5:852^(300

Divida activa 5:782^678

Aguardente e álcool 3:991^800

Sello . 3:835^853

Taxa escolar 3:441^241

Taxa judiciaria 3:208^434

Multas 2:040^803

A transportar 74:950^017
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Transporto 74:950f5017

Taxa profissional 1:402,5Í059

Imposto sobre vencimentos 6-H)f5917

Consumo de bebidas 4l0,>740

Eventuaes 200;55()0

;
77:() 10^238

Contra a espoctativa úo Tiiesouro do l<:slado a receita do imposto sobre

aguardente e álcool em 1910 foi menor 531,>000 do que em 1909.

O imposto do consumo de bebidas prodn/.iu mais 395,5>740.

A despesa eflectuada no dito exercício de 1910 importou em 33:859^632,

sendo assim classificada :

Instrucçclo Publica 12:256^<;813

Collectorias.. l():372ó382

Justiça 5:S43,->774

Policia 4:3()0f^000

Pessoal inactivo 1:020^^663

33:859,5632

Os saldos ixcolhidos ao Thesouro do ICstado importaram em 43:750^^601.

Este exa' tor em seu minucioso relatniio propõe que a communicaçao, a

que pelo artigo 35 do Decreto n." 565. de 24 de Dezembro de 1902, estCto

obiigados os notaiios, seja foiíiecida mensal e nílo semestralmente como é ex-

presso naquello Decreto.

Pede a creaçao de mais um guarda.

.0 relatório d'esta coUectoria é bem cuidado, ^[c"^ ';.

O Snr. collectoi', que ha pouco dirige esta'*Collect^|j^';jy^Í3€nso, lhe impri-

mirá uma bôa direcção.

Estrella
«

Collector — Manoel Pereira de Miranda.

Escrivão — José Hauschild Filho.

Guarda — Timotheo Marcolino Cardoso.

Esta coílectoria no exercício de 1910 arrecadou a quantia de 104:367^126,

isto é, menos 8:158jòiS79 do que no exercício de 1909, em que a renda importou

em 112:526,51005.

A receita foi constituída pelos seguintes impostos :

Transmissão de propriedade , 27:561^S149

Territorial 24:739,^17

Industrias e profissões 20:8n3,>000

Aguardente e álcool 7:046,;>000

A transportar 80:149,^966

12 D, a.
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Transporte 80:149^966

Taxa judiciai-ia 4:740^276

Taxa escolar 4:727^299

SeDo 3:361^700

Consumo de bebidas 2:908^360

Taxa profissional 2:477^153

Telegrapho . _ - . 2:054^405

Heranças e legados 1:860«$Í562

Imposto sobre vencimentos 761^042

Multas 651^104

Lenha 607^000

Divida activa' 68)$214

104:367?J126

A maior quéda se deu no imposto de transmissão de propriedade que

rendeu menos 10:797^014 ; a da divida activa importou em 965^378, o que é

importante, pois, attenta a exiguidade da arrecadação acima apontada ; a de in-

dustrias e profissões foi sem importância ; no mesmo caso estão as do telegra-

pho, imposto territorial e taxa escolar.

Nao assim, porém, a que se manifestou no consumo do bebidas, na

impcrtancia de 431^240, porquanto, com as providencias adoptadas pela Admi-

nistração, este imposto devia em 1910 produzir mais do que em 1909 e assim

nâo succedeu, contra a espectativa do Thesouro do Estado. Explicações a res-

peito vão ser reclamadas do respectivo exactor,

O imposto sobre aguardente e álcool produziu mais 61,5*000.

Em relação a este imposto, peza-me dizel-o, o collector reuniu, errada-

mente, ao imposto do sello commum ( n.° 15 ) o sello de consumo de be-

bidas (n.° 13).

A despesa do exercício de 1910 importou em 41:850^976 e foi classifi-

cada nas seguintes rubricas :

CoUectorias 12:682,5;997

Instrucção Publica 9:605;5!729

Justiça 8:726^500

Telegrapho 4:845^610

Policia 4:583^328

Pessoal inactivo... 1:399,$;992

Outras despesas do titulo IV 6^820

41j^8õ0^976

Os saldos recolhidos, segundo resa o dito balanço geral, importaram em
62:516f$!150.

Era seu relatório, nos seguintes termos, reclama este exactor a creação

de um deposito offlcial para a fiscalisação do imposto sobre a aguardente :

« A creação de um deposito offlcial para a fiscalisação d'aguar-

« dente exportada deste município, de ha muito se impõe.
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« Não carece nuiilo lie justificativa esta niiiilui proposta, quando

« ó certo que o Snr. Inspector íisc.il Fernando Kersling Filho já teve

« occasiãò do se pronunciar a respeito, quando, no exercido tran-

« sacto, ventilámos diversos assumptos de natureza fiscal.

« Declarou afinal a(iuelle alto funccionario que cogitaria do pu-

« gnar pela creaçao do deposito olficial, convencido das vantagens

« que auferiria o fisco.

« Abrangendo os nuuiicipios de Estrella, Lageado e Guaporé,

« tendo por séde o primeiro, o deposito em questão, sob uma direc-

« çao apta e honesta, resolverá plenamente o problema da flscalisaçao ».

N'esLa collectoria foram insciiptos 55 inventários, estando liquidados 40

e 15 por liquidar. •

Sob a epigraphe de «Duas palavras» escreve este exactor:

« Para uma flscalisaçao mais decisiva, integral, que satisfaça

. « melhor os intei'csses do fisco, necessário se torna que o pesir-oal

« incumbido de pugnar pelo piogresso das rondas do Estado, revele,

« antes de tudo, aptidões para o bom desempenho de suas funcções;

« mas este, quando deficiente em numero, por maior que seja a som-

« ma de sua bôa vontade, não poderá corresponder á expectativa de

« seus superiores.

« O actual guarda, apezar de pouco apto para o serviço, não

« pode, sósinho, tudo fazer, ainda mesmo que seja auxihado por

« extranhos. .

« Por estas fundadas razões, melhor explanadas em o officio diri-

« gido ao Exm.° Snr. Dr. Secretario da Fazenda em Janeiro ultimo,

« a creaçao de mais um lugar de guarda para esta collectoria se impõe ».

Garibaldi

Collector — Manoel Peterlongo.

Escrivão — João Peixoto.

Guarda — Augusto Camillo Leindetker.

A receita desta collectoria no exercido de 1910, exclusão feita de

55^500 de «despesa a annullar^ 111^000 de «deposito judicial» e 3:944^869 do

«Cofre de Orphãos», importou na quantia de 52:788^167, isto é, mais 2:640r5346

do que no exercício de 1909, era que não foi além de 50:147,$!821.

A taxa do augmento corresponde, approximadamente, a 5,2 %.

Os factores da renda foram os seguintes impostos:

Industrias e profissões 15:131f^500

Transmissão de propriedade 11:254^380

Territorial 9:369^568

A transportar 35:755^448
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35:755^448

3:767í>300

3:201á410

2:341f>816

2:292,5315

1:277^)100

1:269í;737

762ii607

520f$i318

489f)191

414.^841

405f5000

291f50S4

52:788^167

Prodazií-am mais em 1910 do que em 1909 os seguintes impostos:

Aguardente e álcool 907f5300

Consumo de bebidas 679^500

A despesa effectuada em igual periodo, exclusão feita de lUfJiOOO de

«deposito judicial» o 3:944f>869 do «Cofre de Orphaos», importou na quautia de

27:70õf5i322, a qual foi assim classificada :

Collectorias 9:399,5793

lustruccilo publica 6:840f5192

Justiça 6:715^61
Policia 3:400f$;G35

Telegrapho l:311f)816

Outras despesas do titulo IV _. o7;>425

27:705^322

Os saldos recolhidos ao Thesou)-o do Estado importaram em 25:138^345.

O relatório, firmado pelo exactor Manoel Peterlongo, é minucioso e bem
elaborado, attestando seu empenho no cumprimeLto do dever. ]Si'esse trabalho

louva ao escrivão Joaquim Peixoto e respectivo guarda.

Esta Directoiia Geral confirma taes louvores.

Ein relaçào ao iaiposto teiTitorial, allude á zona que foi considei-ada

subi.: bana, desfalcando assim este iaiposto. Estando, porém, sannada esta ques-

tão, 'eve-se, no exercício de 1911, contar com maior arrecadação.

Gravatahy

João de Azevedo Barbosa Filho.

Antonio José Raupp.

Jeronyrao Emihiino da Silva Costa.

Transporte

Aguardente

Telegrapho

Sello

Taxa escolar

Consumo de bebidas

Taxa profissional

Taxa judiciaria

Imposto sobre vencimentos

Multas

Heranças e legados

Imposto sobi'e a lenha

Divida activa

Collector —
Escrivão —
Guarda —
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A receita desta colloctoiia no líxuicicio de Itllu, cxcliiida a panrlla de

907f^775 do «Cofre de Orpliãos», importou em -13:Õ():^;>U2 1, i.slo 6, mais :2:L!2'.tí>:^5o

do que em 1909, cuja receita foi de il:232f>771.

Este augmento, approxiinadamcnte, correspondo á laxa do õ,(j "/".

Foram factores da receita os seguintes impostos :

Territorial
10:59.")f>:í()S

Transmissão de propriedade 9:287f$>9:í5

Industrias e prolissõos 9:011,^500

Divida activa 2:lõ9f>998

Heranças e legados 1:894^910

Taxa escolar
. l:830f$5.-l()

Aguardente e álcool I:824f5i000

Sello ]:611f5402

Taxa judiciaria ' 1:552,'5200

Multas 1:422,<!202

Venda de immoveis 901^5(000

Taxa profissional 898,5492

Imposto sobre vencimentos 414,5181

Idem sobre a lenha 108f>000

Consumo de bebidas 50f>-160

43:562f>024

Produziram menos em 1910, o que ó pouco comprehcnsivel

:

Aguardente e álcool 90,>000

Consumo de bebidas 53,5121)0

Fica o Sr. collector com a palavra, para explicar o anómalo facto.

A despesa effectuada no exercício de 1910 importou em 22:739,^320, a

qual foi assim classiílcada

:

Instrucçào publica 9:204,«i000

Collectorias 8:342,^57

Policia 2:lS7f>240

Pessoal inactivo 1:777,^000

Outras despesas do titulo IV 976f5;578

Justiça 19.\$;250

Eventuaes 52^)000

Arcliivo publico 10;>000

22:739,^(325

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado, necessariamente incluída a

importância de 967,$775 do «Cofre de Orphãos», importaram eni 21:790í>474.
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Guaporé

Collector — Manoel Joaquim do Rego Lins Filho.

Escrivão — Manoel do Nascimento Passos Maia,

Guarda — Caetano Puperi.

A receita desta estação no exercido de 1910, excluídas as parcellas de

l:178f>600 do «Cofre de Orphãos» e 4-±;)700 de «despesa a annular», — importou

em 86:047^776, isto é, mais 14:083^074 do que era 1909, em que a renda não

foi além de 71:964^202.

Este angmento corresponde, approximadamente, á taxa de 19,õ ^/o-

A importância total da receita foi constituída pelos seguintes impostos:

Industrias e profissões 1 9:601 í$í500

Transmissão de propriedade 13:382r5708

Territorial 13:215f5i439

Aguardente e álcool 9:553j5i800

Divida de colonos (terras) 9:051^(407

Consumo de bebidas 4:478^600

Taxa escolar 3:348^904

Sello 2:572^880

Telegrapho 2:540^575

Divida activa 2:380,5281

Taxa profissional l:905f>619

Multas. l:181f>089

Taxa judiciaria 987j$465

Imposto sobre vencimentos 794^694

Divida de colonos (auxilies) 369^400

Heranças e legados 293^415

Aluguel de próprios do Estado 240^^000

Imposto sobre a lenlia 150^000

86:047^776

Os impostos sobre aguardente e consumo de bebidas produziram no exer-

cido de 1910 mais do que em 1909 as seguintes quantias:

Aguardente 6:376^800

Consumo de bebidas 1:389^920

A despesa eífectuada no dito exercício de 1910, exclusão feita de

1:478!$600 do «Cofre de Orphãos», importou em 5õ:609?5484 e foi classificada nas

seguintes rubricas:

Justiça ll:72l!$;000

CoUectorias . 11:404,$;608

Instrucção Publica '

8:092,5488

Terras e colonisação 7:459^800

Telegrapho 7:025^900

A transportar 45:703^796



Transporte
45;703f<;796

Agro pecuária 4:481,>560
Policia 4:360,);000

Outras despesas do titulo lY 857f5;74:2

Exercícios findos 20()f>3S6

5õ^09^<í484

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado importaram em 30:482^992,

Em seu bem elaborado relatório, lembra este exactor a conveniência

de ser alterado o praso de seis para 4 raezes para a apresentação da nota de

aguardente de que trata o art. 37 paragrapho 4.° das Instrucções para 1910, e
bem assim a reducçao da multa de 500^5000 a 1:OOOí>000 para 100^(000 a 500^,

attenta a disparidade da importância das casas que fazem o comraercio d"aguar-

dente.

Faz mençno da lotação do i." semestre que foi sobre 99 contribuintes

e de 27.726 litros d'aguardente e 354 de álcool, tendo sido elevada no 2.° a 115

contribuintes com 67.325 litros de aguardente e 432 de álcool.

Pede a elevação do juro de 1 1/2 % sobre a mora de inventários para 2%.
Em seu relatório, tratando da divida de colonos, lê-se o seguinte tópico :

« Nesse exercicio pelo Sr. Dr. Presidente do Estado foram conce-

« didos diversos lotes mediante prompto pagamento, entretanto bem
« poucos deram cumprimento.

« Esta arrecadação ainda não satisfaz, por cujo motivo peço ve-

« nia para repetir o parecer que emitti no relatório de 1909, pois ó

« o único meio de pôr termo ãs negociatas illicitas.

« E' para admirar que em uma divida superior a 700:000^000 a im-

« portancia arrecadada durante um aano fosse de 3;472f$!650, porem

« são estes os únicos devedores que nenhuma pressa teem para sal-

« darem os seus débitos, pois, assim procodendo lhes sobra mais tem-

« po para as transacções illicitas que fazem diariamente, sendo o uni-

« CO prejudicado o Thesouro do Estado, porque a elles não pesa ne-

« nhuma responsabiUdade, visto que não têm tempo determinado para

« o pagamento dos lotes.

« O que posso garantir é que as transacções mantidas durante um
« anno prefazem uma bôa quantia, porque a maior parte, dos que se

« dizem concessionários por nma certa importância, desistem dos lo-

« tes em favor dos outros, e estes por sua vez vão fazendo o mesmo,

« evitando assim o pagamento do imposto de transmissão de proprie-

« dade e negociando com terras pertencentes ao Estado.

« Sou de parecer que, para regularisar esta cobrança, devia o

« Governo do Estado estabelecer um certo praso, ficando sujeito á

« multa e cassada a concessão do lote de todo aquelle que não desse

« cumprimento ao determinado em lei.

« Estou convencido, Sr. Director Geral, que essa medida, aliás

« acertada, nenhum prejuízo trará, porquanto não se trata de colonos



« recém vindos e sjm de indivíduos que, abusando da confiança e be-

« nevolencia usada para com elles, procuram explorar impunemente

« com as terras do domiuio do Estado.

« E' de toda conveniência que seja nomeado um agrimensor para

« auxiliar a cobrança, pois aqui existem muitas sobras de terras pa-

« ra medir e verificações de lotes a fazer.

« AO collector compete o que diz «arrecadacilo», ficando assim o

« ser\iço em atraso, o que sempre é prejudicial ao interesse publico

« e do EsLido.

« Deixando de levar-so a effeito as ponderações por mim feitas,

« dentro de pouco tempo, em vez de florestas ficamos reduzidos a

« campinas.

« Um facto digno de nota é o seguinte : Estes que occupam as

1 terras do dominio do Estado, nenhuma pressa teem em satisfazer o

« pagamento dos lotes, entretanto, compram dos particulares terras

« por pieços mais elevados, fazem a primeira entrada, nunca infeilor

« a 100$000, e pelo restante obrigam-se ao pagamento dentro do pra-

« so estipulado, ao juro de 6^/0 ao anno.»

Entende este exactor que os proprietários de carroças, que deixam de

cultivar suas terras para se occuparem desta profissão, cujo numero julga nCío

ser inferior a 100, nfío devem ficar isentos do respectivo imposto estadual,

porquanto pagam o municipal na razão de 20í>000. E' de opinifío que o favor da

isenção deve apenas colher os proprietários das pequenas carroças, empregadas

na conducção dos seus productos.

Pede a elevaçÊío da porcentagem relativa a sello, de 5 a lo°/o, citando

factos em que a porcentagem mio dá para a despesa com o porte do coi'reio, que

é alto.

Em seu relatório, este exactor justifica a creaçíXo do lugar de cscriptu-

rario na sua collectoria e em outras que tenham o enorme trabalho desta.

Terminando a ligeira noticia que dou em relação a esta collectoria, devo,

em obediência aos sãos preceitos da justiça, louvar ao intelligente e honrado col-

lector Sr. Manoel Joaquim do Rego Lins Filho e seu diligente pessoal auxiliar.

Esta classe merece os favores de que tratei a fls. 117 e 118 do meu re-

latório de 1908.

íierval

Collector — José Cezario da Silva.

Escrivão — Lourival Silva Tavares.

Guarda — Romualdo Nunes da Silva.
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A receita desta collectoria no exercício de 1910, cxckusfio de 25,5lOo do

«despesa a annullar», — importou na quantia de 7õ:156^o30.

Havendo sido de 82:705,5837 a receita de 1909, fica patente uma sensi-

ve] reducçao de 7:549^507.

Procurando explicar semelhante queda, observa- se que o imposto de

transmissão de propriedade rendeu menos cm 1910 a quantia de 14:220,5837 o

d'ahi a principal origem da differença.

Além deste imposto, produziram menos os da divida activa, industrias e

profissões, sello, territorial, taxa escolar e imposto sobre vencimentos, havendo

produzido mais o de aguardente (82>;f)(6i0), heranças e legados, gado exportado,

consumo de bebidas (100,5000), taxa judiciaria, multas e taxa profissional.

Aquella cifra foi constituída pelos seguintes impostos :

Tiansmíssrio de propriedade 20:890^5976

Territorial 24:293,5432

Heranças e legados 5:465í5904

Industrias e profissões 3:912,5000

Taxa escolar. 3:414,5051

Taxa judiciaria 3:251,5i728

Aguardente e álcool 2:370,5010

Taxa profissional . . l:570j5051

Multas 1:348^(109

Sello 1:187,5170

Divida activa 580^802

Imposto sobre vencimentos 307^5437

Consumo do bebidas 100,5000

Gado exportado 25^(500

75:150,5330

A despesa effectuada em igual periodo importou na quantia de 21:049,5^78,

sendo assim classificada :

Collect( irias 9:983/5520

Justiça 5:0lSíi098

Policia •= 4:110,5000

Instrucçao Publica 1:800,5000

Outras despesas do titulo IV 78^360

21:048,5978

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado im-

portaram na quantia de ^
54:003^078

Saldo, a remetter em 28 de Fevereiro de 1911

(já recolhido) 128,5374

54:131,5452

Em relação ao gado e géneros exportados, escreve o Sr. collector :

13 D. G.
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« Afan perigosissimo o de quem, a sós, tentasse impedir o con-

« trabando de productos deste Estado para a Republica visinha pela

« fronteira com este município.

« Só o comprehendg quem de perto conhece a lucta tenaz, quo-

« tidianamente ali travada pelo fisco, constituído por commissões de

« guardas, peifeitamente armados e municiados contra a evas?ío de

« productos de lá, o contrabando, que proseguirá sempre, pois que,

« extensa como é essa fronteira, plena de mattos fortíssimos, expio-

« rados em seus reductos, o favorece, torna quasi impossível evital-o.

« O mesmo acontece com os productos que para lá seguem, e a

« mesma lucta em vao, para evifcal-os, se manifestaria.

« O Contrabando é praticado ali por grupos de indivíduos de in-

« fima procedência, geralmente uruguayos.

« As ultimas revoluções travadas no seio d'aquella Republica

« trouxeràm-nos quantidade d'essa gente, emigração paupérrima e

« péssima, na qual o contrabando de productos deste Estado para lá

« encontrou verdadeiro amparo.»

Este estado de cousas pede severas providencias.

Collector — Abílio Pereira dos Santos.

Escrivão — L. Hansen.

Guarda — Octaviano Fernandes.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 26^'200 de «despesa a annullar», 1:543^545 de «depósitos judiciaes» e 3:623^669

do «cofre de orphaos», — importou em 110:279^029, 'isto é, menos 11:913^737

do que em 1909, cuja receita foi de 122:192(5(766.

Esta sensivel quéda, que mais directamente actuou sobre a divida acti-

va, tem, entretanto, um caracter geral, pois que se manifestou quasi que na
maioria geral dos outros impostos.

Constituíram a receita as seguintes fontes de renda :

Julio de Ceistilhos

Territorial

.

38:310^916

24:255^229

8:891$000

5:915èí200

5:549^)109

4:970^161

4:937^574

4:901,$£27

97:730^716

Transmissão de propriedade

Industrias e profissões

Gado abatido

Heranças e legados

Taxa judiciaria

Taxa escolar

Divida activa

A transportar
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TranspoiLc 97:730^71(3

Aguardente e álcool 4:o66,>200

Sello..; . 3:336^639

Taxa profissional 1:749^S53S

Multas l:731^<;26e

Imposto sobre vencimentos 84-2f,S-170

Consumo de bebidas _._ 270(5i200.

Imposto sobre lenha 252,^000

110:279^029

Produziram mais em 1910 :

Aguardente e álcool l:294í5!200

Consumo de bebidas 145,5420

A despesa effectuada em 1910, excluídas as parcellas de l:543f>õ45 de

«depósitos judiciaes» e 3:623í;669 do «Cofre dc Orplulos», importou em 43:130,5!565,

Sendo assim classificada

:

Collectorias 13:033^10
Instrucção Pul)lica 12:002,5668

Justiça 11:822,5900

Policia..... 5:432,5881

Outras despesas do titulo IV 594^394

Exercícios findos 151(òi000

Pessoal inactivo 93,5412

43:130,5565

Os saldos recolhidos ao Thesouro t]o Estado importaram em 67:174(§i684.

O collector em seu rclr.Loriu attribue a arrecadação menor do imposto

de industrias e profissões á isenção concedida ás carretas de frete.

Quanto á menor arrecadaçEto da taxa judiciaria, diz :

« Tal facto vem abonar os conceitos que eraitti em meu relato-

« rio do anno anterioi; quando demonstrei os prejuízos occasionados

« á Fazenda, por effeito da exclusão contida no artigo 172 das Ins-

« trucções respectivas è referente ás partilhas feitas de accôrdo com

« o artigo 613 do Código do Proc. Civ. e Com. do Estado.

« Insistindo ainda sobre a iniquidade da exclusão alludida, hoje

« accrescida, segundo decisões, da isenção do pagamento da taxa pre-

« dita, nas devoluções de herança, desvaneço-me em ver amparada a

« minha humilde opinião por um jurista de alta nomeada como sóe

« ser o illubtrado Dr. Ribeiro Dantas, Juiz de Comarca da 1.* Vara

« dessa Capital ».

Quanto ao imposto tei^ritorial, julga insufficientes- não só o praso para a

promptificação do lançamento, como o que é concedido para o pagamento

do imposto.

Terminando, direi que esta collectoria é bem dirigida, mostrando-se o

Snr. collector bastante interessado pelo serviço que lhe foi confiado.
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Lageado

Collector — João Miguel da Rosa.

Escrivão — José Olavo Viaiina.

Guarda — Joào Aleixo Hcnnemann.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluída a parcella de

35^800 de «despesa a anuidlar», importou em lõõ;361f^612, isto é, mais

12:706,5603 do que em 1909, cm que a receita foi de 142:655^009.

Este augmento, approximadamente, corresponde á taxa de 8,8 %.
Compuzeram a receita os seguintes impostos :

Transmissão de propriedade 47:950P00
Imposto territorial 34:079^046

Industilas e profissões 23:694j$í075

Aguardente e álcool 9:102^700

Taxa escolar 6:872^5624

Divida de colonos (terras) 5:]87)5!500

Sello 4:936^500

Consumo de bebidas 4:603^040

Taxa judiciaria 4:528,5361

Divida activa 4:206,5108

Taxa profissional 3:523^241

Multas 1:812,5751

Telegrpho 1-810^300

Heranças e legados 1:458^662

Imposto sobre vencimentos 901^^004

Imposto sobre a lenha 480^000

Idem sobre poules 214)5900

155:361 <56 12

Os impostos sobi'e aguardente e consumo de bebidas no exercido de

1910 produziram mais do que em 1909, a saber

:

Aguardente 4:352^700

Consumo de bebidas 161,5030

A despesa eífectuada no exercício de 1910 importou na quantia de
57:205^946, sendo assim classificada :

Justiça . 16:758^928

Lnstrucção publica 15:758,5039

CoUectorias 15:690^933

Policia 4:566é(C00

Pessoal inactivo 1:972,5000

Telegrápho 1:440,5196

Outras despezas do titulo IV 893,5850

Eventuaes 126,5'000

57:205,5946

Os_ saldos remettidos ao Thesouro do Estado importaram €m;98:191,5466.
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Ern seu relatório pe le a adopção do modo do ai'i-ecada(j:\o lusado quanto

á industrias e jjroíissõss e outros impostos polas repartigões fciloraos, mas nHo

explica no que consiste esse systema, parecendo consistir no i)agamento logo

no começo do exercício.

Lagôa Vermelha

Collector — JoSo Soares de Bari'os.

Escrivilo — Trajano Moraes Ribeiro.

Guarda — José Castellano.

A receita desta collecto)'ia no exercido de 1910, excluídas as ])arcellas

de 39j5í50O de «despesa a annullar», 2:380f$1556 do «depósitos judiciaeá» e (iõOjjlOCO

do «Cofre do Orpiíilos», importou na quantia de 96:227^263.

Comparada com a de S2:56S/$i516, que foi a quanto montou a receita do

1909, resulta um augmento de 13:658;)747, que, approximadauiento, corresponde

á taxa de 16,5 "/o-

As parcellas que constituíram aquella cifra foram fornecidas pelos se-

guintes impostos :

Imposto territorial 24:675,^409

Gado exportado 20:975,^500

Transmissão de propriedade 18:737,5(944

Industrias e profissões 6:129í$i000

Taxa escolar de 5 "/o 4:27j,>624

Taxa judiciaria 3:806,5,123

Heranças e legados 3:066^72

Sello 2:965,5100

Multas 2:530^78

Aguardente e álcool 2:485,$!900

Divida activa . l. 2:119,,?I98

Taxa profissional 2:079jí(]25

Telcgrapho , 1:367,^950

Imposto sobre vencimentos 645,5)740

Consumo de bebidas 253j!5>900

Imposto sobre a lenha 117^000

96:227,5i263

O imposto sobre aguardente e álcool em 1910 produziu mais do que

em 1909 a quantia de 997,5(900.

O imposto sobre consumo de bebidas também produziu em 1910 mais

do que em 1909 a quantia de 219^640.
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A despesa effectuada por conta do exercicio de 1910, excluídas as par-

C3]las de 650^000 do «Cofre de Orphaos» e 2:380^õõ6 de «depósitos judiciaes»,

importou na quantia de 41:196^002, que foi assim classificada :

Os saldos recolliidos ao Thesouro do Estado importaram em 55:070;$821.

Tratando da taxa de heranças e legados, textualmente escreve este exa-

ctor em teu relatoiio

:

« Como sempre, a morosidade com que sao feitos os inventários

« prejudica a arrecadaçílo deste imposto.

« Inventários ha que passam d'um para outro anno, injustificavel-

« mente parados em cartório, dependendo muitas vezes somente de um
« simples despacho do Juiz preparador para seguir a seu termo final.

« Esta falta foi notada pelo Sr. Inspector da fazenda, quando

« aqui esteve em inspecção á collectoria, enviando, por esse motivo,

« um offlcio ao Sr. Juiz Districtal, pedindo o andamento de inventa-

« rios que existiam esquecidos em cartório.

« Nao produziu effeito.

« Creio que para o estado de lethargia em que vive o nosso fò-

« ro aqui, o antídoto deve ser mais enérgico do que foi appUcado pe-

« lo Sr. Inspector.

« A moléstia é chronica, o tratamento deve ser rigoroso. »

Eis ahi um caso serio a pedir providencias, pois os interesses da Fazen-

da do Estado parecem ser postos á margem, mesmo quando o inspector fiscal,

no exercicio de suas funcções, faz a respeito reclamações.

Mais adiante, em seu relatório, diz o Sr. exactor :

« A divida que ebtá em cartopo, relativa aos exercícios anterio-

« res a 1908, é que está paralisada a cobrança.

« Os autos empilhados em cartório, cobertos de pó, provam o

« que affirmo em relação aos inventários.

« Nossos constantes empenhos ao Sr. Juiz Districtal de nada

« teem vaUdo.

« Procuradores que constituímos para fazer a cobrança descoro-

« çoam, e a divida activa do Estado, em Lagoa Vermelha não se h-

« quida. »

Collectorias

Justiça

Telegrapho

Instrucção Publica

Pessoal inactivo

Eventuaes

Policia

Exercícios findos

Outras despesas do título IV

12:490?)i684

9:071^176

7:195^047

õ:477íi00l

2:518^944

2:308^820

1:456^665

395^666

281^*999

41:196íi>002
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Em relação ao imposto de transmissão de propriedade, diz o Sr. colle-

« ctor darem-se muitas fraudes em conchavos no preço da transmis-

« sÊlo
;
applicadas que sejam, com severidade, as providencias legaes

« do Decreto n. 551, de 6 de Dezembro de 1902,. artigos 82 e 83, os

< fraudadores terílo o necessário correctivo.

Lavras

Collector — Alexandre José de Seixas.

Escrivão — Luiz Pereira Marinho.

Guarda — Jofio de Deus Corrêa.

Eota collectoria no exercício de 1910 arrecadou somente a quantia de

54:726p70, quando em 19o9 sua receita foi de 69:4:96f)!759, isto é, menos

14:770^489.

Esta sensível reducção, excepção de cinco fontes de renda, que pro

duziram mais 1:522^344, operou se nas demais, na importância de 16:312^243

do que resulta aquella differença absoluta para menos.

Os impostos em que maiores differenças para menos se deram foram :

Heranças e legados 5:264^465

Taxa judiciaria 4:516^809

Transmissão de propriedade 2:309jíí495

Multas l:578ái717

Divida activa 910^110

Taxa escolar 688,$Í096

- Sello 562í$!959

Outros impostos ._. 481)$592

A receita acima mencionada do exercido de 1910 foi constituída pelas se-

guintes parcellas :

Imposto territorial 28:231^771

Transmissão de propriedade 9:699^445

Industrias e profissões 4:679^500

Aguardente e álcool 3:084^000

Taxa escolar 2:498í$i867

Taxa judiciaria 1:420^417

Sello : 1:178^250

Heranças e legados 1:135^483

Taxa profissional 750^90

Multas 551^771

Impostos sobre vencimentos 513jáí964

Divida activa 478^762

Consumo de bebidas 360^780

A transportar 54:583^300
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Transporte 54:583p00.

Eventual (Esta receita está mal classificada

;

é despesa a annullar) 77^560

Imposto sobi-e a lenha 46f5»000

Restituições ( Esta receita está mal classifica-

da, pois que collectcrias não a cobram)... 19i>41Q

54:726,S27Q

Os impostoí sobre aguardente e consumo de bebidas produziram mais:

Este 168^220

Aquelle l:054f>000

A despesa eftectuada no dito exercício de 1910 importou na quantia de

26:821^882 e foi levada ás seguintes rubricas :

Collectorias 9:546^575

Instrucção publica 6:205,5089

Justiça 0:943,5180

. Policia 3:379íí974

Exercícios findos 1:331^984

Eventuaes 363^S800

Outras despesas do titulo IV 51^275~
26:821^882

Os saldos remettidos ao Tliesouro do Estado importaram na quantia de

27:904^388.

Nonohay

Collector — Erasmo Loureiro de Mello.

Escriváo interino — Antonio Winchen.

Guarda — Simeáo Fonseca da Silva.

A receita desta coUectoria no exeicicio de 1910, exclusão feita de 5^260

de «despesa a annullar», — importou em 37:303f)023, que é maior 10:218,i$457

do que a de 1909, que não foi além de 27:084^566.

Este auspicioso augraento, approximadaraente, corresponde á taxa de

37,7 ''/o e teve como causa a maior exportação de gado, cujo imposto de

14:860;>000 que produziu em 1909 attingiu era 1910 á cifra de 24:157f>500.
Os factores da receita foram os seguintes impostos :

Gado exportado 24:157^500

Territorial :. 3:629,5124

Transmissão de propriedade 1:854,5500

Industrias e profissões 1:760,5500

A transportar 31:401^624
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Transporte 31:401^624

Taxa escolar I:7u3,$(i53

Taxa profissional l:163j*í614

Divida activa
._

1;009^017

Aguardente e álcool 672^000

Sello 415í5;i20

Multas . 392^796

Exportação 306^980

Imposto sobre vencimentos 211^607

Heranças e legados 27($(112

37:303^023

Contra a- espectativa do Tliesouro, os impostos sobre aguardente e ál-

cool e sobre o consumo de bebidas produziu aquelle menos 72,5!000 e este con-

tinua a nada produzir.

Sobre este facto exigi informações do collector.

A despesa effectuada no exercício de 1910 importou em 10:625,^971 e

foi assim classificada :

Collectorias 7:208^356

Instrucçno publica l:510,$i000

Policia 960j$í000

Outras despesas do titulo IV 947^5(615

10:625/^971

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado im-

portaram em 26:406,5(533

O saldo a reraetter em 28 de Fevereiro de 1911

era de . 275,$!779

26:682^312

No seu relatório, escreve este exactor

:

« durante o exercício findo de 1910, cujo tempo

« houve por duas vezes uma agitação desordenada, que me vi obriga-

« do a pedir, com empenho ao Sr. general Firmino, um pequeno desta-

« camento, o que fez mandando cinco praças da Brigada, porém isto

« sendo provisório, peço a S. S. intervir junto ao Exm. Sr. Dr. pre-

« sidente do Estado, para que mais nSo retire este destacamento des-

« ta localidade, visto ser fronteira e aqui tem povo capaz para tudo

« o que já observei e tenho fundado receio »

14 D. G.
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CoUector — Julio Edolo de Carvalho.

Escrivão — Alfredo Pinheiro.

Guardas — Florêncio Antunes de Oliveira e João Cancio Bastos.

A receita desta coUectoria no exercício de 1910, exclusão feita de

539^781 de «depósitos judiciaes» e 27áí399 de «despesa a annullar», — impor-

tou em 201:857^657, isto é, menos do que em 1909 a quantia de 27:249/51370.

Esta queda nada tem de alarmante, pois que entre os exercicios de 1908

e 1909 houve, a favor deste, um notável augmento de 107:257f$i573, equivalen-

te á taxa de 88 °/o, isto devido, em parte, ao imposto de transmissão de pro-

priedade, que produziu a elevada somma de 105:576^655.

Assim, apezar d?, quéda acima apontada, esta coUectoria progride e é

bem dirigida.

Os impostos, que foram os factores d'aquella receita, são os seguintes,

que vão assignalados com o signal -]- ou —
,
comparados com os de 1909 :

Territorial „ _._ 1
47:925^119

Transmissão de propriedade 29:725^554

Imposto de lenha... + 21:480,5330

Industrias e profissões . . _ + 20:495^000

Divida activa 17:21 2;5i842

Aguardente e álcool + 15:050^100

Alugueis de próprios. __ .._ + 14:595j>860

Taxa escolar 7:745^)880

Heranças e legados + 6:625^769

Sello + 5:870^664

Taxa judiciaria. _ 4:198^22
Taxa profissional . _ + 3:151^989

Consumo de bebidas + 2:723^840

Multas _!_
2:719f^õ50

Imposto sobre vencimentos ...... + 1:291^638

Venda de immoveis.^ -f 550^000
Gado abatido _ ._ + 505^200

201:867^657

Os impostos sobre aguardente e consumo de bebidas no exercício de
1910 produziram mais do que em 1909 as seguintes quantias :

Aguardente e álcool 10:970ç,U00

Consumo de bebidas 1:611,^280

A despesa effectuada no exercício de 1910, exclusão feita das parcellas
de 1:694^781 de «depósitos judiciaes», 832^507 de «receita a annullar», — im-
portou em 68:616(^1652 e foi assim classificada nas seguintes rubricas

:

Instrucção Publica 19:927^162
• Collectorias 18:003^673

A transportar 37:930^835
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Transporte 37:930^$í83õ

14:414^728

5:060^000

4:118^648

2:694^908

2:456,íi833

1:019^000

896^000

Justiça

Commissao de terras

Policia

Outras despezas do titulo IV..

Exercidos findos

Pessoal inactivo

Eventuaes

Diversas despesas do titulo IV 25^^700

68:616y^652

Os saldos remettidos ao Tliesouro do Estado im-

portaram em 130:466^683

O saldo a reraetter em 28 de FFevereiro de 1911

mportava em 824^214

131:290j^897

Aos bons trabalhos deste laborioso e intelligente exactor rendo meus

louvores, bem como a seus auxiliares.

Collector — Graciano Miguel da Silva Pinheiro.

Escrivão — João Loth.

Guarda — José Marciuio Soares.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 86(^500 de «despesa a annullar» e 2:273j$!014 de «depósitos judiciaes», — im-

portou em 74:496(^738, isto é, mais 4:069^313 do que em 1909, em que a re-

ceita importou em 70:427^425.

Este augmento, approximadamente, corresponde á taxa de 5,7 «/o.

Foram impostos componentes da receita os seguintes:

riratiny

Territorial

Transmissão de propriedade

Heranças e legados

Taxa judiciaria

Industrias e profissões

Taxa escolar

Aguardente e álcool

Sello..

Multas

28:990^719

18:336^405

5:375^264

4:297^042

3;851^200

3:410^016

2:656^500

2:442^100

1:653^232

A transportar 71:012^478
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Transporte 71:012.<;478

Divida activa l:311f^709

Taxa profissional 1:234(5>B58

Iroposto sobre vencimentos 652^713

Consumo de bebidas 217^480

Imposto sobre a lenha 68,^000

7Í:496^S738

Produziram mais em 1910:

Aguardente 540^400

Consumo de bebidas 217^480

A despesa efifectuada em 1910, excluídas as 'parcellas de 2:273^014 de

depósitos judiciaes», — importou na quantia de 37:00õí!563; a saber:

Collectorias 11:043^247

Justiça 10:172^213

Instrucçao Publica 9:696.W00

Policia 2:964^452

Pessoal inactivo 1:707^040

Exercícios findos 749^400

Despesa nrio classificada 515^51815

Outras despesas do titulo IV _ 157^396

37:00õôl563

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado im-

portaram em 37:328^607

O saldo a recolher ao Thesouro do Estado im-

portava em 249(5(068

Este exactni- em seu minucioso relatório lembra a conveniência do The-

souro do Estado fornecer aos agrimensores de medições particulares mappas im.

piessos, que os mf-smos preenchessem com a obrigação de remettei-os ás esta-

ções, isto mediante favores que o Governo concedesse aos ditos agrimensores-

E' uma ideia que talvez seja aproveitada.

Lembra também que os coUectores sejam auctorisados a organisar uma
lista dos lançamentos do imposto territorial, que parecerem lesivos aos interesses

da Fazenda, e submettel-a á apreciação do Dr. Secretario da Fazenda, que au-

ctorioaria ou não a respectiva modificação.

Penso ciue os coUectores, sempre que tenham certeza de lançamentos

viciosos, devem corrigil-os, cabendo á parte o recurso que as leis lhe garantem.

Este exactor pede eai seu bem elaborado relatório a adopção de medidas

já propostas por esta Directoria Geral em seu relatório de 19(^8, relativamente

aos exactores.

A propósito, penso ainda que a adopção de semelhantes medidas trariam

grandes vantagens para as finanças do Estado.
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Em relação ao imposto sobre consumo de babidas, lembra, á semelhança

do que se pratica com a aguardente, nilo poderem as bebidas sujeitas á sella-

gem transitar sem guia.

A propósito de um immovel que no 2° districto do municipio possúe a

Fazenda do Estado, com a extensão maior de 122 hectares, e que lhe foi adju-

dicado pelo valor de 1:683^976, proi^rio este que o coUector foi auctorisado a

pôr em praça por meio de edital, sem que alguém houvesse concorrido, por isso

que o dito immovel é constituído por terras indivisas tapadas em sua totalidade

por condóminos que, aproveitando a ausência [dos proprietários, que se acham

recolhidos á Cadêa desta Capital, demarcaram mais do que possuíam.

Acha, por isso, acertado que um agrimensor, mandado pelo Governo,

proceda á respectiva medição, após o que dito terreno seria vendido pelo triplo

do valor da adjudicação.

Este honrado exactor termina seu relatório, lamentando que a falta de

bôas vias de communicação não permittam o desenvolvimento de seu heróico

municipio.

Collector — Alfredo AVestphalen.

Escrivão — Seraphim de Moura Assis.

Guarda — Nicoláu Borges Lutz.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusão feita de

3:101^619 de «depósitos judiciaes», 100j$!500 do «Cofre de Orphãos», 102^700 de

«-despesa a annullar» e 54p96 de «saque contra o Thesouro do Estado», — im-

portou em 70:823í$!21S, isto é, mais 12:512,^726 do que em 1909, em que a renda

foi apenas de 58:310j$!492.

Este augmento corresponde á taxa de 21,4%.

A dita receita de 1910 foi constituída pelos seguintes impostos

:

Falmeira

Transmissão de propriedade

Imposto territorial

Heranças e legados

Industrias e profissões

Taxa judiciaria

Taxa escolar

Sello

Taxa profissional

Aguardente e álcool

Multas

Divida activa

Imposto sobre vencimentos.

Consumo de bebidas

26:674^689

20:793,^813

4:665,ÍÍ793

3:60õ,p00

3:354,$!782

3:230,5(404

3:135,$i567

1:475,^898

1:466,5Í000

l:331í$il31

650í$í600

381,$i941

52^600

70:823,5(218



Os impostos sobre aguardente e consumo de bebidas no exercicio de

1910 apenas produziram, aquelle mais 34;á!000 e este 52.,|600, nada havendo sido

arrecadado em 1909. Estas diíferenças são por demais insigniflcanteá"; não cor-

respondem de modo algum ás medidas empregadas com o intuito de elevar estas

arrecadações aos seus justos limites.

A circular desta directoria Geral n.° 4 de 30 de Junlio de 1910, si ob-

servada fosse, forçosamente tornaria a receita do imposto sobre aguardente mais

avultada.

A pequena e quasi nuUa arrecadação do imposto sobre o consumo de

bebidas denota uma louvável abstinência de bebidas nos usos e costumes dessa

localidade, ou uma frouxidão na applicação da lei em relação a semelhante im-

posto, o que cumpre averiguar.

A despesa f^ffectuada durante o exercicio de 1910, excluidas as parcellas

de 3:101^;619 de «depósitos judiciaes» e 100^500 do «Cofre de Orphãos», — im-

portou em 21:351^903 e foi assim classificada nas seguintes rubricas:

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram na quantia de

49:628,5!411.

Em seu relatório escreve este exactor:

« Além das despesas que temos com papel, tinta, portes, uten-

« silios, etc, tem augmentado a que fazemos com telegrammas. Sou

« de parecer que seria justo gosarmos do mesmo abatimento sobre

« a taxa variável que tem o Estado. »

Sim, é justo; e mais justo seria que o Estado, que outr'ora cedeu gra-

tuitamente ao Governo da União suas linhas telegraphicas e seus sobresalentes,

nada pagasse, nem seus funccionarios, quer pelo serviço postal, quer pelo de

telegrammas.

CoUector interino — Eugénio Ildefonso de Oliveira Corrêa.

Escrivão interino — Aristides Rocha.

Guarda — Olintho Aquino Corrêa.

A receita desta coUectoria no exercicio de 1910, exclusão feita de

1:821^950 de «depósitos» e 15^10 de «despesa a anuuUar», importou em

Collectorias

Justiça

Policia

Instrucção Publica

Pessoal inactivo

Exercícios findos _

10:930^072

4:341^836

3:936^000

l:812íí!000

219^000

112^995

21:351fj903

Rio Fardo
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101:045^470, isto é, mais 45:414,SÍ291 do que era 1909, cuja receita nao foi

além de 105:631^179.

Este importante augmento de renda corresponde, approximadamente, á

taxa de 42,9 %.
Tem o dito augmento como principal elemento a arrecatiaçUo de taxa

de heranças e legados, que de 2:567^721 obtida em 1909 passou á bella cifra

de 44:580^441.

Além da taxa de heranças e legados, os impostos que apresentam au-

gmentos sOo : Transmissão de propriedade, Consumo de bebidas, Industrias e

profissões, Taxa judiciaria, Multas, Taxa escolar, Imposto sobie a lenha. Idem

sobre vencimentos e Taxa profissional.

Os que menos produziram foram : Aguardente, Divida activa, Sello

Eventual e Territojial.

A receita de 151:045^470 foi constituida pelos seguintes impostos :

Heranças e legados 44:580*5441

Territorial 32:670^230

Transmissão de propriedade 27:036^813

Industrias e profissões 13:996^500

Taxa escolar 6:879^188

Taxa judiciaria 5:468^887

Aguardente e álcool 3:902^400

Sello 3:587P00
Taxa profissional 3:573^344

Multas 3:295^380

Divida activa _ 3:255($!855

Imposto sobre vencimentos l:237)$i612

Idem sobre consumo de bebidas _ 1:184^720

Idem sobre a lenha 376^000

Eventual ^800

151:045^470

O imposto de consumo de bebidas produziu mais 755^020 do que em 1909

A despesa eífectuada no dito exercício de 1910 importou em 66:970^52

e foi classificada nas seguintes rubricas

:

Instrucçao Publica _._ . 31:856^23

CoUectorias 15:482^687

Justiça.... 10:379^258

Policia 5:943^539

Pessoal inactivo 2:392f$í260

Outras despesas do titulo IV 916)$(285

66;870^352

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado, inclusive o de 1:821,5>950

de «depósitos», importaram na quantia de 85:912^178.

Dando esta ligeira noticia pobre a collectoria de Rio Pardo, permittir-

me-eis que consigné aqui um voto de pezar pelo desapparecimento de entre os
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vivos do honrado e respeitável ancião Rodrigo José de Figueiredo Neves, o

qual por largos annos foi coUector de Rio Pardo, cargo em que prestou rele-

vantes serviços á Fazenda do Estado.

Seu fallecimento teve lugar a 31 de Janeiro de 1911.

Substituiu ao finado collector seu escrivão Eugénio Ildefonso de Oli-

veira Corrêa.

Este exactor interino explica que o imposto d'aguardente rendeu menos

por vir este género com o imposto pago de S. Jeronymo.

A propósito do imposto territorial, diz que a multa de 12 % nao é

sufficiente para cha.nar o contribuinte ao pontual pagamento, lembrando, por

isso, sua elevação a 50 °/o.

Em seu relatório escreve este exactor :

« Tendo produzido bom resultado a acquisiçEo de ura guarda fis-

« cal para esta collectoria, tomo a liberdade de liodir a creaçao de

« mais um lugar, para que a flscalisaçao se approxime da verdade,

« pois é impossível que uma só pessoa, em épocas de lançamentos,

« percorra uma zona superior a 80 léguas quadradas, como verifica-

« se do lançamento territorial.

« O augmento dessa pequena despesa é compensado com grande

« resultado para os cofres do Estado com o accrescimo da receita. »

Collector — Celestino de Souza Franco.

Escrivflo — ApoUinario Luiz Carlos da Silva.

Guarda — Ruben Lerina.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluída a parcella de

79^410 de «despesa a annuUar», — importou era 96:331^733, isto é, mais

26:745^098 do que em 1909, em que foi de 69:586^635.

Este auspicioso augmento corresponde, approximadamente, á taxa

de 38,4%.

Os irapostos que constituirara a receita foram os seguintes

:

Rosario

Territorial

Heranças e legados

29:207,$993

20.699^701

I9:009f5íõ23

4:856^300

4:426tí;02õ

4:414^700

4:189^727

2:794^360

1:961^583

91:559^912

Transmissão de propriedade

Industrias e profissões

Multas

Aguardente e álcool

Taxa escolar

Taxa judiciaria

Taxa profissional

A transportar
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Transporte 91:559^912

Divida activa l:926f$i405

SelIo_.., 1:891^095

Imposto sobre vencimentos 462^021

Consumo de bebidas 384(i5íSOO

Imposto sobre a lenha lOSjÒiOOO

90:331,^^33

O imposto sobre aguardente e álcool cm 1910 produzia mais do que

em 1909 a quantia de 1:062^700.

O de consumo de bebidas mais 384,5300.

A despesa eflectuada em 1910 importou em 26:048/5*787, e foi assim

classificada :

Collectorias 11:908^793

InstrucçHo Publica 10:303^995

Policia . 1:959^354

Eventuaes 1:284,5(000

Justiça . 400,5(000

Outras despesas do titulo IV 192,^645

26:048^(787

Saldos remettidos ao Thesouro do Estado 70:362^356.

Este exactor, em seu bem cuidado relatório, justifica e pede a creaçíio

de mais um guarda.

Appella para esta Directoria Geral junto ao poder competente no sen-

tido de ser fixada a respectiva porcentagem, allegando as despesas que stlo fei-

tas por conta dos exactores, taes como o expediente do correio, telegrapho e

aluguel de casa para a esta(^Êío.

Senílo todas, algumas concessões aos exactores parecem justas e razoá-

veis, entre outras as garantidoras de seu caracter de funccionarios.

S. João Baptista de Camaquam

Collector — Joa,o Antonio Pereira.

Escriv^to — Arthur D. Maraninchi.

Guarda — João Pereira Pinheiro.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusílo feita de

2:500,5(000 de «depósitos judiciaes» e 21,5i800 de «despesa a annullar», — im-

portou em 54:409,5(898.

Comparada esta renda com a do exercício de 1909, que foi de 52:394,5*598,

verifici-se um augmento de 2:015,5(300, que, approximadamente> corresponde á

taxa de 3,8 "/o.

15 D. a.
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Os impostos arrecadados foram os seguintes :

Territorial 15:53L'íil93

Heranças e legados 9:i46^886

Ti-ansraissao de propriedade 6:177^262

Industrias e profissões 4:215^900

Taxa judiciaria . 4:192^867

Aguardente e álcool 3:529j$900

Divida activa 2:926^636

Selio 2:419^340

Taxa escolar 2:363^476

Multas .-- 1:302^248

Taxa profissional 964^610

Imposto sobre vencimentos 663^715

Idem sobre gado abatido . 481^000

Idem sobre a lenha 108)§;000

Idem sobre consumo de bebidas 85<^860

54:409^893

O imposto sobre a aguardente e álcool produziu mais 1:609^900.

O de consumo de bebidas que nada havia produzido e n 1909 rendeu

85^860. •

A despesa effectuada em 1910, exclusíXo feita de 4(51575 de «receita a

annullar», importou em 33:836^280 e foi assim classificada:

Justiça 12:336^070

Collectorias 9:813.áí312

Instrucçilo Publica 8:899^1994

Policia 1:285,^000

Eventuaes 774^652

Outras despesas do titulo IV 727,51252

33:836,5280

Os saldos que diz ter remettido ao Thesouro do

Estado importaram em 15:095f>000

O saldo a remetter 2:481^484

17:576^84

Remetteu também uma carta de adjudicação, pela qual se credita na

importância de 5:514^354.

A ultima palavra sobre as contas dt\sta collectoria, em que serviram

dois exactores, será dada pela liquidação que em breve fará a 5.'' Directoria.

O relatório desta estação consta apenas das comparações das diversas

rendas de 1909 com as de 1910,



Santo Amaro
Collector — Gabiiel Becker,
Ebcrivao — Alvaro Baptista da Costa.
Guarda — Thomaz Pereira Mercio.

A receita desta coUectoria no exercício de 1910, oxcluida a parcolla de

25^600 de «despesa a annuUar», — importou na quantia de 22:98-l:.^13J:, isto é,

menos 1:612^245 do que em 1909, em que a renda subiu a 24:596-51679.

Os factores da receita foram os seguintes impostos :

Territorial 5:696^7(j5
'

Industrias e profissões 3:7õ5í5í600

Transmissão de propriedade 3:640^549

Aguardente e álcool 1:680^000

Heranças e legados 1:545^451

Sello.J. . 1:454^570

Imposto sobre a lenha 1:160^000

Divida activa 1:127^708

Taxa escolar. 983^75
Multas 752f$í9G3

Taxa judiciaria 484^885

Taxa profissional
'

437^763

Imposto sobre vencimentos 202^285

Idem sobre consumo de bebidas 62^280

22:984^434

O imposto sobre aguardente produziu om 1910 mais do que em 1909 a

quantia de 628í5iOOO, bem assim o sobre consumo de bebidas — 62^280.

A despesa effcctuada no exercício do 1910 importou em 13:006,5(810 e

foi assim classificada :

Collectorias 6:137,5(735

Policia 3:608^000

Justiça . . 1:825,5*854

Auxilies . 1:000^000

Pessoal inactivo 581^00
Outras despesas do titulo IV 304^21
Exercícios findos 49^600

13:006,$8"lÕ

Os saldos remettidos ao Tliesouro importaram em 9:935^600
O saldo a remetter ao Thesouro importa em 67)^624

10:003j5i2"24

Em seu relatório este exactor se refere a baixos lançamentos do im-

posto territorial e pede providencias.

Estas consistem em que nas épocas de revisão o Sr. collector bem orien-

tado eleve com bons fundamentos o valor dos ditos lançamentos, porque, quan-

do amparado pela justiça da elevação, o estará por certo pela Secretaria da Fa-

zenda, que outra cousa não deseja, visto que tanto condemna a frouxidão do

fisco, como sua injustificável violência.
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S. Leopoldo

Collector — Jacob Wickert.

Escrivão — Raymundo Corrêa da Silva.

Guarda — Sebastião Barreto Leite.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parceJlas

de 33:908f§;272 do «Cofi-e de Orphaos» e 635($lr40 de «depósitos judiciaes», —
importou em 200:171^'173, isto é, menos 7:815j5;73i do que no exercício de 1909,

era quo a renda foi de 207:987^207.

A depressão mais sensível operou-se em taxa de heranças e divida activa.

As fontes de renda productoras daquella cifra foram as seguintes

:

Industrias e profissões 55:795^300

Transmissão de propriedade 88:937^)213

Territorial 37:4:32f^870

Aguardente e álcool 1... Il:282f$i000

Taxa escolar 9:172^389

Heranças e legados 7:503^196

Taxa judiciaria 6:893^170

Sello.. 5:885^901

Divida activa 5:-400f>740

Consumo de bebidas 5:145^840

Taxa profissional. 4.894^9õ0

Multas 4:208,>560

Consumo de lenha 3:380^500

Imposto sobre vencimentos 1:973^934

Telegrapho l:860ôi580

Venda de im moveis oõOj^OOO

Alugueis de próprios uOr^OOO

Eventual 4^380

200:171^473

Produziram mais em 1910 :

Aguardente e álcool 1:094^^000

Consumo de bebidas 503^920

A despesa effectuada em 1910, excluídas as parcellas de 178^760 de

«rece;ta a aunuUar», 33:908^272 do «Cofre de Orphaos» e 635^440 de «depósi-

tos judiciaes», — importou em 107:171^696, sendo assim classificada :

Instrucção Publica 45:201^316
Justiça 24:422f>60o

Collectorias 18:788^^464

Policia 6:949^274

Telegrapho . 3:912($32Q

A transportar 99^273^979
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Transporte 99:273f5;979

Pessoal inactivo 3:638,51990

Outras despesas do titulo IV 3:166^167

Credito extraordinário l:000,)iOOO

Eventuaes 92f)í560

107:171,^696

Os saldos recolhidos ao Thesouro importaram em 92:821j3Í017.

Este exactor em seu relatório se refere ás considerações que fez no

relatório de 1909, considerações essas que foram transcriptas a tis. 110 do rela-

tório desta Directoria Geral — 1909.

S. Sepé

Collcctor — Toloredo Brum.

.Escrivílo — Graciliano Gonçalves Pinheiro.

Guarda Octávio Pires

A receita desta collectoria no exercício de 1910 montou em 55:501,5(262,

isto é, mais 5:088,)!230, do que em 1909, em que a renda foi de 50:413^032.

Este augmento, approximadamente, corresponde á taxa de 10 °/o.

Foram factores da receita os seguintes impostos

:

Territorial 20:922,5539

Heranças e legados 9;361,5086

Transmissão de propriedade S:645,$Í500

Industrias e profissões 3:380^000

Taxa escolar .... 2:526,5(050

Taxa judiciaria 2:185piO

Sello . 1:893^100

Aguardente e álcool 1:776^000

Divida activa 1:775^757

Multas.. 1:269^140

Taxa profissional 967^(000

Imposto sobre vencimentos 580,5(570

Consumo de bebidas ' 219,5*210

55:501^262

Em 1910 produziram mais sobre 1909;

Aguardente 168^000

Consumo de bebidas 25,5*530
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A despesa do exercício de 1910 montou a 30:523^957, sendo assim

classificada :

Collectorias 9:802,^890

Justiça 7:700^967

Instrucçao Publica 6 990,5(000

Policia i-AmOOQ

Meio soldo 960f5;000

Exercicios findos 453^000

Outras despesas do titulo IV 177^100

30:523^957

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado

importaram em 24:974^280

Idem a recoUier ao Thesouro do Estado em 28

de Fevereiro de 1911 importava em 3fii025

24:977^305

S. Francisco de Faula de Cima da Serra

CoUector — Alorino Machado Lucena.

Esciivão — André Alves da Silva.

Guarda — Alcides Estellita Ferreira.

Esta coUectoria no exercício de 1910, excluída a parcella de 66^649 de

«despesa a annullar», arrecadou a importância de 77:121,^)696, isto é, mais

1:436^560 do que no exercício de 1909, em que a receita ntlo foi além de

75:685^136.

Este augmento corresponde, approximadamente, á taxa de 1,8 °/o.

Foram factores da receita os seguintes impostos :

Territorial 31:816^513

Transmissão de propriedade 16:563^893

Industrias e profissões 6:339^900

Taxa escolar 3:441^115

Taxa judiciaria 2:813j$;772

Heranças e legados 2:625^(164

Sello 2-A9U800
Divida activa 2:350^543

Multas . 2:199^27

Aguardente e álcool 2:197^200

Telegrapho 1:911^000

Taxa profissional 1:137^897

Imposto sobre vencimentos 771f$(872

Consumo de bebidas 331)^(480

Imposto sobre a lenha - 78f$í000

Cobrança da divida de colonos (terras) 49{5Í920

77:121^696
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O imposto sobre aguardente e álcool produziu mais do que em 1909 a

quantia de 277^200.

O de consumo de bebidas mais 331^480.

A despesa eíFectuada em 1910 importou em 39:501^392 e foi classifi-

cada nas seguintes rubricas da lei do oiçamento :

Collectorias ...... 10:858^729

Instrucçao Pi:blica 9:178^000

Justiça 8:662,5!Ur

Policia 4:729^967

Telegrapho 4:626^20
Pessoal inactivo 1.049^928

Outras despesas do titulo IV. _ 396j$i307

Os saldos reraettidos ao Thesouro do Estado importaram em 37:686,5(953.

S. Luiz de Gonzaga

Collector — Marcelino Barrera.

Escrivíío — Lindolpho G. Oliveira.

Guarda — Pedro do Canto Filho.

Esta collectoria no exercício de 1910 apresenta uma receita que attinge

á cifra de 79:129,^651, isto é, menos 8:319^328 do que em 1909, em cujo

exercício a receita foi de 87:448^979.

O Snr. collector faz sentir em seu relatório que a renda nSo soffreu

baque algum, antes e pelo contrario, teve auguiento. Para tal asseverar esto

exactor se basea no facto de haver sido pago, devidamente auctorisado, em
SanfAnna do Livramento, um imposto de transmissão de pi'opriedade na impor-

tância de 29:975^000.

Consignando o facto, em homenagem á verdade, rendo justiça a alie-

gaçRo do collector.

Os impostos que constituirara a receita foram os seguintes:

Territorial 21:515,5(559

Transmissão de propriedade 19:267,5(370

Industrias e profissões 10:438^000

Taxa judiciaria 7:663,5(271

Sello 3:795,5(500

Taxa escolar 3:704,3Í870

Aguardente e álcool 2:943i5(000

Divida activa • 1:937^61

Multas 1:724,5(474

Exportação 1:-391,5(646

A transportar.. ^ 74:381^051
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Transporte. 74:38UWõl

Taxa profissional 1:379^798

Heranças e legados... 1:195^1843

Consumo de bebidas 1:095^770

Imposto sobre vencimentos 641^531

Eventual 381^478

Idem sobre a lenha -
54^000

79:129^651

Produziram mais em 1910 :

Aguardente e álcool 314^000

Consumo de bebidas 952^730

A despesa eífectuada no exercício de 1910 importou na quantia de

34:i48^391 e foi assim classificada:

CoUectorias 13:507,5.999

Justiça 9:544^992

Instruccrio Publica 7:012^500

Policia 2:250,51000

Pessoal inactivo l:695fií00G

Eventual 200,^600

Exercidos findos 189^800

Despesas diversas titulo IV, tab. 10 47,51500

34:448,$391

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram om 44:681(51260

Os trabalhos desta collectoria vão bem.

Em seu relatório escreve o Snr. Collector :

« Ao Snr. Director Geral peço, em nome da collectividade, qne

« se interesse no sentido de que ás collectoi ias seja fornecido, por

« conta do Thesouro, todo o material de expediente e poi tes de qual-'

« quer espécie, inclusive as folhas para quadros, demonstrações, ba-

« lanços, folhas de pagamento, etc, etc

« Levo á vossa apreciaçíto a minha opinião, no sentido de que

« nos autos de medição sejam ouvidos os exactores para dar valor

« ao immovel, para os effeitos da taxa judiciaria.

« Sobre a exportação, reporto-me ás considerações que já exarei

« no anno passado, cujo parecer mereceu o apoio do Snr. .Director

« Geral, no sentido de serem nomeados um ou dois fiscaes, para

« nao serem fraudadas as rendas de exportação pelo Uruguay.

« Sustento também a mesma opinião de meu passado relatório

« com ]elação ás fabricas de vinhos de uva, por entender, como já

« tive occasião de explauar-me, que essa industria está já bem radi-

« cada entre nós, e comporta um pequeno imposto dividido em tres

« categorias. >



E', a meu vei", justa a pretenção da classe de collectores — de lhe ser,

por conta do cofre do Thesouro do fístatio, fornecido o expediente de suas

repartições.

O Governo ja em parte atteudea á semelhante aspiraçilo, quando liber-

tou essa classe de funccionarios, digna aliás dos favores que supplica, do paga-

mento dos livros e conhecimentos, que, annualmente, lhes sHo fornecidos.

Complete-se o acto de equidade do Governo é o modo, a meu ver, mais

pratico seiia o de abonar um quantitativo cei-to a cada collectoi-ia, a titulo de

auxilio para expediente.

Pai'a fixar ideias, offerece o seguinte modesto calculo, annual

:

Auxilio para aluguel de casa ISOj^OOO

Liem para telegrammas 3õf)!Ono

Idem para porte do correio. 35^000

Papel, pennas, tinta, etc õOfJiOOO

300^000

Sendo de sessenta o numero de i'epai'tições, teremos a despesa prová-

vel de 18:000,5(000.

Ou sejam 20:000^000, custo de uni acto de equidade e de estimulo a

uma classe inteira, que evidentemente e na actualidade, se esforça pela prospe-

ridade das rendas do Estado do Ptio Grande do Sid, o que me é grato reconhecer.

Soledade

Coílector — Candido Alves Pereií-a.

Escrivílo — Roberto Gabriel da Fontoura.

Guarda — Jacques Costa.

Esta collectoria no exercício de 1910-, excliiida a parcella de ilSOQO de

«despesa a annullar», ari-ecadou 77:485^928, isto é, menos 15:o7õ,.$íl3Õ do que

em 1909, em que a renda attingiu á cifra de 92:861^063.

E' certo que entre 1908 e 1909 o augmento da renda foi de 25:652,5í70l
;

entretanto, é sempre desagradável ter de consignar uma qaéda tn,o sensível, a

qual, mais acentuadamente, se pronunciou na divida aitiva o transmissilo de

propriedade.

Os factores da receita foram os seguintes impostos :

Territorial 29:lS9;i;o62

Transraissíío de propriedade . 17:046^330

industrias e profissões 7:474^500

Aguardente e álcool 3:890^700

Taxa escolar 3:420^928

Sello...: 2:887<^900

A transportar 64:509^420
16 D. G.
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Transporte 6õ:509j>420

Divida activa 2:719<>156

Multas l:900o696

Telegraplio l:8õ4o500

Taxa judiciaria. . 1:770^*803

Heranças e legados 1:545,)471

Divida de colonos (ten-as) l:237fj500

Taxa profissional ]:201è981

Imposto sobre vencimentos 641^281

Consumo de bebidas 10õ(>i20~
77:485^928

Renderam mais do que em 1909 :

Aguardente 1:019,5700

Consumo de bebidas 83,5íl20

A despesa effectuada era 1910 importou na quantia de 37:709^5121 e foi

assim classificada nas seguintes rubricas :

Instrucçao Publica 10:9630.671

Collectorias 10:832,5633

Justiça 5:822^:500

Policia 4:610,5000

Telegrapho 4:287^212

Eventuaes 706^024

Outras depesas do titulo lY 487,5081~
37:7090(121

Os saldos remettidos ao Tliesouro importaram em 39:000,$000

Idem a reraetter em 28 de Fevereiro de 1911... 823j5867

_739:823^867

Este exactor diz em seu relatório, a propósito do imposto territoiial :

« £' grande o numero de intrusos e pessoal bastante ignorante.

« Hoje dão a lançamento as áreas que occupam, e em seguida aban-

« donam, sendo incerto o paradeiro des.ses indivíduos, a.ssim nos occu-

« pando com um numero que só traz difliculdades.

« Tem este município umas 150 léguas quadradas e póde-se ga-

« rautir que uma quarta parte são teiias do Estado
;
emquanto não

« forem discriminadas, luctar se-á com difficulilade, com prejuízo da
« Fazenda.»

S. Francisco de Assis

CoUector — João Pedro Ramos.

Escrivão — Januário B. Tubino.

Guarda — Possidonio Bicca.
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Esta collectoiúa no exoicicio de 1910, excluída a parcoUa do 53^640 de

«despesa a amiullar», arrecadou a quantia de 7 1 :309j$052, ou seja menos 6:685^638

do que eai 1909, em que a renda attingiu á cifra de 77:994f^690.

Esta quéda se fez sentir mais prouuaciadamente na divida activa, taxa

judiciaria e industrias e profissões.

Os factores da receita foram os seguintes impostos :

Turri Lorial 26:39õ,5i575

Transmissão de propriedade 20:118^820

Industrias e profissões 6:354^200

Taxa escolar 3:156,5197

Venda de immoveis 3:072^45
Aguardente e álcool . 2:420^^300

Sello 2:152^600

Divida activa ^ 2:045,-5i365

Taxa judiciaria l:799,)!09õ

Multas 1:351,^000

Taxa profissional 1:184,5858

Heranças e legados 558,^102

Imposto sobre vencimentos 484^671

Consumo de bebidas 141^100

Imposto sobre a lenha' 68,5000

Eventual __. 1^819

71:309,5052

Produziram mais era 1910 :

Aguardente e álcool 58,5300

Consumo de bebidas 141,5100

A despesa eífcctuada no exercício de 1910 importou em 25:087)5772,

sendo as.'rim classificada :

Co.Uectorias 10:818,5617

Instrucçao Publica 5:244^76

Justiça 4:646^70

Policia ^ 3:702,5240

£::orcicios findos 675,5869

25:087,5772

Os saldos recolhidos ao Tiiesouro do Estado importaram em 46:274,5920.



Santa Aaria

Collector — Francisco de Abreu Valle Machado.

Escrivão — Augusto Lucas de .Souza.

Guarda — Acylino de Oliveira.

A receita desta coUectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 109^5780 de «despesa a annuUar», 3:883.^830 de «depósitos juJiciaes» e

1:350^000 do «Cofre dos Orphàos», — importou em 213:556tí;980, isto é, menos

116:036áí212 do- que em 1909, em que a renda foi de 329:593;5222.

Esta quéda não tem a importância, que á primeira vista se lhe possa

attribuir, pois se manifestou especialmente na taxa de heranças e legados, que

de 112:930^991: baixou a 8:212;>797. A natureza do imposto confiima meu juizo.

O movnmento normal da receita em Santa Maria tem sido ascencional.

conforme se veiifica das seguintes parcellas :

Em 1906 112:3720.262

Em 1907 117:266r>072

Em. 1908 166:973,H24

Em 1909 (anormal) 329:593^222

Em 1910 213:556^80

Os factores da receita do exercício de 1910 foram os segaintes impostos

:

Tiansmissao de propriedade 68:659j5í763

Industrias e profissões 42:595f5;i91

Territorial 34:559f>531

Taxa escolar 9:678{>õ24

Sello 9:404í>515

Aguardente e álcool 8:750^(200

Herauças e legados - 8:242-5797

Consumo de bebidas 7:066f>590

Taxa profissional 5:417,$134

Taxa judiciaria 4:764fi;276

Divida activa , 4:300^)219

Gado abatido 4:123^1000

Multas 2:685<^854

Imposto sobre a lenha 2:092^^000

Idem sobre vencimentos 1:217,5Í386

213:556^1980

O imposto sobre aguardenie em 1910 pioduziu menos 444^200 do que

em 1909
;
contrariamente, o imposto sobre o consumo de bebidas produziu mais

2:782^960.

A despesa effectuada no exercício de 1910, excluídas as parcellas de

109^780 de «despesa a annullar», 3:883jíi880 de «depósitos judíciaes» e 1:350^000
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do «Cofre dos Orpliãos», imporíou oin 89:59of5i245, sgikIo classiíicatla luiy se-

guintes rubiicas :

Instrucçao Publica 42:921,5(674:

Collectorias ^ 19:342^882

Justiça 17:204,5259

Policia 4:289^070

Auxílios 1 4:000^000

Pessoal inactivo ... 891j5;300

Outras despesas do titulo IV 647^384

Exei-cicios findos 230,5(676

Eventuaes 50,5000

Secretaria da Fazenda . 16,5000

89;593,5245

Os saldos recolhidos ao Thesoui o do Estado importaram em 123:963,5735.

Em seu relatório, esto exactor pede ser-llie relevada a ousadia de ma-

nifestar-se contra a disposição que manda cobi'ar do retalhista, que se pupprir

de aguardente com o imposto não pago, taxa mais elevada do que daiiuelle que,

contrariamente, compra o género já com o imposto pago, fundando sua opiniÊlo

no facto de nào haver deposito oflicial em Santa Maria e n'putros pontos, pare-

cendo-lhe, por isso, attentatoria semelhante medida á liberdade do commercio,

tanto mais que aos retalhistas cumpre optar por um dos modos de adquisição

do género.

Nao acompanharei ao honi'ado exactor era toda a ordem de considera-

ções que a respeito faz ; lembrarei apenas que seja creado em Santa Maria, La-

geado, Estrella, Santa Cruz e Cachoeira depósitos ofíiciaes d'aguardente com se-

vera flscalisaçao. Será um meio conciliatório, harmonisando interesses que se

julgam feridos.

Outros nUo foram os intuit-os da alta Adm.inistraçao, senão os de acau-

tellar grandes interesses seua até então á mercê da especulação.

Quanto á ideia da fiscalisaçào da producção no? engenhos, como lembi"a

o Sr. coUector, já da mesma tratei em outro ponto deste relatório.

Lembra em seu relatório que as épocas para a cobrança do imposto de

industrias e profissões sejam em Junho e Dezembro, e melhor fòra, diz, que o

pagamento fosse feito adiantadamente, poi' semestres, no principio de cada um
;

opina que no 1° semestre a multa seja de 20 "/o, no segundo de 25 °/o e no

praso addicional de 50 °/o, accrescentando que quem não pratica o delicto não

pode temer a autoridade da lei.

Pelo empenho que mostra este honrado exactor na fiscalisaçào das ren-

das a seu caigo, só louvores merece.

Recommenda seu escrivão e antigo guarda, esperando do tempo occa-

sião para também recora mondar o segundo guarda com que foi accertadamente

dotada sua collectoria.
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Depois de escnptas estas linhas, transmitte-nos o telegi-aplio a triste

nova do fallecimento do iionrado collector de Santa Maria, Francisco de Abreu

Valle Machado.

Foi um bello ornamento do funccionalismo do Estado.

Paz á sua memoria.

S. João do Aontenegro

Collector — Adão Luiz Kauer.

Escrivão — Reynaldo Koetz.

Guarda — Fngenio da Cruz Mo)-aes.

A receita do exercício de 1910, exclusão feita de 21:278;5iOOO do «Cofre

de Orphàos», — importou em 134':S24í)5-iy.

Co mparada esta receita com a do exercício de 1909, que importou em
154:844^918, resulta uma grande differença para menos> que monta á cifra de

20:020^369.

Indagando das causas de semelhante quéda, verifiquei que em diversos

impostos se deram sensíveis differenças para menos, como melhor demonstra o

quadro abaixo :

1909 1910

Transmissão de propiiedade.. 40:644f^l38 36:864^105

Imposto territorial. 31:834í»346 31:482^563

Industrias e profissões.. 24:393f^500 24:747,^500

Taxa judiciaria __ 5:638^864 7:408^468

Taxa escolar. __. 6:488^622 6:113^012

Consumo de bebidas. _ .. 3:442^000 5:08 1^)080

Aguardente e álcool 4:õ36f>000 . 4:824,$Í000

Sello 4:274^602 3:627,5)300

Taxa profissional l:710í>325 2:971ái052

Heranças e legados 12:057^141 2:627^900

Divida activa _ 10:8:33íi953 2:196-5(978

Telegrapho _ 3:207^*405 1:945,5;000

Imposto de lenha . _ _ .

.

956<ÒíO0O 1:821^000

Multas 1:979^)750 1:715,$;033

Imposto sobre vencimentos 1:328^272 1:399^*558

Venda de immoveis 1:250^000

Alugueis de próprios _ 270^000

1Õ4:844,$918 134:824,5549

Os impostos d'aguardente e álcool e consumo de bebidas produziram

reras em 1910 ; sendo aquelle, mais 288,5iOOO e este 639,5080.
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A despesa effectuada no dito exercício de 1910, excluida a quantia de

21:278)5000 pertencente ao «Cofre de Orphaos», importou era 81:565,^(096, qne

foi assim classificada nas seguintes rubricas :

Instrucçao Publica 29:175^(540

Justiça 19:477^319

Collectorias , 14:631,^220

Telegrapho 7:384,<í902

Policia 6:650,^000

Pessoal inactivo 2:519^S988

Brigada Militar 1:238,^(000

Outras despesas do titulo IV 263,^(682

Exercícios findos 229^95
81:565,^096

Os saldos reinettidos ao Thesouro do Estado importaram em 53:259,^453.

Santo Antonio da Tatrulha

Collector — Francisco José Lopes.

EscrivíLO — Felicíssimo Tellemann.

Guarda — Candido J-iuiz Soares.

A receita desta coUectoria no exercício de 1910, excluida a parcella de

500^000 de um «saque», — importou na quantia de 56:397,í(lõO, ou seja menos

909,5(186 do que em 1909, em que a receita foi de 57:306,5(336.

- Os impostos que constituíram a receita foram os seguintes

:

Territorial ^ 13:717^065

Transmissão de propriedade 10:976^682

Industrias e profissões 9:185,5(000

Aguardente e álcool 4:461,5'600

Divida activa 4:173^884

Sello 2:988^100

Taxa escolar 2:430^(095

Multas 1:889,5(140

Taxa judiciaria 1:818,5(222

Divida de colonos (terras) 1:121,5(192

Taxa profissional 1:085^879

Telegrapho 913,5(150

Imposto sobre vencimentos.,.. 772,5(210

Heranças e legados 582,5*171

Consumo de bebidas 144,5*100

Eventnal 26^660

Impostu sobre a lenha 12^000

56:397,5(150
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O imposto sobre aguardente em 1910 profluzin mais 1:10U^600 do que

em 1909.

O imposto sobre consumo de bebidas pi-odaziu Ui^ilOO, nada liavendo

sido ariecadado em 1909.

A despesa effectuada no exercicio de 1910 importou na quantia de

43:019f>14:8 e foi assmi classificada nas diversas rubricas da lei do orçamento :

Instrucção Publica 17:540f5627

Collectorias 10:492^651

Justiça 8:084f<il96

Policia 2:809í;926

Telegraplio 2:372í$;1-15

Pessoal inactivo 775^000

Outras despesas do titulo IV 567^552

Eventuaes 376^781

43:019^148

Os saldos remettidos ao Thesouro do Estado importaram em 13:878^002.

Este exactor julga acertado que a cobrança do imposto territorial seja

effectuada era ]\Iaio e Junho.

S. Jeronymo

Collector — Francisco Candido Baptista.

Escrivrio — Affonso de Lemos Pinto.

Guarda — Arthur José Monteiro.

A receita desta collectoria no exercicio de 1910, exclusão feita de

22:613át598 do «Cofre de Orphaos», l:620fij000 de «deposito judicial» e 69^261

de «deposito publico», — impojtou em 63:042^571, isto é, mais 1:244^768 do

que em 1909, cuja receita foi de 61:797^803.

Esto augmento corresponde, approximadamente. ú taxa de 2 °/o.

Foram factores da receita os seguintes impostos :

Territorial 17:198^160

Transmissão de propriedade 12:568^213

Industrias e profissões 9:275^180

Aguardente e álcool 7:193^900

Heranças e legados 3:766M28
Taxa judiciaria 2:973í;659

Taxa escolar 2:864^172
Sello 2:844^000
Taxa profissional 1:315^650
Multas 1:086^947
Divida activa 960^600
Imposto sobre vencimentos 421,3;522

Consumo de bebidas '

406^140
Consumo de lenha 168f>000

68:042^57 L



— 129 —

Produziram mais em 1910:

Aguardente e álcool 2:518^900

Consumo de bebidas 230^940

A despesa eíYectiiada em 1910, exclusão feita de 22:613^^598 do «Cofre

de Orpliítos» e 69^*261 de «depósitos públicos», — importou em 23:103í>395,

sendo assim classificada

:

Collectorias 10:G39,<;788

Justiça . 7:579,^950

Tolicia 2:o7G.,<>000

Instrucção Publica 1:989,5;000.

Pessoal inactivo 219<?000

Outras despesas do titulo IV 99^657

23:103j>395

Os saldos i-emettidos ao Thesouro do Estado importaram em 41:559,>176.

N'este saldo deve estar incluído o de l:C20f)000 que figui'a em receita, prove-

niente de «deposito judicial». Esta distincçrto não foi feita porém.

S. Sebastião do Cahy

Collector — Fabiano Pei-eira da Silva.

Escriv?to — Djalma Selistre.

Guarda — Nicanor Bernardo da Luz.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusão feita de

310jíi695 de «despesa a anuullar» e 800^^000 de «deposito publico», — impor-

tou em 126:259f5í770, isto é, menos 8:282^521 do que no exercício de 1909, em
que a renda attingiu a cifra de 134:542^^291.

A reducção da renda acima apontada deve sor attribuida especialmente

aos seguintes impostos : de transnris^ão de propriedade, que de 33:564^^593 bai-

xou a 29:789<$!118 ; divida activa, que desceu de 10:085^194 a 4:211)51583 ; taxa

judiciaria — de 5:582^5(873 a 3:322^20
;
telegrapho — de 2:247;5(745 a l:201i$;625;

multas — de 2:868^945 a l:856f$)l83 ; e outros menos importantes.

As differenças para mais fói^aui insignificantes, excepção das s.^guintes :

Industrias e profissões — de 22:487f5í325 para 24:784^5500 ;. e taxa proíissional

— de l:402?$i951 para 2:858^365.

O resumo, purém, é aquelle acima apontado.

Os impostos que constituíram a receita foram :

Transmissão de propriedade... 29:789f5íll8

Territorial 29:345^677

Industrias e profissões __: 24:784,*i500

Aguardente e álcool 6:648,'$!000

A transportar 90:567^295
17 D. G.
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Transporte 90:567^295

Consumo de bebidas 1 5:776f^õlO

Taxa escolar 5:664^494

Sello 4:474f5ilOO

Divida activa 4:211^583

Taxa judiciaria 3:322$220

Taxa profissional 2:858^365

Heranças e legados 2:226^221

Multas 1:856^183

Imposto sobre lenha . 1:409^00

Divida de colonos 1:370,5000

Imposto sobre vencimentos 1:290^174

Telegrapho 1:201^625

Eventuaes 32^000

126:259;<(770

No balanço do exactor ha um eiro de 10^^000 para mais no total da re-

ceita, o que é de lastimar.

Observa se que os impostos sobre aguardente e consumo de bebidas

produziram — aquelle mais l:008j.5iOOO e este menos 112(5810, o que mio era de

esperar, attentas ás providencias tomadas pela Administração.

A despesa no dito exercício de 1910, excluídas as parcellas de 800^000

de «deposito publico» e 151^371 do «receita a aunullai'», — importou em

67:384^231, sendo assim classificada :

Instrucção Publica 29:426^170

Justiça 16:510^320

Collectorias 13:936,5935

Policia . 5:194,5511

Diversas despesas do titulo IV 1:276,5097

Telegrapho 938,5698

Outras despesas do titulo IV 89^(500

Exercícios fmdos 12,5000
~'67

;384^231

Os saldos remettidos ao Thesouro iuiporta-

ram em 58:816í;986

O saldo a remetter em 10 de Março de 1911

conforme seu relatoi-io 227,5877

59:044,5863

Tratando este exactor da divida activa desta collectoria, que diz attin-

gir á cifra de 25:667,^67, depois de acerbas accusações de desídia aos ent?í,o

funccionarios judiciários, trecho que esta Dii-ectoria Gei-al deixa de transcrever,

termina do seguinte modo;

« ... Devo também consignar a solicitude e honestidade do actual

« juiz districtal e do escrivclo do cartório do eivei e crime, que mui-

« to me híto auxiliado paia se effectuarem todas as diligencias sem



« grande vexame puiii os devedores é com resiilUulo satisfacti)rio

« para a Fazenda.

« Considerando o accunuilo de trabalho, derivado das muitissi-

« mas execuções em andamento, resolvi na.o promover com a brevi-

« dade que determinam as instrucções os executivos contra os deve-

« dores de 1910, em numei-o de 390, e na importância de 5:750f^031,

« sendo do imposto de industrias e profissões 2:671,^500, do aguar-

« dento 4o2f)i000, de sello sobre consumo de bebidas 1:105,^000 o do

<•< imposto tenltorial hlSl.JioSÍ.»

Impropriamente o collcctor no periodo supra diz ter caliido om divida

«sello sobre consumo», em vez de dizer «imposto de consumo sobre bebidas»,

visto como a parte que é paga em «sello do consumo» nS.o pôde cahir em di

vida activa.

Continuando, o collector escreve :

« Alimenta-me a esperança que no decorrer do exorcicio vigente

« liquidarei a divida activa desta collectoria, parte delia considerada

« como entulho que deve ser saneado pela sua prompta eliminação.

« Divida que existia até 1909 31:456,$õGS

« Divida arrecadada em 1910 4:211,5(583

« Divida excluída pelas baixas 1:577,^718 5:789,^301

« Divida existente em cartório 25:667,$í267

« Divida do exercido de 1910 __5£750^031
31:417^298

Em relação ao imposto de industrias e profissões, depois de varias con-

siderações, propõe a iiudta de 50.í>00u a 100f>000 aos que não houverem pago o

semestre vencido.

Não me parece acceitavel a indicação, por isso que os refractários são

punidos com as multas regulameni-ares, que são de 12 % e 20 "/o sobre as

quantias a pagar.

Estas taxas, pois, é que poderão ser elevadas pelos meios regulares, si,

pela Administração forem julgadas insufficientes.

Santa Cruz

Collcctor — Antonio Augusto Ferreira Brito.

Escrivão — Eugénio Holst.

Guarda — Ignacio Urbano Pimenta.

A receita desta collectoria no exercido de 1910, excluídas as parcellas

de 81,5300 de «despesa a annullar» e 1:760,^596 do «Cofre de Orphãos», — im-

portou na quantia de 150:160,^455, isto é, mais 16:608,$Í774 do que no exercicio

de 1909, em que a renda foi de 139:551,^681.

Este augmento corresponde, approximadamente, á taxa de 11,9 %.



Foram factores da receita acima os seguintes impostos :

Transmissão de pi-opiiedade . . 50:987^905

Territorial 35: 1 56^898

Industrias e profissões 27:273fSOOO

Aguardente e álcool 7:475^*700

Sello 7:458^900

Taxa escolar 7:225^1*20

Consumo de bebidas 4:500f5íl20

Taxa judiciaria 4:078^007

Taxa profissional 3:849^(314

Heranças e legados 2:786^488

Imposto sobre vencimentos l:783f>133

Imposto sobiB a lenha 1:442^)000

Multas 1:182^1200

Divida activa 9(i6f$870

156:160í;45õ

O imposto sobre aguardente e álcool em 1910 produziu mais do que em

1909 a quantia de 2:245^700.

O imposto sobre consumo de bebidas, porém, produziu em 1910 menos

874^820 do que em 1909.

A despesa effectuada ein 1910, exclai<la a parcella de 1:760,5596 do «Co-

fre de Orphíios», -- impoilou em 94:541,>297, a qual foi assim classificada:.

Iirstrucçao Publica 63:104^576

Collectorias 15:962f>003

Justiça 7:183^081

Policia 5:798P97
Pessoal inactivo 1:020^5000

Outras despesas do titulo IV 596^(778

Subvençílo a instituições pias 500,5000

Exercícios findos 228,5162

Diversas despesas do titulo IV 148r5400

94:541^297

Oá- saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importai-am em 61:700,5458.

Entre os bons exa.ctoi'es da Fazenda do Estado figura o collector de

Santa Cruz, pela sua manifesta dedicação pelo serviço publico.

O minucioso relatório impresso que apresenta, acompanhado de outros

de seus auxiliares, agente fiscal Gasparino Juho Borges e guarda Urbano Igna-

cio Pimenta, é uma piova do que venho de dizer- vos.

No dito relatório, além de diversos quadros e synopsis, figura como an-

nexo uma planta photographica do município de Santa Cruz, para a qual chamo

vossa attenção.

Este exactor pede a nomeação de mais um guarda.
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Lembra a conveniência de serem mudadas as éiiucas para, o laneamenio

do imposto de industrias e profissões em Marco e Setembro, sendo a cobraurri

em Junlio e Dezembro.

Lonvando este exactor e seus auxiliares, dou por coucluido este ti-alja-

lho sobre Santa Cruz.

Santo Angelo

Collector — Bonifacio Pereira Gomes.

Escrivrio — Lncidio Rodrigues.

Guarda — Zeferino da Silva Monteiro.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, exclusrio feita de

595,$692 de «bens vagos», 20;>100 de «despesa a annuUar» e õâSf^Mll de «sa-

ques», — importou em 66:019^,^890, isto é, menos Il:764f5i097 do que no exer-

cício de 1909, em que a receita attingiu á cifra de 77:788^987.

A receita foi constituída pelos seguintes impostos :

Territorial 31:203^^739

Transmissão de proprletlade 16:229f$í2õ3

Industjías e profissões 3:540^500

Taxa judiciaria . 8:387^500

Taxa escolar 8:058^22

Sello 2:252,^700

Divi la activa l:658f$í003

Aguardente e álcool 1:440^000

Multas l:059,$i407

Taxa profissional 885^$; 162

Heranças e legados 730^^412

Imposto sobi-e vencimentos 513($Í292

Consumo de bebidas 51^000

Imposto sobre a lenha lO^SõOO

66:019í5}890

.0 imposto sobre aguardente produziu em 1910 mais do que em 1909 a

quantia de 264i$000 ; o imposto sobre o consumo de Ijebidas õlf*i000, nada ha-

vendo sido arrecadado em 1909.

A despesa eftectuada em 1910, excluída a parcella de 1 02/^988 de «re-

ceita a annullar», — importou na quantia de 26:465^343, a qual foi atisim

classificada :

Collectorias ^ . 10:418^^530

Justiça 7:657^028

Policia 4:60:,$;000

Instrucção Publica 3:624^000

Outras despesas do titulo IV 165f?790

26:465,5;843
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Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram em 40:595,5;692.

Este exactor, em seu bom elaborado relatório, lembi-a a conveniência do

serem obrigados os proprietaiios de engenhos de canua a fazerem nas coUecto-

rias as declarações da producçào de seus engenhos, afim do ser devidamente

flscalisado o respectivo imposto.

Já n'outro ponto d'este relatório apresento algumas ideias, quanto á fis-

cal isação dos engenhos.

Referindo-se aos hervaes do Estado, opina pelo seu arrendamento a par-

ticulares idóneos, que os conservem, sob a fiscalisaçào immediata dos exactores,

e que tomem interesse pela conservação d'essa riqueza publica, moitrando-se,

assim, contrario ao arrendamento a gi-andes emprezas, o que julga pernicioso,

pois taes emprezas si dispõem de grande capital, seu pessoal nem sempi-e é

apto para semelhante exploi-açRo, sem prejuizo dos hervaes por occasiào das

podas.

S. Thiago do Boqueirão

CoUector — Joaquim Ramos.

Escrivílo — Franklin Francisco Fronch.

Guarda — Manoel Castilho Sobrinho.

A receita desta coUectoria no exeicicio de 1910, exclusivo as parccUas

de l:224f5;200 do «Cofre de Orphãos» e õOf^04:3 de «despesa a annullar», — im-

portou em 61:323^890, isto é, menos 7:i77r$1622 do que em 1909, em que a

renda subiu a 68:801^512.

Esta reducção se operou mais sensivelmente na cobrança da divida

activa, que de cerca de 10 contos passou a menos de 2 contos.

As fontes de receita foram as seguintes :

Territorial 21:392^759

Transmissão de propriedade 15:267^630

Industrias e profissões 5:264)5(600

Heranças e legados 3:912,5»218

Taxa escolar 2:705^570

Sellos 2:679^700

Aguardente e álcool 2:465^000

Taxa judiciaria 1 2:309f$;i70

Divida activa 1:989^31

Multas 1:765,^800

Taxa profissional 1:102^792

Imposto sobre vencimentos 418,^220

Idem sobre a lenha 51,$!000

^ 61:828^890

O augmento no imposto sobre aguardente e álcool a favor de 1910,

comparado com 1909, foi de 729,^000.



Níío houve arrecafiação sobre o imposto de consumo de bebidas, o qne

é para admirar ! E' impossivel que S. Tliiago nílò faça uso de bebidas, pois os

vinhos, as cervejas, as gazosas e outras s?io de geral consumo.

Sobre este ponto o Snr. collector dará as precisas explicações.

A despesa eífectuada no exercicio de 1910, excluida a parcella de

1:224^5(200 do «Cofre de Orphaos», importou na quantia de 23:78(5^450, a qual

foi assim classificada

:

Collectorias 10:170^5(745

Instrucçao Publica 5:707^736

Policia 3:090,5iOOO

Justiça 2:924^418

Eventuaes 1:073^668

Pessoal inactivo 547^500

Outras despesas do titulo IV ' 252,P89
Exercícios findos ... 20/5000

23:786^5(456

Us saldos recolhidos ao Tliesouro do Estado importaram na quantia de

37:587^(477.

S. Lourenço

Collector — Raurolino Joaquim de Almeida.

Escrivílo — José Feliciano Rodrigues Soares.

Guarda — João Salazar Soares Lobato.

A receita desta collectoria no exercicio de 1910, excluida a parcella de

101^555 de «despesa a annuUar», — importou em 85:965^357, isto é, mais

7:335^210 do que em 1909, era que a receita foi de 78:630,5(147.

Este augmento, approximadamente, corresponde á taxa de 9,3 °/o.

Foram factores da receita os seguintes impostos ':

Transmissão de propriedade 25:532^496

Territorial 23.-526^586

Industrias e profissões 10:544^000

Aguardente e álcool . 6:672^400

Taxa judiciaria 5:182^730

Taxa escolar 3:933^687

Heranças e legados 2:917,5(469

Sello 2:910^434

Taxa profissional 1:869^929

Consumo de bebidas 904^940

Multas 673^965

Imposto sobre vencimentos 604^589

Divida activa ". • 570,5*132

Imposto sobre a lenha ._ 122;j(000

85:965,5(357
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Produziram mais em 1910 :.

Agaardente e álcool 2:664:,H00

Consumo de bebidas 321^080

A despesa effectuada no exercicio de 1910, exclusào feita de 18i$190 de

«receita a annullar», importou na quantia de 30:841(5*747, sendo assim classi-

ficada :

Collectorias 10:385jií634

Justiça 8:730^672

Instrucçàu Publica 7:646^888

Policia --. 3:963^650

Conservação de obras 2:000^000

Subvenções a instituições pias 1:500^000

Outras despesas do titulo IV 1:413,5904

Exercidos findos - .___200^
oõ:«41^747

Os saldos recolhidos á Mesa de Rendas de Pe-

lotas importaram em 50:189^^052

Idem, idem, ao Thesouro do Estado, importa-

lam em - 17^923

50:206j^975

Em seu relatoilo, a propósito do imposto sobre aguardente e álcool, es-

te exactor se refere á necessidade de mais um guarda para sua collectoria.

S. Gabriel

Collector — Cantídio Azambuja.

Escrivno — Octaviano Brandão.

Guarda — João Jobim Faria.

A receita desta collectoria no exercicio de 1910, exclusão feita de

21:682f5500 do «Cofre de Orphílos», õ:788f5í390 de «depósitos judiciaes». l:200,>000

de «alcance do ex collector de Lavras» e 122}5i290 de «despesa a annullar», im-

portou em 201:292^(750, isto é, menos 5:019?$í658 do que a de 1909, que attin-

giu a 206:312^438.

A queda deu-se especialmente no imposto de tran.smiss;lo de propriedade.

Foram componentes da dita receita os seguintes impostos

:

Territorial 67:860^187

Transmissão de propriedade 47:260^019

Industrias e profissões __ . 18:283^200

AguardenCe e álcool . 1 12:540^00

Taxa escolar . 8:702($600

A transportar 154:646^306
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Transporte 154:646,$306

Divida activa 7:478^053

Taxa judiciaria 7:262^894

Gado abatido . 6:602^600

Heranças e legados 6:r76f5;905

MultaB . 5:720í5>287

Sello 4:769^799

Taxa profissional 3:727^106

Consumo de bebidas 2:473^060

imposto sobre vencimentos l:340,5i740

Idem sobre a ienlia 1:095,5;000

201:292^750

Os seguintes impostos produziram mais era 1910 :

Aguardente 4:072^300

Consumo de bebidas . 2:473^060

A despesa effectuada durante o exercício de 1910, exclusiXo feita de

21:682áiõ00 do «Cofre de Orpbítos», 5:770,5390 de «depósitos judiciaes» e 20/^000

de «receita k annullar», importou na quantia de 78:043j^443 e foi assim classi-

ficada :

Instrucçao Publica 24:983^157

Justiça' 19:599^331

Collectorias 17:952^461

Policia 5:893,5(484

Subvenções a instituições pias 3:000,>000

Juros 1:764,5(000

Brigada Militar ... 1:440,$(000

Outras despesas do titulo IV... 1:176,5(312

Pessoal inactivo 1:142,5!718

Meio soldo 600,<(000

Eventuaes . 491,5(980

78:043,5(443

Os saldos recolhidos á Mesa de Rendas de

Bagé/importaram em 124:472^438

Idem a ser recolhidos ao Thesouro 91,5i^59

^24:563,5(597

Marcham bem os serviços desta collectoria.

A questíto que em seu relatório aventa, á respeito de taxa judiciaria, e

de que não trato, deve ser reduzida á consulta, afim de ser devidamente estu-

dada e resolvida, .

18 D. G.



S. Vicente

Collector — Alfredo Alves de Mesquita.

Escrivão — Alfredo Bittencourt.

Guarda — Antonio Manoel Castro.

A receita desta collectoria no ex(U'cicio de 1910, exclusílo feita de

39í$í600 de «despesa a annuUar». 1:200^000 de «depósitos judiciaes», 1:502^000

do «Cofre de Orphaos» e 28/SÍ083 do «alcance de um ex-collector», importou na

quantia de 57:171í$í366.

Comparada esta receita com a do exercício de 1909, na importância de

86:269^735, resulta a grande differonça para menos de 29:098?5i369.

O balanço geial desta collectoria nílo satisfa/5, a principiar por apresen-

tar o exaotor um saldo a seu favor de 770í:?377, o que níXo ó admissível, tanto

mais que o exactor remetteu saldos para o Tliesouro do Estado.

Como admittir-se que um exactor, ainda que movido por um excesso de

patriotismo, remetia dinheiro seu para o cofre publico ?

Entretanto, as remessas, que accusa no dito balanço geral, estão longe

de corresponder á exactidão das sommas recolhidas aos cofres do Thesouro.

E' assim que faz menção de 34:988^357 em vez de 32:480^972, que no

Thesouro é o que consta haver sido recebido.

Em telegramma exigi explicações destas graves anomalias e a resposta

não satisfaz.

Darei, pois, em relaçRo a esta collectoria notas sobre iTCfita e despesa

constantes de seu balanço, porém com as devidas reservas.

Os impostos que constituíram a receita foram os seguintes

:

Territorial 17:410^00

Transmissão de propriedade 11:398^910

Industrias e profissões 8:393^^600

Taxa judiciaria 3:922p00

Aguardente e álcool 2:836^00

Divida activa 2:754^567

Taxa escolar 2:392^460

Multas l:845i.5il29

Heranças e legados _ 1:667^710

Sello 1:508,$!660

Divida de colonos 1:017^000

Taxa profissional . 992^570

Consumo de bebidas 677^640

Imposto sobre vencimentos 353^720

57:171)$366

O imposto sobre aguardente em 1910 produziu, contra a expectativa do

Thesouro do Estado, menos 115^51200 do que em 1909. Importa dizer que todo o

esforço da AdministraçÊlo, aflirmado por Instrucções, circulares e mais ordens, foi >

impotente ante o indifferentismo de S. Vicente !
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Fique ao menos consignado o facto como solemne protesto da Directo-

ria Geral.

O imposto sobre consumo de bebidas produziu mais a pequena somma
de 76^40.

A despesa effectuada no exercício de 1910 importou em 25:723^069,

sendo assim classificada:

Collectorias _ _ _ . : 10:267^^060

Conserva(;ao de obras 4:667^520

Justiça 3:709/5(094

Instrucção Publica 3:624íi!000

Policia 1:871^996

Exercícios fludos 808^599

Pessoal inactivo.. 584^^000

Eveiituaes.__ 190^800

25:723^069

Os saldos que o coUector diz entregues no Thesoui'o do Estado, neces-

sariamente, incluídas as parcellas de depósitos judiciaes e de orphãos, importam

em 34:988^357.

S. José do Norte

Collector em commissao- — Raul de Miranda Pereira.

Escrivão — Affonso da Silva Cardozo.

Guarda — José do Pinho Faustino.

A receita desta collectoria no exercido de 1910, exclusive . as parcellas

de 12^400 de «despesa a annullar» e 1:957;5Í456 do «Cofre de Orphãos», — im-

-portou em 45:132íí$!854, isto é, mais 7:598j!S!154 do que em 1909, em que a renda

foi apenas de 37:534^700.

Este augmento corresponde, approximadamente, á taxa de 20,2 o/o.

Os factores da receita foram os seguintes impostos :

Territorial , 14:314^893

Transmissão de propriedade 6:137^122

Heranças e legados 4:955^734

Aguardente e álcool 4:347^100

Divida activa 4:117^750

Industrias e profissões 3:120^800

Eventuaes 2:000^000

Taxa escolar 1:915^187

Multas 1:348^583

Taxa judiciaria 1:188^620

Taxa profissional _ 835^868

Imposto sobre vencimentos 419^057

Sello .._ 386^140

Consumo de bebidas 46^000

45:132^854
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Produziram mais em 1910 :

Aguardente e álcool 2:081^-i00

Consumo de bebidas 46í$ÍOOO

A despesa effectuada no exercício do 1910, excluída a parcella de

1:957,5Í4Õ6 do «Cofre de Orpliãos», importou em 22:447^654 e foi assim clas-

sificada :

Collectorias 6:872,^952

Instrucçào publica 5:436^000

Policia . 4:496^662

Justiça - 4:444^778

Eventuaes 658)$Í323

Outras despesas do titulo IV 538,Òi939

22:447.^654

Os saldos recolhidos á Mesa de Rendas do Rio

Grande importaram em 22:232^106

Idem, idem, ao Ttiesouro do Estado importa-

ram em..._ 465^494

22:697^000

Triumpho

Collector ~ Fidêncio Maria de Freitas.

Escrivcío — Francisco de Souza Macliado.

Guarda — José Luiz de Freitas.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 1^240 de «despesa a annullar» e 3:343,$400 do «Cofre de Orpliaos», — im-

portou em 23:6õ8j5(867, isto é, menos 5:695^517 do que em 1909, em que a re-

ceita attingiu á importância de 29;354f$i384.

Desta sensível quéda apenas ficaram isentos os impostos sobre aguar-

dente, territorial e imposto da lenha.

Nota-se nada haver sido arrecadado do imposto sobre consumo do bebidas.

Será um symptoma de continência ou descuido no lançamento e sellagem ?

CumjTe averiguar.

Os factores da pequena receita foram os seguintes impostos :

Territorial 6:679^^240

Transmissão de propriedade 4:727,^584

Industrias e profissões 3:286^(500

Sello 1:445,^500

Divida activa.. '

1:416,^(460

Aguardente e álcool 1:362,5(000

A transportar 18:917,5(284
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Transporte 18:917^84

Taxa judiciaiia l:2S6fiír)54

HeraiK^afs e legados l:0oG^H727

Taxa escolar 1:007í5(482

Mullas . 669f5!379

Taxa profissional 42-1 aS25

Imposto sobre vencimeutos 24(j;;>íili3

Imposto sobre a lenlia 1 20^^000

23:608,^867
'

O imposto sobre aguardente produziu em 1910 mais do que em 1909

apenas a quantia de 90^000.

Do imposto sobre consumo de bebidas nada arrecadou !

A despesa effectuada no exercício de 1910, excluída a quantia de

3:343^400 pertencente ao «Cofre dos Orphaos», importou em 1c):719í5í896, a qual

foi assim classificada

:

Collectorias 6:170^871

Policia 3:358í^637

Justiça . 3:218P92
Exercícios findos 421^000

Outras despesas do titulo IV 237/5313

Pessoal inactivo 219./S000

Eventual 70/5(083

Instrucçao Publica 24/^000

13:719^896

Os. saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram em 9:940^(211.

Taquara

Collector — Ai-naldo da Costa Bard.

Escrivão — André Amoretti.

Guarda — Gustavo Henn.

A receita desta coUectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 2,$500 de «despesa a annullar, 55:313^036 dr «Cofre de OrpMos», 500,5(000

de «depósitos judiciaes» e 3:454^000 de «saldos passados de uns para outros

exactores», importou em 101:793^838, ou seja mais 15:515(^836 do que em 1909,

em que a receita não foi além de 86:278^002.

Este augmento representa, approxlmadamente, uma taxa de 17,9 "/o.
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Os seguintes impostos constituiram a receita acima apontada

:

Transmissão de propriedade 24:269j$í368

Industrias e profissões 20.108^000

Territorial . 16:3;^3,$i976

Imposto sobre a lenlia 5:966f5i500

Aguardente e álcool 5:802f54:00

Divida activa 4:776^130

Taxa judiciaria 4:726^951

Taxa escolar 4:511^167

Sello 3:743^500

Telegrapho 2:324f?600

Taxa profissional 2:174^590

Multas 2:168f*i667

Heranças e legados ... 2:031^639

Consumo de bebidas 1:845^540

Imposto sobre vencimentos 960^810

101:793^838

Contra toda a espectativa do Thesouro do Estado o imposto sobi-e

aguardente e álcool pioduziu menos do que em 1909 — l:185,5i400; o de con-

sumo de bebidas produziu apenas mais 112^)680.

Semelhante resultado ntlo corresponde de modo algum ás medidos ado-

ptadas pela Administração c que aliás deram os melhores resultados. A exce-

pção referente á Tatiuara reclama explicações á respeito que a justifliiuem.

A despesa desta collectoria no referido exercício de 1910, excluídas as

parcellas de 55:313íi0o6 do «Cofre de Orphaos», õOOj^iOOO de «depósitos judiciaes»

e 3:454f5ÍOOO de «saldos de exactores» (estorno), importou em 54:185^176, e foi

assim classificada

:

Instrucção publica 18:208^500

CoUectorias 12:610^282

Justiça , 12:572^888

Telegrapho _ 4:486^82

Policia 4: 178,^400

Pessoal inactivo ' 1:026^663

Outras despezas do titulo IV 898j$í583

Eventual 203^478

54:185,5176

Saldos recolhidos ao Thesouro do Estado 47:611^162.
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Taquary

Collector—Albertino Saraiva.

Escrivrio— Leonel Tlieodorico.

Guarda—Antonio Yianna dos Santos.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluidas as parcel-

las de 6^70C de «despesa a annullar» e 264f5i500 de «depósitos judiciaes»,— im-

portou em 63:725^^660, ou seja menos 9:043f5i040 do que em 1909, em que a re-

ceita attingiu á cifra de 72:768/^700.

Esta queda deve ser attribuida especialmente ao imposto de trans-

miss^to de propriedade, q:ie de 19:800f^000 baixou a 12:800/^000, e á divida acti-

va, que de 7:400?$i000 baixou a 3:4O0$00O.

Aquella rèceita foi constituída pelos seguintes impostos

:

Industrias e profissões 14:847^700

Transmissão de propriedade 12:898,5Í'^90

Territorial ._. 11:633^110

Imposto sobre a lenlia 4:454^000

Sello 4:169,51300

Aguardente e álcool 4:155^500

Divida activa 3:416/^(930

Taxa escolar 2:759,51950

Multas... 1:567,5(740

Taxa profissional 1:362,5(970

Taxa judiciaria ..„ 957,5(470

Heranças e legados 622,5^560

Consumo de bebidas 478,5(580

Imposto sobie vencimentos 441,5(260

63:725,5(660

O imposto sobre aguardente produziu mais do que em 1909— 1;376,$900.

O imposto sobre consumo de bebidas, contra a espectativa do Tliesou-

ro do Estado, produziu menos a quantia de 89/5(420. Tratando-se de um imposto

cujas taxas foram ampliadas o facto é anómalo.

Chamo, pois, a mais pronunciada attençao do Sr, collector, para que se

n?ío repita.

A despesa desta collectoria no exercício de 1910, excluída a pai-cella

de 264/5(500 de «depósitos publicos»e «judiciaes»,— importou na quantia de

25.-336,5í068, sendo assim classificada:

Collectorias i 10:235,5(396

Justiça • 6:140,51782

Instrucção Publica 5:587,51000

Policia 1:736,5(129

Meio soldo 560,5(000

A transportar 24:259,5(307
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Transporte 24:259^07

Outras despesas do titulo IV

Eventuaes

Exercicios findos

440^961

4l3e500O

222f5800

25:336^,068

Os saldos recolhidos ao Thesouro do Estado importaram em 38:396^292.

Este exactor, cm seu minucioso relatório, tratando do imposto d'aguar-

dente e álcool, julga necessária uma severa vigilância por meio de um fiscal nas

zonas productoras.

Esta idéa já se acha consignada no presente relatoilo.

Attribúe, porém, para 1911 uma quéda na receita deste imposto, visto como

o Conselho Municipal votou o pesado imposto de 200^^000 sobre a venda a co-

pos deste género, attento ao caracter prohibitivo, o que importa no fechamen"

to de muitas casas de commercio, qu? uiío supportam tributacl) tao pesada, o

quo lhe parece attentatorio á liberdade do commercio e mesmo inconstitucional,

porque recáe sobre um producto cuja taxa fiscal constituo importante renda do

Estado.

Em relação ao imposto de taxa de heranças e legados, julga toruar-se

necessária uma medida por parte do Governo, obrigando aos juizes e escrivUes

a serem os mais directos fiscaes, quer no inicio, quer n3 andamento dos inventá-

rios, processos esses que os interessados retardam e os advogados ou procura-

dores protelara.

Julga que aos notários devera caber bôa parte da fiscalisação do imposto

de transmissão inter-vivos, devido ao conhecimento que teem do valor dos immo-

veis.

Pede a elevação das multas a 15, 20 e 30 "/o.

Os próprios do Estado foram accrescidos com tres immoveis, sendo um
com 7,°^ 26 de frente no valor de 200^000; outro com 8 hectares no valor de

231f>200 e, finalmente, ura terceiro cora 3 hectares por 231^200.

Satisfeito com os ti abalhos deste exactoi', que mostra a melhor bôa von-

tade no empenho de uma bôa arrecadação, mais uma vez o louvo, pois são de

bons funccionarios que precisa o Rio Grande do Sul, para seu completo desen-

volvimento financeiro.

CoUector — José de Mattos Filho.

Escrivão — Alfredo Clezar.

Guarda — Manoel Teixeira da Rosa.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 488,5(200 de «depósitos judiciaes» e 33^880 de «despesa a annullar», —impor-
tou na minguada quantia de ll;547,ji827, isto é, menos 2:174^(048 do que em
1909, em que a renda foi de 13.-721^870. Quasi metade da renda de 1908, que
foi de 21:611^949.

Torres
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Quando, em geral, todas as repai-tiçues arrecadadoi'as avançara, Torres

recúa

!

De seus pittores30s rochedos, donde lhe vem o nome, extática fita o vasto

oceano, como que a espera de uma força, que nito chega, pai-a concluir a obra

da natureza, proporcionando-lhe um porto, que antevira em sonhos côr de ]'osa.

Olha pai'a a tei'ra — a mesma dcsolaçno ! As lagoas se nílo ligam, as

pontes senão erguem o passo ó largo e constitúe um peiigo para suas

toscas e primitivas carretas.

O desanimo invade todos os seus habitantes e Toi-res moi-re de

iuaniçilo, encai^ando o i^evolto oceano, em cuja extrema lobriga o peuacho negro

do prfigi'esso, que foge do suas costas em busca de outras regiões ! . . . .

Tamandai'é, o saudoso almirante da Marinha Brazileira, não foi por cer-

to um visionário achando exequível o porto das Torres.

Estás esquecida? Serás ItTmbrada. . . . Espera!... E o mar com sua voz

cava e rouca, n'um regougar continuo, pai-ece repetir Espera!

Os facto]-es da receita foram os seguintes impostos

:

Territorial 4:296,5Í]89

Tiansmissão de propriedade l:()50jí!685

Sello 1:314^800

Industrias e profissões 1:146;5!800

Taxa judiciaria 593^779

Divida activa J.... -^V^j^^ 584^841

Taxa escolar i. ^-/^W 536^5*546

Heranças e legados .V.^ 480^083

Multas VL. J^A, 319i$510

Gado exportado jC-^,.1X. - 180í>000

Aguardente e álcool ....IV»/: 156^000

Taxa profissional 148,^718

Imposto sobre vencimentos 103^226

Consumo do bebidas 32?$Í600

E.vportação - 4^050

11 :547^827

Produziram em 1910 mais do que em 1909 :

Aguardente e álcool 36^000

Consumo de bebidas 32^600

A despesa eífectuada no exeicicio de 1910 importou em 6:lOlf5;314 e foi

assim classificada :

Collectorias 3:491^013

Instrucçào Pul)Iica 1:085^000

Justiça 716^488

Barragem, etc. (Titulo 6.°) 500^000

Outras despesas do titulo IV 308^8 13

6:101^3 14

19 D. G.
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Os saldos recolhidos ao Tlicsonro, á Caixa do

Estado

Os saldos recolhidos ao Thesouro, á Caixa de

dopositos -_

5:380,)ÍS43

488;>200

õ:869,'5043

Saldo a recollier em 28 de Fevoroirn de 1911 99,.>550

0:9(18^593

Vaccaria

Collector — Theodoro dos Santos Camj^rgo.

Esciivão — Antonio Teixeira do Amai-al.

Guarda — Luiz Antonio da Paixão.

A receita desta collectoria no exercício de 1910, excluídas as parcellas

de 24:597/5.800 de «depósitos judiciacs», 800í>000 de «Cofre de Orphãos» e 76,5i760

de «despesa a annullar», — importou na quantia de 188:G42f5>473, o que foi uma

bella arrecadaçcão.

Comparada com a que foi obtida em 1909, na importância de 107:089^51670,

veriP.ca-se um animador augmcnto de 81:552í>803, que, approxim.x la nente, cor-

res]ionde á alta taxa de 70,1 "/o.

Os impostos que mais accentuadamonte concoirerain para este augmen-

to da renda foram : heranças e legados — com mais de 48 contos ; transmissno

de iiiopriedade — com mais de 12; multas — com mais de lo; taxa judiciaria

— com quasi 4 ; taxa escolar e taxa profissional — com mais de 3 contos de

réis cada uma; outros, de menor importância, como iiuhistrias e profissnps e

imposto territorial — com quasi 2 contos de i'cis cada um.

Os factores da arrecadaçílo alludida foi'am os seguintes impostos :

Heranças e legados

Teriitoi-ial

51:350,5(736

4(i:448f5í472

35:295,5;421

12:998p40

8:266f5í400

8:036t5i746

7:109^^661

4:256^<;857

4:256,>020

2:848á385

2:423f5;800

2:379,5705

1:233^000

1:066,5(840

594,5(090

Tí ausmiiisrio de propriedade

Multas

Industrias e profissões

Taxa escolar

Taxa judiciaria

Taxa profissional

Sello

Telegrapho

Aguardente e álcool

Divida activa

Gado exportado

Imposto sobie vencimentos

Consumo de bel)idas

Idem da lenha 78,5;000

188:642,5(473
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No exercício de 1910 pi-oduzií-ain mais do que em 1909 :

Aguardrule e álcool 1:271)5(800

A dt'tíi)eHa olííxiliiada no dilo eX'n ii io, exiiluidas as parccllas do 188^^900

de «receita a auiudkir», l'1;-j97.;>81í'J de ^<(t(![)osil.os judiciacs» e 8()0/>u<J0 do «Co-

fre de O]"pliàos» (soinmas recoUiidas), — imporl<ou em ò(r.7ii)ij,2-V2, seudo assim

classificada :

Os saldos recolhidos ao cofre do Tliesouro pertencentes á Caixa do Es-

tado importaram em lol:790,?l0l.

Tenho por mais de uma vez mo occupado da gravo (juestao do conla^a-

bando do gado, exportado pela fronteira da Vaccaria.

A pi oposito, escreve o respectivo collector eni seu relatório

:

« Arrecadou-so no exercício de 1909 — 2:851/5i500, e neste exer-

« cicio l:2oor?000, difterença para menos em 1910 — 1:618^^500.

«O motivo da quéda (luc se observa nesta fonte de renda, que

« considero nma das mais importantes, é o contrabando como já ex-

« pli(iuei no meu ultimo relatório
;
continuo a pensar que a solução

« capaz de pôr ura paradeiro ao contrabando, seria guarnecei' a nos-

« sa divisa uom o Estado de Santa Catharina cora 20 praças, desti-

« nadas a esse ser\iço, exclusivamente.

« Eutundo que a renda augmentaria extraordinariamente.

« Para l)òa execução e íiscalisação seria de grande vantagem
« alistar pessoal deste raunicipio, conhecedor de toda a costa do Rio

s< Pelotas, por onde evadem -se os contrabandistas.

« Sobre este assumpto, finalmente, reporto-me a outras conside-

« rações já feitas no meu ultimo relatoiio, as quaes considero de alta

« relevância para o Estado.» .

Em outro ponto do seu relatório, escreve o Sr. collector :

« Cumpre-me também levar ao vosso conhecimen-

« to que o serviço desta collectoila é demasiadamente pesado para

« dois funccionarios
;
além disso, um só guarda ó insuíilciente para

< attonder ao serviço externo, visto a enorme extensão territorial do

« raunicipio, pelo que somos forçados constantemente a prolongar as

« horas de trabalho durante todo o dia e muitas vezes até altas ho-

« ras da noite ...»

« Nestas condições, lerabro a grande necessidade da nomeação de

« mais um guarda, que assim sendo poderemos melhoi' acautelar os

« interesses do fisco, constantemente prejudicado pela falta de au-

« xiliares »

Instrucção Publica

Col Icei orlas

Justiça

Telegraplio

Policia

Exui'cicios lindos :

Outras despesas do titulo lY

19:809,51876

17:612,5923

8:7r)2,,5;5l-5

5:39P/V.)0(J

LoÁ S;>961

47cJ.íilll

o5().,5í9_48

56771()|232
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Venâncio Ayres

Collector — Narciso Mariante de Campos.

Esorivao — Victor Francisco Hiimaiin.

Guarda — Juvenal Gomes Jiinqueií-a.

A receita desta collectoria no exercicio de 1910, excluidas as parcellas

de 37?5;iOO de «despesa a annnilar» e 6:o67^000 da *Caixa de Orpliãos» — im-

portou em 62;862;>8S4, isto é, menos 3:707jòí723 do que em 1909, em que a ren-

da attingiu á cifra de 66:o70f5i607.

A quéda de que trato foi especialmente influenciada pelo impoGto de

transmissão de propriedade, cuja ari'ecadaçào foi menor.

Constituíram a leceita os seguintes impostos :

Territorial . 16:243,^071

Transmissão de propriedade 15:299j§873

Industrias e profissões 12:230$000

Aguardente e álcool 4:087^(000

Taxa escolar 2:845,^(244

Heranças e legados 2:422^447

Divida activa 2:019,$c43

Sello l:812f)i802

Consumo de bebidas 1:184,^090

Taxa profissional 1:484^854

Taxa judiciaria 1:412.5(236

Multas 798^679

Imposto sobre vencimentos 550/5(845

Telegrapho 12S,>700

Imposto sobre a lenha 88,5000

62:862^884

Em 1910 renderaai mais do (|ue em 1909:

Aguardente 573,5(000

Consumo de bebidas 509,5(750

. A despesa effectuada durante o exercício de 1910, exclusão feila de

6:367,5(000 da «Caixa do Orplu\os», — iuiportou em 28:856^(417, sendo assim

classificada :

Collectorias 10:266/5(208

Collectorias 270(788 10:293,5,996
'

Instrucção Publica 10:023;í(109

Justiça 4:559,5(816

Policia 3:400,5(000

Pessoal inactivo 336!5(600

Outras despesas do titulo IV - 242,§896~
28:856,5(4Í7

Os saldos recolhidos á Caixa do Estado importaram em 34:043^567.
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Vaimão

Collectoi' — Antonio Campos d'A vila.

Eycrivâo -- Houoiio do VascoiicolloH Ferreira.

Guarda — Mário Veiga.

A receita deyta collocLoria no exercicio do 1910, excluiila a parcella do

6f5!SOO de «de.spesa a annuliai'», — iniportuii eni oS:848f)lU8õ, isto o, irieiius....

2:149,5;326 do (lue em 1909; eiija roeeila foi de 40:992,.v] 1 1.

A i'cceita foi eoiistitiiida pelos seyuinles impostos :

Territ,orial 9-õ06í5í919

Industrias o prolissões (5:119.;SOno

Traiismihsào do propriedade õ:2(5r),),S(i(-)

Hoi-aueas o leyatlos 4:lo9f)lo22

Divida activa í3:915,>302

Aguardente e álcool 2:558,^000

Sello : l:766f>200

Taxa escolar I:741r5íl9(i

Multas . l:4I8f^487

Taxa judiciaria l:144f)1575

Taxa profissional 7S7^40o

Im[iosto sobre vencimenlos o04r^205

Consumo de bebida.i 181f>()00

88:84 8,íi085

Em 1910 produziram mais :

Aguardente e álcool I:089f5í000

Consumo tle bebidas 181^600

A despesa efff:;ctuada em 1910, excluída a paixella de 70f5736 de «re-

ceita a annuUar», — importou em 17:17L;^774 e íoi assim classiíicada :

Collectorias 7:ii40(>88(3

Just,iça 8;OoO;548l

Policia 2:52-1 f>000

Instrucção Puljlica 2:448,5000

Pessoal inactivo 8f)7f^9o6

(3iitras despesas do titulo IV 651,^521

- 17:1710774

Saldos remettidos ao Tliesouro

Idem a remetter ao Tliesouro

20:859,5;275

742^100 21:601,5875
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Estações em que se verificou augmento de renda

Coino sabeis, na apurarão geiiil da receila e bein atísira da (iespesa sào

atleudidas as ,sorniiKis (ino Icem do ser anuuUadas, quer ii'uma quer ii'out.ra.

No (i-al),M!i>i 'ínr lira vos apresento essa circainsbaucia, aliás de pequena
monla, nào foi al.ieudida.

Gomo já íiz- e expliquei cm meu anterior relatório trato da receita não

expurgada de annullações.

ESTAÇÕES FISOAES

Capital

Rio Grande

Pelotas

Livj'ameuto

Itaquy

Jaguaráo

Santa Yictoria do Tal mar

S Borja. _

Alegrete

Alfi-edo Cliaves

Antonio Tj-ado

Arroio Grande

Bento Gonçalves

Caçapava

Cruz Alta

Caxias

Dôres de Camaquam
Gariba'di

Gravatahy

Guaporé

Lageado'

Lagoa Vermelha

Nonohay

Piratiny

Palmeira

Rio Pardo

Rosario

S. João Baptista de Cama(iuam.

S. Sepé

S. Fráncisco de Assis

S. Jeronymo

Sánt.a Cruz

S. Rourengo

S. José do Norte

Taquara

Vaccaria

TAXA ro
AUGMENTO

4,3 "/„

2.1 '•/o

5.2 "/o

10.3 "/o

72,4-
o/o

54.6 °/„

23.7 ^'/o

1, "/o

2.8 '!o

14.4 »/o

12,90/0

6.1 «/o

2,7"/,.

18.1 'Vo

13.3 «/„

^^1 "lo

5.2 °/o

5,60/.,

19,5^/0

8,8 "/o

16.5 "/o

o! ,1 /o

5.7 °/o

2],4Vu

42,9 "/o

38.4 -lo

3.8 "/o

10, °/o

l;8°/o

2, "/o

ll,9^Vo

9.3 "/„

20.2 °/o

17,9 </„

76,1 "/o

AUGMENTO

119:343;>7ns

_

35:269,>59y

95:929,^912

57:900,^943

92:635f>04

1

52:524,/ii568

25:283^777

1:434,^565

5:111,ÍÍ056

10:624,5750

1:261,*>801

6:881^091

3:87(;^442

l:908,]i798

26:127^57

13:945,^614

2:249,5001

2:640f>!J(i

2:329,5253

14:083^574

12:706,5603

18:658,5747

, 10:218,5457

4:069,5313

12:512,5726

45.414,5291

26:745,5098

2:015,5300

5:088,5230

1:436,^5

1:244,-^7()S

16:608,5774

7:335;5210

7:598^154

81: .-'-,, '^io

835:076,5125



Este auspicioso angmento do 835:070,5125, obtiilo pelas .jG supra iu(>n-

cioiíadas icpaiLigcíes, soffreu a sonsivcl roducçao do 436:519f5!680 manifostada

nas 32 outi-as repartições, quo eni seguida mencionarei, ficando assim o augnu n-

to reduzido a 398:^56,^45.

Deve se ter muito em vista (pie das repartiçues relacionadas mio (a/,

parte o Tiiesonro, e que o augmento, de que aqui trato, é, por assim dizer, o

bi-uto, isto é, sem as annuUaçòes, porquanto o augmenfe i'eal, (íxpurgadn d(\ssas

operações, como já íicou assignalado, foi de 3S1:028;>795.

Devo consignar quo, si desço a explicações desta uatur(V,a, é poi-ipu' o

pr(?sente i'ela(orio, si bem que dirigido a V(')S, que as dispensa pur In^^m conhe-

cerdes o meclianismo do serviço publico, é Ibllioado e lido também por ignaros,

os quacs podem pretender ter encontrado divergências, onde S(')mcnte haveria

factos da propiia. ra^^opia.

Segue a i-elaçáo das 1'epartições quo menos arrecadaram em 1910, com-

paraiia a receita d'esso exercicio com a do do 1909.

Estações em que se verificou reducção da receita

ESTA('(_)KS

Uj'uguayana

<-juarahy
15agé._'

Conceição do Ari-oio

Caclioeira

Cacimbinlias

Cangussil

D. Pedrito

Encruzilhada

Estrella

llerval

•Julio de Castilhos

Lavras

Passo Fundo

Santo Amaro
S, Leopoldo

S. Luiz de Gonzaga

Soledade .

S. Francisco de Assis

Santa Maria

S, João do Montenegro

Santo Antonio da Patrulha

S, Sebastião do Cahy

Santo Angelo

S. Thiago do Boqueií ão

A transportar

llEDriCOAO

7:595,í;S84

5:722;>917

12:928r>350

5:15(3,); 112

11:451,>022

7:108.^)058

10:585,,5.901

30:989,/5i993

14:149,^788

8:158,5(879

7:549,^507

11:9L3,$;737

14:770,H-S9

27:249,^370

1:012,5245

7:815/5734

8:319^328

15:375.ííl35

0:685,5038

110:030,5242

20:020j'5369

909,5186

8:282,552.1

11:704,5097

7:477,5022

579:632^004
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ESTAÇÕES REDUCÇAO

Trnnspoite

S. Gnlíiie]
:

8. Vicoiito

TiÍLiniphn

Taquary

TOITOG

Venâncio _Ayi'Os

Viamão

379:e32^<;004

5:019,<;6r)8

29:098í5i8r)9

5:695^17

9:043^^040

2:174<«Í043

3:707^723

2:149,5.326

436:5 19í<j6S0

Thesouro do Estado

Em mon antPiioi" rolaioiio, a fk. 157, ti-atando desta importante 1'epar-

tiçno matriz, vos fiz ver suas con'lições do ontrío e suas mais palpitantes ne-

cessidades.

O rpie soliie essa epigraplie entAo escrevi faz parte inteoi-ante do pi'e-

sente relatono; se não a transnevo arpii é ])ara não avolumar mais este ti'a-

baliio, mas i-atifico por completo toda essa parto de meu relatoiic de 23 de

Julho de 1910.

Actualmente militam, cada vez mais accentuadas, as dilas condições, e,

consequentemente, mais ])ronunciadas aquellas necessidades.

Repetir o que então disse não nie parece acertado, tanto mais sabendo

que vosso modo de pensar não é infenso ás medidas propostas, pois que ellas

visam o gi-ande interesse publico.

Assiiíi, em lelação á Repartição, onde venho prestando o meu fraco

concni'so ha 47 ^'^ longos annos, nada mais direi, deixando essa tarefa aos illus-

ti-es Sm-s. Dii-ectores e Di'. Procnrador Fiscal, que, em seus relato]'ios e dos

quaes faço a seguir um succinto extracto, dizem o que pensam em relação aos

sei-viços inherentes á circnrascripção, que em bòa hora lhes foi confiada.

Não podendo, um momento se qner, pôr em duvida o perfeito conheci-

mento que toem do serviço, que respectivamente lhes estáaffecto; não podendo

duvidar de sua honestidade, sincei-idade e comprovada honradez, nem do inte-

i'esse de que, sem intei-i-upção e por largos annos, teem dado as mais comple-

tas o decisivas i)i'ovas, subscrevo suas reclamações com a segurança de que

estou com elles advogando a causa da veixlade, da Justiça e da ordem, causa

que Colloco sob vosso inlelligente auspicio.
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1.» DIRECTORIA

O provecto e honi'ado funcciotiario Snr. Joaquim Mauricio de Oliveira

dirige com real vantagem a 1.'^ Directoria do Tliesouro do Kstado.

Serve como funccionaiio do Tliesouro ha cerca de 48 annos, onde sem-

pi"o deu pi-ovas de sua dedicação ao serviço publico.

Em sou lelatorio cncontiareis fartas notas sobre o f unccioiialismo do

Estado, dependente da Secrt tai'ia da Fazenda sob vossa direcçilo.

N'esse trabalho, a attestnr a competência de seu signatário, encontrareis

o pedido justificado da crea',rio de um 4." oliicial e de um 'servente, cujo con-

curso julga indispensável para o l)om andamento do pesado serviço que está

aflfecto á l.*' Directoiia.

Esse pedido julgo attendivel.

2. ^ DIRECTORIA

. Está sob a direcção do honrado e illustrado Sm'. Dr. Antonio Marinho

Loureiro Chaves esta importante Directoria do The^íouro do Estado.

Este distincto funccionario ha mais de 8 annos que prcsia seus valiosos

serviços á Administração, tendo por vezes ser.vi<lo de Procurador Fiscal da Fa-

zenda com grande proficiência.

Em seu relatoiio, dando conta dos vários serviços feitos durante o

exercício de 1910, di;', que, graças á dedicação esforçada de seus auxiliares, os

ditos serviços se acham em dia.

8.* DIRECTORIA

Desempenha com grande vantagem paia o serviço publico as funcções

de Directo]- da S."* Directoiia o Snr. Casemiro da Silva Rosa.

Este honrado e zeloso funccionario, dando sempre provas de seu amor

ao trabalho, serve ha cerca de 42 annos!

Referindo-se ao quadro synoptico, que junta a seu relatório, da grande

somma de trabalhos executados no exeicicio de 1910, trata nos seguintes ter-

mos do pessoal de sua Directoria:

« Quero fallar-vos do seu pessoal, actualmente desfalcado em
« cinco funccionarios, do que resulta grave desequilíbrio na execução

« dos múltiplos serviços a cargo deste importante departamento do

« Thesouro.

« A 3.=^ Directoria, como sabeis, é quasi que exclusivamente

« de expediente, pelo que seus serviços nfio podem ser adrliados, sob

« pena do accumulo lesultante e das inevitáveis reclamações das

« partes. »

Ha completa razào no que diz o Snr. Director, devendo accrescentar se

que as reclamações das partes, a que allude, se referem, na maior parte, a

assumptos de pagamentos, cuja pontualidade é exigida com u veheinencia e

20 D. Q.
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algumas vezes com a impertinência, como sóe acontecer quando se trata de di-

nheiro. Cumpre notar que para todas as repartições do blstado é essa Dire-

ctoria quem expede as respectivas ordens, quem concede os necessários créditos

e quem remette os vários typos de estampillias do sello commum, escolar e de

consumo.

Por esse departamento corre o preparo de todas as folhas, o oxame dos

balancetes, as notas nos assentamentos, serviços da Brigada, o exame e o pro-

cesso das contas de fornecedores, pontos das vaiias repartições e mil outros

que seria longo e excusado enumerar.

Continua o Snr. Director:

« Assim, além da falta do Chefe de Secçilo, Abel Coelho da

« Silva, que se acha afastado do serviço h? mais de um anno, em
« consequência de moléstia grave, e da ausência do 3." oflficial Hugo

« Hebert, que se acha com seis mozes de licença, existem ti es vagae

« a preencher, a saber: uma de terceiro oíTicial e duas de quarto.

« Como é de ver-se, nSo é possível haver perfeito funcciona-

« mento de um machinismo, com falta de uma ou mais peças essen-

« ciaes em sua engrenagem »

O Sr. Director lembra que, na impossibilidade da crcaçíXo da Pagadoria,

já solicitada desde 1907, seja ao menos creadn mais um fiel paia o Tliesoui^eiro.

Esta Directoria Geial, não admittindo a impossibilidade a que allude o

Sr. Director, porque absolutamente a mesma não existe, consigna n'este relató-

rio o expediente conciliatório que apresenta.

4."^ DIRECTORIA

Esta Directoria é dirigida pelo muito respeitável e provecto decano dos

funccionarios do Thesouro, Sr. Felippo Pinto Cotta, onde vem prestando os seus

bons serviços ha cerca de 48 annos

!

Em seu relatório, além de farta me>sse de dados, relativos á receita e

despesa do Estado, pondera que, crescendo todos os annos os ti-abalhos dessa

Directoria, como bem prova o facto de já se acharem nella servindo tres empre-

gados de outras directorias e ainda assim haver atraso em alguns serviços, pe-

de, por isso, promptas providencias. Estas nfto consistem senão no augmento de

pessoal.

Pondera também que o compartimento, em que funcciona a 4.^^ Directo-

ria, nao tem o espaço necessário, não só para seu pessoal, como para a accom-

modação dos enormes massos e livros de sua escripturação.

O que diz o Sr. Director é uma verdade, que não deixa de ser triste-

mente apprehendida por todas as pessoas que ahi penetram.

Entretanto, o actual edifício não tem outro compartimento.

Está, é certo, projectada a construcção de um outro, mas até lá

ars longa, mia brevis.



ò.^ DIRECTORIA,

E .ta importante Directoria, (lue é a de tomada de contas dos exactores

da Eazonda, está sob a profícua e abalisala direcçtto do Sr. Simeíío da Silva

Rosa, que intcUigente e hoiiradamoate vem prestando seus servires, como fun-

.ccionarlo do Thesouro do E-stado, ha cerca de 31 annos.

Bem sei que, pliilosophica e maduramente pensando, ntlo ha, verdadei-

ramente, gloria na vida, onde somente a nossa vaidade e pequenez a cria ephe"

mera sob bilofos fundamentos, e muito menos ainda na vida publica; entretan-

to, si no mundo possível fosse sua real existência, uma pequena parte d^ella,

embora, caber-me-ia, pela creação desta Directoria, cuja causa advoguei com ca-

lor e convicção por mais de uma dezena de annos, conseguindo-a alfim.

Não está completa, mas ainda assim o serviço que presta á causa pu-

blica ó de alta valia e importância.

E' um tribunal de contas, e só isto diz tudo.

Empossado do cargo de Director, este hábil funecionario, de um golpe

de vista, apprehendendo as condições em que se achava o serviço da tomada

das contas dos exactores, devido ao estado incompleto de sua Directoria, pro-

poz, em officio Ur" 1 de 14 de Outubro de 1910, a adopção de medidas de ca-

racter extraordinário e que vos dignastes appròvar.

Devido a essa medida, a liquidação das contas tomou grande incremen-

to; é assim que, emquanto no exercício de 1910 foram liquidadas 68 contas pas-

sando-se 56 quitações, no L° semestre de 1911 ja foram liquidadas 74 e passa-

ram-se 96 quitações.

Os alcances recolhidos ao cofre em 1910 montaram a 14:480^174 e só

no 1.° semestre de 1011 03 alcance ^ rec:)lliidos importaram em 38:019,5-313! Ha
mais a recolher dois alcances, um de 4::^Up73 e outro de 1:978^984.

Estas cifras são por demais eloquentes e nao escaparão por certo á vos-

sa criteriosa apreciação.

Constituem a prova plena e cabal da verdade, contida nos pedidos que

em seus relatórios tem feito o velho Director Ge)'al, no sentido de tornar o The-

souro do Estado, que pelos competentes já é tido na conta de primeiro entre

os seus congéneres, um modelo de exacção e correcção.

Coraplete-se, pois, o pessoal desta Dircctoiúa e das demais do Thesouro

e o futuro bemdirá a medida, attestando que o Director Geral, que a reclama-

va, não eia completamente um cégo.

PROCURADORIA FISCAL

Faz parte importante dos annexos deste relatório o que apresenta o il-

lustrado e operoso Sr. Dr. Olavo Franco de Godoy, que desempenha com pro-

ficiência e reaes vantagens para o serviço publico desde 1." de Junho de 1907 o

cargo de Procurador Fiscal da Fazenda.
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Era seu relatoiuo dá noticia de se achar concluido o repertório da legis-

lação fiscal, constante de actos, deci-etos e leis promulgados pelo Governo, a

partir do novo regimen, cuja divulgação julga de utilidade.

A propósito de custas, que considera e:(ageradas, ^espi-aia-se era judicio-

sas considerações, opinando pela sua substituição por veucimentos ou taxas fi-

xas, e para o caso chama a attençílo da Admiaisti^açao.

A divida activa, cuja arrecadação é regida pelo Deci'eto n.° 1618 de 18

de Julho de 1910 e Lei n." lU de 2i de Novembro de 1910, nào traz, actual-

mente, o pesado encargo de custas, as quaes ficaram reduzidas á metade.

Referindo-se á má interpretação dada pelos municípios ás suas regalias

constitucionacs, invadindo a esphera reserv^ada ao Estado para o lançamento do

imposto territoiial, cita o Decreto n." 1722 de 31 de Março de 1911, que an-

nuUou uni acto municipal dessa natureza.

Demonstrando cora a maior proficiência, onde tei"mina a competei-cia tii-

butaria do município e onde começa a do Estado (L^i n.° 19 de 12 de Janeiro

de 1897; Alvará de 27 de Junho de 1808, T. Freitas, Con-solid<ição arts. õO e

õl; Reg. n.o 152 de 16 de Abiil de 1842 e Reg. n.° 53 de 24 de Fevereiro de

1859), cita o parecer de accòrdo com esta doutrina, que a respeito externou o

douto oi'gam da Procuradoria Geral do Estado.

A iuterpretaçáo acima vem confirmar o juizo desta Directoria Geral, a

respeito desta delicada quef-táo, externado em seu relatório de 30 de Julho de

1909 a fls. 20 a 23, o que a enche de justo dosvanecimento.

Tratando da taxa judiciaria, cujo appareciraento na legislação do Esta-

'lo justifica com grande clareza, digna de nota, propõe sua isenção nos proces-

sos de devolução de herança, bem assim nos de especialisação de hypothecas

legaes dos menores e interdictos e para as justificrções, de (jualiiuer espécie,

produzidas em beneficio dos mesmos.

Ao illustrado funccionario pai'ece não haver razão bastante, ([ue ampa-

re os dispositivos do Decreto n." 551 de 6 de Dezembro de 1902, subtraindo á

solução judicial administrativa as questões suscitadas nos inventários sobre a

ai'recadação do imposto de transmissão causa-mortís. Lembra, a propósito, que

a Fazenda deve ser nivelada aos particulares perante os tribuuaes, resguarda-

dos devidamente seus intei'esses.

Propõe, poi' manifesta utilidade que justifica, a exclusão, nas certidões

passadas pelos esciivães nos próprios autos, da taxa do sello.

Menciona (}ue do 1° de Janeiro até 31 de Dezembro de 1910 foram pro-

cess;idas 80 liquidações extra-judiciaes do imposto de transmissão causa- mortis,

e qi.e a Secretaria de Obras Publicas submetteu ao seu estudo diversas recla-

mações sobre tei ras.

Em relação aos prasos de prcscripção das dividas passivas da Fazenda

e da isenção das apólices fedei-aes da divida publica do imposto de transmissão

causa-mortis, questões estas debatidas judicialmente em feitos recentes, reporta-

se ás providencias já suggeridas.

Com o quadro das acções em que é interessada a Fazenda do Estado,

fecha o illustrado funccionario seu bem elaborado relatório.
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Relação de alguns trabalhos executados no Thesouro
do Estado em 1910

Exames de (|uadro« da Divida acliva arrecadada.. 70

Idem « « « « « existent.e

Idem e feitura de quadros do imposto territorial.. 69

Idem de balanços yeraes . 68

hiem de i'elatorios . 68

Idem e feitura de mappas de exportação e gado abatido 19

Portarias, oiricios, infoi mações e pareceres 8.1-13

Telegrammas 636

Circulares assignadas (exemplares) 1,360

Quitações 56

Minutas diversas 9.663

Oíficios, telegrammas, requerimentos etc. pi-otocollados 15.660

Termos divei'sos 62

Livros rubricados e preparados 1.386

Artigos de «Diário» oi-ganisados 517

Idem « « lançados 547

Exames de balancetes 1.046

Contas de exactores examinadas 68

Cargas de receita e despesa nas diversas Caixas.. 5. 005

Decretos e actos do Governo 50

Actos e peitarias do Secretario 81!

Editaes 6

Registros diversos 738

Contractos -2

Quadros da receita e despesa 2

Inscripções de testamentos
^

45

Certidões 333

Exames de foUias de otíiciaes 84

Idem de relações de mosti'a e prets 264

Notas em folha .....i 17.210

Inventários inscriptos 228

Relatórios . 6

Demonstrações de despesa . 386

Conlieci mentos preparadcs
:

- 331.920

Tombamento de próprios .. . 34

Quadros de próprios 1

Assentamento em folhas de pagamento 7.210

Despachos da Pi'esidencia, Secretario e Director Geral 7,699

Cartas officiaes 4

Balanço definitivo 1

Balanço da Caixa de Orphãos 1

Contas processadas 3.650

Cargas de juros pagos ^ 472

Bilhetes de pagamentos 12,862

Dive)'sas contas correntes abertas 2.648
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Assentamento cm folhas de pagamento de juros.. 231

Idem de operac^ões de credito 22

Cálculos de taxas de heranças 228

Apólices preparadas e assignadas 593

Procurações registradas 1.267

Cargas era folhas de pagamento 15.213

Documentos glosados e devolvidos 312

Exames de attestados 237

Idem de folhas do pessoal operário 300

Idem de folhas de ajudas de custo 145

Operações sobre estampilhas 451

Liquidação de contas 56

.Julgamentos registrados. 56

Cálculos em folhas de pagamento 2.835

Exercicio de 1911

A piesento vos a .seguinte demonstração da receita arrecadada e despesa
effectuada no 1.° semestre do exei'cicio de 1911 iielas diversas repartições do
Estado :

REPARTIÇÕES
1.° SEMESTRE

Receita 1911 Despesa 1911

Thesouro do Estado.

Mesas de Rendas
Capital

Pelotas

Rio Grande,

Uruguayana

Quarahy

Bagé

Livramento

Itaquy

Jaguarão

Santa Victoi-ia

São Borj;i

Collectorías

Alegrete

Alfredo Chaves

Arroio Grande

Antonio Prado

Bento Gonçalves

Cachoeira

Cacirnbinhas

Caçapava

Caraaquam (Dores)

Cangussú

A transportar

256:747^954

1.414

1.042,

1.096;

240

165:

260:

319:

137:

52:

75:

89:

:513,H73

••233^780

:322^925

:516f5í844

: 723^503

:610^054

:470^001

:262,5025

:847^S30

:408jS112

:916^052

92:799^528

68:158tíí271

33:620^473

16:948^105

36:694^599

139:853^203

43:165^693

60:240^861

20:910^842

55:724^916

4.262:206f$761

208:609^S943

271:485^13

152:717^091

63:533,^75

28:020^789

51:297^058

45:311^572

27:359^409

30:377^129

26:785^072

25:688^585

31:247^809

29:364,51148

18:180^042

6:867,$790

24:969tí!538

59:460^403

14:853^796

25:244,5;983

8:489^947

22:121,^141

5.719:680^044 5.434:191,Sí794
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REPARTIÇÕES
1.° SEMESTRE

Receita 1911 Despesa 1911

T]'ansporte

Caxias

Conceição do Arroio

Cruz Alta

D. Pedrito ^

Encruzilhada

Estrella

Gravataliy

Garibaldi ..

Guaporé

Hei-val

Ijuhy

Jaguary

Julio de Castilhos

Lageado

Lagoa Vermelha .

Lavras

Montenegro

Nonohay

Palmeira

Passo Fundo..

Piratiny

Rio Pardo

Rosario

S. Yicente

Santa (^ruz

Santa Maria

Santo Amaro
Santo Antonio

Santo Angelo

S. José do Norte

S. Francisco de Assis

S. Sebastião do Cahy

S. João B. de Camaquam
S, Francisco de Paula Cima da Serra

S. Jeronymo

S. Gabriel

S. Leopoldo

S. Sepé

S. Lourenço

S. Luiz de Gonzaga

S. Thiago do Boqueirão;

Soledade

A transportar

5.719:

66:

18:

110:

93:

85:

69,

27:

35:

47:

34:

28

16

78:

102:

54:

44:

88:

15:

41:

132:

55

67:

68

47:

93

147

13

36

47

22

40

80

30

62

41

157

112

39

51

48

49

49

689^044

290^610

613,-5Í200

491,«Í154-

914^636

493^971

508^088

:224^758

:149^622

:507.p68

:951^079

:894?5>910

:129f5í340

:169^760

:642f5í377

:959^373

:480^754

:498^189

:470^836

:563^622

:638^564

:237^^667

:549^379

:393pi0

:943^13o

:059?jí763

:910ííl57

:046^747

:259f>625

:621^145

:628,5i315

956^434

259fií946

141^179

238í$278

694^834

022,;§159

912^(161

603^947

756^322

597^430

907^170

145.5137

5.434:

22

6

31

27

25

26

12

14

28

12

6

6

25

33

18

17

43

5

14:

37

21

. 35

19

17

44

47:

n
I

23

15

8

13

36

16

22

13

41

45

16

18:

20

14:

20:

:191^794

:252^032

:091^252

:573^120

:852í5í085

;265^791

:211f5i789

:347P76
:914^459

:413^853

:562^Õ43

,•870^397.

: 7 70,5981

:626í5215

:512f5868

:293,54õO

:437^695

:603^5Í729

:692,5250

:389^942

:034^265

:882,>932

:377^292

;932(í5355

:015^<i345

:921^540

:890^204

:809^405

:604^262

:046^865

:435^^818

:518fc<í588

:410^305

;565?5763

: 391^660

: 133^699

:654/5068

:532^497

:669^745

:916í5003

:521f5i5õ7

:033.^788

:2õ0^5280

8.276:165^93 6 372:428tí!l57
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REPARTIÇÕES

Trans[)orte

,

•Taquara

Taquarv

Torres

Trininplin

Vaccari a

Venâncio Ayres

ViamDLo

1.° SEMESTEE

Receita 1911 Despeáa 1911

8.276:16õí^493

56:0õõf>851

32:GSõf$,T90

8:284^128

16:270f>648

91:228,5543

41:453^448

23:360f>981

8.54(5:104,5.882

0.372

21

12

3

6

27

16

10

:428^157

:3 15^282

:G47^S631

: 753,5901

:952,>Í5G3

:409,>6õ5

:689í;9U

505^095

6.471:702^,795

Comparando-.se a receita acima arrecadaria de Janeiro a

.Junho do exercício de 1911 na importância de ^ 8.546:104^882

com a de igual período do e.xercicio de 1910, confoi-me meu an-

terior ]-elatorío a íls. 162 e 163, na importância de 8.217:482,5325

verifica-se um auginento a favor de 191 L de 328:622,>557

Conclusão

Quando já, havia começado este longo e penoso trabalho, aprouve á Di-

vina Proviílencia aquinhoar-me com violenta enfermidade, a encher-me de dôres

e apprehensões pela incerteza e mesmo desanimo de vol-o pod3r apre.-5entar,

dentro do praso marcado pela lei.

Graças a Ella, ainda assim, com o maior sacrifício, pude, dias depois, em
período de demorada convalescença, continuar com o intoirompido trabalho.

Em taes condições é bem possível que, além dos defeitos iaherentes á

ínciiltuia do signatário, outros possaes encontrar, devidos áquella causa.

Para uns e para outros solicito vossa benevolência.

Si em qualidade nada se recommendar o presente relatoiio, possa ao

menos sua extensão demonstrar-vos que á sua confecçiXo presidia a melhor bòa

vontade a par de ura extremo esforço.

Sei que vos daes ao trabalho de ler do começo ao fim os meus relató-

rios
;
entretanto, isso se n?.o dá com todos os funccionai'ios da Fazenda ; mui-

tos o teem na conta de um inútil cartapacio.

Andam errados os que assim pensam : data vénia, aos mesmos dirijo

um appello ii'este relatório.

Em 18 de Agosto de 1897 escrevia o saudoso Dr. Julio de Castilhos,

dirigindo-se ao signatário do presente relatório :

<•< li ante-hontem, de uma assentada, o vosso recente rela-

tório sobre os negócios da Secretaria da Fazenda. E' um trabalho »
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Escudado em tao valioso critério, recommendo aos Srs.. exactores que

imitem o illustre chefe morto, lendo o presente relatório, senilo de icma assen-

tada, ao menos paulatinamente e com interesse, pois d'essa leitura, por mais

fastidiosa que pareça, algo de util advirá ao serviço publico que lhes estáafíecto.

Resta-me, Dr. Secretario da Fazenda, sinceramente agradecer-vo3 a be-

iievolencia que haveis dispensado para com o velho funccionario, que, ao Anali-

sar este imperfeito trabalho, vos pede que attendâes ás reaes necessidades de

que carece o Thesouro do Estado, de modo que esta Repartição possa, com

vantagem, attender ao importante serviço publico, que lhe está commettido, pois

ella bem parece representar o coraçáo do Estado, onde se dá o affluxo e reflu-

xo do seu sangue, que outra cousa náo é senão a riqueza publica que sabia-

mente dirigis.

O Director Geral,

Francisco Julio Furtado.

21 D. G,





RELATÓRIO
DA

1" Directoria do Thesouro do Estado





/. 3)irectom do Chesouro em 9orto Jllegre, 30 de Junho de 1911.

Sr. Dirccíor Geme.

Cumprindo o preceito 1'egulamentar, apresento-vos a resenha dos traba-

lhos executados nesta Directoria, no periodo decorrido de 1.° de Jullio de 1910

a 30 de Junlio do corrente anno, deixando de o fazer quanto ao 1." semesti-e

daquelle anno, por já o ter feito em meu relatório anterior.

A despeito do constante accumulo de serviços e crescente augmento de

encarg^os, é-rae grato asssignalar que todas as obrigações affectas a este depar-

tamento da Adminisfcraça.0 da Fazenda hao tido cabal desempenho, graças á boa

vontade e ao intelligente esforço dos meus companheiros e auxiliares.

Como sabeis, foi, por decreto do Governo n," 1701 de 9 de Fevereiro

deste anno, aposentado o chefe de secçtío, Sr. José Joaquim de Carvalho, dan-

do-se, em virtude dessa aposentadoria, as seguintes promoções, todas por títu-

los de 21 de Março :

A chefe de secçtlo — o 1." oíFicial Firmino Jose Rodrigues.

A 1.0 oílicial — o 2.° official Zeferino A. de Souza Brazil.

A 2.° » — » 3.° » Eduardo Gama.

A 3.° » — » 4:.° » Waldomiro Fialho,

Estes funccionarios tomaram posse dos seus novos cargos na mesma,

data, passando a servir nesta Directoria o 1.° oíficial Zeferino Antonio de Souza

Brazil, o qual, por furça do art. 121 do Regulamento do Thesouro, está substi-

tuindo ao chefe de secção Sr. Firmino José Rodrigues, que, em 19 de Abril deste

anno, entrou no goso de seis raezes de licença que, para tratamento de sua

saúde, lhe foi concedida pelo Sr. Dr. Presidente do Estado.
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E'-me assás agradável consignar o zelo, a dedicação e a competência do

Sr. Firmino José Rodrigues no desempenho de suas funcgões, agora que se acha

esta Directoria, ainda que temporariamente, privada do seu valioso auxilio.

Não desconheceis o notável accrescimo de trabalhos que, de anno para

anno, se faz sentir em todos os departamentos do Thesouro do Estado, e isso

mesmo fazeis sentir, bem claramente, no vosso minucioso relatório do anno pas.

sado, mostrando a inadiável necessidade de ser augmentado o quadro dos em-

pregados desta importante repartição, por maneira a virem novas forças e no-

vas intelhgencias juntar-se ás que, quotidianamente, aqui vSo fazendo por bem

cumprirem os seus deveres, com real proveito para o serviço publico.

Pelo que concerne a esta Directoria, ouso solicitar-vos o auxilio de mais

um 4.° offlcial, certo de que neste meu podido nSo deveis vèr outro intuito, que

não o meu vivo empenho em prestar promptas e severas contas dos serviços

sob minha iramediata inspecção, os quaes, por serem de expediente, não com-

portam delongas.

Isto posto, e antes de apresentar-vos o movimento geral dos serviços

affectos a esta Directoria, seja-me licito, ainda uma vez, chamar a vossa atten-

ção para o

Archivo

Em meu ultiuio i'elatoiio disse-vos o que me pareceu sufíiciente com re-

lação aos reparos de que carece este departamento do Thesouro.

Subsistem as considerações que então expendi sobre a exiguidade de es-

paço para a oiganisação do archivamento dos papeis e livros; o numero insuf-

íiciente de prateleiras; a falta absoluta de armários, devidamente fechados, para

receberem certos papeis, taes como — apólices, recém resgatadas, livros de

consultas e outros documentos de importância.

Não preciso demorar-me neste ponto.

E' bastante transcrever o que, a respeito, escrevestes ás paginas lõ9

do vosso já citado relatório: «... outras causas vêm ainda perturbar o serviço:

refiro me á falta de espaço no Thesouro para o seu regular funccionamento,

salientanclo-se neste ponto o archivo, que até perigo offerece. Desde muito que

para tal fim falta-lhe por completo o espaço.»

Nestas condições, insisto, data vénia, em reclamar as providencias que,

neste sentido, vos sohcitei em o meu relatório do anno próximo findo.

Forta

Tem sido regularmente feito o serviço da porta, e nenhuma alteração

houve no respectivo pessoal.

Lembro-vos, entretanto, a necessidade da admissão de mais um serven-

te, visto haver augmentado o movimento da mesma.
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Eis, Sr. Director Geral, o quadro do

Aovimento geral de papeis e outros serviços

Durante o anno de 1910 e 1° semestre do corrente exercido o movi-

mento supra mencionado foi o seguinte

:

CLASSIFICAÇÃO DO EXPEDIENTE
Anno de

1910

1" semes-
tre 1911

Correspondência recebida e protocollada

Officios da Secretaria do Interior 3253 1575

Offinins (Ifl Spr, 1'pt' íi ri?i das Olivas Pnhlinas 13G9 946TTW

Officios das Mesas de Tipndas p, Cnllpfítorias 4771 2416

Officios e telegrammas diversos _ ._ 2844 1953

Requerimentos ao Presidente do Estado, Secretario da Fazenda

e Director Geral do Thesouro. 3423 1766

Correspondência expedida

Offif^ins dn Prpsidpntp dn Estadn 3 3

Offif.ifis dn Sppvptavin da Fa7Pnda 607 302

Officios do Director Geral 43 21

Portarias do Director Geral ás estações fiscaes 609 287

260 142

Circulares ._ 20 14

L/fct 6/ Uo JJllJJtyCO 1/ VUJvi/VUo ttc- CtVj(-/clt'í'C'/í'tu

Decretos e actos do presidente do Estado — 47 35

904- 1 08

Actõs e portarias do Director Geral a diversos, 21 4

6 2

64 24

Despachos do Presidente do Estado 240 73

5724 2314

1735 917

717 1249

21 15

4 4

1820 918

Termos de abertura e encerramento de livros _ 16 12

12 6
•
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Quadro da administração da Fazenda

Como nos relatórios anteriores, a seguir vos dou, detalliadamente, os qua-

dros demonstrativos do pessoal que serve actualmente no Thesoufo e nas re-

partições arrecadadoras.

Quadro do pessoal do Thesouro do Estado

Pela o)'dem supeiioi-idade e antiguiilade nos cargos que actualmente

occupam.

CATEGOETAS NOMES
Datas em que entra-

ram em exercício

Director Geral..

Directores.

Procurador fiscal

Chefes de secçílo
^

1.'"^ officiaes..^

2."«oft'iciaes...-{

3.°' officiaes.. j

Francisco Julio Furtado

Dr. 4ntonio Marinho Loui^eiro Chaves

Felippa Pinto Cotta

Casimiro da Silva Rosa

Joaquim Mauricio de Oliveira

Simeão da Silva Rosa

Dr. Olavo Franco de Godoy

Abel Coelho da Silva

Agostinho de Menezes Freitas

José Clemente Silveira Netto

Joào Carlos de Barros

Firmino José Rodrigues

Murillo Furtado

Jofio Pompilio de Almeida

Gaspar da Silva Froes

Arthur Pinto Gama
Aristides Flores

Alcides Antunes da Cunha

Zeferino Antonio de Souza Brazil

Plinio Furtado

Christiano Reis

Arnaldo de Paiva Chaves

Luiz Gonzaga Reis

Arthur Ernesto de Bairos

Mário Duran

Mário Pereira Dias de Castro

Eduardo Gama
Francisco Castellar Pinto

José Ignacio Valença Teixeira

Hugo Hebert (1)

Francisco José da Costa Filho

Juiio Alberto Corseuil

Oscar Pedro Rothfuchs

Alcides Edmundo HaiUiot

José Innocencio Camará __

2 Maio

7 Abril

15 Dezemb.

15 Dezemb.

5 Junho

1 Setembro

1 Junho

1 Janeiro

1 Setembro

3 Junho

1 Setembro

21 Março

15 Dezemb.

10 Março

1 Setembro

1 Junho

3 Junho

1 Setembro

21 Março

15 Dezemb.

18 Junho

1 Setembro

8 Janeiro

3 Junho

1 Setembro

1 Setembro

21 Março

1 Setembro

1 Setembro

16 Setembro

3 Junho

3 Junho

3 Junho

1 Setembro

1 Setembro

1895

1903

1903

1903

1909

1910

1907

1900

1906

1909

1910

1911

1903

1906

1906

1907

1909

1910

1911

1903

1904

1906

1908

1909

1910

1910

1911

1906

1906

1906

1909

1909

1909

1910

1910



S."^ oííiciaes_._

CATEGOEIAS KC MES

4."^ oíficiaes ,

Thesoureiro

Fiel (lo thesouf".

Archivista

Poiteiro

Contínuos

Correio

Datas em que entra-
ram em exercício

AValdomiro Fialho

Vago (2)

Antenor Bi-anililo

Celestino Duran

Alfredo Reis

Alípio Luiz [viimpffe

Ildefonso Thielen

Mansr.eto Beinardi

Miguel Chniielowski

Vago

Vago

Vago

Vago (3)

Vago

Vago .

Leopoldo Theodosio Gonçalves

Vago

José Domingues de Almeida..

Tertuliano Turibio do Cai valho

Mariano Alves Torres

Nilo Soares Rocha .

Antonio de Cai-valho Cotta

21 Mai-ço 1911

22 Janeiro 1907

8 Janeiro 1908

l J Ldho ] 909

2 Julho 1909

1 .lulho 1909

1 Julho 1909

1 Julho 1909

2 Junho 1909

9 Novemb. 1896

24: Aljril 1907

24 Abril 1907

27 Maio 1909

18 Novemb. 1908

(1) Nomeado 3.° offlcial por titulo de 10 de Mai-ço de 1906, só entrou

em exercido a 16 de Setembi-o do mesmo anno, por se achar licenciado.

(2) Creado por Lei n. 112 de 24 de Novembro de 1910.

(3) Idem, idem.

Quadro do pessoal do Thesouro do Estado

Pela oi'(lem de antiguidade como empregados da mesma repartição

(D
G CO

§2 NOMES
Priniilivas no-

inoiíçues

Datas fiiii que entra-

ram em exercício

1 Felippo Pinto Cotta Collaborador 14 Setembro 1863

2 Francisco Julio Furtado. ... » 22 Janeiro- 1864

3 Joaquim Mauricio de 01iveii'a_.- Praticante 8 Abril 1868

4 Casimiro da Silva Rosa .. Collaborador 1

X Novemb. 1869

5 Abel Coelho da Silva .... . » 5 Agosto 1875

6 José Clemente Silveira Netto _ . . » 2 Junho 1880

7 Agostinho de Menezes Freitas (1) 3° offlcial 15 Novemb. 1880

8 Simefio da Silva Rosa Praticante 16 Novemb. 1880

9 Joílo Carlos de Barros __ » 21 Abril 1886

1 P. D.



Nume-

II

ros NOMES
Primitivas no-

meações
Datas em que entra-

ram em exercício

1

0

Firmino José Rodrigues Praticante 4 Maio 1886

1

1

X ± Gaspar da Silva Froes. _ . _ — _. » 6 Dezembro 1888

1 9 Chrisfciano Reis _ » 11 Abril 1889

Arthur Pinto Gama _ » 16 Agosto 1889

Zeferino Antonio de Souza Brazil » 17 Agosto 1889

1 'i Murillo Furtado _ . _ . » 10 Dezembro 1890

16 Aristides Flores . » 1 Junho 1891

1 7 Alcides Antunes da Cunha . .. _ . _ 4° official 4 Maio 1895

x. o Tertuliano Turibio de Carvalho Continuo 4 Maio 1895

1 Q Joílo Pompilio de Almeida. 3^ official 17 Maio 1895

20 Phnio Furtado. . _.. -.- 4° » 25 Junho 1896

21 José Domingues de Almeida Archivista 9 Novembro 1896

22 Arnaldo de Paiva Chaves 4° official 24 Abril 1899

23 Luiz Gonzaga Reis _ 4° » 6 Outubro 1899

24 Leopoldo Theodosio Gonçalves.,. .. . . Fiel 6 Abril 1900

25 Dr. Antonio Marinho Loureiro Chaves Director 7 Abril 1903

26 4° official 8 Fevereiro 1904

27 Eduardo Gama _. 4° » 8 Fevereiro 1904

28 Hugo Hebert.. 4° » 8 Fevereiro 1904

29 José Ignacio Valença Teixeira. .

4° » 8 Fevereiro 1904

30 Mário Duran 4° » 8 Fevereiro 1904

31 Oscar Pedro Rothfuchs .. 4° » 19 Março 1904

32 Mário Pereira Dias de Castro 4" » 22 Março 1904

33 Francisco Castellar Pinto 4° » 20 Junho 1904

34 José Innocencio Camara.. Solicitador 4 Junho 1906

35 Francisco José da Costa Filho. Continuo 3 Setembro 1906

36 Alcides Edmundo Hailliot. 4° official 16 Janeiro 1906

37 Julio Alberto Corseuil . . ... 4" » 16 Janeiro 1906

38 Waldomiro Fialho _ 4° » 16 Janeiro 1906

39 Antenor Brandão . . ... . . . _ _ 4" » 22 Janeiro 1906

40 Mariano Alves Torres Continuo int. 22 Janeiro 1907

41 Dr. 'Olavo Franco de Godoy Procur. fiscal 1 Junho 1907

42 Celestino Duran 4° official
rr

/ Janeiro 1908

43 Nilo Soares Rocha . ._ _ . Continuo int. 12 Março 1908

44 Antonio de Carvalho Cotta . .... Correio int. 18 Novemb. 1908

45 Alfredo Reis (2). 4° official 1 Julho 1909

46 Ildefonso Thielen 4° » 1 Julho 1909

47 Mansueto Bernardi 4° » 1 Julho 1909

48 Miguel Chmielewski .. . .. 4° » 1 Julho 1909

49 Ahpio Luiz Kampffe . 4° » 2 Julho 1909

(1) Como empregado fiscal serve desde 2 de Maio' de 1876, data em que

foi nomeado vigia da Mesa de Rendas desta capital.

(2) Como empregado fiscal serve desde 19 de Fevereii'0 de 1909, data

em que foi nomeado conferente da Mesa de Rendas de Pelotas.
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Quadro do pessoal das /Aesas de Rendas

CATEGORIAS

l

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

2õ

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

Administr. tlics,

Escrivão

Esci'iptiu-arios_(

Conferente- mór

Conferentes ...

Fiel

Porteiro

Continuo

Administr. thes

Escrivão

Escripturarios .<

NOMES PELA ORDEM DE tíUPERIORIDADE NOS
CARGOS QUE OCCUPAM

Dulas em que en-

traram
em exercido

PORTO ALEGRE

Frederico Augusto Gomes da Silva

Fernando Thomaz de Cantu a ri a

Godofi'edo Teixeira Guimanles.

Belchior Vargas de Andrade Sobrinho

João Baptista Simoni

Mariano Barbosa da Silva

Fernando Theodosio Gonçalves

Luiz Francisco dos Santos Júnior

Cantalicio Costa (1)

Lucio Ferreii'a Soares

Augusto Candido da Silva Martins

Joaquim de Oliveira Thé

Affonso da Costa Silveira

João Pedi-o do Amaral

Leopoldino Francisco da Cunha

Francisco Jaguarão.

José Rodrigues Vianna (2)

João Candido Cabral de Mello

Luiz Gonzaga Ribeiro

Henrique Gaspar da Costa

Arthur Coutinho de Azevedo

Pedro Alvaro Pereira

Fernando de Freitas Travassos

Hermenegildo Vieira Guimarães

Damásio Balbé

Norberto Telles Villas Boas

Octaviano Furtado

João Olintho de Carvalho

Raul de Mello Albuquerque (3)

Hercilio Ignacio Domingues (4)

Djalma Ethur da Rocha (5)

Hugo da Rocha Mariante (6)

Boaventura Gonçalves Barcellos

Octacilio Bai'bedo

Augusto Corrêa da Camara

Alcides Henrique da Silva

RIO GRANDE

Trajano Augusto de Miranda

Edmundo Petrarcha da Silva

José Marques da Silva

Honorato Marques Vaz de Carvalho.

_

Julio Alfredo Miller

22 Fev. 1890

5 Abril 1907

20 Julho 1892

9 Maio 1895

16 Dez. 1897

7 Janeiro 1908

22 Maio 1908

24 Nov. 1908

15 Maio 1911

27 Nov. 1906

13 Fev. ]893

1 Julho 1895

27 Janeiro 1897

27 » 1897

27 » 1897

24 » 1898

1 Fev. 1898

10 Janeiro 1899

10 » 1899

1 Agosto 1899

6 Outubr. 1899

22 Janeiro 1907

20 Março 1907

3 Dez. 1907

7 Janeiro 1908

22 Junho 1908

11 Julho 1908

24 Setem. 1908

24 Nov. 1908

o X Dez. 1910

Maio 1911

» 1911

o Junho 1911

Ao Fev. 1890

2 Junho 1883

9 » 1908

28 Dez. 1908

8 Maio 1909

17 Abril 1885

4 Nov. 1890

4 » 1896
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NOMISS PIÍLA ORDIiM Dlí SUI-HKIORIDADIÍ NOS

CARdOS qVK UCCVVAM

Dalas em que en-

traram
em exercido

Alfi-edo da Silva Paes

Menandro Cabral

Generoso A. Branco Muniz Barreto. _,

Manoel José de CarvaUio

José Lniz Monteiro (7)

Candiíjo Cardoso Rangel Júnior

Floriano Annibal C. Mirapalheta

Fj-ancisco de Paula Freire

» Antunes Guimar!les Junior_.

Jeronyrno D. Vignoli

Aítbnso da Silva Cardoso (8)

Jono Carlos Coi-réa.

José Antonio de Freitas

Justiniano Goulart dos Santos

Alfredo Coutinho de CarvaUio

Oscar Alfonso Guimarães

Acidalio Corrêa Lopes

Alcides Jjopes Miller. ^

Manoel José da Rocha Filho (9)

Franciíico Ennes Costa Júnior

» de Paula Soares tie Mattos

Oscar Centeno Rasmussen

Vago.

Eduardo Lopes Vaughan

Thecpliilo A. Pinto de Araujo

Ricardo Olintho ile CarvaUio

Marcos de Miranda Armando (10)

Emilio de Miranda Pereira (11)

PELOTAS

Delfino Alvaro da Costa

Thomaz Fj-ancisco da Costa

Estevão Luiz da Costa Ferreii'a

Francisco de Paula Pires

Carlos Bandeira Renault

Tito JSTunes Baptista

João José da Silva Braga

Manoel E. de N. Sayão Lobato (12).

Eduardo Alberto Fióes

Heleodoro de Sá Araujo

Victor Moreira Fabião

Randolpho Klues

Francisco do Nascimento Fernandes.

Augusto da Cunha Vasconcellos
~

Domingos Vieira da Cunha

Francisco da Silveira Rosa

8 Julho 1901

11 Outubr. 1904

26 Abril 1907

8 Maio 1909

18 Janeiro 1911

8 Nov. 1895

6 Maio 1897

6 » 1897

21 Julho 1899

30 Agosto 1900

9 Julho 1901

4 Fev. 1904

16 Junho 1904

11 Outubr. 1904

12 Maio 1906

29 Julho 1908

6 Abril 1909

8 Maio 1909

30 Julho 1910

30 Setem. 1010

30 » 1910

30 » 1910

25 Maio 1909

15 Outubr. 1903

15 » 1903

15 Janeiro 1909

18 Abril 1902

16 Junho 1903

13 Janeiro 1882

13 » 1882

6 Maio 1897

Í4 Agosto 1899

1 Outubr. 1903

1 Março 1904

15 Abril 1911

16 Janeiro 1907

20 Setem. 1880

17 Maio 1887

28 Fev. 1890

5 Setem. 1892

27 Junho 1893

16 Dez. 1893

22 Nov. 1894
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Nume-;
ros flATRriflRI \S

NOMUS PELA OKIMíM DE SUPKRlOKlDADlí NOS

CARGOS QUlí OCCUPAM

Dalay em que eu-

tríiVtim

em exercício

17 João Francisco Vieira . ... 18 Março 1899

18 Quincio Cincinato Barcello.s 23 Outubro 1902

1 Adalberto Luppi.. . . .. 1 Março 1904

Antonio Ferreira da Silva Tulles .... 4 Outubro 1905

Li 1. Cúiiforeutob Miguel Archanjo Fabres . 16 Janeiro 1907

22 Dario Nunes Baptista 5 Agosto 1908

23 Manoel Octaviano Meirelles 27 Março 1909

24 Jnão Paranhos da Costa. ... 21 Fev." 1911

2õ Alfi'edo Aiifimto de C;irv;illin Rasfns 15 Abril 1911

26 Fiel Porfírio Balduíno de Aguiar. . . 1 Outubro 1903

27 Portei i'o João Moi'eira Fabião Sobrinho 11 Outubro 1904

28 Continuo Serafim J. de íreitas Guimarães .. .. 18 Junho 1909

29 Escript." addido Adolphe Goncalves da Silva (13) . 4 Janeiro 1911

TTPTTniT A Y A "NT A

1 Administr.-tlies. Felisberto Machado Leão _ 24 Outubro 1885

2 EscrivíXo Antonio Lydio de Oliveira . 17 » 1892
o
o

Esci'ipturarios

|

25 Agosto 1899

4 Luiz Antonio Camarú . . ... 5 Março 1900

5 Confei'ente - mói Antonio Casimiro Ranquetat 17 Abril 1900

6 Francisco Isidoro Lima ... . _ 17 Fev." 1897

7 Estácio Pacheco de Lima' . . . 28 Março 1899

8
Conferiuitcs ..:

1 o np/pinho 1 «99L LJ ±J\^-^\^IHK/ X\J'JtJ

9 João Ernesto Saraluce_ . 5 Março 1900

10
1

i João Pedro Pessevra . 17 Abril 1900

11. 1 Octavjo Teixeira de Mello (14) 5 Junho 19]

1

12 Porteiro cont.°. Lourenço Piolti . . . _. _ . 17 Abril 1900

T TVR A ivrí?MTriJjí V It íV iVi Hl LN 1 U

1 Administr.-tlies. Mesofante Gomes". _
'

_ . .. ... 20Novemb. 1900

2 Escrivão . Antonio Corrêa de Mello . . . 29 Maio 1900

3
Escrinturarios \

\

Ostalric Tubino . . 24 Abril 1899

4 Marcos de Miranda Armando (lo) ...
" T r\r\{\
D Janeiro 1909

5 Conferente - mói José Piibeiro Severo . .. 6 Março 1906

6
(

Isidoro Garcia Filho . 3 Novemb. 1892

7 1 Emilio Gonçalves das Neves . . 8 » 1894

8 1

Conferentes ._|
93 Julho 1895

9
1

Genésio Barão .. _ 30 Novemb. 1905

10 1 Clavasio Alves da Silva (16) 2 Abril 1906

11 1 Plimo Froes de Castro Menezes (17) 23 Dezemb. 1910

12 Porteiro CO nt".. Venâncio Leite . 4 Novemb iyUo

BAGÉ

1 Administr.-thes Pedro Romero Filho _ 7 Agosto 1910

2 Escrivão . Emygdio Alves de Almeida Araujo . 25 » 1893
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NOMES PELA ORDEM DE SUPERIOKtDADB NOS

CARGOS QUE OCCUPAM
Datíls em que entra-

ram em exercido

JoEo Vieira Nunes

Francisco João de Azevedo

Theophilo Virissimo de Lima (18)

Manoel Francisco Resende

Octávio da Silva Peixoto

Josué Homem do Amaral Filho

OLhelo Romero ^

Leôncio Vasconcellos

Carlos Berwanger (19)

Lamindd José Vjegas .

QUARAHY
João Baptista Tubino

Antonio Messias

Jacintho Guedes da Luz

Epaminondas Moraes

Guilherme Febronio de Oliveira

Martim Garcia ._

Candido Leal de Moura

Abilio Carvalho Prates

Alfredo 0'Donell

Alcides Abreu Paiva

João Fernando de Souza

SANTA VICTORIA DO PALMAR
Antonio Irineu Alves Nunes

Pedro Alcides de Oliveira

Gei"aldino José da Rosa

Máximo Dalcimon Devildos

Olindo Alves Nunes

Norberto Carlos E. de Arruda

SÃO BORJA

Agustinho Freire

Estanislau Vernes da Palma

Anatholio Pereira Dornelles .

Prudencio Fioravante

José Freire

Vago

ITAQUY

Clarimundo José Pinto .

Tito José de Barcellos

Francisco Candido Bacellar

Manoel Palmeiro Filho

Christalino Nunes Goularte

Gentil D'Ornelles Clós

19 Setembro 1898

2- Janeiro 1906

19 Junho 1911

27 Setembro 1890

10 Agosto 1898

4 Janeiro 1899

20 Março 1907

19 Fev.° 1909

29 Maio 1908

29Setembrol910

21 Janeiro

29Novemb.

10 Março

28 Janeiro

17 Fev.*»

4 Noverab.

23 Março

18 Abril

12 Dezemb.

19 Fev.»

21 Dezemb.

1898

1909

1896

1904

1897

1903

1904

1907

1908

1909

1910

16 Julho 1904

26 Setembro 1904

28 Agosto 1890

26 Setembro 1904

26 » 1904

15 Janeiro 1910

7 Julho

13 »

13 »

13 »

12 Junho

1910

1907

1907

1907

1911

31 Março 1911

6 Abril 1909

6 » 1909

10 Julho 1909

26 » 1909

26 » 1909
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Nume-'
ros CATEQORIAS

NOMES PlíLA ORDEM DE SUPERIORIDADE NOS

CARGOS QUE OCCUPAM
Datas em que entra-

JAU UAnAU
•

1 Administr.-thes. Hilário Teixeira de Mello 26 Outubro 1885

2 Escriviío Eleutherio Rediizino Vaz 8 » 1892

3 Escripturario Vago

4 Felippe Benicio da Silva 30 Junho 1891

5 Conferentes

|

José de Souza Gomes Filho (20). . 30 Julho 1910

6 Emilio de Miranda Pereira (21) __ __ 18 Abril 1902

(1) — Como conferente de Porto Alegre desde 10 de Março de 1908.

(2) — Addido ao Thesouro do Estado.

(3) — Substituindo o flel do Thesoureiro do Thesouro do Estado.

(4) — Como conferente de Itaquy desde 13 de Julho de 1908.

(5) — Idem, idem de São Borja desde 10 de Julho de 1909.

(6) — Idem, idem de São Borja desde 18 de Agosto de 1909.

(7) — Idem, idem de Ptio Grande desde 22 de Novembro de 1894.

(8) — Serve em commissão o logar de escrivão da Collectoria de São

José do Norte.

(9) — Como conferente de Jaguarão desde 2õ de Julho de 1900.

(10) — Como conferente da extinta Mesa de Rendas de S. José do Noite

desde 30 de Maio de 1907.

(11) — Como confe]'ente-mór da extincta Mesa de Prendas de S. José do

Norte desde 18 de Abril do 1902.

(12) — Como conferente de Pelotas desde 1." de Outubro de 1903.

(13) — Como escrivão da extincta Mesa de Rendas de S. José do Norte

desde 15 de Janeiro de 1909.

(14) — Como conferente de Jaguarão desde 3 de Março de 1900.

(15) — Addido á Mesa de Rendas
,
do Rio Grande. Como conferente da

extincta Mesa de Rendas S. José do Norte desde 30 de Maio de 1907.

(16) — Designado para substituir o escripturario Marcos de Miranda

Armando.

(17) — Como conferente de Itaquy desde 3 de Julho de 1909.

(18) — Idem, idem de Bagé desde 16 de Setembro de 1899.

(19) — Idem, idem de Livramento desde 29 de Maio de 1908.

(20) — Idem, idem de Rio Grande desde 6 de Maio de 1897.

(21) — Addido á Mesa de Rendas de Rio Grande.



Quadro do pessoal das Collectorias

COLLEGTORIAS CARGOS NOMES
Datas das nomea-

ções

Alesrete.

Arroio Grande..

Alfi-edo Chaves.

Antonio Prado..

Bento Gonçalves

Caçapava

Cachoeira

Caxias

Cruz Alta

Cone." do Arroio

Cacimbinlias __

Cansnssií

D. Pedrito

Dôresde'Camaq.m

Collector

Escrivão

Giia]'da

Collector

E? -rivao

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector int.°

Escrivão int."

Guarda .

Collector

Escrivão

Gualda

Collector

Escrivão

Guarila

Collecr.or

Escrivão

Guarda .

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Ciuarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Escrivão int.°

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

José Ped]-o Nóbrega

João Gonçalves

Ignacio de Freitas Fortes

Eduardo Dumont
Cyprifaio Lopes Sobrinho

Heniique Waldemar Siedler..

Francisco de Oliveira Dias (1)

Dante Petinelli

Alfredo Vieira da Rosa

Alberto Silva (2)

Carlos Ziegler (3)

Manoel Soares Zaccani

Adolphe Amai-al Lisboa

Américo Ungaretti

Adroaldo Carvalho

Bernabé Machado
.

João Antonio de Souza

José Coelho Leal

José Pinos Filho

José Carlos Barbosa..^

Achyiles Vieira de Carvalho..

Antonio Vasconcellos de Gouvêa

João Baptista Lucena

Coriolano Coelho de Souza.

Joaquim Manoel da Silva

.João Baptista da Silva Lima...

Virgilio Nunes de Castro

Antonio Albernaz.

José Cori-êa de Andrade

Pedro da Silva Camai-go

Deomedonte J. Ferreira Ptainos

José Ignez Nunes Garcia

Celso Theotonio d'Avila

João Manoel Pinheiro

Silvino Carlos de Freitas

José Albano de Souza

Alberto de Azevedo Bravo

A-^ago. Servindo o escrivão

Serafim J. da Costa Sobrinho..

Simão Rodrigues Barbosa

Francisco Octaviano Santos

Luiz Gonzaga Leal

Manoel de Oliveira Cesar

Carlos Wann

17 Maio

12 Outub.

10 Abril

28 Julho

21 Julho

8 Janeiro

14 Março

5 Abril

5 Janeiro

8 Agosto

21 Agosto

8 Janeiro

5 Setemb

10 Junho

26 Agosto

28 Março

23 Maio

13 Abril

13 Abril

14 Dezemb.

14 Abril

30 Março

15 Julho

3 Nov.

27 Abril

27 Fever.

11 Agosto

15 Abril

2 Abril

12 Fever.

2 Fever.

27 Abril

23 Abril

29 Janeiro

6 Agosto

15 Dez.

29 Janeiro

1899

1900

1908

1902

1908

1909

1911

1911

1909

1907

1907

1909

,1906

1908

1910

1910

1911

1908

1909

1906

1908

1911

1907

1908

1911

1890

1902

1908

1904

1904

1909

1910

1900

1909

1902

1905

1909

24 Janeiro 1896

4 Abril 1911

29 Dezemb. 1898

8 Julho 1908

8 Julho 1908

14 Janeiro 1909



COLLEOTOEIAS CARQOa

Encruzilhada _ .

.

Efttrolla.

Giavahvliy

Garibaldi

Guaporé

Herval

Jaguaiy

Julio de Castilhos

,

Lageadn

.

Lagoa Veimellia

Lavras

Nonohay - l

Piíatiny ^

2 P. D.

'Collector.

Escrivílo

.

Guarda .

.

Coliector.

Escrivão.

Guarda .

.

Coliector.

Escrivrio

.

Guarda .

.

Coliector.

Es^iivílo

.

Guarda.

.

Coliector.

Escrivcão.

Guarda .

.

Coliector.

Escrivão.

Guarda .

.

Coliector.

Escriva.0.

Guarda.

.

Coliector.

Escrivão.

Guarda .

.

Coliector.

Escrivão

.

Guarda.

.

Guarda. _

Coliector.

Escrivão.

Guarda .

.

Coliector

-

Escri vão

.

Guarda. _

Coliector.

Escrivão.

Guarda.

.

Coliector.

Escrivão.

Guarda .

.

Coliector.

Escrivão.

Guarda.

.

NOMES

Celestino à. de S. Franco

Fernando Noronha Soares .

Luiz Maria Fagundes

Manoel Pei'eira dé Miranda

Clemente Ruschol

Thimoteo Marcolino Cardoso . _

.

João de A.Barbosa Filho

Antonio José Raupp

Jei-onynio E, da Silva Costa

—

Manoel Peterlongo Filho

Joaquim Peixoto .

Augusto Camillo Leindeckei"

Manoel J. do Rego Lins Filho..

Manoel do F. Passos Maia

Caetano Puperi .

José Cesaiio da Silva

Lourival da Silva Tavares

Romualdo Nunes Garcia

Oscar Pei'eira da Costa

Virgilino da Silva Carrão

Joaquim Gomes de Amorim

Pedi'0 Pellizzari

Joaquim Allá do Lemos

Severino Alves de Mello

Abilio Pereira dos Santos

Louiival Hansen

Octaviano Fernandes

Fredolino Silveira Marques

João Miguel da Rosa (4)

José Olavo Vianna (õ)

João Aleixo Hennemann.

João Soares de Barros

Trajano Morae^ Ribeiro

José Castellano .

Alexandre José de Seixas (6)._

Luiz Pereira Marinho

João de Deus Corrêa

Erasmo Loureiro de Mello

Antonio Theodoro Winckel

Simeão Fonseca da Silva

Graciano M. da Silva Pinheiro

João Loth

José Marcinio Soares

Datas das nomea-
ções

o

5

1

17

11

19 Agosto

10 Outubro

22 Fever.

27 Março

1 Maio

16 Dez.

Nov.

Nov.

Fever.

Agosto

Abril

10 Maio

29 Janeiío

4 Abril

15 Janeiro

15 Fever°

27 Janeiro

4 Janeiro

23 Dezemb.

23 Dezemb.

23 Dezemb.

5 Dezemb.

5 Dezemb.

5 Dezemb.

1 i Dezemb.

4 Julho

5 Setemb.

2 Março

lõ Setemb.

lO Setemb.

8 Outub.

9 Março

27 Julho

1 Setemb.

14 Fevei'.

20 Julho

28 Dezemb.

lõ Maio

28 Fever.

27 .Janeiro

8 Junho

8 Junho

29 Janeiro

1910

1908

1911

1894

1911

1909

1900

1900

1909

1905

1900

1910

1904

1908

1909

1890

1909

1909

1910

1910

1910

1910

1910

1910

1908

1908

1908

1911

1910

1910

1910

1893

1908

1905

1910

1910

1908

1899

1910

K09
1897

1897

1909
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COLLECTOBIAS CARGOS KOMES
Datas das

nomeações

Passo Fundo

São Sepé

Soledade..

S. Franc. de P. de
Cima da Serra.

Santo Amaro.-,

S. Luiz Gonzaga.

S. Fi-anc. d'Assis.

S. Leopoldo.

Santa Maria.

S. Juao do Monte-
negro

Collector

Escrivão

Guarda

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

Guarda

Collector

Escrivão

» int.°

Guarda

»

Collector

Escrivão

Guarda

Julio Edolo de Carvalho

Alfredo Pinheiro

Florêncio Antunes de Oliveira..

João Cancio Bastos

Á Ifredo Westphalen

Serafim de Moura Assis

Nicolau Borges Luth

Canuto da Rocha Sá

Eugénio I. de Oliveira Corrêa.

.

Olintho de Aguiar Corrêa

Celestino de Souza Franco

Appohnario L. C. da Silva

Alfonso Gonçalves da Silva

João Antonio Pereira

Arthur Maraninchi

João Pereií-a Pinheiro

José Jayme de Figueiredo .

Toloredo Brum
Octaviano Péres

Candido Alves Carneiro

Roberto Gabriel da Fontoura..

Jacques Costa

Alorino Machado de Lucena....

André Alves da Silva

Alcides Estelita Ferreira

Gabriel Becker

Alvaro Baptista da Costa

Thomaz Pereira Mercio

Marcellino Bari-eira

Lindolpho Gonçalves de Oliveira

Pedro do Canto Filhe

.João Pedro Ramos
Januário Baptista iTubino

Vago.

Jacob Wickert

Raymundo Corrêa da Silva

Sebastião Barj-eto Leite

Vago. Servindo interinamente o

Augusto Lucas de Souza (7)..

Arthur Lemos Pinto (8)

Acyhno de Oliveira

Francisco José de Campos

.^dão Luiz Kauer '

Reinaldo Koetz

Manoel Carlos Rios da Silva. .

.

Eugénio da Cruz Moraes

2 Março 1905

U Outub. 1905

1 Fever. 1909

2Í Setemb.1910

18 Janeiro 1890

17 Dez. 1908

26 Janeiro 1909

5 Abril 1911

8 Maio 1903

8 Junho 1908

12 Abril 1907

14 Xov. 1908

23 Dez. 1910

18 Nov. 1910

13 Fev. 1909

28 Dez. 1908

23 .Janeiro í 890

31 Março 1891

29 Janeiro 1909

1 Outubr. 1895

7 Nov. 1903

11 Fev. 1909

9 Fev. 1907

7 Julho 1909

10 Março 1910

21 »' 1910

4 Fev. 1909

29 Janeiro 1909

6 Setem. 1906

17 Maio 1909

24 Abril 1908

24 Nov. 1902

5 Abril 1909

12 Nov. 1906

7 .Julho 1910

2 Abril 1908

2 Julho 19C7

27 Junho 1911

30 Março 1908

4 Janeiro 1911

12 Nov. 1900

9 Agosto 1905

6 Abril 1908

21 Janeiro 1911
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COLLECTORIAS CARGOS

Santo Antonio da
Patriúlia

São SebasticTo do

Cahy

Silo Jcronymo.

Santa Cruz..

Santo Angelo

S. Thiago do Bo-

queirão

S. Lourenço.

S. Gabriel.

São Vicente

S. José do Norte

Triumpho

Taquara .

|

[

Torres
|

Taquary '

€oriectoi _

,

Escrivão..

Guarda. .

.

Collector..

Escrivão..

GJuarda. .

,

» . _

Collector..

Escrivão..

Guarda. ..

Collector..

Escrivão.

.

Guarda . _

Collector..

Escrivão.

Guarda .

.

Collector.

Escrivão.

Guarda.

.

Collector.

Escrivão.

Guarda.

.

Collector.

Escrivão.

Guarda .

.

»

Collectorl

Escrivão.

Guarda .

.

Collector.

Escrivão.

Guarda.

.

Collector.

Escrivão.

Guarda.

.

Collector.

Escrivão.

Guarda.

.

Collector

.

Escrivão.

Guarda.

.

Collector.

Escrivão.

Guarda.

.

NOMRS

Francisco José Lopes

Felicíssimo Fettermann..

Candido Luiz Soares

Fabiano Pereira dá Silva

Djalma Selistre (9)

Nicanor Bernardo da Luz

Bello da í^unha Amorim

Francisco Candido Baptista

Aftonso de Lemos Pinto

Arthur José Monteiro

Antonio A. Ferreira de Brito .

.

Eugénio Holtz

Ignacio Urbano Pimenta

Bonifacio Pereira Gomes
Lucidio Rodrigues

Zeferino da Silva Monteiro

Joaquim Ramos
Franldim Francisco Funch

Manoel Castilho Sobrinho

Raurolino Joaquim de Almeida,

José Feliciano Rodrigues

João Salasar S. Lobato .

Cantídio .Patrício de Azambuja.

Octaviano Brandão

João Jobim Faria

José Pedro Ohveira Pinto

Alfredo Alves de Mesquita

Alfredo Bittencourt

Brandinarte Alves de Mello

Raul de Miranda Pereira

Affonso da Silva Cardoso (10).

.

José do Pinho Faustino..

Fidêncio Maiia de Freitas

Francisco de Souza Machado...

José Luiz de Freitas

Arnaldo da Costa Bard(ll)

André Amoretti

Gustavo Henn
José de Mattos Filho

Alfredo Clezar

Manoel Teixeira da Rosa

Albertino Saraiva da Fonseca..

Leonel Theodorico Alvim

Antonio Vianna dos Santos

Datuá das

nomeações

20 Maio 1910

20 » 1910

15 Janeiro 190U

7 » 1893

12 Setem. 1910

1-1 Junho 1909

21 Abril 1911

28 » 1908

17 Pev. 1908

26 Agosto 1909

4 Março 1904

12 Agosto 1903

4 Abril 1908

1 Dez. 1897

3 Fev. 1908

18 Junho 1909

6 Maio 1909

14 Junho 1909

10 Nov. 1908

19 Outub. 1906

30 » 1906

2 Janeiro 1906

4 Fev. 1909

18 Maio 1909

7 Dez. 1910

28 Junho 1911

29 Agosto 1907

28 Março 1911

20 » 1911

25 Janeiro 1909

9 Junho 1909

29 Abril 1909

13 Fev. 1901

12 Julho 1905

14 Janeiro 1909

14 Março 1911

25 Maio 1903

3 Agosto 1910

8 Fev. 1904

10 Março 1903

14 Janeiro 1909

22 Abril 1909

22 » 1909

11 Fev. 1910
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COLLECTORIAS

Viamilo

Venâncio Avres.

Vaccajía

.

CAKGOS

(JoHectoi-

Esc!'ivào

Guaiiia.

CoUector

Escrivão

Guarda.

Collector

Esci'ivão

Guarda.

Antonio Campos do Avila

Honorio de V. Ferreii'a

Mário Veiga

Narciso Mariante de Campos...

Victor Francisco Hulmann.

Juvenal Gomes Junqueira

TIreodoro dos Santos Camargo.

Antonio Teixeira do Amaral (12)

José Subtil de Oliveira

Datas das

nomeações

20 Março 1893

12 » 1895

5 Setem. 1910

20 Outubr. 1904

19 Janeiro 1903

10 Dc-z. 1910

30 Maio 1908

15 Marça 1909

11 » 1911

(1) Como escrivilo da mesma Collectoria desde 14 de Março de 1900.

(2) Escrivão effectivo, exercendo interinamente as funcções de collector,

por ter sido exonerado, a seu pedido, o ]iropi'ietario do cargo.

(8) Escrivão substituto, exercendo interinamente as funcções do escrivão

eífectivo, pelo motivo supracitado.

(4j Como collector de Alfredo Chaves desde 14 de Março de 1900.

(5) Como guai-da da mesma collectoria desdo 4 de Abril de 1908.

(6) Como collector do Caçapava desde 9 de Abril de 1891.

(7) Escrivão eífectivo, servindo interinamente o cargo de collector, por

fallecimento do funccionario que o exercia.

(8 Servindo de esci-ivão ad-hoc pelo motivo acima mencionado.

(9) Como escrivão de Vaccaria desde 17 de Outubi-o de 1902.

(10) Conferente da Mesa de Rendas do Rio Grande desde 9 do Julho de

1901. Por portaria de 8 de Junho de 1909 passou a exercer, em commissão, o

cargo de escrivão desta Collectoria.

(11) Como collector de Lageado desde 14 de Novembro de 1904.

(12) Como escrivão da Collectoria de Nonohay desde 13 de Novembro
de 1908.

Alterações

occo: ridas no quadro do pessoal da Secretaria da Fazen;la durante o segundo
semestre de 1910 e primeiro semestre de 1911.

THBSOUBO DO ESTADO
NO 2." SEMESTRE DE 1910

Em 25 de Agosto e no exercício de suas funcções falleceu o Director da
5.* Directoria, Joaquim Alves Torres.

Por titulo de 1." de Seteir.bi-o foi promovido ao cargo de Director da
5.^ Directoria o Chefe de Secção Simeão da Silva Rosa.
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Os logarcy vagos por motivo (lessa [)roniO(;ao foram, por t.ilrilos da mes-

ma 'lata, preenchidos da seguinte fóinia : ao cargo do Chefe de Secção foi pro-

movido o 1." official Joílo Carlos de Barros: ao de 1.° olíicial o 2.' Alcides An-

tunes da Cunha; aos de 2.°= offlciaes os 3/^ Mário Duran c Mário Pereira Dias

de Castro e aos de 3."'^ oíficiaes os i."'' Alcides Edmundo líailliot o José Inno-

cencio Camara.

Por decreto n° 1664: de 27 de Dezembro foi aposentado o correio Joilo

Candido Soares de Menezes.

Poi- titulo de 31 de Dezembro foi nomeado para exercer o cargo do cor-

reio o cidadão Antonio de Carvalho Cotta, que já o servia interinamente, no im-

pedimento do correio effectivo.

NO l.'' SEMESTRE DE 1911

Por portaria de 17 de Fevereiro foi, pelo Sr. Dr. Presidente do Estado,

concedida a exoneraf.iXo solicitada pelo fiel do Thesoureiro, João Castilhos Bar-

bosa; por acto de 18 do mesmo mez foi desiguado, para subst^ituil-o interina-

mente nesse cargo, o conferente da Mesa de Rendas de Porto Alegre, Raul de

Mello Albuquerque.

Por decreto n.° 1701, de 9 de Fevereiro foi aposentado, a seu pedido,

o Chefe de Secção de 1.^. Directoria, José Joaquim de Carvalho.

Em viitude dessa aposentadoria e por titulos de 21 de Março, foram

promovidos: ao csrgo de Chefe de Secção o 1." official, Firmino José Rodrigues;

ao de 1.° oíFicial o 2.^, Zeferino Antonio de Souza Brazil; ao de 2° official o 3.°

Eduardo Gama e ao de 3." o l." Waldomiro Fialho,

MESAS DE RENDAS

PORTO ALEGRE

NO 2." SEMESTRE DE 1910

Por titulo de 31 de Dezembro foi promovido o conferente da mesa de

rendas de Livramento, Hercilio Ignacio Domingues, á idêntico cargo nesta repar-

tição, onde já servia addido,

NO 1." SEMESTRE DE 1911

Em virtude de acto de 18 de Fevereiro foi designado o conferente Raul

de Mello Albuquerque para servir interinamente o cargo de fiel do Thesoureiro

do Thesouro do Estado.

Em 12 de Abril falleceu o conferente Joào Ignacio Lourenço de Campos.

Em 29 do mesmo mez falleceu o escripturario Joaquim de Souza Ferraz.

Por titulo de 15 de Maio foi promovido ao cargo de escripturario o con-

ferente desta repartição, Cantalicio Costa.

Por titulos de 23 de Maio foram promovidos aos cargos de confei'entes

desta repartição: Hugo da Rocha Mariante, conferente da Mesa de Rendas de

Uruguayana e Djalma Ethur da Rocha> da de S. Boija.

Por titulo de 5 de Junho foi nomeado Boaventura Gonçalves Barcellos

para servir o cargo de conferente.
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RIO GRANDE

NO 2." SEMESTRE DE 1910

O conferente da Mesa de Rendas de Jaguaríio, Manoel José da Rocha Fi-

lho foi, por apostilla de 30 de Julho, nomeado para servir na Mesa de Rendas

de Rio Grande, era virtude de permuta com o conferente desta, José de Souza

Gomes Filho.

Por títulos de 30 de Setembro foram nomeados para os cargos de con-

ferentes: Francisco Ennes Costa Júnior, Fi'ancisco de Paula Soares de Mattos e

Oscar Centeno Rasmussen.

NO 1.0 SEMESTRE DE 1911

Em 13 de Janeiro fallcceu o conferente-niór Francisco Antunes Pereira,

sendo, em 18 do mesmo mez, nomeado para esse cargo o conferente José Luiz
Monteiro.

PELOTAS

NO 2." SEMESTRE DE 1910

Em 23 de Novembro falleceu o conferente Malaquias José de Borba.

NO 1." SEMESTRE DE 1911

Por portaria de 4- de Janeiro foi mandado servir addido a esta Mesa de

Rendas, no cargo de escripturario, o escrivão da extincta Mesa de Rendas de S.

José do Norte, Adolpho Gonçalves da Silva, que servia addido á de Rio Grande.

Por titulo de 21 de Fevereiro foi nomeado João Paranhos da Costa para

servir o cargo de confei-ente.

Por decreto n.° 1721, de 30 de Março, foi aposentado, a seu pedido, o

escripturario Enéas Gonzaga Moreira.

Por titulo de 15 de Abril foi promovido ao cargo de escripturario o con-

ferente Manoel Evangelista de Negreiros Sayão Lobato, sendo, por titulo da mesma
data, nomeado Alfredo Augusto de Carvalho Bastos para servir este ultimo cargo.

URUGUAYANA

NO 1.0 SEMESTRE DE 1911

Em virtude de acto de 5 de Junho, foi removido para esta Mesa, onde

já servia addido, o conferente da de Bagé, Octávio Teixeira de Mello.

LIVRAMENTO

NO 2.° SEMESTRE DE 1910

Por titulo de 23 de Setembro foi promovido Plinio Froes de Castro Me-

nezes, conferente da mesa de rendas de S. Borja, para idêntico cargo nesta mesa.
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BAGÉ

NO 2.° SEMESTRE DE 1910

Por titulo de 29 de Setembro foi nomeado Laurindo José Viegas para

exercer o cargo de porteiro-continuo.

NO 1.» SEMESTRE DE 1911

Por portaria de 4 de Janeiro foi determinado que voltassem a servir

nesta repartição os coi?ferentes da mesma, Josué Homem do Amaral Filho e

Leôncio de Vasconcellos, que estavam servindo addidos; o pi-imeiro á Mesa de

Rendas de Rio Grande e o segundo á de JaguarSo.

Por apostilla de 10 de Junho foi removido para servir nesta Mesa o con-

ferente da de Livramento, Carlos Berwanger.

Por titulo de 19 de Junho foi promovido ao cargo de conferente-niór o

o conferente desta repartição, Theophilo Virissimo de Lima.

QUARAEY

NO 2.'' SRMESTEE DE 1910

Em 18 de Dezembro falleceu o conferente Joilo Fernandes Guedes.

Por titulo de 21 de Dezembro foi nomeado JoDío Fernando de Souza para

exercer interinamente o cargo de Conferente.

NO 1.° SEMESTRE UE 1911

Por titulo de 16 de Fevei^eiro foi nomeado para o cargo de conferente o ci-

dadão João Fernando de Souza, que o exercia já interinamente.

SANTA VICTORIA

NO 1° SEMESTRE DE 1911

Por titulo de 17 de Março foi nomeado Norberto Carlos Epaminondas de

Ari'uda, conferente interino, para o cargo de conferente effectivo.

SÃO BORJA

NO 2° SEMESTRE DE 1910

Por portaria de 7 de Julho M exonerado, a pedido, o administrador

José Lago, sendo, por titulo do mesma data, nomeado Agostinho Freire para

servir esse cargo.

NO 1.° SEMESTRE DE 1911

Por titulo de 12 de Junho foi nomeado José Freire para servir interina-

mente O cargo de conferente.
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ITAQUY

NO 1." SEMESTRE DE 1911

Por decreto n.° 1710, de 14 de Março, foi apo=i8Qtalo, a seu pedido, o

administrador desta Mesa de Rendas, Baltliazar de Almeida Moreira.

Por titulo de 31 de Março foi nomeado Clarimundo José Pinto para exer-

cer p cargo de administrador.

JAGUARÃO

IsO 2.° SEMESTRE DE 1910

O conferente da Mesa de Rendas de Rio Grande, José de Souza Gomes

Filho, addido a esta repartição, passou a fazer parte do quadro do pessoal da

mesma, em virtude de apostilla de 30 de Julho, que eífectivuu a permuta com

o conferente desta, Manoel José da Rocha Filho, permuta essa por ambos reque-

rida.

NO 1." SEMESTRE DE 1911

Por portaria «le 17 de Maio foi exonerado, a seu pedido, do cai-go de es-

cripturario, o cidadilo Francisco Gonçalves da Silva.

COLLECTORIAS

ALFREDO CIIAA^ES

XO 2.° SEMESTRE DE 1910

Em virtude do acto n.° 13õ de 15 de Setembro foi o collector Joílo Mi-

guel da Rosa removido para a coUectoria de Lageado, sendo, na mesma data,

removido o collector daquella, Ai-naldo da Costa Bard para dirigir esta reparti-

ção.

NO 1." SEMESTRE DE 1911

Por apostilla de 14 de Março foi removido para a coHectoria de Taqua-

ra o collector Arnaldo da Costa Bard, sendo, por titulo da mesma data, nomí^a-

do para substituil-o, Francisco de Oliveira Dias, que exercia o cargo de escrivíto.

Para este ultimo cai^go foi, por titulo de 5 de Abril, nomeado o cidadíXo

Dante Pettinelli.

ANTONIO PRADO

NO 2.° SEME3TRE DE 1910

Por portaria de 4 de Novembro foi exonerado, a seu pedido, do caigo

de collector, o cidadão Christiano Ziegler.
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BENTO GONÇALVES

NO 2.° SEMESTRK DK 1910

Por portaria de 2(3 de Agosto foi exonerado, a seu pedido, do cargo de

guarda da collectoria. o oidadAo Quirino Dias Lojies.

Por titulo dn mesma data foi unineado Adroaldo l<'i-an('o ]iara sei-vir no

referido cargo.

CAÇAPAA'A

NO 1° SEMESTRE DE 1911

Por poi-.fcaria de 22 de Maio foi exonerado Gentil Fausto Teixeira, do

cargo de escrivrio, sendo, por titulo da mesma data, nomeado João Antonio de

Souza para substituil-o no exercicio desse cargo.

CACHOEIRA

KO 1" SEMESTKE DE 1911

Por titulo de 30 de Março foi nomeado Antonio Gonçalves de Gouvêa

para servir o cargo guarda da collectoria.

CAXIAS

NO 1." SIOMIÍSTIUC 1)15 1911

Por portaria de 27 de Abril foi exonerado, a seu pedido, Orlando Cruz,

do curgo de guarda, sendo, por titulo da mesma data, nomeado Joaciuim Manoel

da Silva para servir esse cargo.

D. PEDRITO

NO 1° SEMESTRE Dlí 1911.

Por portaria de 4 de Abril foi exonerado João Maria Pereira Machado

do cargo de coJlector, conforme pediu. Esta collectoria está sendo dirigida pelo

escrivão Serafim J. da Costa Sobrinho, como collector interino, exercendo as íun-

cções do cargo de escrivão, também interinamente, o cidadão Simão Rodiigues

líarbosa.

ENCRUZILHADA

2.° SEi\Ifi.STRE DE 1910

Por titulo de 19 de Agosto foi nomeado Celestino Antonio de Souza Fran-

co para servir o cargo de collector,

S P. D.
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m '1° SEMESTRE DE 1911

Por portaria de 22 de Fevereiro foi exonerado Honorato José Soares do

cargo de guarda.

Por titulo da mesma data foi nomeado Luiz Maria Fagundes para o referi-

do cargo.

ESTPvELLA

m 1.° SEMESTRE DE 1911

Por portaria de 1.° de Maio foi exonerado, conforme pediu, do cargo de

esci-ivRo, o cidadão José Hauscliild Fillio.

Por titulo da mesma data foi nomeado Clemente Rusckel para substituil-

0 no exercido do referido cargo.

IJUtlY

XO 2.° SEMESTRE DE 1910

Esta coUectoria foi cieada por decreto 1661, de 13 de Dezembro de

1910, na séde da colónia do mesmo nome, situada em terras dos municípios de

Cruz Alta, Santo Angelo e Palmeira.

Para servil-a foram nomeados, por títulos de 23 do mesmo mez: Oscar

Pereira da Costa, para exercer o cargo de collector; Virgilino da Silva Carrfío,

para o de escrivão e Joaquim Gomes de Amorim, para o de guarda.

JAGUARY

NO 2° SEMESTRE DE 1910

Esta coUectoria, creada por decreto n.° 1658, de 1.° de Dezembro, na sé-

de da colónia do mesmo nome, no município de Sao Vicente, abrange, além do

território da colónia citada, mais os núcleos coloniaes de Ernesto Alves, no mu-

nicípio de S. Thiago do Boqueirn,o e de S. Xavier, no de Julio de Castilhos.

O pessoal para servir nesta CoUectoria foi nomeado em 5 do citado mez

e ficou assim constituído : collector, Pedro Pellizzari; escrivão, Joaquim Allá de

Lemos; guarda. Severino Alves de Mello.

JULIO DE CASTILHOS

NO 1.° SEMESTRE DE 1911

Por titulo de 2 de Março foi nomeado Fredolino Sdveira Marques para

servir o cargo de guarda.

LAGEADO

NO 2.° SEMESTRE DE 1910

Por portaria de 9 de Setembro foi exonerado o esciivÊlo Henrique Al-

fredo Jaeger, conforme pediu.



Por titulo do 10 do Setembro foi nomeado para este cargo, José Ola-

vo Viaiina, que já exercia o cargo de guarda.

Tur apostilla de 15 de Setembro foi removido para esta repartição o

collector de Alfredo Chaves, João Miguel da Rosa.

Por titulo de 8 de Outubro foi nomeado Joilo Aleixo Henneraaun para

servir o cargo de guarda.

LAVRAS

NO 2.0 SEMESTRE D15 1910

Por portaria de 9 de Julho foi concedida a Rodolpho Thomaz Cupertino

a exoneração que solicitou, do cargo de escrivão, e por titulo de 20 do mesmo

mez foi nouieado Lui'^ Pereira Rangel para substituil-o no referido cargo.

NONOHAY

NO 2.° SEMESTRE DB 1910.

Por apostilla de 12 de Setembro foi removido desta para a de S. Se-

bastião do Cahy o escrivão Djalma Selistre. Para este cargo foi, por titulo de

28 de Dezembro, nomeado o cidadão Theodoro Winck.

PASSO FUNDO

NO 2.° SEMESTRE DB 1910.

Por titulo de 24 de Setembro foi nomeado João Cancio Bastos para ser-

vir o cargo de guarda.

RIO PARDO

NO 1.° SEMESTRE DE 1911.

Em 31 de Janeiro falleceu o collector Rodrigo José de Figueiredo Neves.

Para dirigir a Collectoria, no mesmo cargo, foi, por titulo de 5 de Abril, nomea-

do o cidadão Canuto da Rocha Sá.

ROSARIO

NO 2.° SEMESTRE DE 1910.

Por portaria de 2 án Dezembro foi exonerado Rubem Lerina do cargo de

guarda e por titulo de 23 do mesmo mez foi nomeado Affonso Gonçalves da

Silva para substituil-o.
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fí. J07V0 DE CAMAQUAM

NO 2." SEM1Í-5TRE DE 1910.

Por portaria tle 10 de Novembro foi exonerado, conforme pedia, do

cargo de collector, o cidadão Joilo Antonio de Castro, sendo substituído por

Joào Antonio Pereira, nomeado collector por titulo de 18 do referido mez.

S; FRANCISCO m ASSIS

NO 1.° SEMKSTRE DE 1011.

Por portaria de 19 de Junho foi exonerado Possidonio Bicca do cargo

de guarda, conforme pediu.

S. LEOPOLDO

KO 2." SEMESTRE DE 1910.

Por portaria de 7 de Julho foi exonerado o escrivão da CoUectoria,

Israel Pv^odrigues Fisch, sendo substituído por Pi.aymundo Corrêa da Silva, no-

meado por titulo da mesma data.

SANTA MARIA

^^0 1." SEMESTRE DE 1911.

Por titulo de 4 de Janeiro foi nomeado Francisco José de Campos para

exercer o cargo de guarda.

Em 2õ de Junlio falleceu o escrivão Fiaucisco de Abreu Valle Machado,

sendo designado o escrivão da CoUectoria, Augusto Lucas de Souí^a para substi-

tuil-o, interinamente, e nomeado Arthur Lemos Pinto para servir de escrivão

ad-hoc.

S. JOÃ(J DO MONTENEGRO

NO 1.° SlíMESTKE DE 1911.

Por titulo de 21 de Janeiro foi nomeado Eugénio da Cruz Moraes para

exercer o cargo de guarda.

S. SEBASTIÃO DO CAHY

NO 2.° SEMESTRE DE 1910.

Por aposiilla de 12 de Setembro foi removido paia esta o escrivão da

CoUectoria de Nonohay, Djalma Selistre.

NO 1.° SEMESTRE DE 1911.

Por titulo de 24: de Abril foi nomeado Bello da Cunha Amorim, para

ter exercício na categoria de guarda.



S. GABRIEL

NO 2." yicMiíSTUii i)K lítio.

Poi poitariaMle li3 de Noveinbro foi exonerado o giiaida liilario Ji()i)Os

Filho, sendo substituido por Joilo Jobiin Faria, nomeado por titulo de 7 de

Novembro.

NO 1." SKMUSTKI'; Dlí 10 11.

For titulo de l'S de Junho foi nomeado José Fedro de Oliveira Brilo

para servir o cargo de guarda.

S. VICENTE

NO 1." SIÍMIÍSTKIÍ Uli 1911.

l'or portaria de 20 de Março foi exonerado, a seu pedido, do cargo de

escrivão da Collectoria. o cidadão José Osorio de Sá, sendo, por titulo de 28 do

mesmo iiiez, nomeado Alfredo Bittencourt para substituil-o no referido cai'go.

Por portaria de 20 também de Março foi exonerado Antonio Amaral

Castro do cargo de guarda, conforme pediu, e por titulo da mesma data foi no-

meado Brandinarte Alves de Mello para servir o referido cargo.

TAQUARA

NO 2." SEMI3STUE DK 1910.

For portaria de 1.° de Agosto foi designado o iuspe;.tor liscal Fernando

Kersting Filho para servir interinamente o cargo de collector, no impedimento

do respectvio funccionario.

-Por portaria de 3 de Agosto foi exonerado o guarda Carlos Luiz Lahn

e por titulo da mesma data nomeado Gustavo Flenn para substituil-o.

NO 1." SEMIÍSTRU DIS 1911.

Por portaria de 28 de Janeiro foi designado o collector de Alfredo Cha-

ves, Arnaldo da Costa Bard, para substituir o inspectoi' liscal Fernando Kersting

Filho no exercício do cargo de collector intej'ino.

Por portaria de li de Março foi exonerado o collector Jacintho Silveira

Nunes e por apostilla da mesma data foi coníirmado no exercício efiectivo do

cargo o collector de Alfredo Chaves, Arnaldo da Costa Bard, removido por por-

taria de 28 do Janeiro, para servil-o interinamente.

VIAMÃO

NO 2.^ SEMESTRE DE 1910

Por portaria de 31 de Agosto foi concedida a exoneração solicitada por

Francisco da Silva Goulart, do cai'go de guarda e por titulo de õ de Setembro

foi nomeado Mário Veiga para substituil-o.
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VENÂNCIO AYRES

NO 2." SEMIÍSTRE DE 1910.

Por porharia de 10 de Dezembro foi exonerado José Luiz de Carvalho
Nobre do cargo de guarda, e por titulo da mesma data foi nomeado Juvenal
Gomes Junqueira para substituil-o.

VACCARIA

NO 1.° SUMESTKlí DE 1911.

Por portaria de 11 de Março foi exonerado, conforme pedia, do cargo
de guarda, Luiz Antonio da Paixão, e por titulo da mesma data foi nomeado
José Subtil de Oliveira para substituil-o.

Despachantes

Durante o mesmo periodo foram nomeados os seguintes :

Para a Mesa de Rendas de Porto Alegre

Affonso Silva, por titulo de 27 de Dezembro de 1910.

Arno da Fontoura Pupe, por titulo de 4 de Janeiro de 1911.

Alcides Ferreira Lopes, por titulo de 7 de Janeiro de 1911.

Para a Mesa de Pendas de Pelotas

Balthazar Ferreira do Andrade Dias, por titulo de 27 de Agosto de 1910.

Para a Mesa de Eendas de Eio Grande

Eduardo Fehn, por titulo de 27 de Fevereiro de 1911.

Piscálisação do imposto da lenha
Por effeito da licença de seis mezes que, para tratamento de sua saúde,

o Sr. Dr. Presidente do Estado concedeu, em 1.° de Maio, ao inspector fiscal do

imposto da lenha, Antonio Pedro Caminha, o Sr. Dr. Secretario da Fazenda no"

meou, por portaria de 10 do refeildo mez, o cidadíTo Octaviano Manoel de Oli'

veira, para exercer o mesmo cargo, no municipio de Porto Alegre, durante o

impedimento daquelle funccionario.

Inspectores Piseaes da Fazenda

Continuam em exercício dos respectivos cargos os cidadãos Dionysio'

Porto e Fernando Kersting Filho.



— 29 —

Licenças

2.° SEMESTRE DE 1910

No segundo semestre de 1910 foram concedidas as seguintes licenças :

Ao conferente da Mesa de Rendas de Quarahy, Alcides úc Abreu Pai-

va, 30 dias, em prorogação de licença anteriormente concedida para tratamento

de saúde, em 7 de Julho.

Ao administrador da Mesa de Rendas de JaguaríXo, Hilário Teixeira de

Mello, 2 mezes, em prorogaçílo, idem, idem, em 30 do mesmo mez. Prorogada

por 8 mezes, para o mesmo íim, em 1." de Outubro.

Ao escrivão da Collectoria de Cangussú, José Albano de Souza, me-

zes, para o mesmo fim, era 20 de Julho.

Ao collector do Rosario, Celestino de Souza Franco, dez dias, idem idem,

em 2 de Agosto.

Ao conferente da Mesa de Rendas do Rio Grande, Oscar Affonso do

Guimarães, 1 mez, para o mesmo fira, em 4 do mesmo mez. Prorogada p( r mais

dous mezes, para o mesmo fim, em 10 de Setembro. Prorogada ainda por mais

1 mez, idem idem em 12 de Novembro.

Ao escrivão da Mesa de Rendas de Jaguarão, Eleutherio Reduzino Vaz,

3 mezes, em prorogação, idem, idem, em 13 de Agosto.

Ao collector de Viamão, Antonio Campos de Avila, 2 mezes, para tra-

tar dos seus interesses, em 17 do mesmo mez. Prorogada por mais 2 mezes,

para o mesmo fim, em 27 de Outubro.

Ao collector de Santa Maria, Francisco de Abreu Valle Machado, 10

dias, para tratar da sua saúde, em 20 de Agosto.

Ao mesmo, idem idem em 28 de Outubro.

Ao collector de S. Lourenço, Raurelino Joaquim de Almeida, 30 dias,

idem,ideni, em 24 de Agosto.

Ao collector de Lavras, Alexandre José de Seixas, 30 dias, idem, idem,

em 3 de Setembro. Prorogada por mais 60 dias, para o mesmo fim, em 8 do

Outubro.

Ao chefe de secção do Thesouro do Estado, Abel Coelho da Silva, 6

mezes, para tratamento da sua saúde, em 15 de Setembro.

Ao escrivão de Encruzilhada, Fernando Noronha Soares, para tratar de

seus interesses, em 22 de Setembro.

Ao 3.° official, idem, José Ignacio Valença Teixeira, para o mesmo fim,

era prorogação, em 27 idem.

Ao cidadão Caetano Amato, estabelecido com barbearia á rua Voluntá-

rios da Patria n. 207, foi concedida licença, na forma regulamentar, para a ven-

da de estampilhas do sello estadoal. em 5 de Outubro.

Ao collector de São Francisco de Paula de Cima da Serra, Alorino Ma-

chado de Lucena, 2 mezes, para tratar de seus interesses, em 25 idem.

A Brodt & Coelho, estabelecidos com casa de câmbios á rua do Com-

mercio, n'esta cidade, foi concedida licença, na forma regulamentar, para a ven-

da de estampilhas do sello estadual, em 25 idem.
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Ao collector de D. Pedrito,. .JoSo Maria Pereira Macliado. B mezes, para

tratamento da sua saúde, era 26 idem.

Ao guarda da Collectoila da A^accaria, Luiz Antonio da Paixão, 60 dias,

para tratar de seus interesses, idem, idem.

Ao escrivão da CoJiectoiia de Lagoa Yermellia, Trajano Moi-aes Ribeiro,

60 dias, para o mesmo flm, idem 27 idem.

Ao 4.° oííicial do Tliesouro do Estado, Miguel ChmieleAvski, 1 mez. paj-^

tratar da sua saúde, na mesma data.

Ao escriptnini iu da Mesa de Pvendas de .Lignaiflo, Francisco Goncalves

da Silva, 3 mezes, para o mesmo flm, em 14 de Novembro.

Ao escrivão da Collectoria de Piratiny, João Loth, 2 mezes, em proro,

gação, para o mesmo flm, em 16 de Novembro.

Ao collector de Estrella, Manoel Pereira de Mii-anda, 60 dias, para o

mesmo fim, idem idem.

Ao fiel do thesoureiro do Tliosonro do Estado, João Castillios Barltosa,

30 dias, idem, em 17 idem.

Ao collector de Alfredo Chaves, Arnaldo da Costa P.ard. 3 mezes, idem

em 23 idem.

Ao administi-ador da Mesa de Pvendas de Itaquy, Baltliazar de Almeida

Moreira, 2 mezes, idem, idem.

Ao conferente da Mesa de Piendas de Quarahy, Abilio de Carvalho Pra-

tes, 2 mezes, idem, idem.

Ao escrivão da Collectoria do Ptosario, ApoUinaiio Luiz Carles da Silva,

2 mezes, para tratamento da saiíde de pessoa da sua familia, em 28 idem.

Ao conferente da Mesa de Rendas de Pelotas, Augusto da Cunha Yas-

concellos, 3 mezes, para o mesmo fim, em 2*J idem.

Ao conferente da Mesa de Rendas do Livramento, Carlos BerAvanger, 2

mezes, para tratamento da sua saúde, em 2 de Dezembro,

Ao 2." official do Thesouro do Estado, Mário Pereira Dias de Ca.stro, 2

mezes para o mesmo fim, em 20 idem.

Ao fiel da Mesa de Rendas de Porto Alegre, Octacilio Barbedo, 2 mezes,

para tratamento da saúde de pessoa de sua familia, idem, idem.

Ao 4.° official do Thesouro do Estado, Mansueto Bernardi, 30 dias, paia

tratamento da sua saúde, em 21 idem.

Ao escrivão da Mesa de Rendas de Santa Victoria do .Palmar, Pedro Al.

cides de Oliveira, 60 dias, para o mesmo fim, em 27 idem.

Ao escripturario da Mesa de Rendas de Porto Alegre, João Baptista Si-

moni, 2 mezes, para o mesmo fim, idem, idem.

P' SEMESTE E DE 1^»11

No 1." semestre de 1911, foram concedidas as seguintes :

Ao escrivão da Collectoria de S. Francisco de Paula de Cima da Serra,

André Alves da Silva, 30 dias para tratamento da sua saúde, em 2 de Janeiro.

Ao conferente mor da Mesa de Rendas de Porto Alegre, Lucio Ferreira

Soares, 30 dias, para o mesmo fira, idem, idem.



Ao administrador da Mesa de Rendas de SanfAnna do Livramento, Me-

zofante Gomes, 30 dias para o mesmo fim, idem. idem.

Ao escrivífco da Collectoria de Viamao, Ilonoi io de Yasconcellos Ferreií-a^

2 mezes para tratar de seus interesses, idem idem.

Ao guarda da Collectoria de Yaccaria, Lni/ Antonio da Taixíto, ílo dias

em prorogaçflo, para o mesmo fim, em 9 idem.

Ao conferente da Mesa de Remias de Bagé, Theopliilo Virissimo de Lima,

3 mezcs para tratamento da sua saúde em 12 idem.

Ao procurador fiscal, dr. Olavo Franco de Godoy, 30 dias para trata-

mento da sua saúde, em 12 de Janeiro.

Ao conferente da Mesa de Rendas de Porto Alegre, João Ignacio Lou-

reiro de Campos, 2 mezes para o mesmo fim cm 14 idem.

Ao archivis;;a do Thesoui-o do Estado, José Domingues de Almeida, 30

dias para o mesmo fim em 18 idem.

Ao escrivão da Mesa de Rendas de Jaguarão, Eieutherio Redusino Vaz,

30 dias idem, em 21 idem.

Ao conferente da Mesa ile Rendas do Rio Grande, Oscar Rasmussen, l

mez para o mesmo fim, cm 31 de Janeiro.

A Luiz de Azevedo Rabello, negociante estabelecido á rua Coronel Ge-

nuíno, n." 3o, n'esta cidade, foi coac tiiiia licfnça na forma regulamenLar para

vender estampilhas do sello estadoal, em 7 de Fevereiro.

Ao conferente da Mesa de Rendas de Saut'Aima do Livranrento, Carlos

Berwanger, 2 mezes em prorogação, para ti-atamento da sua saúde, em 10 idem.

Prorogada por mais 30 dias, em 10 de Abril, 12 de Maio, e por mais 10 dias,

em 10 de Junho.

Ao administrador da Mesa de Rendas de R.aquy, Balthazar de Almeida

Moreira, 1 mez, em prorogaçào, para tratar de seus interesses, em 17 idem.

Ao escripturaiio da Mesa de Rendas de Jaguanlo, Francisco Gonçalves

da Silva, 90 dias, em prorogaçào, pai'a tratament,o da sua saúde idem idem.

Ao conferente da Mesa de Rendas de Pelotas, Francisco do Nascimento

Fernandes, 30 dias, para o mesmo íim,- em 22 idem. Prorogada por mais 30

dias, para o mesmo fim, em 24 de Março.

Ao Collector de Sao Sepé, José Jayrae de Figueiredo, um anuo, para

tratamento da sua saúde, em 6 de Março.

Ao administrador da Mesa de Rendas de SanPAnna do Livramento, Me-

zofante Gomes, 15 dias para o mesmo fim, em 7 de Março.

Ao conferente da mesma repartição, Piinio Fróes de Castro Menezes, 30

dias, idem em 20 idem.

Ao escripturario da Mesa de Rendas de Pelotas, Enéas Gonzaga Moreira,

30 ilias, idem idem 21 idera.

Ao 3." ofiiciai do Thesouro do Estado, José Ignacio Valença Teixeira, 6

mezes, em jírorogaçao, para tratar de seus interesses, em 22 de Marco.

Ao chefe de secção do Thesouro do Estado, Firmino José Roilrigues, 6

mezes, para o mesmo fim, em 7 de Abril.

Ao chefe de secção, idem, Abel Coelho da Silva, 3 mezes, em proroga.

ção, para o mesmo fim, em 25 idem.

i P. D.
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Ao inspector fiscal da lenha, Antonio Pedro Caminlia, 6 mezes. para o

mesmo fim, em 1." de Maio.

Ao conferente da Mesa de Rendas de Bagé, Manoel Francisco de Rezende,

30 dias, idem em 1.° de Maio.

Ao 2." olficial do Thesouro do Estado, Luiz Gonzaga R.eis. 30 dias, para

tratamento da saúde de pessoa da sua família, em 4 idem.

Ao escrivão da Collectoria de Lagôa Avermelha, Trajano Moraes Ribeiro.

60 dias para tratar de seus interesses, em 4 idem.

Ao guarda da Collectoria de Santa Maria, Francisco José do Campos, 30

dias, para ti-atamento da sua saúde, em 16 idem.

Ao guarda da Collectoria de Nonohay, Simeílo Fonseca, 90 dias, idem

em 17 idem.

Ao 3." official do Thesouro do Estado, Hugo Ilebert, 6 mezes, para o

niesmo fim, em 17 idem.

Ao 2." olficial do Thesouro do Estado, Christiano Reis, 2 mozos, idem

em 20 idem.

Ao guarda fiscal da collectoria de Garibaldi, Camillo Liendeckor, 3 me-

zes para tratar de seus intei-esses, em 8 de Junho.

Ao esciivíto da Collectoria de Vaccaria, Antonio Teixeií-a do Amaral, 00

dias, pa)'a tratamento de sua saúde, em 12 idem.

Ao conferente-mór de SanfAnna do Livramento, José Ribeiío Sevei-o, 3

mezes, para tratamento da saúde de pessôi de sua família, em 17 idem.

Ao guarda da Collectoria de Lagôa Vermelha, .To.sé Castellnm, 4 mezes

pai-a tratar de interesses, em 20 de Junho.

Ao escrivclo de São Vicente, Alfredo de Bitli-ncoui t, LI dias para tratar

dos seus interesses, em 27 idem.

Ao escrivão da Collectoria de Silo Leopoldo, Raynumdo Coi'i-éa da Silva,

60 dias para tratamento da sua saúde, em 28 idem.

Ao conferente da Mesa de Rendas de Uriiguayana, Octávio Teixeira de

Melln, 60 dias, em prorogaçno, para o mesmo fim. em 30 idem.

Decretos

XO 2° SEMESTRE DE 1910

De Julho a Dezembro foram laviados n"esta l.'* Directoiia os seguintes

decretos do Governo do Estado:

N. 1618 de 13 de Julho, regulando a ai-recadacíTo da divida activa do

Estado.

N. 1621 do 16 do Julho, suppríuiindo o artigo 2' do Regulamento das

Mesas de Rendas e CoUectorias, apppovado por Decreto n-." 1234, de 31 de Dezem-

bro de 1907.

N. 1623 de 23 de Julho, crean.lo mais duas agencias flscaes em toda a

zona da colónia Ijuhy, subordinadas ás CoUectorias de Santo Angelo e Palmeira.



N. 1632 de 22 do de Agosto, ci'o;iudo uma agencia liscal iia colónia. S.

Marcos, 2.° districto do inuuicipio de S. Frair isco de Paula de Cima da Serra.

N. 163-1: de 31 de Agosto, creando mais um lugar de guarda na CollectO'

ria de Passo Fundo.
~

N. 1636 de 9 de Setembro, abrimlo um crédito extraordidario tia imi)or-

lancia de um conto de réis para debelkKjão da febre typhoide no (luarto districto

de Sao Leopoldo.

N. 1637 de 13 de Setembro, abrindo um credito de o8:lo6f^250 i)ai'a at-

tender ás despczis com a montagem de uma odicina de serralheiro na Casa de

Correcção.

N. 1655 de 17 de Novembro creando uma agencia liscal em Carlos Bar-

bosa, município do Lageado.

N. 1658 de 1.° de Dezembro, creando uma Collectoria na sede da coló-

nia Jaguary, abrangendo toda a zona colonisada em matto, composta— além do

núcleo principal d'aquelle nomo, no nuuiicipio de S. Vicente— os núcleos Ernesto

Alves, Toroquá e São Xavier, respectivamente, nos municipios de S. Tliiago do

Boqueirão, São Francisco de Assis e Julio de Castilhos.

N. 1659 de 8 de Dezembro, mandando abonar ao escrivão da Mesa de

Rendas da Capital, Fernando Tliomaz Cantuaria, a gratificação da é.*^ parte de

seus vencimentos.

N. 1660 de 9 de Dezembro, mandando abonar ao escripturario da Mesa

de Rendas de Pelotas, Estevão Luiz da Costa Ferreira a gratificação da 4."^ parte

de seus vencimentos.

N". 1661 de 13 de Dezemijro, extinguindo as tres agencias fiscaes em Iju-

hy e creando uma collectoria na séde da colónia do mesmo nome.

N. 166i de 27 de Dezembi-o, aposentando o correio do Thesouro, João

Candido Soares de Menezes.

N. 16o6a de 81 de Dezembro, dando instrucções para execução da Lei do

orçamento no exercício de 1911.

NO 1." SUMESTRE DE 1911

De Janeiro a Junho de 1911 foram lavrados os seguintes decretos:

N. 168i de 11 de Janeii'o, mandando cbservar no exercício de 1911, por

conta lia respectiva lei do oi'çam(uito, a des[)e3a com diíferentes rubricas a car-

go da Secretaria da Fazenda.

N. 1689 de 21 de Janeiro, abrindo ura credito de 3:000^5! para auxilio á

Escola Profissional do sexo feminino de que ó professora D. Ida Kretz.

N. 1690 de 21 de Janeiro, abrindo um crédito de 2:'400íJ;0OO réis para a

educação artística de Anna Rbreche.

N. 1691 de 21 de Janeiro, abrindo um credito de 8:000í$!000 réis para a edu-

cação artística da menina Olga Fossati, na Europa.

N. 1693 de 24 de Janeiro, mandando abonar ao conferente da Mesa de

Rendas de Pelotas, Heleodoro de Sá Araujo, a gratificação da parte de seus

vencimentos.
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N. 1695 de 28 de Janeiro, commettendo á CoUectoria de São Francisco

de Assis a arrecadação e fiscalisação das rendas do núcleo colonial Toroquá, com-

preliendido no território do mu"nicipio d'aquelle nome.

N. 1701 de 9 de Fevereiro, aposentando o chefe de secção do Tiiesouro

do Estado, José Joaquim de Carvalho.

N- 1703 de 21 de Fevereiro, mandando abonar ao chefe de secção do The-

souro do Estado, José Clemente da Silveira Netto a gratificação da 4.^ parte de-

seus vencimentos.

N. 1708 de 10 de Março, mandando abonar ao Director da 5.^ Directoria

do Thesouro do Estado, Simeão da Silva Rosa, a gratificação especial da i."- par

te de seus vencimentos.

N. 1709 de 10 de Março, mandando abonar ao escrivão da Mésa de Ren-

das do Rio Grande, Edmundo Petrarcha da Silva, a grâtificação especial da -l."*

parte de seus vencimentos.

N. 1710 de 14 de Março, aposentando o administrador da Mesa de Ren-

das de Itaquy, Balthazar de Almeida Moreira.

ÍT. 1717 de 25 de Março, cieando uma agencia fiscal na séde da colónia

«Itapuca», município da vSoledade.

N. 1721 de 31 de,Março, aposentando o escripturario da Mesa de Rendas de

Pelotas, Enéas Gonzaga Moreira.

jST. 1728 de 7 de Abril, mandando abonar ao escriptarario da Mesa do Ren-

das de Porto Alegre, Luiz Francisco dos Santos Júnior a gratificação especial da

4.^ parte de seus vencimentos.

1^.1725 de lõ de Abril, auctorisando o Banco da Província a r(,'presentar o

Thesoui'0 do Estado no serviço concernente ao pagamento de juros, transferen-

cias e resgates de títulos do Rio Grande do Sul, em circalação na praça do Rio

de Janeiro.

N. 1729 de 29 de Abril, mandando abonarão conferente mór da Mesa de

Rendas do Rio Grande, .José Luiz Monteiro, a gratificação especial da quarta parte

de seus vencimentos.

N. 1732 A de 2 de Maio, abrindo ura credito extraordinário de

12:000iíi000 réis para auxilio á Companhia Nacional de Navegação e Industria.

N. 1739 de 16 de Maio, creando uma agencia fiscal na séde da colónia

Sobradinho, no municipio da Soledade.

Conclusão

São estas, Sr. Director Geral, as informações, as mais minuciosas possí-

veis, que me cumpria fornecer-vos sobre os serviços a cargo da 1.* Directoria

e de que necessitaes para a confecção do vosso relatório.

Todavia si, por insufflciencia destas, precisardes de outras, estou prompto
a vol as dar com a máxima satisfação.

Saúde e Fraternidade. •

Joaquim Mauricio de Oliveira,
Director.
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2." 3)írecfona do Chesouro do ^sfado, em 9orto Jllegre, 30 de Junho

de 1911.

. \ Sr. Director Geral.

de 1911.

Nos quadros seguintes, que submetto á vossa apreciaçíTo, enconlrareis nr(,o

somente enumei-ados os trabalhos quo estiveram a cargo desta Directoiia du.

rante o exei-cicio de 1910, como também a iitaaçrio dadivi'la do Estado em 30

de Aliril do cori'ente amio.

Sy-nopsG dos trabalhos

Pai-ocores sobre consultas o rcquei-imentos 1.148

Minutas

Portarias ás Mezas de Rendas 237

Minutas respectivas 237

Portarias ás CoUectorias 618

Minutas «'jlfi

Portarias ao Thesoureiro ^^''i

Minutas das mesmas .

Telegrammas expedidos 72

Minutas dos mesmos 72

Cálculos de taxas de heranças 228

Termos de fianças de responsáveis 28

Contractos 2

Termos de distracto O

Tombamentos de pi'oprios do Estado 34

Quadro de próprios do Estado 1

Inventarios inscriptos 228

Testamentos inscriptos 45

Certidões negativas para inventários 228

OíTicios a diversos 3

Minutas dos mesmos

Cargas de juros pagos 472

Bilhetes de juros expedidos 472

Termos de tj-ansferencias de apólices 34



Procurações registradas * 91

Contas coi-rentes de apólices (abertas) 38

Assentamentos na folha de pagamentos de juros.. ' 32

Idem na folha de operações de ;credito 22

Contas correntes de depósitos 121

Contas correntes de dinheiros de responsáveis... 15

Aassentamentos na folha de pagamento de Juros

de dinheiro de responsáveis 11

Contas correntes de dinheiro de orphaos e inter-

dictos l^f>

Assentamentos na folha de pagamento de juros de

dinheiro de orphflos e interdictos 188

Livi'os rubricados para a Directoria 3

Apólices preparadas 593

Divida do Estado

Apólices da Segurança publica e Estradada

Taquara ao juro de õ"/» 708:000,>000

Idem do cáes ô"/» r)õ9:000^000

Idem da Exposição e compras de terras G"/o 272:500^000

Idem de S. Gonçalo 6°/o 144:900,>000

Idom da conversfto de 1S93 B"/» 805:500,>000

Idem dos ompiostimos de U)05, 1906,

1907, rjo/o 90-1 :000,500o

Idem do empréstimo de 1900 de. l:000f>,

GO/o 200:000f5000

Idem do empréstimo de 1906, de 1:000,>,

7°/o 1.850:000,)i000

Idem do empréstimo de 1909, de 6 "/o • .251:000f>000

Títulos do credito som vencer juros 47:550f>000

().902^50f>000

Conta corrente com o Banco da Provín-

cia ao juro de l"'» 362:567^020

Dinheiro de orphàos ao juro de r/-,',, 1.049:902,>896

Dinh(Mro do responsáveis ao juro de 5"/o 191:000$000

Resgate

Em 26 de Janeiro de 1911, foi resgatado o titulo de credito numero

2.564, na importância de Es. 3:000f>000.

Estão em dia os tiabalhos do corrente exercício, graças á dedicação es.

forcada de meus auxiliares.
» #

Antonio Marinho Loureiro Chaves.

Director.
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directoria do Chesouro do Estado, em Storto Jllegre, 30 de Junho
de 1911.

Sr. Director GeraL

Dando cumprimento ás disposições ex. art" 12 § 20 do Regulamento do

Tliesouro, apresento-vos hoje os dados estatísticos que servirão de base aos do

Relatório Geral que deveis apresentar ao Dr. Secretario da Fazenda.

Antes, porém, de transcrever o respectivo Quadro Synoptico, organisa-

do poi- esta Directoria, o qual vos dará conta da grande sorama de serviço por

ella executado no exercício próximo íindo, seja-me licito dizer duas palavras so-

bre assumpto interno, affectando directamente o serviço a seu cargo.

Quero falar-vos do seu pessoal, actualmente desfalcado em cinco funccio-

narios, do que resulta grave desequilíbrio na execução dos múltiplos serviços a

cargo deste importante departamento do Thesouro.

A 3* Directoria, como sabeis, é quasi que exclusivamente de expedien-

te, pelo que seus serviços não podem ser addiados, sob pena do accumulo re-

sultante e das inevitáveis reclamações das partes.

Assim, além da falta do Chefe de Secção Abel Coelho da Silva, que se

acha afastado do serviço ha mais de ura anno, em consequência de moléstia gra-

ve, e da ausência do terceií o Offlcial Hugo Hebert, que se acha com seis raezes

de licença, existem tres vagis a preencher, a saber: uma de terceiro offlcial e

duas de quarto.

Como é de ver-se, não é possível haver perfeito funccionaraento de um
machinismo, com falta de uma ou mais peças essenciaes em sua engrenagem.

Entretanto, e apezar disso, o serviço tem sido feito com regularidade e

exacção, pelo que deixo aqui consignado meus louveres ao pessoal sob minha

direcção.

Baia venta, lembro-vos que, na impossibilidade da creação da Pagadoria>

pela qual venho clamando desde 1907, seria já um grande auxilio a creação, ao

menos, de mais um cargo de fiel para o Thesoureiro, cujo augmento de despeza será, re-



lativamente insignificante, porém grandes as vantagens que trará ao serviço da

Tliesouraria, o qual augmenta dia a dia de um modo notável.

Quadro synoptico dos trabalhos executados pela terceira
Directoria durante o exercício de 1910

Portarias, Officios, informações e Pareceres 4.827

Telegrammas 162

Minutas Diversas 4.989

Exames de Balancetes 1.046

Cargas de Receita e Despeza em Diversas Caixas 5.005

Certidões 40

Exames de Folhas de ofificiaes 84

Idem de relações de mostra e pret 264

Notas em folhas 17.210

Relatório 1

Demonstrações de despeza 386

Assentamento em folhas de pagamento 7.210

Contas processadas 3.650

Contas correntes abertas 2.328

Procurações registradas 1.176

Bilhetes de pagamentos 12.390

Cargas em folhas de pagamento 15.213

Cálculos em folhas de pagamento 2.835

Documentos glozados e devolvidos 312

Idem de folhas de pessoal operário 300

Idem de folhas de ajudas de custo 145

Operações sobi-e estampilhas 451

Exame de attestados 237

Casimiro do Silva JZosa,

Director.
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V 3)irectom do Chesouro do Estado em 9orfo Jlle^re, 30 de Julho
de 19ÍL

Sr. Director Geral.

Passo ás vossas mílos, no fiel cumprimento do que dispõe o art. 12

§ 20 do Regulamento n.° 1081 de 23 de Abril de 1907, o relatório de todos os

trabalhos executados por esta Directoria no decurso do exercício de 1910.

Apresento-vos a seguir a demonstração da receita no exercício de 1910,

comparada com a orçada na Lei n.° 10-4 de 30 de Novembro de 1909.

Demonstração da receita no exercício de 1910 comparada com a orçada

na Lei n.° 104 de 30 de Noyembro de 1909

'3

yA
<A DENOMINAÇÃO

ORÇADA ARRECADADA
DIFFEKENÇAS

p
o

!^

DAS RENDAS
•Para mais Para menos

1 Imposto sobre géneros

exportados . 2.860:000^000 3.156:808,51795 296:808,^795

2 Imposto sobre aguar-

dente e álcool 350:000^000 539:434,^(878 189:434,5(878

3 Imposto sobre heran-

ças e legados 595:000^000 740:581f5í669 145:581^669

4 Imposto sobre gado

exportado 45:000^000 48:682,$!600 3:682,5(600

5 Cobrança da divida

activa 300:000^000 223:076,5Í647 76:923^53

6 Cobrança da divida

activa dos colonos

(terras) 105:000^000 350:699,^584 245:699,5(584

7 Cobrança da divida

activa dos colonos

(auxílios) 10:000^000 6:494,5(833 3:505,5(167

8 Alugueis de próprios

do Estado 22:000^000 19:587,$!960 2:412^040

9 Transmissão de pro-

priedade 1.715:000^000 2.244:870,5(958 529:870,5(958

A transportar.. 6.002:000^000 7.330:237,5(924 1.411:078,5(484 82:840,5(560
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11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

80

31

32

33

DENOMINAÇÃO DAS

RENDAS

Transporte

Armazenagem e renda

do guindaste

Imposto de 200 rs. so-

bre gado abatido .

.

Imposto sobre loterias

Imposto de consumo

sobre bebidas

Imposto sobre indus-

trias e profissões..

Imposto do sei lo

Taxa judiciaria

Telegrapho

Imposto sobre resti-

tuições

Venda de immoveis..

Multas

Eventuaes

Imposto do Cães do

Rio Grande

Producto de loterias _

Imposto sobre poules

Renda das offlcinas da

Casa de Correcçíío.

Imposto territoiual

Taxa escolar (5 "/o) .

.

Imposto sobre lenha.

Imposto de 2°/o sobre

vencimentos

Taxa addic. de P/a >
sobre exportação pe-

la barra

Indemnisaçao a rece-

ber dos cofres da

União

Taxa profissional .__ _

Taxa de 1 % de expe-

diente sobre géneros

exportados livres de

direitos

A transportar..

ORÇADA

(5.002:000/5(000

800^000

120:000^000

146.000^000

1.360:000^000

405:000^^000

316:000^000

72:000^000

1:000j5í000

30:000;5íOOO

177:000^000

100:000^000

166:000^000

80:OOOj5>000

9;500,>000

11:000^000

1 582:000/51000

540:000^000

95:700;§000

120:000^^000

800:000^000

180:000^000

40:000^000

12.354:000^000

ARRECiDADA

DIFFERENÇAS

Para mais Para menos

7.330:237^924

6:093^886

134:758^880

264:170^526

1.515:923^28

405:606^181

353:544,51384

60:023^050

846^1732

38:066,$õ0õ

181:015,*Í002

392:920,^890

101:189,$929

208:000,5000

6:683,51093

45:389,^610

1.935:167,51066

644:538,5(886

114:845,51930

134:686,5(462

972:001,5(372

223:297,51208

58:329,5705

15.127:336^249

15.127:336,5249

1.411:078,5(484

5;2I

14:751

118:170,5526

155:923,5028

606,5181

37:544,5384

8:066,5505

4:015,5002

292:920,5890

128:000,5000

34:389,5610

353:167,5066

104:538,5886

19:145,5930

14:686,5462

172:001^72

43:297,5208

18:329,51705

2.935:9340005

82:840,5560

11:976)5950

153,5268

64:810,5071

2:816,5907

162:597,5756



Transporte

Caixa de Lepositos

Caixa de Depósitos judiciaes

Caixa de Depósitos públicos

Operações de credito

Emissão de estampillias

Emissão do estampillias da taxa escolar .

Emissão de sellos de coiisumo

Emissão de apólices

Devolução do sello de consumo

Devolução de estampilhas da taxa escolai

Movimento de fundos

Caixa de diversos valores

Debito de exactores ^

Supprimentos .

15.127

163

113

133

3.325

550

20

800

206

1

21

16

231

395

386^249

926,^695

:520í)021

:302^66S

;000,^000

OOOf^iOOO

,000,^000

:000f5>000

:000f>000

;220^000

218í<i000

:015^616

:552f«i897

:n4^379

:983,>096

21.105:189^621

•2
)

Segue se a

Demoiistração da despeza effectuada no exercício de 1910 comparada com a

orçada uas tabeliãs da Lei 104 de 30 de INoyembro de 1909.

Tabeliãs

da Lei

NATUREZA DA DESPEZA ORÇADA EFFECTUADA PARA MAIS PARA MENOS

TITULO l."

Única Assembléa dos Re-

presentantes 96:950^000 81:160f$!000 15:790,^000

TITULO 2.°

Única Presidência do Es-

tado 63:090^000 61:378í5!552 1:711^448

TITULO 3."

Tabeliã 1 Secretaria do Inte-

rior e Exterior.. 103:792^000 102:279^063 1:512^937

» 2 Instrucção publica. 2.820:552í>000 2.395:096^070 425:455.:$930

» 3 Brigada Militar 1.874:430^^000 1.941:485^180 67:055,/$íl80

» 4 Justiça 1.452:528^000 1.3l0:436jjõ08 142:091^492

» 5 Saúde publica 154:929jJ000 136:177,^:^624 18:751^76

» 6 Policia 687:296^000 621:849^395 65.-446^605

» 7 Illuminacão 1:200,;$Í000 248i$930 951^070

y> 8 Junta CommerciaL 15:544,5;000 14:918^176 625,5(824

» 9 Subvenções a Insti-

tuições Pias 210:OOOf5000 22,5:970^^856 15:970,5*856

» 10 Pi.epai tição de Es-

tatística 41:364^<(000 35:176^70 6:187,5(130

» 11 Archivo Publico _ .

.

43:224,5000 42:825fH08 398^592

» 12 Bibliotheca _ _ 21:164^:000 20:498,;*(470 665,^530

A transportar 7.586:063/$í000 6.989:501,5(102 83:026^036 679:587^934

1 Q. D.
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NATUREZA DA DESPEZA ORÇADA

Ti-anspoi-te_.

TITULO 4/'

Secretaria da Fazen-

da (Thesouro do

Estado)

Mesas de Rendas..

CoUectorias ..

Outras despezas...

Juros e amortisa-

çao

Pessoal inactivo...

Meio soldo

Eventuaes

Exercidos findos..

Diversas despezas.

TITULO 5."

Secretaria de Obras

Publicas

Terias e Colonisa

ção

Telegrapho

Conservação de

obras

Institutos agronómi-

cos .

Museu

TITULO G."

Auxílios

EFFECTUADA PARA MAIS PARA MENOS

7.580:063,5000

309:176f<i000

654:õ57,$i000

594:360^000

101:400^000

654:128^000

277:268íi804

7:480,5000

200:000f>000

150:000,>00(í

110:000^000

331:842^000

250:920,5000

136:874^000

200.000^000

48:940,5000

17:048^000

428:000^*000

12.057:556^804

Estampilhas escolares

Estampilhas communs
Créditos de exactores

Depósitos

» judiciaes

» públicos

Emissão do sello de consumo.

Movimento de fundos

Operações de credito

Créditos extraordinários

Lettras a receber

Resgate de títulos de credito.

6.989:501,5102

308:002,5601

64:3:371,5742

659:997,5033

105:641^822

430:257,5479

253:296^597

6:469íí996

515:019íi527

87:906(5088

31:101^614

345:365,5642

326:120í>000

124:973,5992

257:454^564

21:586^410

16:332,^491

452:066^138

83:026r5036

11.574:

18:

363

301

106

40

34

119

21

4.461

3.143

II

3

464,5838

650éí000

085,5000

212,5404

885,5132

676^422

117^357

:578,5000

015,5616

469^675

277^818

289^796

:000^000

20.198:722^*058

65:637,5033

4:241,5822

315:019,552^

13:523,5642

75:200^000

57:454^5564

24:066^138

679:587,5934

1:173,5399

11:18.5,5258

223:870,5521

23:972,5207

1:010^004

62:093,5912

78:898,5386

11:400^008

27:353,5590

715^509

638:168^762 1.121:260,5728

V

j

y

A despeza de 3.143:2775818, foi auctorisada pelos créditos extraordinários aber-

tos, conforme se vê da demonstração abaixo.



Demonstração da despesa effectiiada por couta dos segui utes créditos
extraordinários, durante o exercício de Í5)l()

Construcçao do Palacio do Governo..

Constiiicçao de estradas

Coiistrucção de pontes

Macadami sacão

Dragagem

Barragens e outros raelhoi-amentos

Serviços de terras e colonisaçao

Construcção do ediíicios

Auxilio para a educação artistica de

Anna Rôrecke ..

Auxilio á Escola profissional do sexo

feminino desta Capital

Monumento a Julio de Castíllios

Auxilio para a educação artistica de

Olga Fossati

Montagem das oííicinas de serralheria

da Casa de Correcção

Montagem das oííicinas de serralheria

da Casa de Correcção

Auxilio concedido á Intendência Mu-

Tiicipal de São Leopoldo para mi-

norai a despesa feita por aquelle

município, com a debeilação da

febre typhoide

Policiamento

Dcc. 1562 de 10-1-1910

e 1731 A de 30-4-1911

Dec. 1563 de 10-1-1910

e 1731 A. de 30-4-1911

Dec. 1563 de 10-1-1910

Dec. 1563 de 10-1-1910

e 1731 A de 30-4-1911

Dec. 1563 de 101 1910

e 1731 A de 30-4-1911

Dec. 1563 de 10-1-1910

Dec. 1563 de 10-1-1910

e 1731A de 30-4-1911

Dec. 1578 de 3-2-1910

e 1731 A de 30-4 1911

Dec. 1583 de 10-3-1910

Dec. 1587 de 16-3 1910

Dec. 1589 de 17-3-1910

Dec. 1590 A de 30 3-1910

Dec. 1610 de 9-6-1910

Dec. 1637 de 13 9-1910

Doe. 1636 de 9-9 1910

Dec. 1731 B de 30-4-1911

540:33U<(737 </

920:263,5!823

103:848^090

148:571^687/ ' ^

372:693f5547

18:232^889' ^

» 550:220^19 ,

'

369:891^322 iX

2:400^000

3:000^000

70:015,5674/
3:000/5(000

5:592,$i580

38:136P50/

1:000,^000

1:080^000

3.143:277^818

4.* Directoria do Thesouro do Esta ito, cm Porto Alegre, 1." de Julho de 1910.

Mário Durmi, 2." oíficial.

Eis o balanço da receita e despeza

Balanço da receita e despeza do Tliesouro do Estado no exercicio de 1910

EBCEITA IMPORTÂNCIAS DESPEZA IMPORTÂNCIAS

Ordinária 15.127:336^49 Ordinaiia 11.574:464^838

3,143:277,^818Créditos extraordinários

15.127:-336;$*249 14.717:742íi6õ6
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RECEITA IMPORTÂNCIA RECEITA

Transporte

Operações de credito. _

Movimento de fundos __

Indemnisaçuo de sup

primentos

Depósitos coinrauns,.

Depósitos judiciaes

Depósitos públicos..

Emissão de estampillias

Emissão de estampilhas

escolares

Emissão sello de consum"

Emissão de apólices...

Devolução do sello de
consumo

Devoluçílo de estampi-

lhas da taxa escolar

Diversos valores

Debito de exactores

Saldo que passou do

exei-cicio de 1909_._

15.127:336^(249

3.32õ:000;«i000

21:01õ;^616

395:983f>096

163:92ôf>69õ

113:õ20f>021

133:302f),668

õõO:OOOf$iOOO

20:000^000

800:000,-5000

2Or3:O00,S000

1:220^000

218^000

16:552fS897

231:1 14f<;379

21.105:189,5621

5 673:468^972

26.778:658^593

T]'ansporte

Opei-açõjs de credito.

Depósitos

Depósitos judiciaes. __

Depósitos públicos

Movimento de fundos.

Estampilhas escolares

Estampilhas communs

Emissão do sello de

consumo

Lottras a receber

Credito do exactores.

Resgate de titulo de

ci'edito

Saldo que passou para

o exercício de 1911

.

IMPORTÂNCIA

Explicação do saldo que pa.ísou para o exercício de 1911:

Caixa do Estado -_

399:461,-5623

Caixa de depósitos communs 453:637f5050

176:136^398
Caixa de depósitos judiciaes, 106:779f>890

188:630r5731
Caixa de depósitos públicos 510:302f5366
Caixa de estampilhas

Caixr. de estampilhas escolares

Caixa do sello de consumo
Caixa de diversos valores^

Saldo em poder de exactores 533:126.^565
Saldo a favor de exactores 245:991,5821

14.717:742^5656

4.461:469f5675

106:885^132

40:676^422

34:117,-5.357

21:01.5f5616

18:650í500"S"

363:085)5000

119:578,5000

11:289,5796

301:212,^404

3:O0O,-5O00

20.198:722,5008

6.579:936^535

26.778:658,5593

25:157í;339

853:098,5673

282 -.9 16^5288

698:933,5097

3.638:018^000

66:526,5320

682:102,5000

46:050,5074

287:134,5744

6.579:936,5035

4.^ Directoria do Thesouro do Estado, 1.° de Julho de 1911.

Pelo director,

Agostinho cie Menezes Freitas, Chefe de secção.

/O
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Sendo como é feita a escriptararào da Caixa de Orpiíàos ein livros se-

parados, apresenlo-votí o balanço que se segue,

Balanço da Caixa de Orpliãos, de 19 de Outubro do 1908 a 31 de De-

zembro de 1910

RECEITA IMPORTÂNCIAS DESFEZ

A

IMPOPTANCIAS
"

Importância recolhida . 1.400:366,51496 Importância entregue. _

Saldo que passou para

1911

6623:231^520

73<S:134/<Í976

1.400:366^496 1.400:366^496

Explicação do saldo que passou para

Em dinheiro

0 exercício de 1911

:

390:983^096

342:151^880

738:134^76

Em valores

4.^^ Directoria do Thesouro do Estado, 1." de Julho de 1911.

Pelo directoi',

Agostinho de Menezes Freitas,

Chefe de secção.

São estes os trabalhos executados n'esta Directoria no correni,o exercício

Portaiias expedidas 22

Minutas 22

Telegrammas .... :
132

Minutas de telegrammas 132

Exames de quadros da divida activa arrecadada 68

Idem idem idem existente 68

Idem idem do imposto teiTitorial . 68

Idem em balanços geraes 68

Idem em relatórios 68

Idem em mappas de exportação 15

OíFicios, telegrammas e outros papeis protocollados 3

Artigos organisados para o Diário . 511

Artigos lançados-. 511

Ditos organisados para o Diário de orphãos 36

Ditos lançados 36

Balanço definitivo 1

Relatório 1

Quadro geral de- exportação (Peso) 1

Dito dito dito (Valores) 1
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Oi'ganisação do quadro de expor taçíto por paizes

Dito dito da divida activa arrecadada

Dito dito dito existente

Dito dito do gado abatido

Dito dito do imposto territorial

Demonstração da receita (Quadro)

Dito da despesa ( » )

Balanço da receita e despesa (Quadro).

Dito da Caixa de orpliãos

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Acham-se servindo nesta Directoria por vossa designação o 3.° olRcial

Francisco Castellar Pinto e o 4." Celestino Duran. A.quelle na confecção «las

tabeliãs e quadros relativos ao balanço de 1910 e este na escripturação do au-

xiliar de receita
;

serviços esses que são feitos por estes funccionarios com o

maior zelo e competência-

Ainda por accumulo de serviço foi por portaria n. 4 de 8 de Maio ulti-

mo designado o empregado correio desta repartição, Antonio de Carvalho Cotta,

para por em dia a escripta do Diário e Razão que se acha /a atrazada, cujo

serviço está sendo feito com a maior dedicação pelo referido empregado.

Em virtude de portaria que baixastes, sob n. 16 de 17 de Junho de

1910, por ordem superior, havia sido suspenso, provisoi lamente, o serviço de no-

tação da escripturação nas respectivas folhas, feito fora das horas do expediente.

Tal serviço a^iha se restabelecido pelo Sr. Dr. Secretario da Fazenda, que to-

mando na devida consideração os inconvenientes que fatalmente traria a sua

suppressão, auctorisou a sua continuidade que se acha a cargo do 1.° offlcial

Gaspar da Silva Froes e 3.° José lunocencio Camara e vae sendo feito com a

precisa regularidade.

O facto de acharem-se servindo addidos a esta Directoria tres empre-

gados vem comprovar exuberantemente, não só o augmento de serviço que tem

tido, o que notadamente está as vistas de tcdos com a falta de pessoal de que

a mesm^a se recente para que os trabalhos que lhe estão affectos possam ser

feitos ou promptificados na epocha fatal em que tem de ser apresentados para

a confecção do relatório e balanço, para o que com a devida vénia, chamo a

vossa attenção.

Ao terminar cumpre-me o rigoroso dever de deixar aqui consignado o

vaUoso concurso que pelos empregados desta Directoria, meus auxiliares, me

foi prestado sempre com todo zelo e dedicação, contribuindo deste modo para a

execução a contento, de todos os trabalhos.

Si algum outro esclarecimento vos fôr necessário por qualquer falta

commettida nesta ligeira exposição aqui me encontrareis aguardando vossas or-

dens.

4.^ Directoria do Thesouro do Estado, l.'' de Julho de 1911.

O Director,

Felippe Pinto Cotta.
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Acompanham este tres quadros, sendo: quadro demonstrativo das porcen-

tagens pagas aos collectoies, escrivães o guaidas das estações arrecadadoras do

Estado durante o exercicio de 1910; quadro demonstrativo da receita e despeza

do Estado do Rio' Grande do Sul, orçada e realisada a contar do exercicio de

1890; quadro demonstrativo das rendas arrecadadas pelo Tliesouro do Estado e

mais repartições arrecadadoras {|ue lhe sao subordinadas no exercicio de 1910.





Quadro demonstrativo das porcentagens pagas aos coUectores, escri-

vães e gnardas das estações arrecadadoras do Estado, durante o
exercicio de 1910.

ESTAÇÕES—, ^
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O-404A41 1
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Quadro demon strativo das rendas arrecadadas pelo Thesouro do Estado e nnais repartições arrecadadoras que lhe são subordinadas no exercicio de 1910
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RELATÓRIO
DA

5° Directoria do Thesouro do Estado





Jllmi' Sr. Diirctor Gci-al cio Tlicsouiv do Estado.

Venho, como me cumpre, apresentar-vos o relatório referente ao exer-

cício de 1910 e parte do de 1911 (até 30 de Junlio) da õ.** Directoria, cuja

direcçrio assumi a 1 de Setembro de 1910, na vaga do cargo de Director aber-

ta com o inesperado fallecimento do nosso saudoso collega Joaquim Alves

Torres.

Empossado do cargo, procurei logo ver em que pé estavam seus vários

encargos e especialmente o de tomada de contas dos exactores da Fazenda.

Vi então que se confirmava tudo quanto aquelle finado collega havia

descripto em seus relatórios.

O atrazo na tomada de contas era enorme, devido isso ao pouco pes-

soal da Directoria que nSo estava e nem ainda está preenchido de accôrdo com

a lei, e também pelos múltiplos trabalhos, pois, como sabeis, ( e melhor do

que qualquer outro ) o serviço publico tem augmentado, ultimamente, de um
modo avultadíssimo.

A' vista desse atrazo, tomei o seguinte expediente: Folheando os livros

de escripturação e principalmente o Razão dos exercícios de 1907, 1908 e 1909

( ainda havia algumas contas de 1907 por examinar, muitas de 1908 e quasi

todas de 1909 ), neiles vi que havia exactores que mostravam ter em seu

poder avultados saldos. Resolvi então enviar-vos o offlcio n. 1 de 14 de Outu-

bro de 1910, o qual tornastes vosso e que, indo ter ás maos do Snr. Dr. Se-

cretario da Fazenda, obteve o seguinte despacho :

« Ao Snr. Director Geral para providenciar no sentido de ser feita a li-

quidação com urgência. »

A' vista desse despacho distribui serviço em dobro aos empregados da

Directoria, isto é, tarefa para ser feita durante as horas do expediente e tam-

bém fora delias, redazindo assim de metade o prazo marcado para a tomada de

cada conta.
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A distribuição do serviço em dubro deu óptimo resultado; por isso que,

si era 10 mezes do amio de 1910, sem aquella vantagem que só começou a ser

concedida do m.eio de Outubro em diante, foram examinadas apenas il contas,

nos dois e meio últimos mezes do mesmo anno promptiflcaram-se 27 ou sejam

mais de metade das que se examinaram em 10 mezes ; nos seis primeiros

mezes do corrente exercicio, as contas tomadas attingiram ao apreciável nu-

mero de 74.

Si ntio houver alguma contra-ordem ou maioi' desfalque de empregados

na Directoria, penso que muito breve poderei scientificar-vos de que o serviço

de tomada de contas está em dia.

E' verdade que o dito serviço ficaria mais depressa em dia, si de quan-

do em vez não houvesse desvios de empregados para fius diversos, taes como
— commissões, licenças, exames em bancas etc.

Com as ultimas promoções havidas neste Thesouro, esta Directoria ficou

diminuída de um empregado. Tinha 10. e agora tem 9, inclusive o Director

que chamou a si todo o serviço de expediente — minutar e passar a limpo

portarias, inforniações, telegrammas; encher quitações, calcular a quantidade de

livros e conhecimentos para servir em 19J2 nas 70 estações arrecadadoras,

além de visar todas as peças que acompanham as contas correntes ; informar

estas afim de obter julgamento definitivo, etc, para assim nilo desviar os empre-

gados do serviço de exame de contas.

No numero dos 9 empregados está incluído um conferente da Mesa de

Rendas desta Capital addiio a este Thesouro que está prestando óptimos ser-

viços.

Esta Directoria, como sabeis, é mais para exame de cálculos do quo

para informações ; mesmo assim, em 1910, o resultado de seus trabalhos foi o

seguinte :

Contas de exactores examinadas 68

Processos de liquidação' 56

Julgamentos registrados 56

Quitações 56
^

Portarias, ofificios e informações 545

Telegi'ammaas ir>

Minutas . 555

Certidões passadas 11

Livros preparados 1.355 ,

Conhecimentos idem 331.920

No 1° semestre de 1911 e que hoje finda, o resultado dos seus serviços foi

este

:

Contas de exactores examinadas 74

P]'Ocessos de liquidação 96

Julgamentos registrados 96

Quitações 96

Portarias, oíTicios e informações 472

Telegrammas 15
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Minutas

Certidões passadas

Livros preparados

487

6

56

30.250Conliecimentos idem

Devemos addicioiiar a todo este tríibailio mais o do preparo e expedi-

ção dos livros e conliecimentos pai-a a escripta e arrecadaçiXo dos impostos nas

70 estações, em 1911, e a recepção e conferencia também de livros, talões, guias

e mais papeis que serviram nas 63 estações an-ecadadoras em 1910, (as collecto-

rias de Ijuhy e de Jaguary começaram a funccionar em 1911).

Os alcances apurados por occasitlo da tomada de contas

e que foram recolhidos ao cofre deste Tliesouro, em 1910, montam
á cifra de 1 U:480,<Í174

e os nas mesmas condições, no 1.° semestre de 1911, montam d de 38:019,^313

ao todo em anno e meio .._ 52:499í5;187

originados de erros de cálculos, má applicaçnio de taxas, etc.

Nesta somma de 52:499^^487 níto estão inckiidas as parcellas de

4:244^873 e de 1:978^^984, provenientes de alcances de dois exactores que dei-

xaram as suas contas ser julgadas á revelia, mas está incluida a quantia de

12:500^000 recebida em daçCio, em bens de raiz, para completo pagamento tam-

bém de alcance.

As contas do exercido de 1907, que estavam em atrazo, foram todas

examinadas; as do de 1908, idem; restam algumas do de 1909, havendo exacto-

res que já tem quitação de sua conta do de 1910, o que vem provar que esta

Directoria procura desvencilhar-se da responsabilidade que pesa sobre si.

Como já vimos, em 1910 foi'am passadas 56 quitações e no 1." semes-

tre de 1911, que hoje finda, já foram passadas 96.

Náo chamo a vossa attençao pira os algarismos com que venho argu-

mentando, porqu.e sei que, perspicaz como sois, já tendes vii>to quão proliquo

tem sido o expediente da Hquidação extraordinária.

Em 1812, por occasião do exame das contas de 1911, prevejo, o servi-

ço será muito mais moroso, porque milhares de possuidores te poucas terras,

cujo imposto territorial não attinge a 1^000 e que em annos anteriores não

contribuíam com cousa alguma, passaram a pagar esse imposto em 1911, resul-

tando d'ahi enorme augmento de serviço para esta Directoria que terá de fazer

conferencia em milhares de cálculos, em milhares de talões de conhecimentcs des-

se imposto, em milhares úê soramas idem.

A' vista do disposto no art.° 57 do Regulamento do Thesouro (letra B)

serão, de 1" de Julho em diante, de preferencia, examinadas as seguintes contas:

De Itaquy, cujo administrador foi aposentado;

De Caçapava, cujo escrivão foi exonerado;

De D. Pedrito, cujo collector falleceu;

De Lageado, por ter sido exonerado o escrivão

;

1 - õ - D.
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De Rio Pardo, cujo collector finou-se;

De Santa Maria, idem;

De Santo Antonio, idem;

De São Vicente, cujo escrivão foi exonerado.

Penso que com o presente lacónico relatoi-io apenas relembro vos o que

já sabeis, entretanto, para mais esclarecimentos — é só dar ordens.

Saúde e Fraternidade.

5.^ Directoria do Tliesoai'0 do E:>t-.ido, em Porto Alegre, 30 de Junho de

1911.

Simeão da Silva Rosa,
Dii-ector.



RELATÓRIO
DO

Procurador Fisc





S/: Diircto)- Geral.

•

Antes de exhibir u (juadro das causas da Fazeiula, abordarei suinniai-ia-

mente outros serviços, que interessam áquelle ramo da Administração.

Aclia se concluído o repertório da legislação fiscal, apauhando a activi-

dade do Goverjio do Estado u'a(iuelle sentido, e a partir da proclamação do

novo regimen, atravez das tres formas capitães do seu exercido : leis, decretos

e actos.

Noto que os actos ntto guardaram uma numeração seguida e que nem
sempre o mesmo critério presidiu á distribuição das matérias, senJo as promul-

gações ora feitas sob o nome de acíos, ora de decretos, como acontece, v. g.,

em 1893 e posteriormente, com os regulamentos do sello, industrias e profissões

e transmissão de propriedade.

Assim também — assumptos outr'ora ordenados por via de actos, pas-

sáram a ser objecto de simples decisões.

Isto, porém, em nada aífecta o valor consultivo do repertório, cuja di-

vulgação será de utilidade, uma vez expurgado de dispositivos extranhos ao in-

teresse geral, taes os referentes á serviços extinctos ou de Índole pessoal —
( Convénio Aduaneiro, Tlieatro São Pedro, augmentos da quarta parce de ven-

cimentos, aposentadorias e outros.

)

A tarefa de inspeccionar a exactidão dos salários judíciaes requeridos á

Fazenda encontra empecilhos de toda ordem.

Era geral as contas são lançadas sem a especificação detida do acto ou

da diligencia praticada, da distancia percorrida ou do meio de conducção em-

pregado, de sorte que se torna impossível ajuizar das violações do liegimento,

fora do exame dos autos e das circumstancias locaes, a não ser mediante in-

formações quasi sempre incompletas, prestadas pelos exactores, raramente com-

petentes.



As petições de vista para semelhantes averiguações férem a stisceptibi-

lidade dos juizes, sendo que alguns têm chegado a vedar á Fazenda prejudica-

da o direito de reclamação contra a exigência de taxas indevidas ou excessivas,

ou feito baixar provimentos arbitrários.

Os recursos permittidos pela lei sSo, por vezes, ineflficazes, dada a im-

possibilidade da sua interposição dentro dos prasos regulares.

Em uma destas hypotheses em que flagrante fòra a infracção legal,

tendo-se calculado as conducções pelo valor locativo de um carro, quando nao

havia sido este vehiculo usado e nem podia ser preferido legitimamente — nSo

hesitei, secundado pelo Exmo, Snr. Dezerabargador Procurador Geral do Estado,

em aconselhar o indeferimento da exorbitância pedida, em ordem a ser aberto

o addito dos meios communs á defeza do Thesouro !

Taes episódios bastam para mostrar a urgencfa de uma medida conci-

liatória dos interesses em jogo.

Acredito que a situaçíio modiflcar-se-ia, sem maior gravame para a Fa-

zenda, mediante a substituição das custas ora percebidas pelos officiaes de justi-

ça — os mais numerosos credores do Fisco a semelhante titulo — por venci-

mentos pagos pelos cofres públicos, ou entalo, por taxas fixas, correspondentes

ao numero de processos em que o Estado fosse condemuado.

O caso merece attençao.

A arrecadação da divida activa, hoje regulada pelo decreto n. 1618, de

13 de Julho de 1910, só excepcionalmente tem logar pelas vias judiciaes e isso

mesmo contra devedores solventes, com manifestas vantagens.

Além do exposto, a lei n. 114, de 24 de novembro de 1910, veiu dimi-

nuir o ónus das custas judiciarias, reduzindo-as á metade nos feitos em que a

Fazenda fôr parte vencida.

Alguns municípios, mal interpretando as suas regalias constitucionaes,

teem invadido a esphera reservada ao Estado para o lançamento do impo.sto ter-'

ritorial, fazendo incidir sob a imposição da decima immoveis ruraes, arbitraria-

mente abrangidos pela ampliação da area urbana ou suburbana.

A Presidência do Estado, por decreto n.° 1722, de 31 de março de 1911,

teve de annullar um acto local d'aquella natureza, considerando-o attentatorio

das leis vigentes.

A propósito occorreu-me dizer, em resumo, o seguinte :

« Em que termos podem os municípios exercer a attribuiçao constitu-

cional decorrente da sua autonomia, no tocante á demarcação dos limites urba-

nos para o lançamento da decima ?

A lei n.° 19, de 12 de Janeiro de 1897, discriminando a competência

administrativa do Estado e do município, nada prescreveu a respeito.



^' claro, porém, que a Constituição, dando exclasivameute ao Estado a

competência para taxar os iinmoveis ruraes e reservando ao município a co-

brança da decima urbana, indicou a distincção legal entre innnovois inraes e ur-

banos como meio de extremar taes faculdades tributativas e de fixar o modo
do seu exercício.

Ora, a legislação civil considera em geral como imraoveis urbanos aquel-

les que servem para habitação, commodidaãt e recreio' dos moradores das cida-

des, villas e povoações — Alvará de 27 de Junho de 1808, T. Freitas, Conso-

licl. art. 50 — e como l usticos ou ruraes aquelles que são destinados para a

agricultura (ConsoM. cit., art. 51).

Ha de ser d'ahi, dessa distincção capital entre iramoveis urbanos e ru-

raes, pela sua destinação predominante, que surgirCto normas de contiucta para

o Estado e para o município, em relaçiío ao ponto em exame.

A demarcaçílo dos limites da cidade e dos legares notáveis obedecia

áquelle critério legal da destinação dos prédios, segundo o 'reg. 152, de 16 de

abril de 1842, e outra não era a directriz seguida para o lançamento do impos-

to da' decima até a Republica (Reg. das Mesas de Rendas Provinciaes n." 53, de

24 de fevereiro de 1859).

De outro lado, o decreto n." 565, de 24 de dezembro de 1902, regulan-

do a arrecadação do imposto territorial, peremptoriamente declarou como im-

moveis ruraes, sujeitos á tributação estadual as terras de ciãiura e campos

de criar.

Por terras de_ cultura deve-se entender as que se prestam a esse fim e

possam ser arroteadas para um desenvolvido cultivo de varias espécies de planta,

conforme as condições do seu sólo.

Por campos de criação entenda-sc as vastas campinas onde se ciia o

gado de diversas espécies, como o vaccum, cavallar, muar, lanígero, capri-

no, e outros.

Assim o dizem as instrucções que baixaram para execução da lei do

orçamento de 1905 e as que vigoram para o exercício vigente.

Eis abi leis, decretos, fixando a interpretação exacta e logicà da Con-

stituição.

Esta conclusão se impõe, em face do expendido :

Os municípios só podem legitimamente demarcar os limites dos seus

povoados para o lançamento da decima urbana ou suburbana (a diflferença é

tão somente da inten.sídade da tributação), de maneira que as respectivas áreas

apenas comprehendam immoveis urbanos, isto é, destinados á habitação, com-

modidade e recreio dos moradores, e jamais terras de cultura e campos de cila cão.»

Ouvido a respeito, assim se externou o Exnri." Sr. Dezembargador Ma-

noel André da Rocha, integro e competente orgam da Procuradoria Geral do

Estado :

« Estou de pleno accôrdo com o parecer supra que, estríbando-se em

motivos ligorosamente jurídicos, mostra que a faculdade outhorgada aos muni-

cípios de estabelícer os limites da area urbana ou suburbana não pode ser

exercida de modo a contraiiar o conceito jurídico do prédio urbano e rural e a
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competência que constitucionalmente cabe ao Estado de lançar taxas e contri-

buições sobre os immoveis dessa espécie. »

As transciipções que aqui deixo obedecem ao intuito de vulgarisar a

explanação de um tliema de interesse e para o qual, ainda recentemente, a

Administração teve de voltar de novo as suas vistas.

A taxa judiciaria assignala o periodo de transição entre o regimen das

custas e a eíTectivid.ide da justiça gratuita, ultimo maixo. sob o aspecto eco-

nómico, da idealisada pei feição.

Isto significa que semelhante tiibuto não apparece nos ornamentos do

Estado como uma nova fonte de receita lucrativa, e sim como meio de habilitar

o Erário a arcar, gradualmenie, com os encargos, cada vez mais onerosos, de-

cori'eutes da almeja.da gratuidade do importante serviço.

Actualmente a arrecadação da alludida taxa apenas produz a metade da

somma dispendida com o pagamento dos vencimentos dos escrivães e do expe-

diente dos caitoiios.

iNão devemos, comtudo, esperar uma renda avultada para adoptar me-

didas aperfeiçoadoras no sentido de uma mais ampla liberalidade da lei, medidas

que, aliás, quasi não aífectaiâo á receita orçada e virão corrign- Iniquidades claras.

O critério que inspirou a lei n.'' 70, de 28 de novembro de 1908, não

foi o da somma de trabalho que as causas acarretam aos serventuários de jus-

tiça, pela sua complexidade, ponto de vista do regimento de custas, mas o da

condição económica dos litigantes, traduzida no valor das demandas.

Entretanto, excepcionalmente, o legislador teve de"abandonar aquelle cri-

tério para isentar do pagamento da taxa as homologações das partilhas exti'a-

judiciaes, encarando a simplicidade da sua marcha.

Isto posto

:

Para os processos de devolução de herança, aos quaes vii tualraente é

applicavel aquelle dispositivo, por se tratar de hypothese ainda' mais simples que

o de partilhas homologáveis, lembro a conveniência de uma isenção expressa,

em ordem a evitai' inteipretações dive)'gentes.

Igual medida é aconselhável para os processos de especialisação de hy-

pothecas legaes dos menores e interdictos e, bem assim, para as justificações,

de qualquer espécie, produzidas em beneficio dos mesmos.

Esta ultima 'isenção ampliará o caso, já consagrado no artigo 4.° da lei

n.° 16, de 4 de dezembro de 1896, das justificações requeridas como documentos.

Outros favores poderiam ser igualm^ente consagrados, visando as pessoas

dos menores- e interdictos, como a diminuição do valor da taxa judiciaria nos

inventários do seu interesse, dada a impossibilidade em que elles se acham de

processal-os extra-judicialmente.

Invoco, por ultimo, a attenção de quem competir para fórmulas proces-

suaes de uma simplicidade extrema, adoptadas pelo Código vigente e cuja ex-

clusão do pagamento da taxa iudioiaria merece estudo.



Parece não haver raz^o bastante que ampare os dispositivos do decreto

n.° 551, de 6 de dezembro de 1902, subtraindo á solução judicial administrativa

as questões suscitadas nos inventários sobre a arrecadação do imposto de trans-

missão causa-mortis.

Mais conforme á indole do regimen em vigor se me afflgura nivelar a

Fazenda com os particulares perante os tribunaes, mesmo naquella tela, resguar-

dando-se os seus interesses pela adopção de recursos adequados.

Os artigos 32 e 92 do decreto citado são dignos de cuidadosa revisão.

Ha manifesta utilidade em excluir expressamente da taxa do sello as

certidões passadas pelos escrivães nos próprios autos dos processos.

O regulamento, tabeliã B, paragrapho 1.° n.° 5, apenas tributa as certi-

dões exti-aídas, e não aquellas, que muitas vezes são lavradas ex-offido pelos

serventuários, fora da presença das partes, tornando impossível o pagamento do

sello no tempo devido.

Apezar do exposto, os tribunaes sujeitam as certidões alludidas á reva-

lidações, que oneram e retardam os litigies em andamento.

De 1.° de janeiro até 31 do dezembro de 1910 foram processadas 80 li-

quidações extra-judiciaes do imposto de transmissão causa-mortis.

A Secretaria de Obras Publicas submetteu ao estudo desta Procuradoria

diversas questões e reclamações de terras.

Algumas d'estas questões terão de ser resolvidas na tela judiciaria.

Acerca dos prasos de prescripção das dividas passivas da Fazenda e da

isenção das apólices federaes da divida publica do imposto de transmissão causa-

mortis, pontos debatidos judicialmente em feitos recentes, reporto-me ás provi-

dencias suggeridas em outra parte.

Eis o quadro das acções em que é interessada a Fazenda do Estado

:

Acções ordinárias

INDEMNISAÇÃO

Autor — Guilherme Einloft.

O Estado — Réo.

Julgada improcedente.



INDEMNISAÇAO

Autora — Adelina da Fontoura Bacellar.

O Estado — Réo.

Condemnado o Estado, é interposta appellaçao

para o Superior Tribunal.

INDEMNISAÇÃO

Autor — José Maria Carneiro da Fontoura.

O Estado — Réo.
Julgada improcedente.

PERCEPÇÃO DA 4.^ PARTE DE VENCmENTOS

Autor — Frederico A. de Menezes Lara.

O Estado — Réo.

Condemnado o Estado, é interposta appellação.

CONFESSÓRIA
'

Autor — Reinaldo Martins de Vargas.

O Estado — Réo.

Julgada improcedente.

Em andamento :

DEMARCAÇÃO E DIVISÃO

Drs. Timotheo Pereira da Rosa e Rodolplio Ahrons — Requerentes.

O Estado — Confrontante.

Dr. Wenceslau Escobar — Requerente.

O Estaio — Condómino.

José Luiz da Cunha Dias e outros — Requerentes.

O Estado — Condómino.

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO

Dr. Joaquim Gomes de Campos Júnior e outros — Autores.

O Estado — Réo.

Contestada por negação.

ESPECIALÍSAÇÒES

HYPOTHECARIAtí

Canuto da Rocha Sá — Especialisante. .

O Estado — Credor.

Coronel João Alfredo Crespo e Ezequiel J. Centeno — Especialisantes.

O Estado — Credor.



LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Valdevino Mendes Totta e outros — Liquidantes.

O Estado — Liquidado.

Contestados os artigos, em prova.

Porto Alegre, 30 de Junho de 191L

Olavo Godoy,
Procurador Fiscal.
















